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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, 
combinado com o decreto nº 1.959, de 28 de outubro de 2021, HiGo 
lEoNardo lacErda dE SoUSa para exercer o cargo de Secretário 
adjunto de centro regional, com lotação no centro regional de Governo 
do Baixo amazonas.
Palácio do GoVErNo, 8 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
revogar, o Decreto datado de 4 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 34.920, Edição Extra de 4 de abril de 2022, que designou 
rEJaNE SilVa JiMÉNEZ oliVEira, coordenadora de administração e 
finanças, para responder interinamente, pelo centro regional de Governo 
do Baixo amazonas.
Palácio do GoVErNo, 8 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 783572
d e c r e t o Nº 2285, de 8 de aBriL de 2022

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 53.550,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 53.550,00 (cinquenta e Três Mil, Qui-
nhentos e cinquenta reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

562012112615088238 - iTErPa 0397 449040 53.550,00

ToTal 53.550,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2286, de 8 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.627.457,33 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.627.457,33 (dois Milhões, Seiscen-
tos e Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e cinquenta e Sete reais e Trinta e 
Três centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - SEEl 0101 335041 800.000,00

672011612212978338 - coHaB 0301 339030 14.561,00

672011612212978338 - coHaB 0301 449052 82.048,33

672011648214897643 - coHaB 0301 339039 90.848,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 1.240.000,00

901011030115078874 - fES 0301 334181 400.000,00

ToTal 2.627.457,33

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

691012369514988793 - SETUr 0301 445085 587.457,33

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 2.040.000,00

ToTal 2.627.457,33

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 8 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 783570

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº. 450/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar adEJard Gaia crUZ do cargo em comissão de diretor de Plane-
jamento, administração e finanças, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e Tecnológica, a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 451/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro para exercer o car-
go em comissão de diretor de Planejamento, administração e finanças, 
código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a contar de 4 
de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 452/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
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r E S o l V E:
exonerar dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro do cargo em co-
missão de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnoló-
gica, a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 453/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear Márcia lUaNa MorEira dE SoUZa para exercer o cargo em 
comissão de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecno-
lógica, a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
Portaria Nº. 454/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar Maria lUcia laNGBEcK oHaNa do cargo em comissão de chefe 
de Gabinete, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a 
contar de 4 de maio de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 455/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear carloS EdUardo MiraNda da coNcEiÇÃo para exercer o cargo 
em comissão de chefe de Gabinete, código GEP-daS-011.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e Tecnológica, a contar de 4 de maio de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 456/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar aNToNio cÉSar MaTiaS dE liMa do cargo em comissão de co-
ordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a 
contar de 4 de maio de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 457/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear Maria lUcia laNGBEcK oHaNa para exercer o cargo em comis-
são de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnoló-
gica, a contar de 4 de maio de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 458/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar SElMa Maria da SilVa MarTiNS do cargo em comissão de co-
ordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a 
contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 459/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear diEGo coiMBra doS SaNToS para exercer o cargo em comissão 
de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, 
a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
Portaria Nº. 460/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar carloS aUGUSTo SoUZa da coSTa do cargo em comissão de 
coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a 
contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 461/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear aNa clara VilHENa do NaSciMENTo para exercer o cargo em 
comissão de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e 
Tecnológica, a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 462/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear PaBlo raPHaElSoN ViNaGrE para exercer o cargo em comissão 
de coordenador, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, 
a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 463/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar KaroliNE liMa cordEiro do cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a contar de 4 
de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
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Portaria Nº. 464/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear PaUlo VicTor NEri cardEal para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a 
contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 465/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar daNiElE Garcia da SilVa do cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a contar de 4 
de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 466/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear daNiElE Garcia da SilVa para exercer o cargo em comissão de 
Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria 
de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecno-
lógica, a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 467/2022-ccG, de 7 de aBriL de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
exonerar dJair da MoTa alVES filHo do cargo em comissão de Secretá-
rio de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, 
a contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 468/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/413357,
r E S o l V E:
nomear dJair da MoTa alVES filHo para exercer o cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica, a 
contar de 4 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 469/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011,
considerando os termos do Processo nº. 2022/428445,

r E S o l V E:
i. exonerar roSiValdo BaTiSTa do cargo em comissão de diretor, código 
GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca.
ii. nomear Márcio MarcElo dE SoUZa TriNdadE no cargo em comissão 
de diretor, código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de 
desenvolvimento agropecuário e da Pesca.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado
Portaria Nº. 470/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
relotar roBErTa SilVEira aZEVEdo XaViEr, assessor Especial ii, na 
fundação cultural do Pará – fcP, a contar de 11 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 471/2022-ccG de 08 de aBriL de 2022.
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
lotar raYaNE oHaNNa SoUTo SilVa, assessor Especial i, na Secretaria 
de Estado de comunicação – SEcoM, a contar de 22 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 8 dE aBril dE 2022. 
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado em exercício

errata da Portaria Nº. 415/2022-ccG, de 5 de aBriL de 2022, 
PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº. 34.923, de 6 de 
aBriL de 2022.
onde se lê: i. exonerar, a pedido, aNToNio SErGio NEiVa...
Leia-se: i. exonerar, a pedido, SErGio aNToNio NEiVa...
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 783573

eXtrato de terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada Nº. 001/2022
terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada Nº. 001/2022.
ParTÍciPE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o n°. 
07.730.458/0001-45.
ParTÍciPE: iMPrENSa oficial do ESTado – ioE, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 04.835.476/0001-01.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros da CASA CIVIL DA GOVER-
NADORIA DO ESTADO DO PARÁ para a Imprensa Oficial do Estado – IOE 
objetivando a realização da 69ª reunião anual da associação Brasileira de 
Imprensas Oficiais – ABIO.
fUNdaMENTo: lei 8.666/93, lei complementar 101, de 04 de maio de 
2000 e  decreto federal nº 10.426/2020.
aSSiNaTUra: 30/03/2022.
ViGÊNcia: 04 (quatro) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo específico.
EXErcÍcio: 2022.
orÇaMENTo:
Órgão: 11105 
função: 04 - administração 
Sub - função: 122 – administração geral 
Programa: 1297 – Manutenção da gestão 
Projeto/atividade: 8338
fonte: 0101 
Natureza de despesa: 339039
Plano interno: 4120008338c 
ação: 213476
ordENador
luciana Bitencourt Soares
Chefia Administrativa da casa civil da Governadoria.

Protocolo: 783574
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

errata
.

errata do 5º terMo aditiVo ao coNtrato 
adM. Nº 008/2016-cMG/Pa

ProtocoLo NÚMero: 741970
PUBLicado No doe Nº º 34.797, de 15 de deZeMBro de 2021.
onde se lê:
Vigência do contrato: ...conforme o disposto no inciso ii do art. 57 da 
lei federal 8.666/93, atinente ao Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/1334440 – cMG e Parecer Jurídico de nº 106/2021 - aSSEJUr/cMG 
e demais legislações aplicáveis ao assunto.
Leia-se:
Vigência do contrato: ...conforme o disposto no inciso ii, § 4º do art. 57 
da lei federal 8.666/1993, atinente ao Processo administrativo Eletrônico 
nº 2021/1334440 – cMG e Parecer Jurídico de nº 106/2021 - aSSEJUr/
cMG e demais legislações aplicáveis ao assunto.
Valor Global: r$ 96.322,86 (noventa e seis mil trezentos e vinte e dois 
reais e oitenta e seis centavos).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 08 de abril de 2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado
* republicado por ter saído com incorreção no doe nº 34.921, de 
05/04/2022.

Protocolo: 783295

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 6º terMo aditiVo eXcePcioNaL ao coNtrato 
adMiNistratiVo N° 001/2017 – cMG.

contratante: caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado do Pará, 
inscrita sob o cNPJ de nº: 07.313.542/0001-63;
contratada: TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, empresa estabelecida na ci-
dade de campo Bom – rio Grande do Sul, na rua Machado de assis, n° 
50, Edifício 02, Bairro Santa lúcia, cEP 93.700-000, telefone e fax (51) 
39202200 ramal 8267/8273, e-mail: licitacoes@embratec.com.br, inscri-
ta no cNPJ/Mf sob n° 03.506.307/0001-57, neste ato representado por 
lUciaNo rodriGo WEiaNd, rG n° 3027063209 – SSP/rS e do cPf n° 
952.835.520-04 e doUGlaS alMEida PiNa, rG M3981272 SSP/MG, cPf 
Nº 582.074.816-68.
objeto: Prorrogação por 90 (noventa) dias o prazo de vigência do contrato 
administrativo nº 001/2017/cMG, com fulcro no art. 57, ii, § 4º da lei nº 
8.666/93 e Parecer Jurídico nº 018/2022-aSSEJUr/cMG.
Valor Global: considerando a proporcionalidade do período de prorrogação 
de 03 (três) meses, o valor global é de r$ 324.937,27 (trezentos e vinte e 
quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e sete centavos).
dotação orçamentária:

atividade 2536 – abastecimento de Unidades Móveis do Estado

Natureza da despesa 33.90.30.01 – Material de Consumo / Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.

funcional Programática 04.122.1297.2536 – abastecimento de Unidades Móveis do Estado.

fonte do recurso 0101002169 e/ou 0301002169 (fornecimento de combustível).

Vigência do Termo aditivo: 90 (noventa) dias, a partir de 01 de abril de 2022.
data da assinatura: 08/04/2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior- cEl QoPM - rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado.

Protocolo: 782993

.

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 275/2022 – 
di/cMG, de 08 de aBriL de 2022

objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: aurora do Pará/Pa; Pe-
ríodo: 07 a 10/04/2022; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) e 3,0 
(pousada); Servidores: cleonice Gonçalves Pantoja, Mf nº 5947460/2, iva-
nete Bento ferreira da Silva, Mf nº 51855455/5 e Joana Marques da Silva, Mf 
nº 5947034/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 783211

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato nº 04/2022-seac
exercício: 2022
Processo: 2021/899612-seac
contrato: 04/2021-SEac – rEf: PrEGÃo ElETrÔNico nº. 02/2022
objeto: coNTraTaÇÃo de Empresa para forNEciMENTo dE áGUa Mi-
NERAL NATURAL SEM GÁS, conforme especificações contidas na Termo 
de referência, anexo do Edital, para atender as necessidades da SEac e 
unidades das USiPaZ, contados a partir da assinatura do presente.
Valor anual Total: r$ 154.161,60 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e 
sessenta e um reais e sessenta centavos). fundamentação legal: lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, no decreto n°. 555, de 08 de agosto de 
2000, decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, decreto Estadual 
nº 991/2020, decreto Estadual 534, de 04 de fevereiro de 2020, e na lei 
8.666, de 21 de junho de 1993
data da assinatura: 07/04/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Natureza da despesa - 339030
Plano interno – 4120008408c
fonte: 0101000000
ação - 263076
contratada: STar coMErcio dE aliMENToS lTda, inscrita no
cNPJ sob o nº 23.146.066/0001-90, sediada na rua das rosas, nº 198 loja 
04, Bairro: Parque Verde, Belém/Pa, cEP - 66635-110
ordenador: ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETario dE ESTado

Protocolo: 783472

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico No 02/2022-seac
Excelentíssimo Senhor ricardo BriSolla BalESTrEri, Secretário
Estratégico de articulação da cidadania-SEac, no uso de suas atribuições 
legais, e, de acordo com as leis no. 8.666/93 e 10.520/2002, e legislação 
complementar pertinente;
coNSidEraNdo o teor do Parecer da assessoria Jurídica, anexado ao Pro-
cesso administrativo no. 2021/899612; coNSidEraNdo a adjudicação do 
Pregão Eletrônico no 02/2022-SEac, publicada no doE no. 34925, págs. 
15 – em 07/04/2022;
coNSidEraNdo a inexistência de qualquer vício ou irregularidade, resolve:
i - HoMoloGar a adjudicação proferida pelo Pregoeiro, publicada no doE 
no. 34.925 em 07/04/2022, referente à licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sob o no 02/2022-SEac - Processo no. 2021/899612, coNTra-
To dE PrESTaÇÃo ESPEcialiZado dE forNEciMENTo dE áGUa MiNE-
ral, visando atender a SEac e as unidades das Usipaz., pelo melhor lance 
ofertado ao loTE ÚNico, para a empresa STar coMÉrcio dE aliMENToS 
lTda - ME inscrita no cNPJ sob o no. 23.146.066/0001-90, no valor global 
de r$ 154.161,60,00 (cento e cinqueta e quatro mil, cento e sessenta e um 
reais e sessenta centavos).
ii - EMPENHE-SE o valor supracitado paras as empresas vencedoras, devi-
damente adjudicado pela Sr. Pregoeiro.
III - PUBLIQUE-SE o presente Despacho na forma da Lei para fins de eficácia.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia/SEac

Protocolo: 783167

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 072/2022-GaB/seac
Belém Pa, 08 de abril de 2022.
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo, o que dispõe os art. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24.01.1994, e
coNSidEraNdo o Memo. 161/2021-Nac/SEac,
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, a partir de 05/11/2021 o perí-
odo de gozo de férias regulamentares da servidora KEllY dE SoUZa MEN-
dES, Matrícula 55587316, referente período de 03/11/2021 a 02/12/2021, 
concedido pela Portaria 135/2021-GaB/SEac de 01/10/2021; publicada no 
doE 34.722 de 04/10/2021, para serem usufruídos posteriormente.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 08 de abril de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado - SEac

Protocolo: 783376
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.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

editaL PreGÃo eLetrÔNico FUNdaÇÃo ParÁPaZ 
Nº 005/2022 - Processo Nº 2022/85285-rePUBLicaÇÃo

a fundação ParáPaZ, fundação Pública Estadual, comunica que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por loTE, 
conforme abaixo:
oBJETo: contratação de empresa especializada no fornecimento e instala-
ção de aParElHoS dE ar coNdicioNado, para atender as necessidades 
da Sede e os polos da Fundação Parápaz, conforme especificações, estima-
tivas de quantidades e valores contidos do anexo i (Termo de referência) 
do Edital e seus anexos.
daTa da aBErTUra: 27 de abril de 2022.
Hora da aBErTUra: 10h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 926516 – fundação ParáPaZ - (avenida João Paulo ii, nº 632, 
cEP.: 66095-492, Marco, Belém-Pa).
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: será a partir da disponibilização do Edital no 
coMPraSNET, no dia 11/04/2022 às 9h (horário de Brasília – df).
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br (www.compras-
governamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de compras do Governo do 
Estado do Pará – coMPraSPará, no endereço www.compraspara.pa.gov.br .
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 783063
eXtrato do editaL PreGÃo eLetrÔNico FUNdaÇÃo 

ParÁPaZ Nº 006/2022 Processo Nº 2022/213280
a fundação ParáPaZ, fundação Pública Estadual, comunica que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por loTE/
iTEM, conforme abaixo:
oBJETo: contratação de empresa especializada no fornecimento de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva de aParElHoS dE ar coNdi-
cioNado, para atender as necessidades da Sede e dos polos da fundação 
Parápaz, conforme especificações, estimativas de quantidades e valores 
contidos do anexo i (Termo de referência) deste Edital e seus anexos.
daTa da aBErTUra: 26 de abril de 2022.
Hora da aBErTUra: 10h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 926516 – fundação ParáPaZ - (avenida José Bonifácio, nº 267, 
cEP: 66060-363, fátima, Belém-Pa).
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: será a partir da disponibilização do Edital 
no coMPraSNET, no dia 11/04/2022 às 09:00h (horário de Brasília – df).
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo fe-
deral - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br (www.compras-
governamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de compras do Governo do 
Estado do Pará – coMPraSPará, no endereço www.compraspara.pa.gov.br .
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 783303

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº02/20222
FUNdaÇÃo ParaPÁZ/PMB
oBJETo: o presente acordo de cooperação técnica tem por objeto a coope-
ração mútua entre as partes signatárias, visando dar apoio às atividades 
da fundação Parápaz, propiciando melhores condições de atendimento ao 
público, com a instalação do Pólo integrado Parapaz divisão Especializada 
no atendimento Mulher – dEaM e Pólo integrado Parapaz divisão Especia-
lizada para atendimento de crianças e adolescentes - dEaca
ParTES:
fUNdaÇÃo ParáPaZ, com sede na avenida João Paulo ii,n° 632, Bairro 
Marco, Belém-Pa,cEP.: 66095-492, na cidade de Belém, Estado do Pará, 
cNPJ sob o nº 21.648.632/0001-36.
MUNiciPio dE BraGaNÇa – Pa , com sede  na Pas. Nossa Senhora da 
Glória, s/nº,Bairro: riozinho, cEP: 68.600-00, Bragança / Pa
ViGÊNcia: 36 (trinta e seis) meses, a contar de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará  podendo ser prorrogado e aditado.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei n. 8.666/1993 e, no que couber, os preceitos 
de direito Público.
daTa da aSSiNaTUra: 01/04/2022
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação Parápaz

Protocolo: 783226

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 299/2022- daF/sePLad de 08 de aBriL de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/197525, de 16 de fevereiro de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor THiaGo BaraUNa da SilVa, funcional nº. 
5892277/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de informática, para 
a função de fiscal e o servidor VaNilSoN caMPoS aNdradE, id. funcional 
nº. 5925048/2, ocupante do cargo de assessor Técnico ii, para a função 
de Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do con-
trato nº 07/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa firE aNT 
TEcNoloGia dE rEdE dE coMPUTadorES lTda.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
 iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 783160

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 296/2022-daF/sePLad, de 07 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/420880,
rESolVE:
coNcEdEr à servidora EZiUla dE faTiMa SilVa coSTa, id. funcional nº 
3115/2, ocupante do cargo de consultor Jurídico do Estado, lo tada na consulto-
ria Jurídica, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 02 de maio a 31 de 
maio de 2022, referente ao triênio 15/03/1991 a 14/03/1994 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
aBril dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 782960
Portaria Nº 300/2022-daF/sePLad, de 08 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/415025;
rESolVE:
forMaliZar a concessão de 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor 
BENEdiTo cardoSo dE MaToS, id. funcional nº 28460/1, ocupante do 
cargo de auxiliar de Serviços Gerais, lo tado na coordenadoria de logística 
e Gestão, no período de 04 de abril a 03 de maio de 2022, referente ao 
triênio 12.12.1998 a 11.12.2001 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
aBril dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783352
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coNVÊNio
.

convênio: 012/2022
Processo: 749589/2021
Partes: SEPlad E PrEfEiTUra MUNiciPal dE roNdoN do Pará
oBJETo: construção de Sistemas de abastecimento de água com Execu-
ção de Poços artesianos.
data da assinatura: 07/04/2022
Vigência: 07/04/2022 a 02/05/2023
Valor Total: r$1.523.419,17
Unidade orçamentária: 340101 – fundo de desenvolvimento Econômico 
do Estado do Pará
do Estado do Pará.
função Programática: 04.121.1508.7679
fonte do recursos: 01010000
concedente: SEPlad
convenente:  Prefeitura Municipal de rondon do Pará
ordenador:  ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 783041
convênio: 011/2022
Processo: 27798/2022
Partes: SEPlad E PrEfEiTUra MUNiciPal dE coNcEiÇÃo do araGUaia
oBJETo: reforma da feira coberta.
data da assinatura: 08/04/2022
Vigência: 08/04/2022 a 02/02/2023
Valor Total: r$1.253.020,44
Unidade orçamentária: 34101 – fundo de desenvolvimento Econômico do 
Estado do Pará
função Programática: 04.121.1508.7679
fonte do recursos: 01010000
concedente: SEPlad
convenente:  Prefeitura Municipal de conceição do araguaia
ordenador:  ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 783271

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 297/2022-daF/sePLad, de 08 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145 da lei nº 5.810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/406838 de 05.04.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Euricles limite Teixeira id. funcional nº 
8015473/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública/diretor, in-
grid Souto franco de Sá Pereira id. funcional nº 55590083/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão Pública, a viajarem para Moju/Pa nos dias 
12 e 13.04.2022, com objetivo de representarem a SEPlad na qualidade 
de Palestrante e coordenador da UGE da rede + Brasil no evento “Parce-
rias Pelo Pará agenda do desenvolvimento, Emprego e renda” organizado 
pela SEdEME no referido município, o qual serão conduzidos pelo servidor 
leonardo Junior da Silva Melo, id. funcional nº 54197180/2, ocupante do 
cargo de Motorista, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 1 e ½ (uma e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
08 dE aBril dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783075

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 298/2022-daF/sePLad, de 08 de aBriL de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/407063 de 05/04/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora fraN-
cilENE cHaMMa carValHo id. funcional nº 7006373/1, ocupante do 
cargo de auxiliar de Escritório, lo tada na coordenadoria de compras Go-
vernamentais – cGoV/dGl/SEPlad, no período de 14 de abril de 2022 a 
13 de maio de 2022, referente ao período aquisitivo de 14 de dezembro de 
2020 a 13 de dezembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 08 dE 
aBril dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783050

Portaria Nº 97, de 8 de aBriL de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2022 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 2285, de 08/04/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 97, de 8 de aBriL de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

iTErPa
investimentos 0,00 0,00 0,00 53.550,00 53.550,00

outras despesa de 
investimentos

 0397 0,00 0,00 0,00 53.550,00 53.550,00
NEPMV

investimentos 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0101 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

coHaB
investimentos 0,00 0,00 0,00 82.048,33 82.048,33

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 0,00 0,00 0,00 82.048,33 82.048,33
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 105.409,00 105.409,00

contrato Global
 0301 0,00 0,00 0,00 90.848,00 90.848,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 0,00 0,00 14.561,00 14.561,00

NGTM
investimentos 0,00 0,00 0,00 17.230,00 17.230,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 0,00 0,00 0,00 17.230,00 17.230,00
PolÍTica Social

fES
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 1.640.000,00 1.640.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 1.240.000,00 1.240.000,00
 0301 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEEl
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 1.017.280,00 1.017.280,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 1.017.280,00 1.017.280,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 0,00 90.848,00 90.848,00

coHaB
 0301 0,00 0,00 0,00 90.848,00 90.848,00

Esporte e lazer 0,00 0,00 0,00 1.017.280,00 1.017.280,00
SEEl

 0101 0,00 0,00 0,00 1.017.280,00 1.017.280,00
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Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 53.550,00 53.550,00

iTErPa
 0397 0,00 0,00 0,00 53.550,00 53.550,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 113.839,33 113.839,33

coHaB
 0301 0,00 0,00 0,00 96.609,33 96.609,33

NGTM
 0101 0,00 0,00 0,00 17.230,00 17.230,00

Meio ambiente 
e ordenamento 

Territorial
0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

NEPMV
 0101 0,00 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 1.640.000,00 1.640.000,00
fES
 0101 0,00 0,00 0,00 1.240.000,00 1.240.000,00
 0301 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 0,00 0,00 2.304.510,00 2.304.510,00

0301 - recursos ordinários 0,00 0,00 0,00 587.457,33 587.457,33

0397 - fundo Petrobras/
STf/adPf 0,00 0,00 0,00 53.550,00 53.550,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 2.945.517,33 2.945.517,33

Portaria Nº 98, de 08/04/2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de r$ 217.280,00 (duzentos e dezessete Mil, duzentos e oitenta 
reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Uni-
dade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.292, de 
19 de julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781214998317 - SEEl 0101 335041 217.280,00

ToTal 217.280,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781214998317 - SEEl 0101 339039 217.280,00
ToTal 217.280,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 783571

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo 
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL 

PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa 
coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 

sUPerior das carreiras PoLiciais de iNVestiGador 
de PoLÍcia ciViL, de escriVÃo de PoLÍcia ciViL e 

PaPiLoscoPista
coNcUrso PÚBLico c – 207 

editaL Nº 61/2022-sePLad/PcPa, 08 de aBriL de 2022 
coNVocaÇÃo de caNdidatos SUB JUDICE Para a MatrÍcULa 
No cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL

a secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
– sePLad e a PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ – PcPa, no uso de 
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e 
em cumprimento de decisões judiciais, torNaM PÚBLica a coNVoca-
ÇÃo de candidatos na condição sub judice relacionados no anexo deste 

edital, para a Matrícula ao curso de formação dos candidatos do concurso 
c-207, para provimento de cargos de Nível Superior das carreiras Policiais 
de investigador de Polícia civil, de Escrivão de Polícia civil e Papiloscopista.
1. da eNtreGa dos docUMeNtos NecessÁrios À MatrÍcULa 
do cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL
1.1 dias: 11 e 12 de abril de 2022.
1.2. Horário: de 07:00h às 13:00h, observado horário oficial de Brasília/DF.
1.3. o candidato convocado para matrícula no curso de formação de Polí-
cia civil deverá entregar os documentos no auditório do instituto de Ensino 
de Segurança do Pará – iESP, onde funciona a academia de Polícia civil do 
Pará - acadEPol, sito na rodovia Br-316, Km 13, S/Nº, centro, Marituba 
– Pará, cEP – 67.105-290.
2. dos reQUisitos Para a MatrÍcULa No cUrso de ForMaÇÃo
2.1. Somente serão admitidos à matrícula no curso de formação, os can-
didatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estiverem 
capacitados física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, 
apresentarem documento de identidade original em bom estado de conser-
vação, bem como apresentarem originais e cópia autenticada da seguinte 
documentação:
a) ser aprovado e classificado na primeira fase do concurso público
b) cédula de identidade; 
c) título de eleitor com respectivo comprovante de quitação; 
d) cPf/Mf; 
e) PiS/PaSEP (se cadastrado); 
f) comprovante de quitação com o serviço militar; 
g) atestado médico comprovando que não possui impedimento para cursar as 
disciplinas de educação física e defesa pessoal, inclusive exame ergométrico; 
h) fator rH; 
i) 2 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) formulário de matrícula devidamente preenchido;
k) cumprir com as exigências previstas no Edital do concurso.
2.2. após análise da documentação apresentada pelos candidatos, será 
publicada a homologação da matrícula para o curso de formação somente 
daqueles que estiverem com a documentação considerada regular pelo 
presente Edital.
2.3. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 
curso de formação que deixar de apresentar a documentação exigida no 
período estipulado em Edital ou que apresentá-la de forma irregular; não 
efetivar sua matrícula no período estipulado; desistir expressamente do 
curso; deixar de comparecer por qualquer motivo ao curso de formação 
ou, ainda, não satisfizer aos demais requisitos legais e edilícios.
2.4. o candidato matriculado no curso de formação continuará a ser sub-
metido à investigação criminal e Social, conforme previsto no artigo 48, 
inciso i, “f”, da lei complementar nº 022/94 da Polícia civil do Estado do 
Pará, podendo vir a ser desligado do curso de formação e, consequente-
mente, eliminado do concurso público, se não possuir procedimento irre-
preensível e idoneidade moral inatacável, devidamente comprovado.
2.5. o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 
matrícula terá sua inscrição no curso de formação indeferida e será elimi-
nado do certame.
3.este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de abril de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

aNeXo
caNdidatos SUB JUDICE coNVocados Para MatricULa No 
cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL

401 - iNVestiGador de PoLÍcia ciViL
NoMe iNscriÇÃo Processo JUdiciaL Nº Nota FiNaL 1ª Fase

luiz felipe andrade Pires de Siqueira 4130056709 0803761-73.2022.8.14.0000 16.00
rogério Vidal Pereira 4130042480 0803761-73.2022.8.14.0000 16.00

Monica Padilha Martins 4130027151 0803824-98.2022.8.14.0000 16.00
igor rogério araújo de Sousa 4130052999 0803694-11.2022.8.14.0000 16.00

402 - escriVÃo de PoLÍcia ciViL
NoMe iNscriÇÃo Processo JUdiciaL Nº Nota FiNaL 1ª Fase

camilo Miguel duarte ribeiro 4140048034 0803814-54.2022.8.14.0000 14.20

Protocolo: 783568

GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria (seaP)

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 
PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio) - c-208

editaL Nº 45/seaP/sePLad, de 08 de aBriL de 2022
resULtado deFiNitiVo da 4ª etaPa: ProVa de aPtidÃo 
FÍsica (PaF) de caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice 

a secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad) e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo Pe-
NiteNciÁria (seaP), no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, e em cumprimento às decisões judi-
ciais proferidas nos autos dos processos n° 0828230-56.2022.8.14.0301, 
0803251-60.2022.8.14.0000, 0831242-78.2022.8.14.03.01 e 0831252-
25.2022.8.14.03.01, tornam público o Resultado Definitivo da 4ª Etapa: 
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Prova de aptidão física (Paf) dos candidatos na condição sub judice do 
concurso c-208.
1. Do Resultado Definitivo da 4ª Etapa: Prova de Aptidão Física 
(PaF) dos candidatos na condição sub Judice:

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) – GUaJarÁ
inscrição Nome situação PaF

1890 lUiZ HENriQUE rEiS ToUriNHo aPTo
11882 WEdSoN alEXaNdrE alVES aPTo

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) – BaiXo aMaZoNas
inscrição Nome situação PaF

67189 iSMaEliNo caSTro NETo iNaPTo
82414 JoSiaS frEiTaS BarBoSa iNaPTo

2. este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Belém/Pa, 08 de abril de 2022. 
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo (sePLad)
secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciÁria (seaP)

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGo de 
PoLiciaL PeNaL (aGeNte PeNiteNciÁrio) - c-208

editaL Nº 45/seaP/sePLad, de 08 de aBriL de 2022
resULtado PreLiMiNar da 5ª etaPa – iNVestiGaÇÃo 

sociaL Para VeriFicaÇÃo de aNtecedeNtes Pessoais de 
caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice 

a secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad) e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo Pe-
NiteNciÁria (seaP), no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, e em cumprimento às decisões judi-
ciais proferidas nos autos dos processos n° 0828230-56.2022.8.14.0301 
e 0803251-60.2022.8.14.0000, tornam público o resultado Preliminar da 
5ª Etapa: Investigação Social para verificação de Antecedentes Pessoais de 
candidatos na condição Sub Judice do concurso c-208.
1. Do Resultado Preliminar da 5ª Etapa: Investigação Social para verifi-
cação de antecedentes Pessoais de candidatos na condição sub Judice:

carGo 01: PoLiciaL PeNaL (MascULiNo) – GUaJarÁ
inscrição Nome situação 5ª etapa

1890 lUiZ HENriQUE rEiS ToUriNHo aPTo
11882 WEdSoN alEXaNdrE alVES aPTo

2. este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Belém/Pa, 08 de abril de 2022. 
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783569

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 062, de 08 de abril de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado-ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Estadual n.º 4.438, de 12 de dezembro 
de 1972 e pelo decreto Estadual n.º 1.636, de 08 de junho de 2005; consi-
derando o que dispõe o art. 67, da lei federal n.º 8.666/1993 e o decreto 
Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
RESOLVE: Designar as servidoras para acompanhamento e fiscalização do 
contrato conforme abaixo pormenorizado:

coNtratado coNtrato oBJeto VaLor ProcediMeNto Fiscais

Nr PErEira co-
MÉrcio dE áGUa 
EirEli (cNPJ nº 

37.170.992/0001-
05).

cTr 012/2022/
ioE
 

coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa ESPE-

cialiZada Para o 
forNEciMENTo

dE áGUa MiNEral, 
para atender a iM-

PrENSa oficial do 
ESTado – ioE

r$ 5.809,00 
(cinco mil 

oitocentos e 
nove reais)

Processo N° 
2022/185627

Titular: carla 
adriaNa diNElli dE 
aQUiNo (MaTrÍcUla 

N° 5946149/2)
Suplente:

Maria dE NaZarÉ 
MENdES dE SoUZa 

(MaTrÍcUla N° 
5088534/1)

revogam-se anteriores, registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
PrESidENTE da ioE

Protocolo: 783386

coNtrato
.

Pregão eletrônico 012/2020
contrato: 012/2022 - ioe.
Pae: 2022/185627
Exercício: 2022.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para o forNEci-
MENTo dE áGUa MiNEral.
fundamentação legal: lei 8.666/93;
Valor: r$ 5.809,00 (cinco mil oitocentos e nove reais)
data de assinatura: 08/04/2022
data da Vigência: 08/04/2022 a 07/04/2023.
fonte de recurso: 0261.00.0000
Natureza da despesa: 3390.30
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338
Plano interno: 412.000.8338c
contratado: Nr PErEira coMÉrcio dE áGUa EirEli (cNPJ nº 37.170.992/0001-05).
Endereço: rua do Posto, n° 27, Jamilândia, cEP: 67.110-470, Bonito - Pa.
E-mail: nazarenorpereira@gmail.com
Telefone: (91) 99393-8905
ordenador: aroldo carNEiro.

Protocolo: 783385

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N.º 061 de 08 aBriL de 2022.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 01 de abril 
de 2022, publicado no Diário Oficial n.º 34.918 de 01 de Abril  de 2022.
rESolVE:
art. 1º conceder a servidora ZENEidE aParEcida SilVa dE alMEida, 
matrícula n° 5831598/6 , cPf nº 376.201.341-15, Suprimento de fundos, 
no valor de r$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais) destinados a atender 
as despesas emergenciais do gabinete.
Classificação da Despesa:
22.122.1297.8339.3390.36 - r$ 1.600,00 – Pessoa física
art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
aroldo carNEiro
Presidente

Protocolo: 783109

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 045 de 07 de abril de 2022
dESiGNar, o servidor raiMUNdo dE oliVEira liMa, matrícula nº 
3154173/1, para responder pela Gerencia de fiscalização e arrecadação, có-
digo GEP-daS-011.3, por ocasião das férias da titular, aliNE do liVraMENTo 
cardoSo liMa, matricula nº 5945721, no período de 07/02 a 08/03/2022.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 07 de fevereiro de 2022.
Bernardo albuquerque de almeida.
Presidente.

Protocolo: 782964

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 046 de 07 de abril de 2022
coNcEdEr, 2 e 1/2(duas e meia)diárias aos servidores, roBSoN MaNoEl 
coSTa PErEira, matricula nº 55588792/4, ocupante do cargo de chefe 
de Gabinete, lotado na Presidência, aNdrEa foNTENElE GoMES, matri-
cula nº 6045468/ 2, ocupante do cargo em comissão de Secretaria, lota-
da na procuradoria e, lUiZ faBiaNo cUNHa dE aNdradE, matrícula nº 
55588142/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na daf/Gerência de 
administração e Serviços, com base na lei Nº 5.810 de 24/01/1994, art. 
127 inciso iii, face as despesas com alimentação e pousada, no município 
de Marabá/Pa, no dia 11/04/2022 a 13/04/2022, a serviço do instituto, 
naquela localidade.
a presente Portaria entra em vigor a partir do dia 11 de abril de 2022.
Bernardo albuquerque de almeida.
Presidente.

Protocolo: 782968

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 044 de 05 de abril de 2022
iNTErroMPEr, a partir de 12/03/2022, as férias concedidas a servidora 
alESSaNdra lEÃo BraZÃo doS SaNToS, matrícula nº 5902886/1, ocu-
pante do cargo de Procurador autárquico, concedidas através de Portaria 
de nº 012 de 19/01/2022, no período de 14/02/2022 a 15/03/2022, publi-
cada no Diário Oficial nº 34855 de 04/02/2022.
a presente portaria retroagirá os seus efeitos a contar do dia 12 de março de 2022.
aNiZio BESTENE JUNio
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 783151
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.018 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/752147 
(2009/268267).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, lUiZ fErNaNdo PiNTo MarQUES, mat. 
88870/1, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.184,97 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais 
e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.839,83
  5.184,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774950
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1082 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/267452.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JacY PErEira cUNHa, mat. 291099/1, na função de agente administrati-
vo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 
(um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775015
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1109 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/133859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iVaNETE fraNca doS SaN-
ToS rodriGUES, mat. nº 123544/1, na função de agente de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 
(um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775018
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.001 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/536609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
roSEMEri GEMaQUE PicaNco, mat. nº 5059445/1, no cargo de Professor 
classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.007,55 (sete mil, sete reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.018,75
215,35

1.509,38
2.264,07
  7.007,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775023
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 991 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/420530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; portaria in-
terministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei 
nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a da lei 
nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
odENildE PErEira dE liMa, mat. nº 6016669/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

 Total de Proventos

 2.886,24
  692,70

  1.443,12
  2.164,68
 7.186,74

 99,52
  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 955 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/489350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNda caMPoS dE NoVaES, mat. 5140633/1, na função de datiló-
grafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.843,89 (um mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Secretária (FG-3) – 30% 39,65
adicional por Tempo de Serviço – 45% 572,24

Total de Proventos 1.843,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.003 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/697742.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria raiMUNda da SilVa, 
mat. nº 447528/1, no cargo de Servente ref. i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775035
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret at aP Nº 926 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo e atualização do BENEfÍcio PrEVidENciá-
rio dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – Pro-
cESSo Nº 2014/80597.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I - Retificar a Portaria AP 2681 de 18 de junho de 2012, que aposentou a 
servidora doridia HElENa SilVa cardoSo, matrícula nº 602507/1, no 
cargo de Professor classe Especial, nível i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da 
Emenda constitucional nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da constituição federal, 
combinado com os artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/05 e o 
artigo 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, 
§ 2º da lei nº 5.351/1986; art. 32, caput, da lei n° 7.442/10 cumulado 
com o art.35, caput da lei n° 5.351/86; art. 131, §1°, inciso X, da lei 
n° 5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da lei n°5.351/86, de forma 
a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com base no art. 33 da 
Lei nº 7.442/2010, retificar o percentual da parcela “Adicional por Tempo 
de Serviço”, de 60% para 55%, com base no artigo 131, § 1º, inciso iX da 
lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da lei nº 5.351/1986, 
proceder a transformação da Gratificação de Magistério em Vantagem Pes-
soal Nominalmente Identificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, 
bem como atualizar a fundamentação das aulas Suplementares com base 
no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa, passando a receber nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.970,29 (sete mil, novecentos e setenta reais e vinte e 
nove centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.003,73
  720,90
  265,71

  1.501,87
  2.478,08
 7.970,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/08/2012 (data da implantação da aposen-
tadoria), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 940 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/516336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 42, inciso V, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da 
lei complementar federal nº 173/2020, JoEl oliVEira dE araUJo, mat. 
3188299/1, na função de agente de Serviço, classe c, Nível iV, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.335,98 (três mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.603,84
481,15

  1.250,99
  3.335,98

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.093 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1317.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazen-
da de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSilda 
BoTElHo PorPiNo, mat. nº 5092671/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.064 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/24545.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, Maria daS GracaS SoUSa E SilVa, mat. nº 727733/1, na 
função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

1.108,80
  2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.074 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/779454.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, BEaTriZ GoES SaNTarEM, 
mat. nº 725200/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e 
sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775078
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.019 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/64401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PEdro raiMUNdo ValoiS, 
mat. 113697/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.528,22 (cinco mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da Unidade Básica de Saúde/
colares (daS-1) – 10% 110,00

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.073,08

Total de Proventos 5.528,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775253

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 1.021 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/190182.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 2.176 de 15/09/2021, que aposentou Maria 
NErlY aSSUNcao doS SaNToS, mat. nº 5058996/2, no cargo de Pro-
fessor classe ii, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo 
ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.290,05 (nove mil, duzentos e noventa reais 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.003,51
 304,23

  2.402,81
 390,98

  3.188,52
  9.290,05

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.176 de 15/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.211 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/325570.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria TErESiNHa PiNHEiro 
SilVa, mat. 5084830/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.592,02 (sete mil, quinhentos 
e noventa e dois reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade Mista – daS-3 – 80%

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.858,41
1.716,21
1.486,73
2.530,67
 7.592,02  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775284
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.203 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/522913.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, car-
loS alBErTo coElHo GalVao, mat. 107000/1, na função de agente de 



diário oficial Nº 34.929   15Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775291
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1163 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1209864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, Maria lEa VEraS coSTa, mat. nº 6037879/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.226,09 (sete mil duzentos e vinte e 
seis reais e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2988,79
 277,18

  1494,40
2465,75
  7226,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775296
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.114 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aN-
ToNia dE araÚJo, mat. nº 362816/1, na função de Servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 
(um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775315
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1046 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/138684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 

JoSE da coNcEicao, mat. 3196925/1, no cargo de Servente, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
616,00

 1.848,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775866
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1152 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/440836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, rEGiNa MarGarETE dE oliVEira ProTáSio, mat. 
nº 2058766/3, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (mil seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775874
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1164 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/21658.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria lUcia liMa rodriGUES, mat. nº 5094348/1, no cargo de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.808,64 (um mil, oitocentos e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio Administrativo 

– fG 4 – 70% 105,76

adicional por Tempo de Serviço – 50% 602,88
Total de Proventos 1.808,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775885
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1085 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/398890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, faUZE da 
rocHa SaliM, mat. nº 76163/1, na função de odontólogo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.352,22 (cinco 
mil trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.007,08

Total de Proventos 5.352,22

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 data 
da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, conside-
rando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos da 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/09/2021 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020. dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBli-
QUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775894
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1269 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/159673.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, SaYoNara STaEEl Bra-
Ga dE alMEida, mat. 2410/1, no cargo de Técnico em Gestão Pública, 
pertencente ao quadro de pessoal da Governadoria/casa civil - GaBGoV, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.719,74 (quatro 
mil, setecentos e dezenove reais e setenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base –
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.560,76
187,29

1.398,44
1.573,25
 4.719,74

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776287
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.165 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/371212.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, NorMa iolaNda liNdoSo Via-
Na, mat. nº 286834/1, na função de Professor colaborador Nível Superior, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.417,53 
(seis mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor da 14ª URE/Itaituba –

Gd – 5 – 60%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

2.175,50
509,98

1.740,40
1.991,65
  6.417,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776513
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.253 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/290283.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiZ oScar PiNTo dE 
SoUZa, mat. 3198928/1, na função de Psicólogo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Empre-
go e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.379,09 (dez mil, trezentos e setenta e nove reais e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.248,61

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de capacitação e desenvolvimento do 
Trabalho (daS-4) – 100% 3.677,56

adicional por Tempo de Exercício – 60% 3.892,16
Total de Proventos 10.379,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776525
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria reV aP Nº 1.334 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rEVersão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
ProcESSo nº 2022/191115.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – revogação da Portaria aP nº 929, de 21/05/2020, que aposentou a 
servidora loUrdES TErEZiNHa liMa GarcEZ da coSTa, ocupante do 
Técnico em Gestão Pública, matrícula nº 31690/2, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa;
ii – reverter ao serviço ativo, a pedido, a servidora loUrdES TErEZiNHa 
liMa GarcEZ da coSTa, com fundamento no art. 59-B, inciso ii, §§ 1º 
e 2º da lei complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com 
alterações da lei complementar Estadual nº 44, de 23 de janeiro de 2003, 
e lei complementar Estadual nº 49, de 21 de janeiro de 2005.
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776537
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1177 de 16 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/686931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, clEidE caSSia aQUiNo da 
SilVa, mat. nº 5618304/1, no cargo de Professor classe Especial, Nível f, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação-
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.488,58 
(dois mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação do Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  2.959,12
  1.479,56
  274,43

  1.775,47
  6.488,58

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777161
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.172 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/333198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, carMEM 
lUcia dE oliVEira MaGalHaES, mat. 724262/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 990,00
Total de Proventos 2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776195
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 989 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/901693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 e art. 
8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, JaNE darc Ta-
VarES SilVa, mat. nº 5149266/1, no cargo de Nutricionista, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.432,51 (cinco mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

 1.858,41
1.665,14
223,01

  1.685,95
  5.432,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776200
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 982 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/190162.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, loUrdES 

fiGUEirEdo SaNTa BriGida, mat. nº 672467/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.014 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/342441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSilENE 
SilVa dE carValHo, mat. nº 590088/1, na função de Escrevente da-
tilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776225
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 983 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1214225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria PErEira da rocHa, 
mat. nº 6007678/2, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776228
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.119 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2012/473793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
JaNdira BaraTa GUiMaraES, mat. nº 5167019/1, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.256,54 (um mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Proventos proporcionais a 66,6941% (7.303 dias de 10.950 dias) sobre o valor 
da média aritmética simples r$ 677,83

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (setembro/2012 a 
março/2022)

Total de Proventos

  452,07
  1.256,54
  1.256,54

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 28/09/2012 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776232
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.124 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/123241.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria SUEli 
VEloSo liMa, mat. nº 663646/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 
(um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
550,00

 1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776731
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1215 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/344767.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 42, inciso V, da lei 
nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
dE NaZarÉ liMa da SilVa, mat. nº 5041139/1, na função de auxiliar 
de Serviços, classe c, referência iV, pertencente ao quadro de pessoal 
da Universidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.970,90 (dois mil, novecentos e setenta reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.523,54
457,06
990,30

2.970,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776736
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.295 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/124584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria rUBaNi SilVa rEiS, 
mat. 5177774/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pesso-

al da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 1.595,00 (hum mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
495,00

  1.595,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776741
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 871 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/380456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais , resolve.
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e o art. 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003;art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021;art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Maria do Socorro BEVilaQUa da GaMa, mat. nº 
493490/1, função de Professor classe ii,Nível l, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$10.269,49 (dez mil duzentos e sessenta 
e nove reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional pelo exercício da função chefe da divisão de legislação e Enquadramento-(daS 3)- 20%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

r$ 3.110,22
r$ 429,05
r$ 390,98

r$ 2.488,18
r$ 3.851,06
r$10.269,49 

ii– Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775938
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 953 de 03 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2013/537682.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; Vencimento decisão Ju-
dicial SISPEMB: acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
roSaliNa SaNTiaGo doS SaNToS, mat. nº 6013058/1, no cargo/função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
da Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.724,80 (hum mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
492,80

  1.724,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776788
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.320 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/634142.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
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nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
laUdEliNa PErEira dE fariaS, mat. 5084784/1, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial-12%

Gratificação de Risco de Vida- 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.100,00
132,00
  616,00
924,00

 r$ 2.772,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777135
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.318 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/871882.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, fraN-
ciSca dE SoUZa BarroSo, mat. nº 457000/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

 1.100,00
440,00

  1.540,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 19/10/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777477
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.271 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/183192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994, iVoNE diaS SaNToS, mat. nº 5688230/1, no cargo 
de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.553,65 (seis mil, quinhentos e cinquenta e três 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.988,79
277,18

1.494,40
  1.793,28
  6.553,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777482

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.357 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/482476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, do-
MiNGoS BorGES doS SaNToS, mat. nº 332372/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.854,77 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.886,24
236,79

1.731,74
  4.854,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780706
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.193 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/276111.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, orlaNdiNa 
doS SaNToS SoUSa alcaNTara, mat. nº 224200/1, na função de Profes-
sor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.623,44 (sete mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.003,73
278,57
390,98

1.501,87
2.448,29
  7.623,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780721
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.372 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1063009.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, in-
cluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, EriVaNda BEZErra 
dE oliVEira, mat. 5108543/1, na função de agente de Saúde, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.650,00 (um mil 
seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780730
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.510 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/259352.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, HErMiNia BarBoSa dE liMa, 
mat. nº 368180/1, na função de Servente referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil, sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780738
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1272 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/497971.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUciValdo da SilVa 
MaGalHaES, mat. nº 3279243/1, na função de faxineiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração – SEPlad, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.971,20 (mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 739,20
Total de Proventos 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780750
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.300 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/330619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
26 da lei nº 6876/2006; art. 47, §1º da lei nº 6.065/97; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MYrTHES faTiMa BaNdEira fErrEira, 
mat. nº 3156966/1, na função de Técnico de administração e finanças, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.547,82 
(dez mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento complementar redistribuído

Gratificação Universitária – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor – daS.01 – 40%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.697,32
  1.232,39

878,91
2.343,77
440,00

3.955,43
 10.547,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780477
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.328 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/104458.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so Xii, da lei nº 5.810/1994, MarcoS orENGEl, mat. 27383/1, na função 
de Técnico d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.494,99 (quatro mil, quatrocentos e noventa e 
quatro reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.248,61

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.685,62
Total de Proventos 4.494,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780486
Portaria aP Nº 1316 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/225693.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
rESolVE:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, TErEZiNHa 
fElicia da SilVa E SilVa, mat. nº 512133/1, no cargo de Servente ref. 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.705,00 
(um mil, setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
  605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780496
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.383 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/335877.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, daNiEl 
carValHo da SilVa, mat. nº 306355/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.705,00 
(um mil, setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

 1.100,00
605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780507
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.431 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/182766.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
Portaria interministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, MiracElMa BorGES ESTUMaNo da SilVa, mat. nº 
6320830/1, na função de Professor Nível Superior lP, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil e oitenta e 
sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.900,67
aulas Suplementares – 84h 1.218,28

Gratificação de Magistério – VPNI 293,81
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.320,54

adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.610,60
Subtotal 9.343,90

redutor – lc nº 125/2019 2.256,68
Total de Proventos 7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780524
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1410 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2011/370.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda GErTrUdES MENdoZa BarBoSa, 
mat. 394416/3, no cargo de Professor classe ii, nível c, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 8.923,03 (oito mil, nove-
centos e vinte e três reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.973,70
307,57

2.378,96
  390,98
2.871,82
8.923,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780534
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.509 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/465555.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 

art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do carMo doS 
SaNToS filGUEira, mat. 2019388/1, na função de auxiliar de Hemotera-
pia, pertencente ao quadro de pessoal da fundação centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará - HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 990,00
Total de Proventos 2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780538
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.392 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/90133.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio dE oliVEira SilVa, mat. nº 
5172926/1, na função de auxiliar de administração, pertencente ao qua-
dro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará-fScMP, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.640,00 (dois mil, 
seiscentos e quarenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
550,00
  990,00

  2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780993
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.401 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/415141.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Joao fEr-
rEira da SilVa, mat. nº 678775/1, na função de Escrevente datilógrafo 
– referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780994
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.501 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/789605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, crEUZa 
Maria BaliEiro fErrEira, mat. 545740/1, na função de Servente ref. 
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i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.705,00 
(um mil e setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.100,00
605,00

  1.705,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781002
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.504 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/589026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o 
art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EliETE dE SoUSa PalHE-
Ta, mat. nº 470180/2, no cargo de Especialista em Educação, classe ii, Ní-
vel a, pertencente ao quadro de pessoal pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.846,54 (seis mil, oitocentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 30%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 2.208,14
  96,53
207,91

1.766,51
2.567,45
  6.846,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781010
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.409 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/436398.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
14-B, caput, § 1º e § 2º, da lei nº 6.064/1997; art. 130, § 1º e caput, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; Parecer da 
Consultoria Jurídica do DETRAN combinado com a ratificação da Diretoria 
de Previdência; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
cElESTE BEZErra PraXEdES, mat. nº 3261530/1, na função de auxiliar 
Técnico, classe a, referência iV, pertencente ao quadro de pessoal do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.049,55 (seis mil e quarenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Trânsito

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de atendimento ao 
Usuário – daS-02 – 100%

Hora Extra incorporada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.481,60
900,61

  1.103,27
295,49

2.268,58
  6.049,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781203
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.379 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/385078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, EdNa 
Maria doS SaNToS aZEVEdo, mat. 745073/1, na função de Servente – 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.786,40 (um mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781245
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.375 de 23 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/601539.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa cEci-
lia loBo SaNToS, mat. 12521/1, na função de Engenheiro agrônomo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$20.081,81 (vinte mil, oitenta e um reais e oitenta 
e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  6.225,76
747,09

5.578,28
7.530,68

  20.081,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781248
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.425 de 25 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/358342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa Maria alVES MiraNda, mat. 
nº 589683/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.250,19 (nove mil, duzentos e 
cinquenta reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 74h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.003,73
1.111,38
304,28
390,98

1.501,87
2.937,95
  9.250,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781420
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.415 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/429656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria GorETE doS SaNToS SoUZa, mat. 
3156290/1, na função de Técnico em Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$4.582,77 (quatro mil, quinhen-
tos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.697,32
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.357,86
adicional de Tempo de Serviço – 50% 1.527,59

Total de Proventos 4.582,77

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781521
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.367 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/399084.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
HElia caNdida da coSTa aMoriM, mat. nº 672700/1, na função de 
Professor colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.196,28 (três mil, cento e noventa e seis reais e 
vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário de Unidade Escolar

– fG – 3 – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

2.164,68
39,65
991,95

  3.196,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781889
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.502 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/114251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, ElEoNor cElESTE PaUliNo dE 
SaNTa BrÍGida, mat. nº 5095255/1, na função de Enfermeiro, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.180,07 (sete mil, 
cento e oitenta reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da Unidade Mista
Santa Maria Barreiras – daS – 3 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

 1.858,41
1.486,73
1.287,16
2.547,77
  7.180,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781894
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.397 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1317169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria HElENa fraGoSo da SilVa, mat. nº 721190/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
739,20

 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781447
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.324 de 21 de MarÇo de 2020.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/300018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iZo-
NETE Maria fariaS PErEira, mat. nº 409693/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.618,63 (oito mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 71,03h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3003,73
1.066,82
342,85

  1.501,87
2.703,36
8.618,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781884
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 426 de 03 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/45414.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
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rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, carloS SErGio lacErda, mat. nº 5127319/1, no 
cargo de Motorista Policial, classe “c”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$9.682,05 (nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.574,32
  1.574,32
  1.102,02
1.102,02
  1.102,02
3.227,35
 9.682,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782424
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1115 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/132504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 7º da lei nº 
9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, SEBaSTiao lUiS rodriGUES da SilVa, mat. nº 284661/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.272,85 (sete mil duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPNI

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3845,62
 744,65
  375,21

  1.153,69
  7272,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782455
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.507 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/654298.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaTricia fErrEira dE lEMoS, mat. 
103420/1, na função de administrador, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 5.034,38 (cinco mil, trinta e quatro reais 
e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial-12%
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.560,76
  187,29
1.398,44
1.887,89
5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782545

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.345 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/405255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
29 da lei nº 7.594/2011 c/c lei nº 9.227/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei com-
plementar federal nº 173/2020, dEUZa Maria PErEira coSTa, mat. nº 
3263738/1, na função de auxiliar de Serviços Gerais, classe a, referên-
cia iV, pertencente ao quadro de pessoal do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará – dETraN/Pa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.719,45 (dois mil, setecentos e dezenove reais e quarenta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.111,19
Gratificação de Trânsito 643,30

adicional por Tempo de Serviço – 55% 964,96
Total de Proventos 2.719,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782551
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 996 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/514804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; no art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
iSaBEl criSTiNa SilVa daGUEr, mat. 81850/1, na função de farmacêu-
tico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.236,22 (seis mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada Chefe da Seção de Análises Físico-
Químico - fG4 – 100%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.858,41
223,01
151,08

1.665,14
2.338,58
  6.236,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771435
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.004 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/675952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, cElia Maria dE SoUZa 
Maia, mat. nº 5377803/1, no cargo de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 (um mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
554,40

  1.786,40

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771446
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.022 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/264183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 735 de 18/02/2022, que aposentou MARIA 
MadalENa cHaGaS SoUSa, mat. nº 3222950/3, no cargo de Professor 
classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e 
iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da consti-
tuição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii 
e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da lei nº 9.322/2021, de forma que 
seja corrigido o valor da parcela Gratificação de Magistério - VPNI, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.143,43 (nove mil, 
cento e quarenta e três reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
VPNi

Total de Proventos

  3.018,53
383,26
390,98

2.414,82
  2.912,17

 23,67
  9.143,43

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de março de 2022, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771470
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.008 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1215817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Socorro dE SENa oliVEira, 
mat. nº 272086/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771482
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret at aP Nº 970 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo E aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidEN-
ciário dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – 
ProcESSo Nº 2022/155986.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Retificar e Atualizar a Portaria AP nº 328, de 22/02/2021, que apo-
sentou a servidora Maria do Socorro TEiXEira da coSTa, mat. nº 
6314821/2, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, de forma 
que seja corrigida a fundamentação para excluir a incidência do art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzi-
do pela lei complementar nº 125/2019, assim como, para que sejam atua-
lizados ex officio os valores das parcelas que compõem o benefício, a partir 
do reajuste no vencimento base, a parcela de Gratificação de Titularidade, 
a parcela de Gratificação de Magistério – VPNI e a fundamentação da con-
cessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da 
Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição 
federal de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005, art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$9.329,61 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.048,79
  217,47
390,98

  2.439,03
  3.233,34
9.329,61

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/03/2021, data da concessão da aposen-
tadoria, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771490
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 919 de 02 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/161220.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, VaNda dE NaZarE 
NaTiVidadE alMEida, mat. nº 595861/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.774,81 (oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.003,73
  1.261,57
  304,28

  1.501,87
  2.703,36
  8.774,81

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 907 de 02 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo nº 2018/138358.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, dal-
ToN dE oliVEira SilVa, mat. nº 472387/1, na função de Professor classe 
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ii, nível “J”, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
11.402,86 (onze mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação por Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Gratificação do Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 3.079,35
 1.293,33
 2.463,48
 390,98
 390,98
 224,46

 3.560,28
 11.402,86  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771665
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 928 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/615124.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, daUro fErraiS do ESPiriTo SaNToS, mat. nº 3260992/1, 
na função de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de pessoal do 
Hospital ophir loyola – Hol, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$1.909,60 (um mil, novecentos e nove reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.100,00 1.100,00

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00
adicional por Tempo de Serviço – 55% 677,60

Total de Proventos 1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771680
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 944 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/783291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Proces-
so nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei 
nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
aNaMar doS SaNToS MoraiS, mat. nº 89494/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

1.108,80
  2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771693
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.045 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/592618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fErNaNdo JoSE SoarES lEiTE, 
mat. 108251/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.858,41
223,01

1.665,14
2.247,94
  5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772115
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.081 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentado-
ria VolUNTária Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 
2016/85939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, WalTEr iSSE Polaro, mat. 3166309/1, 
na função de Engenheiro, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de 
Terras do Pará – iTErPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.095,15 (cinco mil, noventa e cinco reais e quinze centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.769,15
1.415,32
1.910,68
  5.095,15

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 14/04/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772142
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 948 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/196469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aGENor MoNTEiro da SilVa, 
mat. nº 104051/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos 
e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772159
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 977 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1014422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria aNdrEa MarTiNS 
do roSario, mat. nº 239917/1, na função de Servente referência i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.971,20 (um 
mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
132,00
  739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 917 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/496946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, MiriaM MaToS dE SoUZa, mat. nº 663417/1, na 
função de Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772451
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 986 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/224221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; anexo ii da lei nº 
9.322/2021, conforme art. 3º deste diploma legal; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, JoSE 
dE riBaMar SEGUNdo corrEa, mat. 5476402/2, no cargo de Professor 
classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$8.539,13 (oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  3.048,79
308,81
390,98

2.439,03
2.351,52
  8.539,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772456

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 910 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/297137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso iii, 
da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, roSa 
HElENa PorTo GUSMao, mat. 3240479/3, no cargo de Professor Titular, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.118,85 
(dezessete mil, cento e dezoito reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.099,34
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.279,47

Gratificação de Incentivo de Pós-Graduação – 108% 4.427,29
adicional por Tempo de Serviço – 45% 5.312,75

Total de Proventos 17.118,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 973 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/348840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, 
inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
Xi, da lei nº 5.810/1994, EdNa Maria da coSTa ModESTo da crUZ, 
mat. 5175720/1, na função de Técnico (assistente Social), pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fS-
cMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.420,27 (sete 
mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.040,71

adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.633,00

Total de Proventos 7.420,27

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 999 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/318667.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994  
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Maria EliZaBETE dE caSTro raSSY, mat. nº 5171229/1, na função de 
Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de 
Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.180,91 (sete mil, cento e oitenta reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMP – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.858,41
223,01

1.040,71
1.665,14
2.393,64
  7.180,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772573
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.025 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1070186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, EdNa 
SUElY loBaTo corUMBa, mat. nº 5139465/2, no cargo de Técnico em 
Gestão de Meio ambiente – Biólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$4.562,41 (quatro mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.415,92

Total de Proventos 4.562,41

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772914
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 997 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/726355.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS 
GracaS dE SoUZa NaSciMENTo, mat. 486302/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.097 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/428085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 

introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BENEdiTo 
JoSE MEllo dE MoUra, mat. 5207/1, na função de Técnico em Gestão de 
infraestrutura, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Púbicas – SEdoP, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$7.780,32 (sete mil, setecentos e oitenta 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor – daS3 – 80%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.560,76
187,29

1.716,21
1.398,44
2.917,62
  7.780,32

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772926
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.005 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/55337.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
ZoZiMo doS SaNToS, mat. 3207269/1, na função de Vigia, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socieducativa do Pará – 
faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760 (um 
mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772930
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.070 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/69282.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso (i a iii), e art. 2º, caput, da redação originá-
ria da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
liNdalVa doS SaNToS fEiToSa, mat. 5139325/1, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.475,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
550,00
825,00

  2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772934
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1035 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/426723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, NaZariNa 
oliVEira GoNZaGa, mat. nº 2010518/1, na função de Técnico em Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal do instituto de assistência dos Servi-
dores do Estado do Pará – iaSEP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 4.888,29 (quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.697,32
Gratificação de Escolaridade – 80% 1.357,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.833,11
Total de Proventos 4.888,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772985
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.033 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/367428.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNda MiraNda dE SoUSa, mat. 3224970/1, na função Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.971,20 (mil, novecentos e setenta e um reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773004
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1031 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/349389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, raiMUNda MiraN-
da rodriGUES, mat. 5141877/1, na função de agente de artes Práti-
cas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.595,00 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
495,00

  1.595,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773030
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.080 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/390263.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNia TriNdadE ValENTE doS 
SaNToS, mat. nº 105554/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.289,52 (nove mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$1.858,41 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor Especial i – 60% 2.059,39

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.483,57
Total de Proventos 9.289,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773046
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 990 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/118772.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, rEGiNa laUra dE liMa, mat. nº 103624/1, na 
função de auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria Executiva de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil e quatrocentos e setenta e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 825,00
Total de Proventos 2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.116 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/122490.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, oSValdo coSTa BarBoSa, mat. 3281396/1, na fun-
ção de Vigilante, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.822,09 (um mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - FG.4 – 50% 75,54

adicional por Tempo de Serviço – 55% 646,55
Total de Proventos 1.822,09
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 966 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/102517.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; decisão Judicial proferida 
nos autos do Processo nº 003-749/1992, que tramitou no Tribunal regional 
do Trabalho da 8ª Região; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindi-
cato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordiná-
ria de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 
2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, TarciSio 
da crUZ MESQUiTa, mat. nº 17604/1, na função de Médico Veterinário, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$16.723,34 (dezesseis mil, setecentos e vinte e 
três reais e trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial 3.360,38
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 403,25

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador do 4º Núcleo regional de 
Soure – daS 4 – 100% 3.677,56

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.010,90
adicional por Tempo de Serviço – 60% 6.271,25

Total de Proventos 16.723,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 976 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/683823.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda roSEaNE dE 
alMEida, mat. nº 752142/1, na função de Servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773087
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 942 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/544074.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-

ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
dE faTiMa TaVarES oliVEira, mat. 3209229/1, na função de agente de 
Serviços complementares, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 739,20
Total de Proventos 1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773098
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 965 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/48028.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria lUcia NaSciMENTo daMaScENo, mat. 
3166112/1, na função de Oficial Administrativo, pertencente ao quadro de 
pessoal do instituto de Terras do Pará – iTErPa , recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.760,00 (mil, setecentos e sessenta reais) 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773367
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 853 de 03 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/317305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, Maria MarTiNHa dE BarroS MoNTEiro, mat. 
672378/1, na função de Servente ref.i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.705,00 (um mil e setecentos e cinco reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.100,00
605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773586
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 954 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/189836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, TErEZa NoGUEira rocHa, mat. 419419/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
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proventos mensais de r$ 8.958,31 (oito mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade - 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.988,57
2.390,85
390,98
302,71

  2.885,20
8.958,31

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 674 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/425294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, rEGiNa lUcia SilVa MENdES, mat., nº 5448212/2 cargo de 
Especialista em Educação, classe ii, nível G, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 6.249,85 (seis mil, duzentos e quaren-
ta e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.275.21
207,91

1.820,17
  160,89
1.785,67
6.249,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773599
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.053 de 11 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/375764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aUrENiVE coElHo ViaNa, 
mat. nº 267716/1, na função de Professor classe i, nível J, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.571,37 (nove mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.033,84
aulas Suplementares – 54h 819,14

Gratificação Magistério - VPNI 287,82
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.427,07

adicional por Tempo de Serviço – 55% 3.003,50
Total de Proventos 9.571,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773610
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.120 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/113062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, MariZa dE oliVEira coSTa, mat. nº 
385441/2 no cargo de Professor classe i, nível B, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$10.140,16 (dez mil, cento e qua-
renta reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 114h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.915,17
1.661,65
345,18

2.332,14
  2.886,02
  10.140,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773612
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.020 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/209712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
JaNEci MoNTEiro dE caSTilHo, mat. nº 722480/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.705,00 (mil setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 55% 605,00

Total de Proventos 1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.061 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/824480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo cESar NaSciMENTo 
dE SoUZa, mat. nº 594733/1, na função de Escrevente datilógrafo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria e Estado de Educação – SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um 
mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773621
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.065 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/366333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio 
carloS TaVarES da SilVa, mat. 509957/1, na função de Vigia ref.i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 
(um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773624
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.113 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/454302.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso 
iX, da lei complementar federal nº 173/2020, orlaNdiNa fariaS Bra-
Bo, mat. 5110033/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.650,00 (mil, seiscentos e cinquenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773633
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 960 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/28084.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, rENEE Maia 
calaNdriNi dE aZEVEdo, mat. 105678/1, no cargo de odontólogo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.365,70 
(seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS-3) – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.858,41
223,01

1.665,14
643,58

1.975,56
 6.365,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773637
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1084 de 14 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/359235.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiZ alVES arraES, mat. 
nº 95362/1, na função de Médico, classe a, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 5.994,50 (cinco mil, novecentos e no-
venta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.858,41
1.665,14
223,01

2.247,94
5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774117
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 0752 de 21 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2011/186786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, ErliNda 
SaNTaNa da SilVa, mat. nº 756555/1, na função de Professor classe Es-
pacial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 6.975,22 (seis mil novecentos e setenta e cinco reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,73
Gratificação de Magistério – VPNI 120,00
Gratificação Progressiva – 50% 1.501,87

Gratificação de Titularidade 390,98
adicional por Tempo de Serviço – 40% 1.958,64

Total de Proventos 6.975,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774138
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 939 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/653731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
roSaNa BaraTa fErrEira, mat. 119784/1, na função de agente de Saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774146
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 950 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/7378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e lei complementar nº 142/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, rUTE ElENa da SilVa, mat. nº 
381225/1, na função de Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria do Estado de Educação- SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (mil seiscentos 
e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
  550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774149
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.096 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/389026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, diMarildE diaS fErrEira, mat. 
nº 99376/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$8.740,43 (oito mil, setecentos e quarenta 
reais e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de carmo em comissão de chefe da divisão de

Epidemiologia e Endemias – daS – 3 – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.858,41
223,01

1.665,14
1.716,21
3.277,66
  8.740,43

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774158
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 951 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/502333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria do carMo MElo faÇaNHa, mat. nº 100781/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774193

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.100 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/558908.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Proces-
so nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iV, da 
lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da 
redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 130, § 1º e caput, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, TaBiTa MarTiNS MorEira alVES, mat. 
nº 5174902/2, no cargo de contador, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$10.062,32 (dez mil e sessenta e dois 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14

Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.040,71

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS-3) – 70% 1.501,68

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.773,37

Total de Proventos 10.062,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774203
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 931 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/220533.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, lidia 
SilVa EVaNGEliSTa, mat. nº 721573/1, na função de agente de Saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.760,00 (mil setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774213
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1094 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/79066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os ar-
tigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
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lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, roSE MarY fErrEira oliVEira, mat. 
5146682/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 4.515,94 (quatro mil, quinhentos e quinze reais 
e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.170,80
  4.515,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774270
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.052 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/319776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da 
aJUda SaNToS dE SoUSa, mat. nº 113557/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774311
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.153 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/229127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, Maria TErEZa BEZErra falcao, mat. nº 3152588/1, 
na função de Técnico de administração e finanças, pertencente ao quadro 
de pessoal do instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará 
- iaSEP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.888,29 
(quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.697,32
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.357,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.833,11
Total de Proventos 4.888,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774315

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.155 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224527.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, MarlUci da SilVa MariNHo, 
mat. nº 250996/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.236,84 (dois mil, 
duzentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.443,12
793,72

  2.236,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774321
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.107 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/485533.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSadalVa 
carValHo rESQUE, mat. nº 5171482/2, na função de assistente de ad-
ministração, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa 
de Misericórdia do Estado do Pará - fScMP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
616,00
924,00

  2.772,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 923 de 02 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2017/533939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
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5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
Vi, da lei nº 5.810/1994, MariZa aNdradE GUEdES, mat. nº 5837677/2, 
no cargo de Professor classe iii, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.260,24 (seis mil, duzentos e sessenta reais e 
vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base Proporcional a 7.621 dias de 10.950, correspondente a 69,5981% de 3.048,56.
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 30%
 Total de Proventos

  2.121,74
308,79

1.697,39
758,91

1.373,41
6.260,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774344
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.205 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/555070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Marilia dE fa-
TiMa TaVarES cardoSo dE alBUQUErQUE, mat. 5013844/2, na função 
de Técnico em Educação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.741,66 (nove mil, 
setecentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS-4) – 80% 2.942,05

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.653,12
Total de Proventos 9.741,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774348
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.040 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/311975.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, li-
liaN diNiZ BarBoSa, mat. nº 341231/1, na função de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 

de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.935,42 (oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 52h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.018,75
784,88
279,96
390,98

1.509,38
2.951,47
  8.935,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774351
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1058 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/203807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994; 
SaNdra Maria dE fiGUEirEdo aQUiNo, mat. nº 15458/1 na função de 
Engenheiro agrônomo pertencente ao quadro efetivo na Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.034,38 (cinco mil e trinta e quatro reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.560,76

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço- 60%

1.398,44
  1.887,89

Total de Proventos r$5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774921
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.026 de 10 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
Socorro fErrEira dE fiGUEirEdo, mat. nº 6309763/2, no cargo de 
Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.206,11 (nove mil, duzentos e seis reais e onze 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h 2.959,12

aulas Suplementares – 96h 1.420,38

Gratificação de Magistério – VPNI 299,76

Gratificação Progressiva – 50% 1.479,56

Gratificação de Titularidade 390,98

adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.656,31

Total de Proventos 9.206,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774927
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.039 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/291201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MarlENE 
da coSTa aGarENo, mat. 521981/2, na função de Professor, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00

adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774934
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 961 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/473525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria raiMUNda BorGES SaNTaNa, mat. 
nº 98680/1, na função de Técnico de laboratório, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (mil setecentos e ses-
senta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
660,00

1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774941

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 995 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/755671.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iracEMa 
ElYS dE olYS SoarES SoUZa, mat. 347558/1, na função de agente de Por-
taria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 
(um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772021
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 981 de 07 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1214382.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, arlETE 
oliVEira PaZ, mat. nº 5505232/2, no cargo de Professor classe ii, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.513,04 
(oito mil, quinhentos e treze reais e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  3;048,79
  2.439,03
  282,72
  390,98

  2.351,52
  8,513,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.032 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/198227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
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nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dEUZa 
dE SoUZa TorrES, mat. 228389/1, na função de Professor assistente Pa-
a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.164,68 
(dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.443,12
721,56

  2.164,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 772050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 930 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciá-
rio de aposentadoria Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processoS nº 
2012/421988, 2013/95455, 2014/304910 E 2017/30714.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 1.629 de 13/04/2012, que aposentou MARI-
NEidE aMaral da SilVa, mat. nº 60810/1, no cargo de investigador de 
Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, de acordo com o art. 1º, inciso i, da lei comple-
mentar nº 51/1985, art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei complementar nº 
22/1994, com as alterações introduzidas pelas leis complementares nº 
46/2004 e 55/2006; arts. 1º, 2º, 3º e 4º da lei nº 5.232/1985 e art. 70, 
§§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, de modo a incluir aos proventos de aposentadoria da 
interessada a parcela de Gratificação pela Escolaridade com fulcro no art. 
29 da lei complementar nº 22/1994, com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 46/2004 c/c art. 132, inciso Vii e art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994 e acórdão nº 183.280, nos autos do Mandado de Segurança nº 
0000566-35.2012.8.14.0301, que tramitou no Tribunal Pleno do Tribunal 
de Justiça o Estado do Pará - TJPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$17.990,75 (dezessete mil, novecentos e noventa reais e 
setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.416,89

Gratificação de Risco de Vida – 100% 2.416,89

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.691,82

Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.691,82

Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.691,82

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.933,51

Adicional pelo Exercício da Função Gratificada de Chefe de Seção Administrativa (FG-4) – 100% 151,08

adicional por Tempo de Serviço – 50% 5.996,92

Total de Proventos 17.990,75

II – Com relação à parcela “Complementação Pecuniária”, os efeitos financei-
ros desta Portaria retroagirão a 26/12/2013, data da publicação da lei com-
plementar nº 89/2013 (doE nº 32.549) até a data de 27/11/2017, data da 
implantação da parcela Gratificação pela Escolaridade em virtude de decisão 
judicial nos autos do Processo nº 0000566-35.2012.8.14.0301, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 26/02/2021, data do 
trânsito em julgado da decisão que determinou a incorporação da parcela de 
Gratificação pela Escolaridade, Processo nº 0000566-35.2012.8.14.0301.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771343

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 878 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/335827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Nair dE SarGES GoNcal-
VES, mat. 469327/1, na função de agente de artes Práticas, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.848,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.100,00
132,00
616,00

  1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.484 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/195599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Maria 
daS GracaS GUErrEiro PErEira, mat. nº 5092850/1, na função de 
odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial-12%
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.858,41
  223,01
1.665,14
  2.247,94
5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782675
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.399 de 24 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/551024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do liVraMENTo coSTa 
do roSario, mat. nº 792047/1, na função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscen-
tos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782557
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1048 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2015/344473
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
raiMUNdo fraNÇa PoMPEU, mat. nº 18392/2, no cargo de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos proporcionais a (91,3816)% (11674 dias de 12.775 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (r$ 823,63)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (setembro/2012 a abril/2022)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf)

Total de Proventos

 752,65
 1.156,91

55,09
  1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/11/2014 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782559
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.158 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/448978.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
EloiNa Maria BaNdEira PicaNco, mat. nº 589420/2, no cargo de Pro-
fessor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$9.866,03 (nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

2.900,67
1.218,28
293,81

2.320,54
3.132,73
 9.866,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782628
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.311 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 
idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/433441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 44/2003; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 Pro-
JUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, lidio BEcKEr, mat. nº 599611/1, no cargo/função 
de Professor classe ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$9.704,72 (nove mil, setecentos e quatro reais e setenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar GD-1 – 10%

aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

3.094,75
21,23
742,74
286,98
390,98

2.475,80
2.692,24
 9.704,72

 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/04/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 15/08/2020, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782601
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1419 de 25 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/359877.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003 e lc nº 142/2021; 
art. 3º e lei nº. 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria JoSE Maia da SilVa, 
mat. nº 267236/3 no cargo de Especialista em Educação, classe i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.700,00 (seis mil e 
setecentos reais e seis), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Adicional de Exercício de Função Gratificada – 30%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Escolaridade – 80% 

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.175,50
 63,69
 207,91

 1.740,40
2.512,50
6.700,00

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782617
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1366 de 22 de Marco de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/613003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo fir-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, ariETE lEao do ESPiriTo 
SaNTo, mat. 3261131/1, na função de auxiliar operacional, pertencente 
ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 1.909,60 (hum mil, novecentos e nove 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 1.100,00
 132,00
677,60

  1.909,60
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782683
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.512 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1080864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
6º, inciso i e §7º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 alterado pela lei complemen-
tar 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNToNio 
coSTa dE SoUSa, mat. nº 20931/2, na função de Braçal, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782689
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria at aP Nº 1.551 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/190182.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.500/2022, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2022, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – atualizar a PorTaria aP Nº 2.383 de 22/09/2021, que aposentou 
iEda Maria da SilVa, mat. nº 5340748/3, no cargo de Professor classe 
i, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da concessão do 
benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; 

art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.204,06 (onze mil, duzentos e quatro reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 3.942,74
  287,07
432,03

  3.154,19
  3.388,03
  11.204,06

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.383 de 22/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782731
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.322 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/276385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 1º, inciso iV, da 
lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da 
redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da 
lei nº 5.810/1994, iSaBEl PiNTo coSTa loUZEiro, mat. nº 5172551/1, 
função de agente de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil, seiscentos e qua-
renta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
  550,00
990,00

  2.640,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782759
Portaria aP Nº 1.380 de 24 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/237395.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, adaMo caSTilHo BraSil, mat. nº 5899895/1, no cargo 
de Técnico de defensoria Pública a, pertencente ao quadro de pessoal da 
defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 2.019,86 (dois mil e dezenove e oitenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética
Total de Proventos

  2.019,86
  2.019,86

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782769
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1513 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1214465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
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tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aUdE-
Nira Maria dE JESUS coElHo, mat. 764604/1, na função de Servente 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.705,00 (hum mil setecentos e cinco reais), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  1100,00
605,00

  1.705,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782790
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.340 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/367601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
NoNaTo dE SoUSa BoTElHo, mat. 112135/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional de Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778343
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.183 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/557807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 30.761/97; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS 
GracaS SiSo lEMoS, mat. 24481/1, na função de Engenheiro agrônomo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove 
reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

3.360,38
403,25

3.010,90
4.064,72

  10.839,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778352
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.264 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/154465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 

incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa aMÉlia 
PaNToJa SErEJo, mat. nº 6317618/1, na função de Escrevente datilógra-
fo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.595,51 
(um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretário – FG-3 – 30%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  1.100,00
39,65
455,86

  1.595,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778362
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.206 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/255029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acórdão nº 1.292/1989; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo 
MoNTEiro NETo, mat. 17701/1, na função de Médico Veterinário, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 3.360,38
403,25

3.010,90
4.064,72

  10.839,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778373
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1218 de 17 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2013/463127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 19, inciso ii, da 
lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JErE-
MiaS SaNToS araUJo ViEira, mat. nº 3186075/1, na função de Professor 
assistente iV, classe B, 200h, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.365,12 (nove mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação -  20%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.926,60
  2.341,28
 585,32

  3.511,92
 9.365,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778382
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.210 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/190105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, HElENa dE 
faTiMa SoUSa, mat. nº 239569/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 
(um mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778395
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.170 de 16 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/288169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, BraSilENo BraGa ModESTo, 
mat. nº 216968/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.113,10 (oito mil, 
cento e treze reais e dez centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3003,73
278,57
390,98

1.501,87
2.937,95
  8.113,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777552
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.282 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/960147.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
faTiMa raBElo do NaSciMENTo, mat. 244406/1, na função de Escreven-
te datilógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil e setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777559

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1326 de 21 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/459003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, claUdilENE do 
Socorro MaUES corrEa, mat. nº 6022073/1, na função de Professor 
classe Especial, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$4.741,34 (quatro mil setecentos e quarenta e um reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério- VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2886,24
  267,67
  1587,43
  4741,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778242
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1248 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/381253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994, Maria do Socorro daNTaS do aMaral raMoS, mat. nº 
715069/2, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.184,96 (cinco mil, cento e oitenta e quatro 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.858,41
1.486,73
  1.839,83
  5.184,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778270
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.304 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/398703.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, 
inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, ZENEidE NaZarE 
cUNHa do aMaral, mat. 103411/1, na função de assistente Social, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.062,32 
(dez mil, sessenta e dois reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base  1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%  223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80%  1.665,14
Gratificação de Risco de Vida – 50%  1.040,71

adicional pelo Exercício de cargo em comissão - daS-3 – 70%  1.501,68
adicional de Tempo de Serviço 3.773,37

Total de Proventos  10.062,32 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778289
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.267 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/426245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação origi-
nária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
lUcilEia Maria BaldEZ BEZErra, mat. 5077338/1, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
616,00
  924,00
2.772,00

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778587
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.390 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/545070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, 
ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria faUSTiNa MarTiNS Barra, mat. 5084822/2, 
no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.948,45 (seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e qua-
renta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade Mista – daS.3 – 60%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.858,41
1.486,73
  1.287,16
2.316,15
6.948,45

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778600
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.400 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/172311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Ma-
ria odiNalVa SilVa araUJo, mat. nº 380962/1, na função de Professor 
classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.430,60 (oito mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.018,75
905,63
279,96

1.509,38
  2.716,88
  8.430,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778689
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.243 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iolETE dE aZEVEdo MESQUiTa, 
mat. nº 580333/1, na função de Professor classe Especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.400,38 (nove mil, 
quatrocentos reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

3.003,73
1.261,57
304,28
390,98

1.501,87
  2.937,95
  9.400,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778836
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.390 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/545070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria faUSTiNa MarTiNS 
Barra, mat. 5084822/2, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.948,45 (seis mil, novecentos 
e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade Mista – daS.3 
– 60%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
  1.287,16
2.316,15
6.948,45

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778842
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria PS Nº 1265 dE 17 dE MarÇo dE 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1175580.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.926,76 (dois 
mil novecentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos), em favor de 
raiMUNda dE oliVEira loBaTo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
JoSÉ Maria corrÊa loBaTo, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sora classe i, mat. nº 397962/1, falecida em 31/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (31/07/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778847
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1290 de 18 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº2015/96266.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; : art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria iNES SilVa doS SaNToS, 
mat. nº 958808/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.361,68 (três mil, 
trezentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 118h

Gratificação do Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.886,24
  1.702,88
  329,44

  1.443,12
  6.361,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778868
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 963 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/164554.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria dE NaZarE coNcEicao NUNES, mat. nº 6013376/1, na função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.848,00 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

adicional por Tempo de Serviço – 50% 616,00
Total de Proventos 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779128
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.369 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/169135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, 
da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa 
irENE alVES dE oliVEira, mat. 729680/2, no cargo de Professor Titular, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - 
UEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – Tempo integral
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador do curso de Terapia 

ocupacional – daS-3 – 100%
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos

  6.968,90
2.145,26
7.526,41
5.575,12
13.329,41
 35.545,10

82,88
35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779139
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1487 de 25 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/260958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e lei complementar nº. 142/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUraNdY doS SaNToS GoMES, 
mat. nº 98698/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.760,00 (hum mil, setecentos 
e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779142
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.306 de 18 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/91367.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, da lei nº 
6.839/2006; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, HEriKa So-
corro da coSTa NUNES, mat. 196762/6, no cargo de Professor assisten-
te, classe B, referência iV, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará - UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$22.925,82 (vinte e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – Tempo integral
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.975,22
5.373,24
3.980,18
8.597,18

  22.925,82
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779771
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.500 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1323291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
NiValdo roBErTo SoarES da coSTa, mat. nº 233846/1, na função de 
Professor colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.628,99 (nove mil, seiscentos e vinte e oito reais 
e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de Vice diretor de Unidade Escolar – Gd.1 
– 40%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.900,67
 870,20
  268,98

  2.320,54
  84,92

  3.183,68
  9.628,99

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779774
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.429 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/476089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JoSE riBaMar NEVES ViEira JUNior, mat. nº 86703/1, na função de 

agente de Vigilância Sanitária, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
132,00
616,00

1.108,80
  2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779776
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.505 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1270875.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i 
a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, JoSE GUilHErME dE arrUda MoUra, mat. 
nº 119440/1, na função de Psicólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.754,91 (sete mil, setecentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Unidade Especial – daS.3 
– 70%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.858,41
  1.486,73
  1.501,68
  2.908,09
  7.754,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779861
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.389 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/683720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do roSario MElo E 
SilVa, mat. nº 6036317/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e 
cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779862
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.387 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/745314.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
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inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complemen-
tar federal nº 191/2022, Maria MiQUiliNa da SilVa VENTUra, mat. nº 
5173280/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará – fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.640,00 (dois mil e 
seiscentos e quarenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional de Tempo de Serviço – 60% 990,00
Total de Proventos 2.640,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779185
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 723 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - processo nº 2016/471634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fe-
deral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005, art. 69, inciso i, da lei complementar nº 
22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 
c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei com-
plementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e 
§1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, 
§§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzi-
das pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, alaNir carloS SaNToS dE oliVEira, mat. nº 5704340/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$8.511,59 (oito mil, quinhentos e onze reais e 
cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 9.492 dias de 12.775 que corresponde a 74,3014% 
de r$ 1.653,03

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%

Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 05%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

 1.228,22
  1.228,22
  859,75
  859,75
  859,75
982,58
61,41

2.431,87
8.511,59  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779511
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.483 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/172960.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo coNcEicao rodriGUES 
dE SoUSa, mat. 110361/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e sete-
centos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional de Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779523

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 1.364 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/999754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, adElaidE da coNcEicao foNSEca PaSSoS, mat. nº 
5267315/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.850,45 (quatro mil, oitocentos e cinquenta 
reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

 1.858,41
  1.486,73
  1.505,31
  4.850,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779539
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1337 de 21 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2014/524516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 69, inciso i, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
inciso ii, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004; art. 69, inciso iii, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 ; art. 69, inciso iV, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “a” e “b”, redação origi-
nal, da lei complementar nº 22/1994 com alterações promovidas pela lei 
complementar nº. 94/2014; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
GEraldo GaBriEl doS SaNToS filHo, mat. nº 523210/4, no cargo de 
Escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
 1.157,12
 1.322,42
  495,91
 3.868,09
 12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779570
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.493 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/1034609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
6º, inciso i e §7º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 alterado pela lei complementar nº 
142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
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art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria NaGila PErEira 
BraSil, mat. nº 5143586/1, no cargo de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil 
e quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 550,00

adicional de Tempo de Serviço – 50% 825,00
Total de Proventos 2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779578
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.508 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/154637.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aPa-
rEcida cardoSo TElES, mat. 650277/1, na função de Servente ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.650,00 
(um mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779583
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.244 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/168717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria da GUia GaMa da 
SilVa, mat. nº 6317227/2, no cargo de Professor classe Especial, nível f, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.544,25 
(sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.959,12
299,76
390,98

1.479,56
2.414,83
7.544,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779586
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.371 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/229397.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 

complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSaNGEla Maria BarBo-
Sa dUarTE, mat. nº 468029/1, na função de Servente referencia i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 (um 
mil e oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
616,00

 1.848,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779597
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.382 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154806.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado nos 
autos da ação de obrigação de fazer nº 0827944-15.2021.8.14.0301, que 
tramitou no 2º Juizado Especial da fazenda Pública de Belém; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, clEoNicE do Socorro SilVa aNdrE, mat. nº 
607452/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$8.172,21 (oito mil, cento e setenta 
e dois reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial – 200h 3.845,62
aulas Suplementares – 60h 1.153,69

Gratificação de Magistério – VPNI 375,21
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 682,60

adicional por Tempo de Serviço – 55% 2.115,09
Total de Proventos 8.172,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779604
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.374 de 23 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo  nº 2020/779291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, HUMBErTo BarBoSa da cUNHa, mat. nº 17531/1, na fun-
ção de Técnico agrícola, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um mil e setecentos 
e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780194
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 438 de 26 de JaNeiro de 2022.

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/383772
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria da coNcEicao PErEira riBEiro, mat. nº 511978/1, na função de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$11.580,96 (onze mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 144h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação pela Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.064,03
  2.206,10
2.451,22
390,98
389,04
126,48

2.953,11
r$ 11.580,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780205
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.416 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/421103.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria araU-
Jo do NaSciMENTo, mat. 198684/1, na função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.595,00 (um mil e 
quinhentos e noventa e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
495,00

  1.595,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780216
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 1.498 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/384030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Pú-
blicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, Maria do Socorro BarroSo 
JEroNiMo, mat. nº 324264/3, no cargo de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.180,91 (sete mil, 
cento e oitenta reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.665,14
223,01

1.040,71
  2.393,64
  7.180,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780221

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 191/2022, de 29/03/2022.

onde se lê: no dia 06/04/2022
Leia-se: no dia 12/04/2022
(Publicada com incorreção no doE nº 34.913, de 30/03/2022).

Protocolo: 783281

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 228 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/415482 
(PaE), de 06/04/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor José augusto rodrigues da Silva costa, ma-
trícula nº 57207736/3, ocupante da função de Técnico em comunicação 
Social, a viajar ao município de Santarém/PA, no dia 20/04/2022, a fim de 
realizar a cobertura da cerimônia de inauguração do polo do iGEPrEV no 
referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 783164
Portaria Nº 229 de 08 de aBriL de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/415509 
(PaE), de 06/04/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Nicácia Wanescka Medeiros de araújo, matrícu-
la nº 5945904/2, ocupante do cargo em comissão de Gerente, a viajar ao 
município de Santarém/PA, no dia 20/04/2022, a fim de realizar a cobertu-
ra da cerimônia de inauguração do polo do iGEPrEV, no referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 783166
Portaria Nº 230 de 08 de aBriL de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/420112 
(PaE), de 06/04/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor douglas Gonçalves de Miranda, matrícula nº 
5912162/1, a viajar ao município do Grupo B/Pa, no período de 18/04/2022 
a 29/04/2022, a fim de desenvolver suas atividades laborais no Caminhão 
– Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 11 e ½ (onze e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 783278
Portaria Nº 231 de 08 de aBriL de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
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coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/327040 
(PaE), de 18/03/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor leonardo do Nascimento lima, matrícula nº 
5894233/9, ocupante da função de Técnico em administração e finanças, 
a viajar a cidade de Brasília/df, no período de 24/04/2022 a 30/04/2022, a 
fim de participar do 68° Curso de Administração Orçamentária e Financei-
ra - Gestão de finanças Públicas fundamentos e Prática de Planejamento, 
orçamento e a administração financeira com responsabilidade fiscal.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 06 e ½ (seis e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 783280

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 232 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico 
2022/358456 (PaE), de 25/03/2022, que dispõe sobre transferência de 
período de férias de servidor.
rESolVE:
 i – forMaliZar a TraNSfErÊNcia do período de gozo de férias do ser-
vidor igor do Nascimento Sudário, matrícula nº 5952291/1, ocupante do 
cargo de Técnico de administração e finanças, lotado na coordenadoria 
de concessão de Benefícios, do período de 05/04/2022 a 04/05/2022 para 
04/07/2022 a 02/08/2022, concedido através da Portaria n° 142/2022, de 
08/03/2022, publicada no doE n° 34.886, de 09/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 783356

.

.

PeNsÃo
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.208 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/250531.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de doralicE 
EliaS da SilVa, na condição de companheira do ex-segurado Neri furtado 
dos remédios, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de administração – SEad, onde ocupou o cargo de datilógrafo, mat. nº 
5076080/1, falecido em 06/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777516
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1.403 de 25 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1255040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data do óbito do ex-segurado 
instituidor do benefício de pensão por morte em favor de JHoNaTa doS 
PaSSoS da SilVa incluído no rateio do benefício através da PorTaria PS 
Nº 696, 17 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 769232, de 
10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 696, 17 de fevereiro de 2022, 
que incluiu no rateio de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2021/1255040, o beneficiário JHONATA 

DOS PASSOS DA SILVA, na condição de filho do ex-segurado Carlos Ivan 
Bandeira e Silva, para alterar a data de óbito do ex-segurado para que 
passe a constar 07/05/2020, permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777542
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1148 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2018/546562, 2018/498673, 2018/457785, 
2018/498708, 2020/689548 e 2022/178492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2018/546562, 2018/498673, 
2018/457785, 2018/498708, 2020/689548 e 2022/178492, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 60% em favor de Maria cÉlia dE SoUSa raMoS, na condição de 
companheira, no valor de r$5.388,67 (cinco mil, trezentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 40% em favor de rEGiNa coEli dE SoUZa SaNToS, na condição 
de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$3.592,44 (três mil, quinhentos 
e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$8.981,11 (oito mil, novecentos e oitenta e um 
reais e onze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raimundo 
rui Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social – SEGUP/Pa, onde ocupou o cargo de 
Perito Policial, mat. 66184/1, falecido em 15/08/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de alguma beneficiária, esta será re-
vertida entre as demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777145
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1149 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2018/457785, 2018/498673, 2018/546562, 
2018/498708, 2020/689548 e 2022/178492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2018/457785, 2018/498673, 
2018/546562, 2018/498708, 2020/689548 e 2022/178492, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 – 60% em favor de Maria cÉlia dE SoUSa raMoS, na condição de 
companheira, no valor de r$2.817,88 (dois mil, oitocentos e dezessete 
reais e oitenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2 – 40% em favor de rEGiNa coEli dE SoUZa SaNToS, na condição 
de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$1.878,58 (um mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.696,46 (quatro mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e quarenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
raimundo rui Santos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado da Saúde do Pará – SESPa, onde ocupou o cargo de Médico, mat. 
66184/2, falecido em 15/08/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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IV – Havendo extinção de cota-parte de alguma beneficiária, esta será re-
vertida entre as demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777149
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1213 de 16 de MarÇo de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/621791.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de 
pensão por morte em favor de aMarrU iTclif doS SaNToS HEYMBEEcK 
concedido através da PorTaria PS Nº 102, de 17 de janeiro de 2022, 
publicada no Diário Oficial nº 769191, de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria RET PS nº 102, de 17 de janeiro de 
2022, concessória de pensão por morte, em favor de aMarrU iTclif doS 
SaNToS HEYMBEEcK, na condição de cônjuge da ex-segurada rita alves 
Heymbeeck, para alterar o valor do benefício para que passe a constar 
r$2.449,49 (dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta 
e nove centavos), permanecendo inalterados os demais itens da portaria 
concessória e de sua retificadora.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777458
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1202 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/237787.

o PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 
do estado do ParÁ – iGePreV, No Uso de sUas 

atriBUiÇões coNFeridas PeLa Lei coMPLeMeNtar 
estadUaL Nº 39/2002, aLteraÇões Posteriores e deMais 

disPositiVos LeGais, resoLVe:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) , em favor de aUGUSTa 
coSTa da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado José Borges da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e administração - SEPlad, onde ocupou o cargo de agente de 
Portaria, mat. nº 3554333/1, falecido em 12/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 777466

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.110 de 15 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1448885.

o PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 
do estado do ParÁ – iGePreV, No Uso de sUas 

atriBUiÇões coNFeridas PeLa Lei coMPLeMeNtar 
estadUaL Nº 39, de 09/01/2002, aLteraÇões Posteriores 

e deMais disPositiVos LeGais, resoLVe:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$6.177,16 (seis mil, cento e setenta 
e sete reais e dezesseis centavos), em favor de MariNETE oliZalda roSa 
do NaSciMENTo, na condição de companheira do ex-segurado francisco 
Martins reis, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 5037450/1, 
falecido em 22/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 

§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776801
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.112 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1483827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.505,28 (quatro mil, qui-
nhentos e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de PaUlo SErGio 
PicaNÇo BElMiro, na condição de cônjuge da ex-segurada Grace freitas 
Soares Belmiro, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de soldado de 2º classe/PM, mat. 
nº 5396654/1, falecida em 18/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776804
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.151 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1480033.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$12.357,69 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos) em favor de Maria 
EliSa corrÊa dE SENa liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo de oliveira lima, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de subtenente/PM, mat. 
nº 3352633/1, falecido em 02/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776808
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1166 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/582712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c o art. 20, §4º, da lei federal 
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nº 8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.629,16 
(seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e dezesseis centavos), em fa-
vor de GrEGÓrio doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
izaura do Espírito Santo Pantoja dos Santos, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. 485284/1, falecida em 
27/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício as-
sistencial pago pelo iNSS (10/03/2022), conforme o disposto no art. 20, 
§4º, da lei federal nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776809
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.038 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1070329.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da cons-
tituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um 
mil duzentos e doze reais), em favor de SilVaNa do Socorro SilVa dE 
caMPoS, na condição de cônjuge do ex-segurado acinildo Sergio Miranda 
de campos, pertencente ao quadro de ativos da auditoria Geral do Estado 
- aGE, tendo ocupado o cargo de Motorista, mat. nº 5824885/2, falecido 
em 22/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do falecimento do ex-segurado, res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2°, da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 777124

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1104 de 14 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1231834 E 2022/55540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$39.904,29 (Trinta e nove mil, 
novecentos e quatro reais e vinte e nove centavos), em favor de roSa Vir-
GiNia da roSa WaTriN, na condição de cônjuge do ex-segurado Heitor 
dos Santos Watrin Junior, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, no posto coronel, matrícula n° 3348512/1, 
falecido em 03/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.

iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal de 1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776190
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.062 de 11 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/568790.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.289,00 (hum mil, duzentos e oitenta e nove re-
ais), em favor de iolaNda NorMa laraNJEira dE oliVEira, na condição 
de companheira do ex-segurado Milton de oliveira Santos, pertencente ao 
quadro de servidores inativos do Hospital ophir loyola, onde ocupou o agente 
administrativo, matrícula nº 3257320/1, falecido em 21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (22/02/2022), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775848
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.101 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/665454 e 2021/665502;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/665454 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.-50% em favor de roZElia doS SaNToS coSTa PiNHEiro, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$1.431,55 (um mil, quatrocentos e trinta e 
um reais e cinquenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2- 50% em favor de JOÃO VITOR COSTA PINHEIRO, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$1.431,55 (um mil, quatrocentos 
e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 
1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.863,09 (dois mil, oitocentos e sessenta e três 
reais e nove centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Verlane de 
aragão Pinheiro, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação, onde ocupava o cargo de professor classe i, matrí-
cula n. 55585887/1, falecido em 06/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(21/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776724
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.117 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/249308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$2.150,43 (dois mil cento e cin-
quenta reais e quarenta e três centavos), em favor de MariNEidE alVES 
caValcaNTE liMa, na condição de cônjuge do ex-segurado olindo alves 
de lima, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo, mat. nº 5205980/1, falecido em 
14/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776745
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.083 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/917376;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
rESolVE:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/917376 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- a contar de 13/10/2020:
i.1.1-33,33% em favor de Marcia adriENY SilVa doS SaNToS, na con-
dição de companheira, no valor de r$348,33 (trezentos e quarenta e oito 
reais e trinta e três centavos), na forma de quitação definitiva pelo período 
de 13/10/2020 à 13/02/2021, com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §3º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf;
I.1.2- 33,33% em favor de ADRIAN SANTOS ARRUDA, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$348,33 (trezentos e quarenta e 
oito reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf;
I.1.3- 33,33% em favor de ADRIEL SANTOS ARRUDA, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$348,33 (trezentos e quarenta e 
oito reais e trinta e três centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas Vincu-
lantes 15 e 16 do STf;
Perfazendo o total de r$1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) prove-
nientes do óbito do ex-segurado adriano Montero arruda filho, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Superintendência do sistema penal do 
Estado do Pará, onde ocupava o cargo agente penitenciário, matrícula n. 
5917286/4, falecido em 13/10/2020.
i.2- a contar de 14/02/2021:
I.2.1- 50% em favor de ADRIAN SANTOS ARRUDA, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 
25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° 
da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf;
I.2.2- 50% em favor de ADRIEL SANTOS ARRUDA, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 

25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° 
da constituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf;
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) prove-
nientes do óbito do ex-segurado adriano Montero arruda filho, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Superintendência do sistema penal do 
Estado do Pará, onde ocupava o cargo agente penitenciário, matrícula n. 
5917286/4, falecido em 13/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Es-
tado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776761
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 1043 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1027799 E 2021/1028599
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/1027799 E 2021/1028599, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 50% em favor de alESSaNdra MarTiNS PENElVa da coSTa , na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.804,65 (dois mil, oito-
centos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de MarcEla MarTiNS PENElVa da coSTa, na con-
dição de filha menor, no valor atualizado de R R$2.804,65 (dois mil, oito-
centos e quatro reais e sessenta e cinco centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$5.609,30 (cinco mil, seiscentos e nove reais e 
trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurada Pedro Paulo Pe-
nelva da costa , pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor classe i, sob a 
matrícula n° 343617/1, falecido em 06/06/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776767
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1063 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1056860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
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51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.442,11 (quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e onze centavos), em favor de roSiclEa EriKa 
SaNToS loPES, na condição de cônjuge do ex-segurado EdiNaldo ME-
dEiroS loPES, pertencente ao quadro de ativos do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. 
nº 5210429/1, falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (08/04/2021), compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício con-
forme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei 
nº 6.049/97).
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776780
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1011 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1118515.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “b”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.848,17 (dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e dezessete cen-
tavos), em favor de aNa lidia doS SaNToS SilVa lEoNEl, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José leonel dos Santos Silva, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de Professor classe ii, mat. 55590174/2, falecido em 
21/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(06/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776785
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1.201 de 16 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/850878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação dos valores das cotas do 
benefício de pensão por morte em favor de raNdE MoUra carValHo 
QUarESMa, MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS E rYaN carValHo 
QUarESMa, concedido pela PorTaria PS Nº 810, de 22 de fevereiro de 
2022, publicada no Diário Oficial nº 34.887 de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I.I da PORTARIA PS Nº 810, de 22 de fevereiro de 
2022, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2021/850878, em favor de raNdE 
MoUra carValHo QUarESMa, MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS E 
RYAN CARVALHO QUARESMA, na condição de cônjuge, ex-esposa e filho 
menor do ex-segurado Mario cezar Quaresma, para alterar o percentual do 
benefício de pensão por morte, a data do óbito 26/09/2016, matrícula para 
46671/1 e órgão do ex-segurado para Secretaria da fazenda, onde ocupou 
o cargo de fiscal de receitas, permanecendo inalterados os demais itens 
da portaria, passando a constar:
i.1.a – 40% em favor de raNdE MoUra carValHo QUarESMa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 10.682,73 (dez mil seiscentos e oitenta e 
dois reais e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.
i.1.b – 20% em favor de MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS, na con-
dição ex-esposa pensionada, no valor de r$5.341,37 (cinco mil trezentos 
e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos art. 29, §2, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010.

I.1.c – 40% em favor de RYAN CARVALHO QUARESMA, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 10.682,73 (dez mil seiscentos e oitenta e dois reais 
e setenta e três centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776238
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 994 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2020/884294 E 2021/1210975.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida 
no processo nº 2017/198775 (e processo filho nº 2018/31371), em razão 
da inclusão da parcela aulas Suplementares na composição do benefício 
concedido originalmente por meio da PorTaria PS Nº 1646 de 01/06/2018, 
deferida nos autos dos processos em epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1646 de 01/06/2018, em favor de 
clariNda da cUNHa fErrEira MaGalHÃES, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Jacinto leite Magalhães, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. 497495/1, falecido em 
21/04/2017, em decorrência da inclusão da parcela aulas Suplementares 
na composição do benefício de pensão por morte, conforme o disposto 
no acórdão nº 55.856-TcE-Pa de 06/07/2016, no Parecer nº 003/2021 
ProJUr-iGEPrEV e no Memorando circular nº 08/2021 diPrE-iGEPrEV, 
que passará ao valor atualizado de r$6.529,71 (seis mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e setenta e um centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
iV – ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PorTaria PS Nº 1646 de 01/06/2018.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776285
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 998 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/616330 E 2022/249542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.377,32 (qua-
tro mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos), em favor 
de ErEMiTa SaldaNHa rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado cloves chagas rodrigues, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor assistente Pa-a, mat. nº 220590/1, falecido em 01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(28/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776553
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1142 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/699818 E 2022/238370.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 



diário oficial Nº 34.929   53Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$5.482,86 (cinco mil quatrocentos e oi-
tenta e dois reais e oitenta e seis centavos), em favor de raiMUNda diaS 
ViEira, na condição de companheira do ex-segurado José ribamar Soares 
Borges, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 1º Sargento, mat. 5193869/1, 
falecido em 11/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 776569
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.121 de 15 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/286626
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de raiMUNda 
cElia BraGa da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Natanael 
Salustiano Marrocos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Vigia, mat. nº 
752860/1, falecido em 16/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776575
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 978 de 04 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1088554.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e 
Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de BE-
rENicE da SilVa coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado Jiovani 
carlos Monteiro costa, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de assistente admi-
nistrativo, mat. nº 5890921/1, falecido em 27/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo ao requerimento administrativo (29/09/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776578

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.102 de 14 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/998567.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$4.589,83 (quatro mil, quinhentos e oi-
tenta e nove reais e oitenta e três centavos), em favor de Maria lUci 
doS SaNToS SoarES, na condição de cônjuge do ex-segurado Sebastião 
cimi Pinheiro Soares, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
5699070/1, falecido em 10/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 775916
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1089 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/660029, 2021/1388270 e 2021/1032161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2021-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de ZUlMa Maria filHa PErEira, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Elpídio alves Pereira, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 112640/1, falecido 
em 13/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(18/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 775242
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1582 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/435573, 2021/755205 E 2021/690874.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir a beneficiária LUCIA HELENA DE OLIVEIRA BRAZAO no rateio 
da pensão por morte concedida pela PorTaria PS Nº 633 de 15 de 
fevereiro de 2022, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
2019/443509, 2021/755205 E 2021/690874, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de oliVia corrEa da SilVa, na condição de ex-côn-
juge pensionado, no valor de r$2.192,52 (dois mil, cento e noventa e dois 
reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 25,25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 80%, em favor de lUcia HElENa dE oliVEira BraZao, na condição 
de companheira, no valor r$8.770,10 (oito mil, setecentos e setenta reais 
e dez centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
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i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$10.962,62 (dez mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Benedito Brazao da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Sub-Tenente/PM, mat. 
nº 3363333/1, falecido em 07/09/2019.
ii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o pensionista remanescente, conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782537
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1332 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/705543.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.076,68 (cinco mil, setenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos), em favor de aNToNia da coSTa SilVa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato da Silva, perten-
cente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
na graduação de cabo, matrícula n° 3362299/1, falecido em 30/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782542
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1490 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1151865.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.982,64 (um 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), em 
favor de aMilToN MacEdo da coNcEiÇÃo, na condição de cônjuge da ex-
segurada Marieta dos Santos conceição, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Prof. assistente Pa-a, mat. nº 219746/1, falecida em 23/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782465

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1506 de 28 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/673430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.526,71 
(Hum mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos), em 
favor de Maria iZaBEl PoMPEU cHaGaS, na condição de cônjuge do ex-
segurado izaac de carvalho chagas, pertencente ao quadro de ativos da 
fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, onde ocupou 
o cargo de Motorista, mat. nº 3192032/1, falecido em 18/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782467
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1611 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1265835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.461,22 (Três mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e vinte e dois centavos), em favor de ValdEMir QUEi-
roZ da coSTa, na condição de cônjuge da ex-segurada Thelma Macedo 
da costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora classe Especial, 
mat. nº 405264/1, falecida em 15/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (31/03/2022), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782428
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.279 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/150710.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.510,81 (um mil, quinhentos e dez 
reais e oitenta e um centavos), em favor de irENE Maria JaNaU fraNÇa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado aluísio da costa frança, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde ocupou o cargo de Professor colaborador Nível Superior, matrícula n° 
530611/1, falecido em 28/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782433
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.528 de 30 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/296598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.780,07 (três mil, setecen-
tos e oitenta reais e sete centavos), em favor de MaNoEl Maria ViaNa 
VaNZElEr, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria raquel laredo 
Vanzeler, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Prof. assistente Pa-a, matrí-
cula n° 550396/1, falecida em 11/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782437
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 1.568 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/565090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PorTaria 
PS N° 1924, de 01/06/2018, o beneficiário DIEGO ATHIE AZEVEDO, nos 
termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 2019/565090, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 14/11/2019:
i.1.a – 33,34% em favor de EliSa aTHiE aZEVEdo, na condição de côn-
juge, no valor de r$1.602,93 (um mil seiscentos e dois reais e noventa e 
três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010.
i.1.b – 33,33% em favor de aNa clara coElHo aZEVEdo, na condição 
de filha menor, no valor de R$1.602,93 (um mil seiscentos e dois reais e 
noventa e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 
36 da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.1.c – 33.33% em favor de DIEGO ATHIE AZEVEDO, na condição de filho 
maior inválido, no valor de r$1.602,93 (um mil seiscentos e dois reais 
e noventa e três centavos), com fundamento no que dispõe, os artigos 
6º, inciso iii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.808,79 (quatro mil oitocentos e oito reais e se-
tenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João alfredo 
azevedo, pertencente ao quadro de ativos do departamento de Trânsito 
do Estado - dETraN, onde ocupou o cargo de auxiliar Técnico, mat. nº 
3267741/1, falecido em 24/07/2016.
II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (14/11/2019), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782440
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.341 de 21 de MarÇo de 2022
Dispõe sobre a INCLUSÃO de beneficiário no rateio do benefício previdenci-
ário de PENSÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2022/130082.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i- incluir no benefício de pensão por morte concedido através da PorTaria 
Nº 2167 de 02/08/2021 e retificada pelas Portarias RET nº 3638 de 
20/12/2021 e RET nº 294 de 18/01/2022, a beneficiária MARIA VALENTINA 
doS rEiS loPES, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2022/130082, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
I.1 – 16,66% em favor de GABRIEL DE ALMEIDA LOPES, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$530,77 (quinhentos e trinta reais e setenta e sete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 16,66% em favor de PETrUS HEiTor SaNToS loPES, na condição 
de filho menor, no valor de R$530,77 (quinhentos e trinta reais e setenta 
e sete centavos), fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.3 – 16,66% em favor de PiETro HENriQUE cardoSo loPES, na con-
dição de filho menor, no valor de R$530,77 (quinhentos e trinta reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
I.4 – 16,66% em favor de PIETRO SANTOS LOPES, na condição de filho 
menor, no valor de r$530,77 (quinhentos e trinta reais e setenta e sete 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.5 – 16,66% em favor de Maria ValENTiNa doS rEiS loPES, na con-
dição de filha menor, no valor de R$530,77 (quinhentos e trinta reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.6 – 16,66% do valor total do benefício, no valor r$530,77 (quinhentos 
e trinta reais e setenta e sete centavos), deverá permanecer sobrestado 
aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2021/372035 
e 2021/1183771.
Perfazendo o total de r$3.184,62 (três mil, cento e oitenta e quatro reais 
e sessenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado diego 
disney de Souza lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. nº 
4219100/1, falecido em 26/02/2021.
II – A Inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(02/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782449
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.491 de 05 de aBriL de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/862268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7°, da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2°, da constituição fe-
deral/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o 
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benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e 
doze reais), em favor de roSiNEidE rEiS da SilVa caldaS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José lourenço ferreira caldas, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda – SEaSTEr, onde ocupou o cargo de Vigia, mat. nº 
3216608/1, falecido em 25/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781885
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
PorTaria rET PS Nº 1.066 dE 11 dE MarÇo dE 2022
dispõe sobre a rEViSÃo E iNclUSÃo do benefício previdenciário de 
PENSÃo Por MorTE - ProcESSoS Nº 2021/460878, 2021/609960, 
2021/525069.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2020/49434, em razão da inclusão da parcela da Gratificação 
de locomoção na composição do benefício concedido originalmente por 
meio da PORTARIA PS Nº 3.523 de 07/12/2021, e a inclusão de beneficiária 
no rateio da pensão por morte deferido nos autos dos processos em 
epígrafe, resolve:
i – atualizar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria Nº 3.523 de 07/12/2021, em favor de carMEM 
lÚcia da rocHa PiNHEiro, na condição de cônjuge da ex-segurado José 
Gomes do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de 
Justiça do Pará – TJ/PA, no cargo de Oficial de Justiça, mat. nº 19445, 
falecido em 06/12/2019, em decorrência da inclusão da parcela Gratificação 
de locomoção na composição do benefício de pensão por morte para o 
valor de r$8.264,70 (oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta 
centavos).
ii – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela PorTaria 
Nº 3.523 de 07/12/2021, a beneficiária RAIMUNDA DIRCE MONTEIRO 
do NaSciMENTo, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2021/460878, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
as dependentes habilitadas:
1. 1 – 80% em favor de carMEM lÚcia da rocHa PiNHEiro na condição 
de companheira no valor de r$8.264,70 (oito mil, duzentos e sessenta 
e quatro reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, incisos i, 14, inciso X, § 1º, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 30, 
caput e §2º, 36 e 36- c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 
2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016.
2. 2 – 20% em favor de raiMUNda dircE MoNTEiro do NaSciMENTo, 
na condição de ex-cônjuge pensionado, no valor de r$2.066,17 (dois mil, 
sessenta e seis reais e dezessete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$10.330,87 (dez mil, trezentos e trinta e três reais 
e oitenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José 
Gomes do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de 
Justiça do Pará – TJ/PA, no cargo de Oficial de Justiça, mat. nº 19445, 
falecido em 06/12/2019.
III – A Revisão do benefício e a Inclusão da beneficiária se efetivarão a 
partir de 01/04/2022, com efeitos financeiros retroativos à data do can-
celamento do Benefício de Prestação continuada (22/02/2022) para a de-
pendente raiMUNda dircE MoNTEiro do NaSciMENTo respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e para a 
dependente CARMEM LÚCIA DA ROCHA PINHEIRO com efeitos financeiros 
à data do óbito (06/12/2019), efetuando-se o encontro de contas entre o 
efetivamente pago e o novo valor inicial dos proventos, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781878

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.385 de 24 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/164067 E 2022/350824.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil 
duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo oliVEira fUrTado, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria Merces Martins furtado, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceu o cargo de agente de Portaria, mat. nº 424099/1, falecida 
em 24/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781880
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.352 de 22 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/1339765 E 2022/133890.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte implantado pela PorTaria 
Nº 0203, de 16/01/2006, em favor da beneficiária EVELYN MICHELLY 
carNEiro PErEira, a qual recebeu o benefício até 27/09/2021 na condição 
de filha menor, e que terá a continuidade do pagamento  na condição de 
filha maior inválida, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
processos nº 2021/1339765 E 2022/133890, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os beneficiários:
  i.1 - 50% em favor de caTia rEGiNa craVEira BEZErra, na condição 
de companheira, no valor de r$ 1.100,90 (um mil e cem reais e noventa 
centavos), com fundamento nos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 
29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, incluída por decisão judicial.
  i.1 - 50% em favor de EVElYN MicHEllY carNEiro PErEira, na condi-
ção de filha maior inválida, no valor de R$ 1.100,90 (um mil e cem reais e 
noventa centavos), com fundamento nos 6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, inciso 
ii, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 
09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
049/2005.
Perfazendo o total de r$2.201,80 (dois mil duzentos e um reais e oitenta 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Edson da fonseca Pe-
reira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará– PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
5064139/1, falecido em 18/09/2005.
II- A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do seu requerimento (24/11/2021), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781881
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1009 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1047045, 2021/1295227 E 2022/80166.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/1047045, 2021/1295227 
E 2021/1163804, ficando o percentual assim distribuído entre os depen-
dentes habilitados:
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I.1 - 50% em favor EMANOEL VIEIRA JUNIOR, na condição de filho maior 
inválido, no valor de r$606,00 (Seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 
25-a, caput e §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, art. 33, §7º, da cons-
tituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º da constituição federal/1988 e Sú-
mulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
I.2 - 50%, no valor R$606,00 (Seiscentos e seis reais) que ficará sobres-
tado, aguardando a conclusão da análise do requerimento de pensão nº 
2021/1163804.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito da ex-segurado cleonice Valdez Vieira, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de inspetor de alunos, sob a matrícula n°494348/1, fale-
cida em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(21/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781475
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.349 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1328758 E 2022/325186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 
e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de lUiZa 
oliVEira BraNdÃo da coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
clovis carneiro da costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Vigia ref. i, 
matrícula nº 659215/1, falecido em 15/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(22/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781507
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.321 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1113224, 2022/136130, 2022/136324 E 
2022/229419.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.815,91 (dois 
mil oitocentos e quinze reais e noventa e um centavos), em favor de HE-
liETE PErEira da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado alcebia-
des Valente da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
matrícula n° 58327/1, falecido em 07/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-

tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto Ministério Público do Estado do Pará – rPPS/Pa, nos 
termos do art. 31, §1º, inciso ii, tendo optado a pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780987
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.059 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2016/198550 e 2020/934858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii 
e §5º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 125/2019, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.536,41 (um mil quinhentos 
e trinta e seis reais e quarenta e um centavos), em favor de criS HElEN 
PINHO BRASIL, na condição de filha da ex-segurada Maria Celina da Con-
ceição Pinho, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública – SESPa, onde ocupava o cargo de agente de 
Saúde, matrícula nº 5160448/1, falecida em 13/02/2016, sob a forma de 
quitação definitiva, no período de 13/02/2016 a 29/05/2021, em razão do 
implemento da idade limite, de acordo com legislação vigente à época do 
óbito.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal de 1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
iV - registre-se que o valor dos benefícios concedidos com base no per-
missivo do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado 
ao teto dos benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social. 
Portanto, eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da 
mesma forma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780989
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.303 de 18 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/619643 E 2021/1150852.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.676,11 (dois mil, seiscentos e se-
tenta e seis reais e onze centavos), em favor de Maria HoliZaNdra Bar-
cElar PiNHEiro da SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado fran-
cisco freire da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor colabo-
rador de Nível Superior, matrícula nº 457590/1, falecido em 02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782290
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.503 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1393327, 2021/1393277 E 2021/1393463.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1393327, 2021/1393277 
E 2021/1393463, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1 - 25% em favor de adriaN daVi corrEa araUJo, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 496,26 (quatrocentos e noventa e seis reais 
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e vinte e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36- a, 
caput e §2º, inciso ii, e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019.
i.2 - 25% em favor de adriaNo BENJaMiM corrEa araUJo, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 496,26 (quatrocentos e noventa e seis reais 
e vinte e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36- a, 
caput e §2º, inciso ii, e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019.
I.3 - 25% em favor de ADRIELE CORREA ARAUJO, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 496,26 (quatrocentos e noventa e seis reais e vinte 
e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36- a, caput e 
§2º, inciso ii, e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
i.4 – 25% do valor total do benefício, no valor de r$ 496,26 (quatrocen-
tos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos), deverá permanecer 
sobrestado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/1394208,  em nome de orlando Pinheiro de leão Junior.
Perfazendo o total de r$1.985,06 (um mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e seis centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Miriam cathy 
oliveira correa, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Esporte e lazer - SEEl, onde ocupou o cargo de Técnico em 
Gestão de Esporte, matrícula nº 55585541/2, falecida em 10/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782295
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.286 de 18 de MarÇo de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/448656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.258,33 (hum mil, duzentos e cin-
quenta e oito reais e trinta e três centavos), em favor de EdSoN BENicio 
doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segurada Noemi Sarmento 
dos Santos, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria 
de Estado de Educação, onde ocupou o professor de ensino de 1º grau, 
matrícula nº 152323/1, falecida em 08/03/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (22/02/2022), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782298
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.575 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/856984; 2021/1437844 E 2021/577148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/856984; 2021/1437844 
E 2021/577148, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 27/06/2020:
i.1 – 100% em favor de Zaira GUiMEl doS SaNToS NEVES, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$ 1.212,00 (um mil duzentos e 
doze reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 
36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-

tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da 
constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – a contar de 06/08/2021:
i.2.1 – 50% em favor de Zaira GUiMEl doS SaNToS NEVES, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, 
alínea d, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2.2 – 50% em favor de EdiNilZa liMa doS SaNToS, na condição de 
companheira, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X, 
alínea d, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito da ex-segurada Zaira Guimel dos Santos Neves, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
agropecuária e da Pesca - SEdaP, onde ocupou o cargo de assistente ad-
ministrativo, mat. nº 21466/1, falecido em 27/06/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (27/06/2020) para a in-
teressada ZAIRA GUIMEL DOS SANTOS NEVES; com efeitos financeiros 
retroagindo à data do requerimento administrativo (06/08/2021) para o 
interessada EdiNilZa liMa doS SaNToS, respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782306
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do 

ParÁ
Portaria Ps Nº 1.362 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2021/1377517.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/1377517 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor Maria aMÉlia doS SaNToS falcÃo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$5.193,91 (cinco mil, cento e noventa e três reais e 
noventa e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2- 50% em favor aNa iSaBEllE dE alBUQUErQUE falcÃo, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$5.193,91 (cinco mil, cento e noventa e 
três reais e noventa e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$10.387,82 (dez mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e oitenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Be-
nedito david Bezerra falcão, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º sargento/PM, mat. 
nº 3359425/1, falecido em 28/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
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IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782321
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1532 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/807871 E 2021/1021618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e 
doze reais), em favor de Maria da coNcEicao SilVa SilVa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado raimundo Silva, pertencente ao quadro de ati-
vos do centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará - HEMoPa, 
onde ocupou o cargo de auxílio de administração, mat. nº 2019655/1, 
falecido em 14/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782331
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.499 de 28 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/652997, 2022/79656 e 2022/287397.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze re-
ais), em favor de MariNalVa BarBoSa dE MoUra SENa, na condição de 
cônjuge do ex-segurado raimundo Sena de oliveira, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Universidade do Estado do Pará - UEPa, 
onde exerceu o cargo de Vigilante, matrícula nº 3281213/1, falecido em 
21/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782359
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.526 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1008605 E 2021/696299.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2020/1008605 e 2021/696299, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de JoNilSoN PicaNÇo alBUQUErQUE, na condição 
de cônjuge, no valor de r$1.294,35 (um mil, duzentos e noventa e qua-
tro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de aNadENicY da SilVa alBUQUErQUE, na condição 
de filha menor de 21 anos, no valor de R$1.294,35 (um mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.588,69 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e nove centavos), provenientes do óbito da ex-segurada 
Sofia Maria da Silva Albuquerque, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sor classe ii, mat. nº 51855961/1, falecida em 12/08/2020.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782362
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.496 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/1021900 e 2021/1175607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019; c/c 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com 
redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da consti-
tuição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 
(um mil, duzentos e doze reais), em favor de cHriSTiaN BriTo SoUZa, 
na condição de filho menor do ex-segurado Reginaldo Martins Souza, per-
tencente ao quadro de servidores ativos da fundação de atendimento So-
cioeducativa do Pará, onde ocupou o cargo de monitor, mat. nº 5799368/2, 
falecido em 25/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, conforme 
o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e 
as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782372
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.393 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1374454 e 2022/378291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pelas Portarias 
nº 258/2017, 968/2018 e 1.002/2020, a beneficiária JAIANE DE SOUSA 
PEREIRA DA SILVA, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
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i.1 – 25% em favor de Joao BaTiSTa GoMES alBUQUErQUE JUNior, 
na condição de filho menor, no valor de R$445,82 (quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que 
dispõem os  artigos 6º, ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
I.2 – 25% em favor de AIKA VIDAL GOMES, na  condição de filha menor, no 
valor de r$445,82 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os  artigos 6º, ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010.
i.3 – 25% em favor de MarcElo aUGUSTo coElHo da SilVa, na  con-
dição de filho menor, no valor de R$445,82 (quatrocentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os  
artigos 6º, ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
i.4 – 25% em favor de JaiaNE dE SoUSa PErEira da SilVa, na  condição 
de filha menor, no valor de R$445,82 (quatrocentos e quarenta e cinco re-
ais e oitenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os  artigos 
6º, ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$1.783,26 (um mil, setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e seis centavos) provenientes do óbito do ex-segurado João Batista 
Gomes da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará - PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo/PM, mat. nº 
5729300/1, falecido em 01/02/2015.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (02/12/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º do 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999.
IV - Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida para o(s) remanescente(s) de acordo com a redação originária do 
art. 30, caput e § 2º da lei complementar  nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782378
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.370 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2022/150289 e 2022/150365.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo 2022/150289 e 2022/150365, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor lUcilENE coSTa carValHo, na condição de com-
panheira, no valor de r$3.284,68 (três mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 50% em favor LUANA CARVALHO DOS SANTOS, na condição de fi-
lha menor, no valor de r$3.284,68 (três mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$6.569,36 (seis mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e trinta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Val-
deni rego dos Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º sargento/PM, mat. nº 
4004949/1, falecido em 29/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782382
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1217 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/616070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.956,36 (três 
mil, novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), em favor 
de JoSE Maria da coSTa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
do carmo Sandres da costa, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
assistente, mat. nº 379786/1, falecida em 13/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782386
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.598 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1233942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$6.440,56 (seis mil, quatrocentos e 
quarenta reais e cinquenta e seis centavos), em favor de raiMUNda dE 
BriTo BEZErra, na condição de cônjuge do ex-segurado laurindo rodri-
gues Bezerra, pertencente ao quadro de pessoal dos servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, sob a matrícula n° 372080/3, falecido em 20/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/08/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782397
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.601 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1233862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016, 125/2019 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$19.415,72 (dezenove mil, 
quatrocentos e quinze reais e setenta e dois centavos), em favor de rai-
MUNda dE BriTo BEZErra, na condição de cônjuge do ex-segurado lau-
rindo rodrigues Bezerra, pertencente ao quadro de pessoal dos servidores 
inativos da defensoria Pública do Estado Pará - dPE, onde ocupou o cargo 
de defensor, sob a matrícula n° 372080/4, falecido em 20/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/08/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
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iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782403
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1204 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/738880.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze 
reais), em favor de aNa oliVEira VaScoNcEloS lEal, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Paulo José de andrade leal, pertencente ao qua-
dro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde 
ocupou o cargo de agente de Saneamento, mat. nº 724068/1, falecido em 
25/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(06/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781900
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.486 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1482542.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$8.870,08 (oito 
mil, oitocentos e setenta reais e oito centavos), em favor de JoSÉ HErNa-
Ni diaS MarTiNS, na condição de cônjuge da ex-segurada Terezinha Tava-
res Martins de Martins, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor de Ensino 
de 1º Grau, matrícula n° 469572/1, falecida em 30/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781904
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.494 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1138075.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.195,21 (sete 
mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e um centavos), em favor de 
oSValdo SaNcHES da GraÇa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Marilena carvalho Sanches da Graça, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe i, matrícula n° 588571/1, falecida em 15/09/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781910
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.432 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/251746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de PaUlo ViTor BaHia lEÃo, na 
condição de filho maior inválido da ex-segurada Terezinha Benedita Bahia 
leão, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, 
matrícula nº 468142/1, falecida em 30/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781913
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.488 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1060712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de JoÃo 
TEiXEira roSa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria odete oli-
veira rosa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, matrícula 
nº 378321/1, falecida em 27/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781917
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1342 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1346601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.104,65 (cinco 
mil, cento e quatro reais e sessenta e cinco centavos), em favor de dora 
araUJo ViaNa na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo Sergio car-
doso Viana, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
mat. nº 248320/1, falecida em 02/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022 com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(25/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781919
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.405 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1425351.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$6.248,31 (seis mil, duzentos e quarenta 
e oito reais e trinta e um centavos), em favor de raiMUNda PErEira Mar-
TiNS, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo da cruz Martins, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de cabo, matrícula 3355403/1, falecido 
em 09/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781922
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.420 de 25 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/273815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos 
e doze reais), em favor de Maria dE SoUSa SaNTa BrÍGida, na condição 
de cônjuge do ex-segurado domingos Pinheiro Santa Brígida, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde Públi-
ca - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de Portaria, matrícula nº 
108308/1, falecido em 08/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/03/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 

ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781971
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.373 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/441226.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.913,78 (quatro mil novecentos e treze reais e setenta e oito centa-
vos), em favor de JoSE coElHo dE oliVEira, na condição de cônjuge da 
ex-segurada delma Pereira de oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 581640/1, falecida em 10/04/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(01/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação, nos termos do art. 20, §4º da lei n° 8742/1993.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781972
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.396 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/966313.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.523,18 (um mil quinhentos e vinte e três reais e dezoito centavos), 
em favor de alfrEdo PErEira filHo, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Benedita couto dos reis, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, mat. nº 677329/1, falecida em 08/02/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (04/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781980
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.414 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/827253.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2021/827253, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 60% em favor de Maria roSa liMa cardoSo, na condição de 
cônjuge, no valor de r$9.322,76 (nove mil trezentos e vinte e dois reais 
e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020.
i.2 – 40%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2021/950748,  em 
nome de Maria Helena  lobato Quaresma, ressalvando que, no caso de inde-
ferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$15.537,94 (quinze mil quinhentos e trinta e sete 
reais e noventa e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
omilton Maués Quaresma, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
da fazenda, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas Estaduais, mat. nº 
46388/1, falecido em 14/07/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781984
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.355 de 22 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/82874.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.360,58 (um 
mil trezentos e sessenta reais e cinquenta e oito centavos), em favor de 
oTaVio corrEa da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Benedita de Sales Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora as-
sistente Pa.B, mat. nº 504505/1, falecida em 26/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(21/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do Geral de Previdência Social do Estado do Pará, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781989
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.489 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/156598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 29-a, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de alicE 
MoraES ViaNa, na condição de cônjuge do ex-segurado José Maria Viana, 
pertencente ao quadro de inativos do instituto de desenvolvimento do 
Estado do Pará - idESP, onde ocupou o cargo de auxiliar de operações de 
Segurança, mat. nº 3252914/1, falecido em 03/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(08/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781992
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.361 de 22 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/964173
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de lUciVETE 
fErrEira dE MENdoNÇa, na condição de cônjuge do ex-segurado anto-
nio da rocha Mendonça, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Vigia, mat. nº 
503096/1, falecido em 30/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei comple-
mentar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão 
do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposentadoria do 
regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781996
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.519 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/535960, 2021/1349446 E 2021/536238.
  o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/535960, E 2021/1349446 
e 2021/536238, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 50% em favor de WaGNEr NaZarENo MENEZES doS SaNToS NETo, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$ 606,00 (seiscentos 
e seis reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, parágrafo 
2ª, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
i.2 – 50% em favor de HEiTor MoNTEiro doS SaNToS, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 
25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, parágrafo 2ª, 36, 
36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, al-
terada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (mil e duzentos reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado John Moorney reis dos Santos, pertencente ao qua-
dro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde do Pará - SESPa, onde 
ocupava o cargo de agente administrativo, sob a matrícula n° 57194980/1, 
falecido em 08/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (08/03/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
V - a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782019
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1563 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/457990, 2021/1152566 E 2021/623211.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/457990, 2021/1152566 
e 2021/623211, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1. No período de 05/04/2021 a 27/02/2022:
i.1.1 – 100% em favor de lEila SoUSa MoNTEiro, na condição de ex-
companheira pensionada, no valor à época de r$14.519,34 (catorze mil, 
quinhentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), com fundamen-
to no que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2. a partir de 28/02/2022:
i.2.1 - 20% em favor de lEila SoUSa MoNTEiro, na condição de ex-com-
panheira pensionada, no valor atualizado de r$3.145,52 (três mil, cento e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
i.2.2 – 80% em favor de Maria dE loUrdES do ESPÍriTo SaNTo doS 
SaNToS, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$12.582,09 
(doze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e nove centavos), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará c/c art. 
20, §4º, da lei federal nº 8.742/1993.
Perfazendo o total atualizado de r$15.727,61 (quinze mil, setecentos e 
vinte e sete reais e sessenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado raimundo Nonato dos Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupava o posto de 2º 
Tenente, mat. nº 3350657/1, falecido em 05/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito para LEILA SOUSA MON-
TEiro (05/04/2021) e à data da cessação do benefício assistencial pago 
pelo iNSS para Maria dE loUrdES do ESPÍriTo SaNTo doS SaNToS 
(28/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício, conforme determina o §4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV - a perda da qualidade de uma das dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual à pensionista remanescente, conforme o dis-
posto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 39/2002, em sua redação 
original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782022
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.574 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1291307 E 2022/361994 .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.496,05 (cinco mil quatrocentos 
e noventa e seis e cinco centavos) , em favor de HoZaNa PErEira da 
crUZ, na condição de cônjuge do ex-segurado antônio luiz lucas da cruz, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/
Pa, onde ocupou o cargo de Motorista Policial, mat. nº 58610/1, falecido 
em 06/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a cessação do benefício assistencial pago 
pelo iNSS (08/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782147

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.365 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/925800 e 2022/71256.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal fe-
deral e o Parecer nº 062/2020, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de Maria lUcia 
BraGa, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato Montei-
ro, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, sob a 
matrícula n° 344826/1, falecido em 01/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e em conso-
nância com o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782152
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.319 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/834330 e 2021/1085800.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/834330 E 2021/1085800, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 85% em favor de raiMUNda BENEdiTa PiNHEiro cHErMoNT, 
na condição de cônjuge, no valor de r$11.545,30 (onze mil quinhentos e 
quarenta e cinco reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.1.b – 15% em favor de Maria dE faTiMa fUrTado, na condição de 
ex-cônjuge, no valor de r$2.037,41  (dois mil e trinta e sete reais e qua-
renta e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 25, 
25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$13.582,71 (treze mil quinhentos e oitenta e dois 
reais e setenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
raimundo damasceno chermont, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
Subtenente, mat. nº 3380556/1, falecido em 03/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782161
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1350 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/545739, 2021/1395375, 2021/1220610, 
2021/1330870 E 2022/215030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art.201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (Hum 
mil e duzentos e doze reais), em favor de JUciNalVa SilVa dE QUEiroZ, 
na condição de companheira do ex-segurado Jose ribamar de oliveira Ju-
nior, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 5504872/1, falecido em 23/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782166
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.330 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/220291.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, alínea “d”, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$6.096,22 (seis mil e noventa e seis reais e vinte e dois centa-
vos), em favor de raiMUNdo EdEr dE SoUSa alHo, na condição de côn-
juge da ex-segurada Silvana Matildes dias Pacheco, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 5657997/2, falecida em 20/05/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/05/2018), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782168
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.329 de 21 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/725948.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.952,61 (cinco 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e um centavos), em 
favor de ocilEa PErEira coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Paulo Sérgio Soares da costa, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da assembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de auxi-
liar técnico legislativo, matrícula nº 00840 falecido em 10/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782176

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
 Portaria Ps N° 1.599 de 31 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/210754, 2021/210308 E 2021/210169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/210754, 2021/210308 
E 2021/210169, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
  i.1. a contar de 18/01/2021:
i.1.a – 33,34% em favor de Maria dE fáTiMa fErNaNdES rENdEiro, 
na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$9.896,51 (nove mil oi-
tocentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019;
i.1.b – 33,33% em favor de PEdro HENriQUE fErNaNdES rENdEiro, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$9.896,51 (nove mil oito-
centos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos) com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 a 
contar de 28/03/2021 até 28/07/2021, sob a forma de quitação definitiva;
i.1.c – 33,33% em favor de aNa clara fErNaNdES rENdEiro caVal-
CANTE, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$9.896,51 
(nove mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019 a contar de 28/03/2021 até 28/07/2021, sob a forma de 
quitação definitiva;
Perfazendo o total de r$29.689,53 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta 
e nove reais e cinquenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-se-
gurado claudio Henrique lopes rendeiro, pertencente ao quadro de ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJ/Pa, onde ocupou o cargo de 
Juiz de direito, mat. nº 22292, falecido em 18/01/2021.
  i.2. a contar de 20/02/2022:
i.2.a – 100% em favor de Maria dE fáTiMa fErNaNdES rENdEiro, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$22.267,15 (vinte e dois mil 
duzentos e sessenta e sete reais e quinze centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis com-
plementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019;
Perfazendo o total de r$22.267,15 (vinte e dois mil duzentos e sessenta e 
sete reais e quinze centavos).
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782185
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 956 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/601444.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, parágrafo 
1º, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.577,96 
(quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e noventa e seis centavos), 
em favor de JoSE roBErTo GoUVEa laGo, na condição de companheiro 
da ex-segurada Maria da conceição Vieira Paiva, pertencente ao quadro de 
inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o 
cargo de Enfermeira, mat. nº 118893-01, falecida em 23/04/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782200
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 1.522 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/558308 E 2021/576175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS N° 840, de 06/04/2021 a beneficiária EDNALVA DO AMPARO XAVIER 
dE oliVEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/558308 E 2021/576175, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. – 50% em favor de lUciaNa SiEBra fErNaNdES, na condição de 
filha maior inválida, no valor de R$4.792,49 (quatro mil setecentos e no-
venta e dois reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, 
incisos i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de EdNalVa do aMParo XaViEr dE oliVEira, na 
condição de companheira, no valor de r$4.792,49 (quatro mil setecentos e 
noventa e dois reais e quarenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$9.584,98 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
irlando Jorge freire fernandes, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou 
o cargo de Professor classe i, mat. nº 259063/1, falecido em 27/06/2020.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (25/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782202
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps N° 1.523 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/558308 E 2021/576175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS N° 840, de 06/04/2021 a beneficiária EDNALVA DO AMPARO XAVIER 
dE oliVEira, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/558308 E 2021/576175, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de LUCIANA SIEBRA FERNANDES, na condição de filha 
maior inválida, no valor de r$5.060,44 (cinco mil e sessenta reais e qua-
renta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
i.2 – 50% em favor de EdNalVa do aMParo XaViEr dE oliVEira, na 
condição de companheira, no valor de r$5.060,44 (cinco mil e sessenta 
reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total de r$10.120,88 (dez mil, cento e vinte reais e oitenta e 
oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado irlando Jorge freire 
fernandes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe i, mat. nº 259063/2, falecido em 27/06/2020.

II – A inclusão do beneficiário no rateio da pensão se efetivará a partir 
de 01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data requerimento 
administrativo (25/05/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão da 
respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acrescido da(s) 
cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para fins de recálculo, 
conforme disposto no art. 30, § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782204
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.200 de 16 MarÇo de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MorTE nº 0852762-02.2019.8.14.0301, rEfErENTE aos Pro-
cESSos Nº 2018/471763, 2022/117862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de aNa iSa-
BEl dE araÚJo SoarES, prolatada nos autos da ação ordinária para con-
cessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0852762-02.2019.8.14.0301, 
ocorrido em 06/02/2022;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de aNa iSaBEl dE 
ARAÚJO SOARES, na condição de filha maior inválida, com fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado em 06/02/2022 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0852762-
02.2019.8.14.0301 e na forma dos artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 
29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, no 
valor atualizado de r$ 6.113,50 (seis mil, cento e treze reais e cinquenta 
centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Eugênia alves de araújo 
Soares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc - Pa, onde ocupava o cargo de Professora de clas-
se Especial, matrícula nº 479128/1, falecido em 08/09/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a 01/12/2021, data do Cancelamento do 
Benefício de Prestação continuada recebido pela requerente, conforme 
orientado pela Procuradoria Jurídica deste instituto nos autos do processo 
de cumprimento de decisão judicial nº 2021/1327225.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Eventuais valores retroativos anteriores a 01/12/2021 ficarão sobres-
tados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da cons-
tituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020-ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782210
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.105 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/352855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$6.596,11 (seis mil, quinhentos e noventa e seis reais e onze cen-
tavos), em favor de roSEliTa da SilVa fErrEira, na condição de cônjuge 
do ex-segurado raimundo Silva ferreira, pertencente ao quadro de inativos 
do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. 
nº 3377610/1, falecido em 19/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (05/04/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782215
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.537 de 30 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1107847, 2021/1227377 E 2022/204699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de odETE PErEira 
fariaS, na condição de cônjuge do ex-segurado francisco Magalhães Ta-
vares, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de Saneamento, mat. nº 
111759/1, falecida em 14/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(30/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782219
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.595 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/723451 e 2021/1437269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso iii,  25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 5.884,89 (cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos), em favor de EdilSoN fUrTado da SilVa, na 
condição de filho maior inválido do ex-segurado Edmundo Gomes da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da polícia Militar do Estado na gradua-
ção de cabo, mat. n° 33618100/1, falecido em 24/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada recebido do iNSS (10/12/2021), respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela 
nº lei nº 6.049/1997.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782220
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.331 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/199466.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais) , em favor JoSÉ JUa-
rEZ GoMES da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de 
lourdes lima da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração - SEPlad, onde ocupou o cargo 
de agente administrativo, mat. nº 198501/1, falecida em 15/05/2020.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781426
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.384 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1288190
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, § 
10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.960,93 (seis 
mil, novecentos e sessenta reais e noventa e três centavos), em favor de 
ADRIANO LOURINHO PEREIRA, na condição de filho maior inválido da ex-
segurada Miranil cardoso lourinho, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou a 
função de Professor classe i, mat. nº 293245/1, falecida em 29/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(11/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781435
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.343 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1038723, 2021/1054481, 2021/1054563, 
2022/309024, 2022/309215 E 2022/308619.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1038723, 2021/1054481, 
2021/1054563, 2022/309024, 2022/309215 e 2022/308619, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de MariZETE TEiXEira SaldaNHa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$404,00 (quatrocentos e quatro reais), com fundamen-
to no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda consti-
tucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
i.2 – 33,33% em favor de aliNE TEiXEira SaldaNHa, na condição de 
filha menor, no valor de R$404,00 (quatrocentos e quatro reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, 
inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
i.3 - 33,33% em favor de MaTEUS dE JESUS TEiXEira SaldaNHa, na con-
dição de filho menor, no valor de R$404,00 (quatrocentos e quatro reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
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Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado adelino Monteiro Saldanha Júnior, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 325520/1, falecido 
em 12/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781145
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1426 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2018/245636 E 2020/1048834.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, incisos i, 
14, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29 e 29-a, 36 e 36- c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.778,27 (Hum mil, setecentos e setenta e oito 
reais e vinte e sete centavos), em favor de raiMUNda cElia coNcEicao 
oliVEira, na condição de companheira do ex-segurado carlos Gonçalves 
de oliveira, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. 
nº 198390/1, falecido em 05/09/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
pensão por morte que a interessada recebia junto ao iNSS em 22/02/2022, 
inacumulável com a pensão ora pretendida por força do art. 31, da lei 
complementar nº 39/2002, respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 781158
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1520 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2021/981515
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$7.215,76 (sete mil duzentos e quinze reais e setenta e seis centavos) em 
favor de Maria doroTEa SoUZa dE oliVEira, na condição de cônjuge 
do ex-segurado MaNoEl NUNES dE oliVEira, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 
3º Sargento, mat. nº 3363708/1, falecido em 11/06/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(03/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780693

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1354 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1465002.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$29.809,96 (Vinte e nove mil, oitocen-
tos e nove reais e noventa e seis centavos), em favor de carMEM lUcia 
rodriGUES dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado aluizio 
Moura lemos de Souza, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº 46957/1, falecido em 02/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780514
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1047 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2017/273855 E 2017/359684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.628,04 (um mil, seiscentos e vinte e oito reais 
e quatro centavos), em favor de JoÃo rEiS doS SaNToS, na condição 
de companheiro da ex-segurada Maria raimunda oleastre, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 6318525/1, falecida em 
08/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - registre-se que o valor dos benefícios concedidos com base no per-
missivo do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 39/2002 está limitado 
ao teto dos benefícios concedidos pelo regime Geral de Previdência Social. 
Portanto, eventuais reajustes concedidos na forma do tópico anterior da 
mesma forma estarão limitados ao teto do rGPS.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 771392
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 1.015 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/550834, 2021/551263 e 2021/551553.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/550834, 2021/551263 
E 2021/551553, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1.a – 33,34% em favor de claUdio alBErTo frEiTaS doS SaNToS, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$776,16 (setecentos e seten-
ta e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.b – 33,33% em favor de iSac GaBriEl coSTa doS SaNToS, na condi-
ção de filho menor, no valor atualizado de R$776,16 (setecentos e setenta 
e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019;
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i.1.c – 33,33% em favor de calEB GaBriEl coSTa doS SaNToS, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$776,16 (setecentos e se-
tenta e seis reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$ 2.328,47 (dois mil trezentos e vinte e oito reais 
e quarenta e sete centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Marisa 
das Graças Paiva costa dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou o cargo de 
Enfermeira, mat. nº 54189951/1, falecida em 03/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 774110
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1.028 de 10 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/850816.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome da pensionista MARIA 
dE JESUS araÚJo dE MESQUiTa GoNÇalVES, cujo benefício foi concedido 
através da PorTaria PS Nº 570 de 10 de fevereiro de 2022, publicada no 
Diário Oficial nº 34.887, de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 570 de 10 de fevereiro de 2022, 
que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/850816, em favor de Maria dE JESUS 
araÚJo MESQUiTa GoNÇalVES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
David Lobato Gonçalves, para que passe a constar o nome da beneficiária 
da pensão por morte como Maria dE JESUS araÚJo dE MESQUiTa 
GoNÇalVES, permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 772058
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1095 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2013/122581.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
PORTARIA PS Nº 2491 de 03/09/2018, a beneficiária IRENILDA DUARTE 
doS SaNToS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2013/122581, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1. No período de 15/03/2013 a 17/04/2015:
i.1.1 - 20% em favor de SaMara SaNToS dE aNcHiETa, na condição de 
filha menor, no valor à época de R$506,44 (quinhentos e seis reais e qua-
renta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.1.2 – 20% em favor de SÂMEla iNGrid SaNToS dE aNcHiETa, na con-
dição de filha menor, no valor à época de R$506,44 (quinhentos e seis reais 
e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.1.3 – 20% em favor de SUaNNY SaNToS dE aNcHiETa, na condição de 
filha menor, no valor à época de R$506,44 (quinhentos e seis reais e qua-
renta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.1.4 – 20% em favor de SEBaSTiÃo foNSEca dE aNcHiETa JÚNior, na 
condição de filho menor, no valor à época de R$506,44 (quinhentos e seis 
reais e quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.1.5 - 20% em favor de irENilda dUarTE doS SaNToS, na condição 
de companheira, no valor à época de r$506,44 (quinhentos e seis reais e 

quarenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.2. a partir de 18/04/2015:
i.2.1 - 25% em favor de SaMara SaNToS dE aNcHiETa, na condição de 
filha menor, no valor à época de R$709,87 (setecentos e nove reais e oiten-
ta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.2.2 – 25% em favor de SUaNNY SaNToS dE aNcHiETa, na condição de 
filha menor, no valor à época de R$709,87 (setecentos e nove reais e oiten-
ta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.2.3 – 25% em favor de SEBaSTiÃo foNSEca dE aNcHiETa JÚNior, 
na condição de filho menor, no valor à época de R$709,87 (setecentos e 
nove reais e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.2.4 - 25% em favor de irENilda dUarTE doS SaNToS, na condição 
de companheira, no valor à época de r$709,87 (setecentos e nove reais 
e oitenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.3. a partir de 19/10/2016:
i.3.1 – 33,34% em favor de SaMara SaNToS dE aNcHiETa, na condição 
de filha menor, no valor à época de R$1.053,26 (um mil e cinquenta e três 
reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.3.2 – 33,33% em favor de SEBaSTiÃo foNSEca dE aNcHiETa JÚNior, 
na condição de filho menor, no valor à época de R$1.053,26 (um mil e 
cinquenta e três reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-
a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.3.3 – 33,33% em favor de irENilda dUarTE doS SaNToS, na condição 
de companheira, no valor à época de r$1.053,26 (um mil e cinquenta e 
três reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006.
i.4. a partir de 20/05/2018:
i.4.1 - 50% em favor de SaMara SaNToS dE aNcHiETa, na condição de 
filha menor, no valor à época de R$1.718,70 (um mil, setecentos e dezoito 
reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006;
i.4.2 - 50% em favor de irENilda dUarTE doS SaNToS, na condição 
de companheira, no valor à época de r$1.718,70 (um mil, setecentos e 
dezoito reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os ar-
tigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005 e 51/2006.
1.5. a partir de 14/11/2021:
1.5.1 - 100% em favor de irENilda dUarTE doS SaNToS, na condição 
de companheira, no valor atualizado de r$4.315,01 (quatro mil, trezentos 
e quinze reais e um centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005 e 
51/2006.
Perfazendo o total atualizado de r$4.315,01 (quatro mil, trezentos e quin-
ze reais e um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado Sebastião 
fonseca de anchieta, pertencente ao quadro de ativos do corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupava a graduação de 
Subtenente, mat. nº 5420962/1, falecido em 22/09/2009.
ii – a implantação da inclusão no benefício se efetivará a partir de 
01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (15/03/2013), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o §4º do 
art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 49/2005.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 773019
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1308 de 21 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1160143.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.280,42 (um mil, duzentos e oitenta 
reais e quarenta e dois centavos), em favor de Maria ViaNa doS SaN-
ToS cEZar, na condição de cônjuge do ex-segurado João Pereira cezar, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transpor-
te - SETraN, onde exerceu o cargo de operador de Máquinas, mat. nº 
2028042/1, falecido em 28/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, § 
8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782807
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.521 de 29 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/528642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º inciso ii e §4º, 33, §7º da consti-
tuição do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas 15 e 
16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), em favor de iVoNEZETE 
raiol E SilVa, na condição de companheira do ex-segurado francisco 
oscar costa de carvalho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava o cargo de agente 
administrativo, sob a matrícula n° 54185075/2, falecido em 16/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/07/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal 
e artigo 33, §7º da constituição do Estado do Pará com redação da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição 
federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782813
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1278 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2018/501422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$7.822,31 (sete mil e oitocentos e vinte e dois reais e trinta e um 
centavos), em favor de laUra aUGUSTa PalHa doS SaNToS, na condição 
de companheira do ex-segurado francisco de assis Monteiro dos Santos, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 337623001, falecido em 
30/04/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 13/01/2020, data 
da intimação do instituto da decisão judicial proferida nos autos da ação 
ordinária nº 0849391-30.2019.8.14.0301, que determinou a implantação 
liminar do benefício.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
iV – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito anteriores à data do cumprimento da liminar ficarão 
sobrestados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 
da constituição federal/1988, consoante Parecer nº 48/2020/ProJUr-i-
GEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782816
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.556 de 15 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1191711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (mil du-
zentos e doze reais), em favor de raiMUNda lUcia roliM daMaScENo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Milton costa damasceno, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceu o cargo de Vigia referência i, mat. nº 731960/1, falecido 
em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16, e observância ao disposto no art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782827
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.524 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1160907;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Reincluir no benefício de pensão por morte, o beneficiário ENOS GABRIEL 
SANTOS SOUSA, concedido pela PORTARIA PS Nº 1174 de 01/11/2016, ficando 
os percentuais ficam assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1. 33,33% em favor de dENiEl loUZEiro dE SoUSa, na condição de 
filho, no valor de R$1.498,19 (um mil, quatrocentos e noventa e oito reais 
e dezenove centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2. 33,33% em favor de lEidE aNa fErrEira loUZEiro, na condição de 
cônjuge, no valor de r$1.498,19 (um mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e dezenove centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
i.3. 33,33% em favor de ENoS GaBriEl SaNToS SoUSa, na condição 
de filho maior inválido, no valor de R$1.498,19 (um mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e dezenove centavos), com fundamento nos arts. 6º, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
Perfazendo o novo valor atualizado de r$4.494,58 (quatro mil, quatrocen-
tos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), provenientes do 
óbito do ex-segurado Silas Maia de Sousa, o qual pertencia ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 
cabo/PM, sob a matrícula nº 5585163/1, falecido em 21/08/2015.
II – A reinclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV - Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782860
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.557 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/49804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$12.865,39 (doze mil oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e 
nove centavos), em favor de ElMira SEaBra doS SaNToS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Manoel correa dos Santos, pertencente ao qua-
dro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação 
de 1º Sargento, mat. nº 3349276/1, falecido em 31/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do BPC 
(24/03/2022), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782872
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.363 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/202418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.987,98 (quatro mil, novecentos 
e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), em favor de iVaNilda 
fErNaNdES MoTa, na condição de companheira do ex-segurado Paulo 
Guilherme Guedes da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 
5589894/1, falecido em 11/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782666
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.302 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/112476.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 

nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.373,26 (seis mil, trezentos 
e setenta e três reais e vinte e seis centavos), em favor de iVoNE Maria 
MoNTEiro E MoNTEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado João Ba-
tista Monteiro, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º sargento/PM, mat. nº 3354385/1, 
falecido em 01/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782672
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.341 de 22 de MarÇo de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/268041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emen-
da constitucional nº 77/2019 c/c Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf e 
Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (hum mil duzentos e doze reais), em favor de Maria 
ESTEla BaTiSTa dE MoraiS, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
Edmilson Bezerra de Morais, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública- SESPa, onde ocupou o cargo de Técnico de 
laboratório, matrícula nº 118010/1, falecido em 10/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782642
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.162 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/9830.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$14.130,48 (quatorze mil, cento 
e trinta reais e quarenta e oito centavos), em favor de rEGiNa cElia dE 
oliVEira cUNHa, na condição de companheira do ex-segurado Manoel 
Gregorio de Jesus, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, mat. nº 
3349071/1, falecido em 19/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782651
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.301 de 18 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/147284.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.126,81 (cinco mil, cento e vinte 
e seis reais e oitenta e um centavos), em favor de MarGarida dUarTE 
GoMES, na condição de cônjuge do ex-segurado Jair Marques Gomes fi-
lho, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/Pa, na graduação de soldado de 1ª classe/PM, mat. nº 3401170/1, 
falecido em 28/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782658
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1413 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/523074.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.483,37 
(cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e sete centavos), em 
favor de lUcilENE doS SaNToS BarBoSa, na condição de cônjuge do ex-
segurado Paulo alves Barbosa, pertencente ao quadro de servidores ativos 
do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, onde ocupou o cargo de 
Perito Médico legista, mat. 57198586/2, falecido em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782565
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.511 de 29 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1470464.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso i, 
36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$6.085,99 (seis mil, oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), 
em favor de roSaNGEla TEiXEira da SilVa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Milton Manoel Silveira da Silva, pertencente ao quadro de ser-
vidores inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo 
de professor classe ii, matrícula nº 388963/1, falecido em 17/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782567

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.430 de 25 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1400071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.198,33 (dois 
mil, cento e noventa e oito reais e trinta e três centavos), em favor de lU-
cidEia crUZ BarBoSa, na condição de cônjuge do ex-segurado antenor 
Pereira Barbosa, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria 
de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de Professor colaborador 
Nível Médio, matrícula nº 595616/1, falecido em 20/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782569
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 483 de 08 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/95170.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.065,19 (três mil e sessenta e cinco 
reais e dezenove centavos), em favor de Maria dE NaZarÉ raMalHo 
dE SoUZa, na condição de cônjuge do ex-segurado Geraldo leite de Sou-
za, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe i, matrícula nº 
5863341/2, falecido em 27/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782572
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.549 de 30 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/124451.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.066,92 (seis 
mil e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), em favor de oSVal-
do BaTiSTa GalVÃo, na condição de cônjuge da ex-segurada Miraci Perei-
ra Galvão, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação, onde exerceu o cargo de Professor classe ii, mat. nº 323594/1, 
falecida em 07/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado (07/01/2022), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782574
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.527 de 30 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1072344.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte a beneficiária ALANNA DOS 
SaNToS riBEiro, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo 2020/1072344, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34%, em favor de JoaNa doS SaNToS riBEiro, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$1.499,92 (um mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos),  com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de ja-
neiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.2 – 33,33% em favor de THAYS SALES RIBEIRO, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$1.499,92 (um mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – 33,33%, em favor de alaNNa doS SaNToS riBEiro, na condição de 
menor sob guarda, no valor atualizado de r$1.499,92 (um mil quatrocen-
tos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso Viii e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 
2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.499,75 (quatro mil quatrocentos e noventa e 
nove reais e setenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado antenor Natalino Mourão ribeiro, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
Soldado de 1ª classe, mat. nº 3344479/1, falecido em 03/02/2019.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (16/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782577
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.289 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/230662.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$38.598,27 (trinta e oito mil, quinhen-
tos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos), em favor de Maria 
lUcia alVES dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Tadeu de 
Jesus Santos de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
da fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de auditor fiscal de receitas Es-
taduais, mat. nº 5519829/1, falecido em 19/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV- ao valor dos proventos será aplicado o limite previsto no art. 37, inciso 
Xi, da constituição federal de 1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782586

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.333 de 21 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/123725.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de 
ErNESTo riGor lEal, na condição de cônjuge da ex-segurada rosalina 
Soares da costa leal, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de agente 
de Portaria, sob a matrícula n° 290238/1, falecida em 29/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(29/12/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
V - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer n° 
062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782590
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.373 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1294401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal 
e do Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), em favor 
de aGoSTiNHo SaNToS rodriGUES, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada amélia carvalho rodrigues, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou a função de 
Servente, sob a matrícula n° 629634/1, falecida em 01/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (01/10/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal e o Parecer nº 
062/2020-ProJUr.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782596
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1654 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1319117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$15.930,61 (Quinze mil, novecentos e trinta reais e sessenta e um 
centavos), em favor de MarGarETE cHirlY raPoSo PiNHEiro, na con-
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dição de cônjuge do ex-segurado raimundo Pinheiro filho, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, onde 
exerceu o cargo de fiscal de receitas Estaduais, mat. nº 59730/2, falecido 
em 07/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (05/04/2022), respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782679
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.313 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/227638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$21.495,49 (vin-
te e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove cen-
tavos), em favor de JoSÉ roBErTo BorGES GoUlarT, na condição de 
cônjuge da ex-segurada isalda raposo Goulart, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo 
de delegado de Polícia, matrícula n° 57916 /1, falecida em 06/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780231
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.566 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1050695.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.626,54 (quatro mil seiscentos 
e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de dilENi 
fErrEira MarTiNS diaS, na condição de cônjuge do ex-segurado Wilmar 
de Sousa dias, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 3º classe, mat. nº 
5197481/1, falecido em 29/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780240
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.299 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/55696, 2021/273069 E 2021/1017943.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 

128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.240,53 (qua-
tro mil duzentos e quarenta reais e cinquenta e três centavos, em favor de 
JoSÉ dE fáTiMa doS SaNToS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Joana Benedita dias da Silva Santos, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor assistente Pa-a, mat. nº 428973/1, falecida em 03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(15/01/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 780199
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.307 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/778987.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$4.652,82 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos), em favor de aNEro-
SE MoTa da SilVa GraciliaNo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
fausto Graciliano, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado 1ª classe /PM, matrícula 
nº 7051298/1, falecido em 31/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 779762
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.188 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/170312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.806,27 (quatro mil, oitocentos e 
seis reais e vinte e sete centavos), em favor de clEidE raiol PEralTa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Gaston lima Peralta, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 383279/1, falecido em 
30/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779591
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.159 de 15 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/211739
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
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pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer n° 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de raiMUNda aMÉ-
lia SErra doS SaNToS coElHo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jorge dos Santos coelho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de assistente 
administrativo, mat. nº 3270351/1, falecido em 17/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779550
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.123 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/131723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.083,67 (quatro mil e oitenta 
e três reais e sessenta e sete centavos), em favor de Maria SElMa da 
rocHa SaraiVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Wilson Saraiva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, matrícula n° 
2170093/1, falecido em 15/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779552
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.259 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/237390.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.286,94 (três mil duzentos e oitenta e 
seis reais e noventa e quatro centavos), em favor de clEMENTiNo ricar-
do orTiZ lEZcaNo, na condição de companheiro da ex-segurada cristina 
Helena Magno Bentes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da 
fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 3249786/1, falecida em 11/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779559
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1255 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/1210387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
PORTARIA PS Nº 0255 de 15/01/2020, o beneficiário WALMAR NASCIMENTO 

MarTiNS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/1210387, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria dE JESUS coSTa NUNES, na condição de 
companheira, no valor de r$797,50 (setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1º,  25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c o art. 20, 
§4º, da lei federal nº 8.742/1993;
i.2 – 50% em favor de WalMar NaSciMENTo MarTiNS, na condição de 
filho maior inválido, no valor de R$797,50 (setecentos e noventa e sete re-
ais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso iii e §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 31, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$1.595,00 (um mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Walter de Jesus do couto 
Martins, pertencente ao quadro de inativos da defensoria Pública do Estado 
do Pará – dPE, onde ocupava o cargo de auxiliar de administração, mat. nº 
3273261/1, falecido em 19/04/2017.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (22/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no art. 
6º-a, parágrafo único da Emenda constitucional nº 41/2003, acrescentado 
pela Emenda constitucional nº 70/2012 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779565
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1298 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/756295 E 2021/1464508.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$4.336,65 (quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), em favor de JoSÉ araÚJo dE BriTo NETo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Wladirson ronny da Silva cardoso, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Universidade do Estado do Pará - UEPa, 
onde ocupou o cargo de Professor auxiliar, mat. 5894703/2, falecido em 
09/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(09/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779429
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.195 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1219407 E 2021/1219498.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/1219407 e 2021/1219498, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de Maria roSilda doS SaNToS Nicácio, na con-
dição de companheira, no valor de r$ 606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso 
X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50%  em favor de lUaN SaYMoN Nicácio MEdEiroS, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 



76  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput e §2°, inciso ii, art. 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado José carlos coelho Medeiros, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
onde ocupou o cargo de Técnico em radiologia, matrícula nº 5900480/1, 
falecido em 10/09/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779443
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.310 de 21 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1343489 E 2022/97186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 14º inciso Xi, 25, inciso ii, 25-a, caput, §2º, incisos i 
e ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.965,04 (três 
mil novecentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), em favor de 
LUANA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, na condição de filha maior inválida da 
ex-segurada Nilselene Maria Sousa de oliveira, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de Professora classe Especial, mat. nº 271454/1, falecida em 29/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(25/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779505
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.305 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1236222.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de 
aNTÔNio liMa VErdE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria das 
Graças Pereira lima Verde, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de 
Portaria, matrícula nº 588113/1, falecida em 12/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 

31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779865
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.283 de 18 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/231868.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer n° 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Maria do NaS-
ciMENTo SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado cícero Maia da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Trans-
porte - SETraN, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. nº 3271315/3, 
falecido em 06/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do Geral de Previdência Social do Estado do Pará, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779169
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.273 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/211110.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 3.166,43 (três mil, cento e sessenta 
e seis reais e quarenta e três centavos), em favor de fraNciSco raiMUN-
do dE SoUSa, na condição de cônjuge da ex-segurada rita de cassia dos 
Santos de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora assistente 
Pa-B, mat. nº 207543/1, falecida em 24/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779176
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.281 de 18 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/469433.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.418,56 (sete 
mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), em favor 
de MariSa da SilVa aGUila, na condição de cônjuge do ex-segurado 
adalcindo aguila Nascimento, pertencente ao quadro de servidores ativos 
do departamento de Trânsito do Estado do Pará, onde ocupou a função de 
auxiliar Técnico, matrícula nº 3263339/1, falecido em 03/04/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779134
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.261 de 17 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/666238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.892,48 (quatro 
mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos), em favor 
de Maria MarcEliNa MacHado fErrEira, na condição de cônjuge do 
ex-segurado cândido da luz ferreira, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado da Saúde Pública, onde ocupou o cargo de 
odontólogo, matrícula nº 118826/1, falecido em 24/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778212
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.212 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1440666 E 2021/1440723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2021/1440666 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de JoÃo PEdro BoaVENTUra MEirElES, na condição 
de filho menor, no valor de R$2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta e oito 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal 
nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50% em favor de Maria EdUarda BoaVENTUra MEirElES, na con-
dição de filha menor, no valor de R$2.538,00 (dois mil, quinhentos e trinta 
e oito reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$5.076,01 (cinco mil e setenta e seis reais e um 
centavo), provenientes do óbito do ex-segurado John Kennedy ferrei-
ra Meireles, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Subtenente, mat. nº 
5263921/1, falecido em 26/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778215

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1002 de 08 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/529444.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de EliTo 
Valfir PErEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria cavalcante 
Pereira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Servente ref. 1, mat. 512028/1, 
falecida em 21/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (22/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, 
da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778234
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1262 de 17 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1261376.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de ValdEMar 
carValHo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Zeneide almeida 
carvalho, pertencente ao quadro de inativos da fundação da criança e do 
adolescente do Pará - fUNcaP, onde exerceu o cargo de Professora, mat. 
nº 3197387/1, falecida em 05/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(05/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência dos Servidores do Município 
de Belém, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista 
por receber integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio 
de Previdência dos Servidores do Município de Belém.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778851
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1041 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/744881.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.261,50 
(Três mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta reais), em favor de 
crEUZiMar dE oliVEira coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jorge Nataniel de araujo, pertencente ao quadro de ativos do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de Jus-
tiça avaliador, mat. nº 5763/0, falecido em 06/06/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778859
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.270 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1260022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$3.163,11 (três mil, cento e sessenta 
e três reais e onze centavos), em favor de raiMUNda doS rEiS roSa, 
na condição de companheira do ex-segurado francisco carreiro da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou o posto de cabo, matrícula 5560632/1, falecido em 
20/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778693
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1285 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/775771
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.163,09 (seis 
mil, cento e sessenta e três reais e nove centavos), em favor de PEdro 
carloS da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria oNEidE 
SilVa da SilVa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Es-
tado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe ii, 
mat. nº 338176/1, falecida em 20/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778701
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.257 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/562943.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.713,30 (cinco mil, qui-
nhentos e treze reais e trinta centavos), em favor de lUiZ faBio Salda-
NHa alMEida, na condição de companheiro da ex-segurada Maria Nilza 
damasceno Martins, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-

cretária de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Profes-
sor colaborador, sob a matrícula n° 680192/4, falecida em 19/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (19/04/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778833
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.258 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2019/552451, 2021/817801, 2021/228540, 
2022/265618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.826,24 (um mil oitocentos e vinte e seis reais e vinte e quatro cen-
tavos), em favor de ValdEMira lÚcia SaMPaio dE SoUZa, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José ferreira de Souza, pertencente ao quadro 
de servidores ativos do instituto de assistência dos Servidores do Estado 
do Pará - iaSEP, onde ocupou p cargo de auxiliar de Serviços Gerais, sob a 
matrícula n° 3154882/1, falecido em 10/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778662
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.280 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/83231;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$3.871,72 (três mil, oitocentos 
e setenta e um reais e setenta e dois centavos) em favor de HEloYSE 
ISABELLA GURJÃO REZENDE, na condição de filha menor do ex-segurado 
Hudson alberto conceição rezende, pertencente ao quadro de ativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. 
nº 57232651/1, falecido em 20/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778668
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.263 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/37780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$12.950,83 (doze mil, novecentos 
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e cinquenta reais e oitenta e três centavos), em favor de MirlY cardoSo 
coSTa, na condição de cônjuge do ex-segurado olivar de Souza costa, 
pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, na graduação de Subtenente/PM, mat. nº 3350347/1, falecido em 
17/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778676
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.391 de 24 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/623211.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo 2021/623211, ficando o percentual 
assim distribuído entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de lEila SoUSa MoNTEiro, na condição de ex-côn-
juge pensionado, no valor de r$3.145,52 (Três mil, cento e quarenta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
artigos 25,25-a, inciso i, 29, §2º, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 80%, no valor r$12.582,09  (doze mil, quinhentos e oitenta e dois 
reais e nove centavos) que ficará sobrestado, aguardando comprovação do 
cancelamento do recebimento de Benefício de Prestação continuada – BPc 
nos termos do processo nº 2021/457990, ressalvando que, no caso de 
não comprovação, a cota será redistribuída automaticamente à beneficiária 
restante.
Perfazendo o total de r$15.727,61 (quinze mil, setecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
raimundo Nonato dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, no posto de 2º Tenente/PM, mat. nº 
3350657/1, falecido em 05/04/2021.
ii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778684
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 1156 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1010389, 2021/1010430 e 2021/1010483.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/1010389, 2021/1010430 
e 2021/1010483, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1.a – 33,34% em favor de alBErTiNa MoNTEiro da coSTa, na condi-
ção de companheira, no valor de r$2.052,53 (dois mil, cinquenta e dois 
reais e cinquenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 33,33% em favor de clEYdSoN da coSTa fErrEira na condição 
de filho menor, no valor de R$2.052,53 (Dois mil, cinquenta e dois reais 
e cinquenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 

nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
i.1.c – 33,33% em favor de claYToN da coSTa fErrEira na condição 
de filho menor, no valor de R$2.052,53 (Dois mil, cinquenta e dois reais 
e cinquenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$6.157,59 (Seis mil, cento e cinquenta e sete reais 
e cinquenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado clau-
dionor Pereira ferreira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. 
nº 3377725/1, falecido em 15/04/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778556
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1207 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/873104, 2021/1011280 e 2020/971578
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.314,99 (dois 
mil trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos), em favor de 
raiMUNdo faVacHo BarroS, na condição de cônjuge da ex-segurada di-
Nair da SilVa BarroS, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professora classe 
Especial, mat. nº 502375/1, falecida em 24/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(26/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778559
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 235 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/144359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer nº 062/2020-ProJUr e Súmulas Vinculantes nº 15 
e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 
(um mil, duzentos e doze reais), em favor de dioNiSio rodriGUES foN-
SEca, na condição de cônjuge da ex-segurada Januária rodrigues alves, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de 
Educação, onde ocupou a função de escrevente datilógrafo, matrícula nº 
277819/1, falecida em 21/10/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(05/02/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.



80  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do artigo 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do rGPS.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/
iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778564
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1266 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/824538 e 2021/835807
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.590,88 
(dois mil quinhentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), em favor 
de aNToNio ValÉrio da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria daS GraÇaS BraGa da SilVa, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora classe ii, mat. nº 333794/1, falecida em 10/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(10/05/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778569
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.209 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a inclusão no benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2022/117860;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela PorTaria 
PS Nº 0002 de 02/01/2018 e retificado pela Portaria RET PS nº 2816 de 
21/11/2019, o beneficiário MATHEUS EDUARDO PEREIRA DA CUNHA, 
ficando os percentuais ficam assim distribuídos entre os dependentes 
habilitados:
i.1. 25% em favor de fErNaNda VaScoNcEloS oYa, na condição de 
companheira, no valor de r$3.480,95 (três mil, quatrocentos e oitenta re-
ais e noventa e cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010;
I.2. 25% em favor de LAURA KIMIE OYA CUNHA, na condição de filha 
menor, no valor de r$3.480,95 (três mil, quatrocentos e oitenta reais e 
noventa e cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
I.3. 25% em favor de VINICIUS OYA CUNHA, na condição de filho menor, 
no valor de r$3.480,95 (três mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa e 
cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010.
i.4. 25% em favor de MaTHEUS EdUardo PErEira da cUNHa, na condi-
ção de filho menor, no valor de R$3.480,95 (três mil, quatrocentos e oiten-
ta reais e noventa e cinco centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$13.923,81 (treze mil, novecentos 
e vinte e três reais e oitenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado alisson ferreira da cunha, o qual pertencia ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupou o posto de Major/PM, 
promovido post-mortem ao posto de Tenente-coronel/PM, sob a matrícula 
nº 5817862/1, falecido em 20/09/2016.

II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/04/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do requerimento (31/01/2022), respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
IV - Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778576
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 992 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/677362.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
25, 25-a, inciso ii,29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.491,73 (cinco 
mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos), em fa-
vor de ANA SOPHIA CAMPOS DOS SANTOS, na condição de filha menor da 
ex-segurada isabela Pinheiro campos, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Educação do Estado do Pará - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe i, mat. nº 57190843/1, falecida em 23/08/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(03/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778295
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.214 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/576699 E 2021/577062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/576699 e 2021/577062, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de dEUSEMira liciNio oliVEira na condição de 
companheira, no valor de r$ 2.212,62 (dois mil, duzentos e doze reais e 
setenta e dois centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.2 – 50%  em favor de lUÍS fEliPE licÍNio oliVEira MENdES, na condi-
ção de filho menor, no valor de $ 2.212,62 (dois mil, duzentos e doze reais 
e setenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$4.425,25 (quatro mil quatrocentos e vinte e cin-
co reais e vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
francisco José da Silva Mendes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º Sargen-
to, mat. nº 5621917/1, falecido em 24/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778313
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.238 de 17 de MarÇo de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/223438.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no va-
lor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de VicENTE 
cardoSo PaPalEo, na condição de cônjuge da ex-segurada Geny amorim 
Papaleo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de agente de Portaria, mat. nº 
640921/1, falecida em 12/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do Geral de Previdência Social do Estado do Pará, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778331
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1485 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/884538
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.985,84 (três 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), em 
favor de aMÉrico caValcaNTE ParENTE, na condição de cônjuge da ex-
segurada crEUSa VEraS QUEiroZ ParENTE, pertencente ao quadro de 
servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, sob a matrícula n° 605409/1, 
falecida em 22/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778339
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.189 de 16 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/215137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de aBSMaEl 
GEMaQUE, na condição de cônjuge da ex-segurada Helena Silveira Gema-
que, pertencente ao quadro de ativos da Santa casa do Pará, onde exerceu 
o cargo de agente de Saúde, mat. nº 5174392/1, falecida em 01/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777561
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.044 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2019/56649 E 2021/1099058 E 2022/274245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Su-
premo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de JoÃo riBEiro 
PaNToJa, na condição de cônjuge da ex-segurada cecilia Pinheiro Pantoja, 
pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, a função de Servente, sob a matrícula n° 204919/1, 
falecida em 26/12/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (01/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 777778
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.157 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1487654;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$6.125,47 (seis mil, cento e vinte 
e cinco reais e quarenta e sete centavos), em favor de riTa Maria cUNHa 
fErNaNdES doS SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado 
antonio carlos anchieta, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Mili-
tar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 
3374203/1, falecido em 08/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 778401
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.175 de 16 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1464787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.480,95 (cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais e noventa e cinco centavos), em favor de JoSE raiMUNdo 
da SilVa coSTa, na condição de cônjuge da ex-segurada algecira San-
tos costa, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação-SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
matrícula nº 356999/1, falecida em 30/11/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778407
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1187 de 16 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/784640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo 
criSTo doS SaNToS, na condição de companheiro da ex-segurada ode-
te de amorim da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
Executiva de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu o cargo de agente de 
Saúde, mat. nº 114200/1, falecido em 07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (07/05/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Próprio de Previdência Social do instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Belém - iPMB, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social/iPMB.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778415
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.144 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/624458.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.991,73 (dois 
mil, novecentos e noventa e um reais e setenta e três centavos), em favor 
de aNTÔNio fErrEira cHaGaS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Elizabet de figueiredo Nunes chagas, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, cargo de Professor 
classe Especial, sob a matrícula n° 293890/1, falecida em 25/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(25/03/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 778418

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 908 de 02 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1445762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 

constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii  do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei  nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o SUBTENENTE BM rG 462310, adriaNo SiQUEira coSTa, 
mat. nº 5426065/1 pertencente ao efetivo da 2ª Seção Segurança do corpo 
de Bombeiros do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776583
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.037 de 10 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1281792.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea 
“b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 
1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25871 aNGEla roSaNE diaS 
GoMES, mat. nº 5730449/1, lotada no 20º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.847,19 (cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25

adicional de inatividade - 35% 1.515,94
Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776586
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1029 de 10 de MarÇo de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/655837.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
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alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18162, arNaldo da coSTa SaNToS, mat. nº 5200113/1, pertencente 
ao efetivo do 12° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Santa 
izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.274,13 
(seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776589
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 985 de 07 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1220461.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 
5°, inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM rG 25774, criSTiaNE SEaBra 
caBral PoNTES, mat. nº 5727820/1, pertencente ao efetivo do Núcleo 
de inteligência do comando de Policiamento regional da Polícia do Militar 
do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776595
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.051 de 11 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1279273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 

alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25735 dElMa frEiTaS PiNHEiro, mat. nº 5732344/1, lotada no centro de 
formação e aperfeiçoamento de Praças da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.847,19 
(cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25

adicional de inatividade - 35% 1.515,94
Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776600
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.091 de 13 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1279139.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º 
Sargento PM rG 25851 diaSNETE da coNcEicao dE SoUSa diaS, mat. 
nº 5730627/1, lotada no 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.218,44 
(seis mil duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25

adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776604
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.012 de 09 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1438843.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
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i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 2161503 JEdaliaS BaraTa MoNTEiro, matrícula 
nº 5399394/1, pertencente ao efetivo do 1º Grupamento Marítimo fluvial 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze mil, oitenta 
e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776608
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.171 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1242879.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25439 MariZETH do Socorro BarrETo da lUZ, mat. nº 5730112/1, 
lotada no 11º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (capanema), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil 
trinta e dois reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776611
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.111 de 15 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1277331.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 

alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25604 SHirlEY doS SaNToS caSTro, mat. nº 5727260/1, lotada no 
departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.847,19 (cinco mil 
oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25

adicional de inatividade - 35% 1.515,94
Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 776614
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1433 de 25 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1033773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora BENEdiTa caMPoS, Matrícula nº 2059452/2, 
ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777298
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1434 de 25 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/576376.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor cÉSar PEiXoTo oliVEira, Matrícula nº 
5232619/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777301
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1435 de 25 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/191867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Márcia Maria SErra MoNTEiro, Matrícula nº 
5128056/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas Estaduais-c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777302
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1436 de 25 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/597550.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
o servidor JoÃo carloS riBEiro dE PoNTES, Matrícula nº 5569982/1, ocu-
pante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Estaduais-c, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777305
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1437 de 25 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/123568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora raiMUNda dUarTE dE SoUZa, Matrícula nº 
6013414/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777306
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1438 de 25 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/260174.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JaNUário MoNTEiro SaloMÃo, Matrícula 
nº 6861150/1, ocupante do cargo/função de Vigia ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777307
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1441 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/868056.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rEGiNa cElY MarQUES MoNTEiro, Matrícula nº 
5825849/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777318
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1442 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/749987.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor UNiValdo doS SaNToS PErEira, Matrícula nº 
5204984/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777321

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1443 de 28 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/66460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor Mário JoSÉ coNcEiÇÃo raBElo, Matrícula nº 
5204984/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777325
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1444 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/81026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
a servidora ElENY rodriGUES GUiMarÃES, Matrícula nº 5115130/1, ocupan-
te do cargo/função de auxiliar de informática-(área da Saúde), pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777328
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1445 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/249532  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cÍcEra liMa do NaSciMENTo, Matrícula nº 
5166950/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777331
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1446 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/169406  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SÔNia Maria aBrEU dE araÚJo, Matrícula nº 
721298/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777333
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1447 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/269727  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria fraNciNETE liMa do NaSciMENTo, Matrícula 
nº 7255100/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777337



86  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1448 de 28 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/283574  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria JoSÉ alVES riBEiro, Matrícula nº 
226289/2, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777338
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1449 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/249827  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSaliNa fiGUEirEdo do aMaral, Matrícula 
nº 729701/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de informática – (área 
da Saúde), pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777339
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1450 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/293184  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria clÉia SilVia MaGalHÃES, Matrícula nº 
313130/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777341
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1451 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/338895  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa Maria MENdES MoTa, Matrícula nº 
108111/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777343
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1452 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/123276  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do carMo SaNToS dE oliVEira, Matrí-
cula nº 394394/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777344
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1453 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/621221  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdSoN fraNciSco MEdEiroS SoUZa, Matrícula 
nº 5125901/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777345
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1454 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/151156  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria riTa iMBiriBa TaVarES, Matrícula nº 
3251063/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777347
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1455 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/586899  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Jacira MiraNda PiEdadE, Matrícula nº 
448966/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777350
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1456 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/365514  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EliEl VaNdErlaN GoMES da SilVa, Matrícula 
nº 5014344/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777354
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1457 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/532895  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JorGE lUiZ loPES MoNTEiro, Matrícula nº 
5232554/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777356
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1458 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/796238  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ aUGUSTo doS SaNToS, Matrícula nº 
5127297/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777357
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1459 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/101668  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor JoSÉ SEBaSTiÃo dE oliVEira NaSciMENTo, Matrícula 
nº 5127602/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777359
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1460 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/562649  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ GUilHErME BaTiSTa dE liMa, Matrícula 
nº 5412161/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777361
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1461 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/101771  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria da GlÓria alMEida MaciEl, Matrícula 
nº 5331340/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777363

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1462 de 28 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/524329  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor Mário JorGE corrEa caScaES, Matrícula nº 
5233550/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777365
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1463 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/615320  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio JoSÉ loPES daS dorES, Matrícula nº 
5233437/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777367
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1464 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/268206  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora ÍriS PErEira cUSTÓdio, Matrícula nº 
5157285/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777368
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1465 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/307385  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora VÂNia cHriSTiNa dE SoUZa Marra, Matrícula 
nº 5412498/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777369
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1466 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/344019  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
a servidora EUridES Sá SilVa aNdradE, Matrícula nº 759058/2, ocupante do 
cargo/função de assistente Social, pertencente ao quadro de pessoal da funda-
ção de atendimento Socioeducativo do Estado do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777372
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1467 de 28 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/166504  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio aMadEU da SilVa BESSa, Matrícula 
nº 107298/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777376
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1468 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/238518  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro dE liMa riBEiro, Matrí-
cula nº 721336/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará 
– SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777393
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1469 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/518113  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora NElZir doS SaNToS NEriS, Matrícula nº 
721336/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777394
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1470 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/475699  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoÃo lUiZ do ValE ModESTo, Matrícula nº 
3187926/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços Gerais, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777395
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1471 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/533756  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Mara SilVia SoUSa da SilVa, Matrícula nº 
702986/2, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará – 
cPc rENaTo cHaVES.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777397
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1472 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1156592  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora VaSTE doS rEiS ViEira, Matrícula nº 587591/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777398
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1473 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/143696  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora rEGiNa coSTa cardoSo, Matrícula nº 
587591/1, ocupante do cargo/função de aux. de Serviços Gerais, perten-
cente ao quadro de pessoal da fundação Hospital de clínicas Gaspar Vian-
na – Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777399
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1475 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2015/494015  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dalVa alMEida da coNcEiÇÃo, Matrí-
cula nº 2019639/1, ocupante do cargo/função de aux. de administração, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Estado do Pará – HEMoPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777401
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1476 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/413756  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora oSair Garcia SoarES, Matrícula nº 
5153816/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777403
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1477 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/478660  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo florENTiNo da GaMa BriTo, Matrícula nº 
463388/1, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SE-
dUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777404
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1478 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/829536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor GodofrEdo MarTiNS BorGES, Matrícula nº 
5835208/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777405
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1479 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/551855.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria iracEMa MoNTEiro rEiS, Matrícula nº 
5053722/2, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777406
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1480 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/523896.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor Mário TaVarES MorEira JÚNior, Matrícula nº 
702153/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves – CPC 
rENaTo cHaVES.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777407
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1481 de 28 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/478416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoSÉ Sá, Matrícula nº 702153/1, ocupan-
te do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777408

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1482 de 28 de MarÇo de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/160506.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor ENilSoN aMoraS cHaVES, Matrícula nº 
5331382/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 777409
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 894 de 25 de FeVereiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1358301.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º 
Sargento BM rG 1632393 aBElardo SaNToS dE JESUS, Mf 5037743/2, 
pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará (capamema), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.138,50

adicional de inatividade - 35%  1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780768
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1294 de 24 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1213152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o Subtenente PM rG 22830 daNiEl caSTilHo doS SaNToS, 
mat. nº 5579880/1, pertencente ao efetivo da diretoria Geral de Pessoal 
da Policia Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.510,53 (quatorze mil quinhentos 
e dez reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2° Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780773
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.395 de 24 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229686.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17905, dElMo lUiS fariaS doS SaNToS, mat. nº 5197228/1, 
pertencente ao efetivo do comando de Policiamento regional Viii da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50

adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780780
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1007 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1217743.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 23835 EdilSoN GoMES 
MoUra, mat. nº 5688663/1, pertencente ao efetivo do 18° Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1° Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780792
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 987 de 07 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1358108.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento 
BM rG 1658160 EdMilSoN PESSoa doS SaNToS, Mf 5654874/1, 
pertencente ao efetivo da 3º Grupamento incêndio do corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/BM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.072,50

adicional de inatividade - 35%  1.626,13

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780796
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1006 de 09 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/777588.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 
c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 1º Sargento PM rG 
19153, EdiVaN da SilVa doS SaNToS mat. nº 5403049/1, pertencente 
ao efetivo do 7° Batalhão Polícia do Militar do Estado do Pará (redenção), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.853,28 (seis mil 
oitocentos e cinquenta e três reais vinte e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:
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Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  440,00
440,00
  100,00
1.100,00
330,00
  385,00

  1.171,50
  1.776,78
6.853,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780799
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 959 de 04 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1239915 
(aPENSo Nº 2022/324751).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25611 GilVaNa criSTiNa PaiVa TaBoSa, mat. nº 5727553/1, lotada 
na companhia independente de Missões Especiais da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25

adicional de inatividade - 35% 1.612,19
Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780802
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 920 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1215718.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25597 HElENa SilVa MoraES, mat. nº 5738277/1, lotada no 10º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois reais e 
oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780807
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 957 de 04 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1124754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o Subtenente PM rG 22616, JoÃo alfrEdo 
ViaNa dE MElo E SilVa, mat. nº 5588600/1, pertencente ao efetivo do 
departamento Geral de Pessoal da Polícia do Militar do Estado do Pará 
(distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 14.510,53 (quatorze mil quinhentos e dez reais e cinquenta e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780814
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.388 de 24 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1234563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o SUBTENENTE PM rG 21938, JoSÉ aNaEl cardoSo PErEira, 
mat. nº 5526469/2 pertencente ao efetivo do 15º Batalhão de Polícia 
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Militar (itaituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.192,91 (dezesseis mil, cento e noventa e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Gratificação Banda de Música - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
718,97
  838,79

  2.768,02
  4.198,16
16.192,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780817
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.054 de 11 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1411097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do 1º Sargento BM rG 2034193 JoSÉ carloS rodriGUES loBaTo, Mf 
5209382/1, pertencente ao efetivo da 3ª Subgrupamento de incêndio do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (abaetetuba), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.660,23 (seis mil, seiscentos 
e sessenta reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.138,50
adicional de inatividade - 35%  1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780821
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.068 de 11 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1328799.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o subtenente BM rG 1743354 JoSÉ NilSoN MENdoNÇa 
do aMaral, matrícula nº 5211271/1, pertencente ao efetivo do centro 
de formação, aperfeiçoamento e Especialização do corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
 838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780823
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1191 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/769099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 25075 JoSÉ 
rEiNaldo doS SaNToS da SilVa, mat. nº 5688540/1, pertencente ao 
efetivo do 18° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2° Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  220,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780827
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.013 de 09 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218701.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i ii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 
1º Sargento PM rG 21356, JoSÉ riBaMar doS SaNToS dE SoUZa, mat. 
nº 5375002/1, pertencente ao efetivo do 13º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.467,18 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780831
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.055 de 11 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1437643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º 
Sargento BM rG 1987813 JoSÉ roBErTo SilVa GalVÃo, Mf 5124310/1, 
pertencente ao efetivo da 1° Grupamento de Busca e Salvamento do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.105,50

adicional de inatividade - 35%  1.676,68
Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780844
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 934 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1222304.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, 
inc. i da cf/88, do 2º Sargento PM rG 25882, lUciclEia doS SaNToS 
loBaTo, mat. nº 5730775/1, pertencente ao efetivo do 9º Batalhão da 
Polícia de Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito e quarenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780848
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 984 de 07 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1228378.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, 
inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM rG 26070, lUcilENE SilVa SaNToS, 
mat. nº 5725887/1, pertencente ao efetivo do 8º Batalhão da Polícia de 
Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.218,44 (seis mil, duzentos e dezoito e quarenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780852
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.196 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1431342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 3º sargento BM rG 546920 
lUiZ loPES fariaS, matrícula nº 5210593/1, pertencente ao efetivo da 5º 
Subgrupamento de incêndio independente do corpo de Bombeiros Militar 
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do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
330,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780858
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.254 de 17 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1277535.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25927 Marcia Mara do NaSciMENTo XaViEr, mat. nº 5736587/1, 
lotada no 3º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil 
duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25

adicional de inatividade - 35% 1.612,19
Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780859
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1147 e 15 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1247353.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i 
da cf/88, da 2º Sargento PM rG 25841, MÔNica PErEira NEGrÃo, mat. 
nº 5726425/1, pertencente ao efetivo do 1ª companhia independente de 
Policia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.032,81 (seis mil, trinta e dois reais e oitenta 
e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780861
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1186 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218417.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. 
i da cf/88, da 1º Sargento PM rG 25568, NilZa SilVa caBral, mat. nº 
5727324/1, pertencente ao efetivo do comando de Policimento regional Xi 
da Polícia de Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.589,69 seis mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 976,25
adicional de inatividade - 35% 1.70844

Total de Proventos 6.589,69

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780863
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1076 de 14 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1235907.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. 
i da cf/88, do 2º Sargento PM rG 25865, roSiaNi cardoSo SoBriNHo 
PiNHEiro, mat. nº 5732271/1, pertencente ao efetivo do 14º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.032,81 (seis mil, trinta e dois reais e oitenta 
um e centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780865
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.092 de 13 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1315134.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º 
Sargento PM rG 25928 TElMa lUcia GUErrEiro MaGalHaES, mat. nº 
5726549/1, lotada no 9º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.218,44 
(seis mil duzentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780866
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 972 de 04 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1234675.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 17749, aGNaldo fraNciSco corrÊa da SilVa, mat. nº 5206170/1, 
pertencente ao efetivo do 24º Batalhão da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781533
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 929 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1233839.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 1º Sargento PM rG 
25509 aNa BEaTriZ liMa do ValE TaVarES, mat. nº 5734479/1, lotada 
no 10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.404,06 (seis mil quatrocentos 
e quatro reais e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 948,75
adicional de inatividade - 35% 1.660,31

Total de Proventos 6.404,06

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781536
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 913 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1221708.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25436 aNa lUcia SoUZa da SilVa, mat. nº 5730201/1, lotada no 
11º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois 
reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781541
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.325 de 21 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1435232.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014 e art. 134, parágrafo único 
da lei complementar nº 142/2021 c/c; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021; o Tenente coronel QoBM rG 1632971 
arMaNdo SilVa dE SoUZa, mat. nº 5399807/1, pertencente ao efetivo 2ª 
Seção independente de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 31.521,65 (trinta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  4.854,34
  1.941,74
1.456,30
  485,43

  4.854,34
1.456,30
  2.912,60
  5.388,32
  8.172,28
31.521,65

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781545
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1614 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/312732.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cElESTE rodriGUES HoriGUcHi, Matrícula nº 
5205212/1, ocupante do cargo/função de Perito Médico legista, perten-
cente ao quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves 
– cPc renato chaves.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781551

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1618 de 05 de aBriL de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/656769.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora JardiElE ViEira NUNES, Matrícula nº 727148/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa .
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 781554
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
PorTaria rE Nº 1.000  08 dE MarÇo dE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/916030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº 142/2021; o 2º Sargento 
PM rG 24689, dÊNio oliVEira doS SaNToS, matrícula nº 5503680/2, 
pertencente ao efetivo do 11º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
– BPM (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.683,20 (onze mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.947,20
  1.947,20
 11.683,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/02/2021, data da Sessão 
ordinária nº 02/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/04/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781562
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 921 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1253453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25630 EliaNE liMa cordEiro, mat. nº 5730732/1, lotada no 9º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25

adicional de inatividade - 35% 1.612,19
Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781563
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1030 de 10 de MarÇo de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/669359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º 
Sargento PM rG 22797, EliZEU coSTa doS SaNToS, mat. nº 5625785/1, 
pertencente ao efetivo do 29° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781564
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1077 de 14 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1015017.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 19095, EliZEU filHo BriTo, mat. nº 5403111/1, 
pertencente ao efetivo da 22° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (conceição do araguaia), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 
vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781568
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1246 de 17 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1003828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar 
nº 142/2021, do Subtenente PM rG 14826 WilMar MariNHo riBEiro, 
matrícula nº 5080797/1, pertencente ao efetivo da 21ª companhia 
independenteda Policia Militar do Estado Pará (dom Eliseu), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$14.510,52(Quatorze mil, 
quinhentos e dez reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
 14.510,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781577
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 1.275 17 de MarÇo de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1091817.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº142/2021; art. 
99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.135 da lc nº 142/2021, 
o 2° Sargento PM rG 22025, EMErSoN BraGa BorGES, matrícula nº 
5590710/1, pertencente ao efetivo do batalhão de polícia ambiental do 
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estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$12.423,72 (doze mil, quatrocentos e vinte e três reais e setenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.887,29
  1.887,29
 1.100,00

  12.423,72

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/08/2021, data da Sessão 
ordinária nº 013/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/04/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781584
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
PorTaria rE Nº 1.197 dE 16 dE MarÇo dE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1052965.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº142/2021; art. 
99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.135 da lc nº142/2021, o 
2° Sargento PM rG 18649, JoSUÉ dE JESUS MadUro SaMPaio, matrícula 
nº 5264472/1, pertencente ao efetivo da 1ª companhia independente 
de Policia ambiental da Policia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$15.291,21 (quinze 
mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
 1.201,27

  15.291,21

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/05/2021, data da Sessão 
ordinária nº 008/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/04/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781585
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 958 de 04 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218341.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 17617, Mário roBErTo coSTa doS PaSSoS, mat. nº 5207363/1, 
pertencente ao efetivo do 20° Batalhão de da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.081,08 (seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.039,50
adicional de inatividade - 35%  1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781590
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1049 de 11 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/609795.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 13896 fraNciSco 
JoSÉ fiGUEira dE oliVEira, mat. nº 7051581-1, pertencente ao efetivo 
da diretoria Geral de Educação e cultura da Polícia do Militar do Estado do 
Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.274,13 (seis mil duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
330,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
6.274,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781591
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1241 de 18 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1217385.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
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I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 18759, JoEl da SilVa cHiNa, mat. nº 5329370/1, pertencente ao 
efetivo do 20° Batalhão de Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 (seis mil, 
oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50

adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781592
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.287 de 18 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/826584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da 
lei complementar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 2149559, JoNaS 
MENdES da SilVa, mat. nº 5422329/1 pertencente ao efetivo da 1ª Seção 
– comando e Serviço (Marabá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781594

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.198 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1455523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o Subtenente BM rG 2479470 WaGNEr 
JaMES NaSciMENTo dE oliVEira, matrícula nº 5421675/1, pertencente 
ao efetivo do 4º Subgrupamento de incêndio independente do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Salinas), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez reais 
e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781598
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.406 de 25 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c 
art. 5°, inc. i da cf/88, do 2º Sargento PM rG 25725, ValdirENE MElo 
fErrEira, mat. nº 5727189/1, pertencente ao efetivo do 21º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.032,81 (seis mil, trinta e dois reais e oitenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75

adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781605
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.417 de 25 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/972182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente PM rG 17149 JorGE aNToNio fariaS raMoS, 
matrícula nº 5080762/2, pertencente ao efetivo da 32º Batalhão da Policia 
Militar do Estado Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781613
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1078 de 18 de MarÇo de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/656346.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 18231, lEoMar alVES da SilVa, 
mat. nº 5201691/1, pertencente ao efetivo do 23º Batalhão de Policia Militar 
do Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781617
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.417 de 25 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/972182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto 
nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente PM rG 17149 JorGE aNToNio fariaS raMoS, 
matrícula nº 5080762/2, pertencente ao efetivo da 32º Batalhão da Policia 
Militar do Estado Pará (cametá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.931,12 (Quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781811
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 1.245 17 de MarÇo de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1335457.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021; art. 
99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.135 da lc nº 142/2021, 
o 3° Sargento PM rG 19879, EdilSoN dE JESUS fErrEira, matrícula nº 
51855564/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia Penitenciaria da 
Policia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.315,87 (doze mil, trezentos e quinze reais 
e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 20%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.557,76
  1.869,31
 1.100,00

  12.315,87

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 08/09/2021, data da Sessão 
ordinária nº 14/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/04/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781815
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
PorTaria rE Nº 1.276 dE 17 dE MarÇo dE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1055330.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, inciso 
ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988-TcE/
Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da 
lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, 
do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº142/2021; 
art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.135 da lc nº142/2021, o 
2° Sargento PM rG 23642, MaNoEl froTa aGUiar, matrícula nº 5622352/1, 
pertencente ao efetivo do 35° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.143,59 
(treze mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.007,11
  2.007,11
 1.100,92

  13.143,59

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/08/2021, data da Sessão 
ordinária nº 013/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/04/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventual-
mente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 4.491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma “ex offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781819
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.060 de 11 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1217829.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 1º Sargento PM rG 25863, Mara 
SUElY NaVEGaNTES dE SoUZa BarroS, mat. nº 5726387/1, lotada na 
academia de Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.404,06 (seis mil, quatrocentos e 
quatro reais e seis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00

representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 948,75

adicional de inatividade - 35% 1.660,31

Total de Proventos 6.404,06

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781822
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1173 de 16 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1231406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM rG 20657, Marco aNTÔNio SoUZa roSaS, mat. nº 
5431980/1, pertencente ao efetivo do comando de Policiamento regional 
iV da Polícia de Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.105,50
adicional de inatividade - 35% 1.676,68

Total de Proventos 6.467,18

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781837
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.086 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1247606.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria 
Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25382 Maria 
ZUlMira fErrEira dE SoUSa, mat. nº 5736358/1, lotada na 1ª companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois 
reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781845
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 971 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1220647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, de 
acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações 
da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc 
nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM rG 25756, Marilda 
corrÊa fiGUÊrEdo, mat. nº 5732131/1, pertencente ao efetivo do ajudância 
Geral da Polícia de Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.032,81 (seis mil trinta e dois reais 
e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781847

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.250 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1221885.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25403 oda cEZario VallES, mat. nº 5729998/1, lotada na 1ª companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois 
reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75

adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781849
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.288 de 18 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NERADA ex officio por LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 
- processo nº 2020/846728.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex officio” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com o art. 101 e inciso ii, art. 103, inciso Vi, ambos da 
lei nº 5.251/1985 c/c art. 52, inciso iii, da lei nº 5.251/1985; arts. 83, 
itens 1 e 3, 86 e 96, da lei nº 4.491/1973; art. 1º, inciso iV, alínea “c”, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, 
do cabo BM rG 737347, roffMaN GoMES aMoriM, mat. nº 57189223/1, 
pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de Bombeiros 
Militar do  Estado do Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$3.194,40 (três mil, cento e noventa e quatro reais 
e quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de cabo/BM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 10% 242,00

adicional de inatividade - 20% 532,40

Total de Proventos  3.194,40

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781853
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 927 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18734, roGÉrio MoTa BaTiSTa, mat. nº 5330645/1, pertencente ao 
efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781854
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.356 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1221522.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25923 TaNia rEGiNa BaraTa coSTa, mat. nº 5726557/1, lotada no 24º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.847,19 (cinco mil oitocentos e qua-
renta e sete reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25

adicional de inatividade - 35% 1.515,94
Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781857
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 1.555 de 30 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio dE rEforMa “EX offi-
cio” - ProcESSo Nº 2020/540128.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 0967 de 12/06/2002, que reformou “ex-offí-
cio”, na mesma graduação, o Soldado PM rE 12039, JaciValdo MENdES 
lEÃo, mat. nº 3392384/1, alterando o fundamento legal do benefício do 

interessado, de acordo com o art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei 
nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 c/c acórdão nº 60.794/2020 
do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 109, §1º e §2º, alínea “c”, da 
lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “d”, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “a” do decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 – 
drH/3; art. 1º, do decreto nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “h”, 
do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 99, caput e §5º, da lei nº 
4.491/1973 c/c art.146 da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iii, do de-
creto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.109,40 (seis mil, cento e nove reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez

1.100,00
  220,00
  440,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  330,00
544,50
834,90

 1.100,00
Total de proventos 6.109,40

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 21/02/2020, data da Sessão 
ordinária nº 003/2020 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei nº4491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 781861
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 1.554 de 30 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio dE rEENQUadraMENTo - 
ProcESSo Nº 2021/565511.
considerando a decisão judicial no processo nº0021954-23.2014.814.0301, 
bem como o decreto Governamental de 31/03/2021, publicado no Boletim 
Geral nº 064 de 05/04/2021 e ioEPa nº34.540;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RR nº 2.471, de 26/09/2014, que transferiu o mi-
litar para reserva remunerada “a pedido”, alterando o posto de Tenente 
coronel para coronel QoPM, bem como o fundamento legal do benefício do 
interessado para Reserva Remunerada “ex officio” por promoção por tempo 
de serviço, de acordo com o art. 2º, inc.i da lei nº5249/1985, alterado 
pela lei nº7798 de 15/01/2014, mantendo as demais parcelas e percen-
tuais, a contar de 03/03/2016, nos termos da decisão judicial no proces-
so nº0021954-23.2014.814.0301, bem como decreto Governamental de 
31/03/2021, publicado no Boletim Geral nº 064 de 05/04/2021;
II – Retificar a Portaria RE nº1.675, de 07/05/2018, que alterou o benefício 
de Reserva Remunerada para Reforma “ex officio”, para corrigir o posto de 
Tenente coronel para coronel QoPM, alterando a fundamentação legal, 
para constar o seguinte:
reformar “ex ofício”, de acordo com o art. 106, inc. ii, alínea “a” da lei 
nº5.251/1985, o coronel PM rr rG 15597, JaMES STEPHaN liMa fErrEi-
ra, mat. nº3394689/1, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar, 
transferido para reserva remunerada “ex ofício” por promoção por tempo 
de serviço, na mesma graduação, de acordo com os art. 2º, §1º da lei 
nº7798/2014, art.1º, §2º da lei nº8229/2015; art. 1º, item ii, do decreto 
nº. 2940/1983; art. 1º, inciso i, alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, item i, do decreto nº3266/1984; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº. 
1461/1981; art. 1º, do decreto nº 2696/1983; art. 20, da lei Estadual 
nº. 4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1º da lei Estadual nº. 
5231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4439/86; art. 99, “caput”, da 
lei nº. 4491/1973, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$34.474,89(trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM 4.854,34
adicional pelo Exercício de cargo em comissão -10%  214,53

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.941,74
Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.456,30

indenização de Tropa - 10% 485,43
Gratificação de Risco de vida - 100% 4.854,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.456,30
representação por Graduação - 60% 2.912,60

Gratificação de Tempo de serviço – 30%  5.452,67
adicional de inatividade - 35% 8.269,89

auxílio invalidez – 25%  2.576,75
Total de Proventos 34.474,89

iii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/03/2016, sem gerar efeitos 
financeiros, eis que os valores já vinham sendo pagos corretamente desde 
a implantação na folha de pagamento dos inativos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS

Protocolo: 781864
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 1.517 de 25 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio dE rEforMa “EX offi-
cio” Por iNcaPacidadE - ProcESSo Nº 2020/537880.
considerando a decisão proferida nos autos do Processo nº 0811547-
75.2021.8140301, em trâmite no 1º Juizado Especial da fazenda Pública de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria nº1.520 de 21/08/2000, registrada pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará, por meio do acórdão nº 30.346 de 16/11/2000, 
que reformou “ex-offício”, na mesma graduação, a Soldado PM RE 25733, 
roSilENE oliVEira dE SoUZa, mat. nº 5731046/1, alterando o funda-
mento legal do benefício da interessada, de acordo com o art.106, inciso 
ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 
c/c acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará ; art. 
109, §1º e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º,inciso iV, alínea “d”, 
do decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do decreto nº1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986;art.2º, inc. i do decreto 
nº2940/1983; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986; art. 
99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei nº5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.588,00(cinco mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 30% 330,00

auxílio Moradia – 30%  330,00
adicional de inatividade - 20% 748,00

auxílio invalidez – 25%  1.100,00
Total de Proventos 5.588,00

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/04/2020, data da Sessão 
ordinária nº004/2020 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei nº4491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS

Protocolo: 781865
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1604 de 04 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/647471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor oScar TaVarES doS SaNToS, Matrícula nº 3248364/1, 
ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1605 de 04 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/903550.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio JoSÉ liMa aNTUNES, Matrícula nº 
5157340/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782263
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.098 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451122.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 2175595 ValdirENo GoMES GUido, matrícula nº 
5607426/1, pertencente ao efetivo do 10º Subgrupamento independente 
de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Parauape-
bas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780473
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 031/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo iGePreV Processo tce iNteressado(a)
1 2022/428388 519409/2015 ErNESTo da SilVa JaNaÚ
2 2022/428152 508310/2020 iVaNEidE SilVa dE alBUQUErQUEr
3 2022/428152 509200/2020 PEdro PaUlo loUrEiro
4 2022/427868 500354/2017 JUraci alVES dE aSSUNÇÃo
5 2022/427868 514812/2020 doralicE dE oliVEira SoUSa

Belém, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 783127
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1700 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/761868.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria lEda SEVEriNo PirES, Matrícula nº 
5128919/2, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Esta-
duais c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783110
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1699 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/692236.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor oSValdo JorGE loBaTo GalÚcio, Matrícula nº 
87980/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783107
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1701 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/739459.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo da MaTa da SilVa, Matrícula nº 118389/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783112
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1715 de 08 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/163213.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor roBErTo carValHo dE MiraNda, Matrícula nº 
5085144/1, ocupante do cargo/função de datilógrafo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783113
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1716 de 08 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/781561.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo dE oliVEira faGUNdES, 
Matrícula nº 17612/1, ocupante do cargo/função de Vigia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agro-
pecuário e Pesca – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783118
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1717 de 08 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1089808.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JorGE alaNor SilVa MoNTEiro, Matrícula nº 
118125/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783122

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1688 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/243058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor MaNoEl dE JESUS rodriGUES, Matrícula nº 
92908/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783086
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1693 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/739738.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor EMaNoEl fraNciSco dE aTaÍdE QUadroS, 
Matrícula nº 108642/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783096
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1694 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/876283.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora GEorGETE do Socorro coSTa dE 
araÚJo, Matrícula nº 721123/1, ocupante do cargo/função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde 
do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783098
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1695 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/433013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora lUÍSa HElENa ESPÍriTo SaNTo 
rodriGUES, Matrícula nº 3251756/1, ocupante do cargo/função de as-
sistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783099
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1696 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/624297.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, o servidor Waldir SaNTaNa PiNHEiro doS 
SaNToS, Matrícula nº 3196305/1, ocupante do cargo/função de Ser-
vente, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
Socioeducativo do Estado do Pará – faSEPa.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783101
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1697 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/695075.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor cláUdio EMaNUEl cHENE, Matrícula nº 
5286719/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Esta-
duais c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783102
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1698 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/650660.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiS carloS doS SaNToS aZEVEdo, Matrícula 
nº 5464544/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783106
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1684 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/513807.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor PaUlo cÉZar MElo da SilVa, Matrícula nº 
5824729/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783074
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1685 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/38737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora iraci SoarES dE oliVEira, Matrícula nº 
3187730/1, ocupante do cargo/função de Professor titular, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783079
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1686 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/844078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 

nº 128/2020, o servidor PEdro SÉrGio da SilVa BarroS, Matrícula nº 
5449448/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783080
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1687 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/816181.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria EliNETE da SilVa faVacHo, Matrícula 
nº 685100/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783082
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1689 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/121775.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNTÔNia NErES SilVa MiraNda, Matrícula nº 
730238/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783088
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1690 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/201065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lEila do Socorro PErEira liMa, Matrícula nº 
238511/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783091
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1691 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/106814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSEMEirE dE SoUZa NUNES, Matrícula nº 
722138/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783092
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1692 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/590754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor roBErTo carloS raMoS fiGUEirEdo, Matrícula 
nº 5130255/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783093
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1677 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/532942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cláUdia criSTiNE BarrETo TriNdadE, Ma-
trícula nº 5412129/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783061
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1678 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/723642.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MaNoEl SErrÃo, Matrícula nº 662224/1, ocu-
pante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783062
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1672 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/114492.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do PErPÉTUo Socorro SEPEda Bar-
rETo, Matrícula nº 760676/1, ocupante do cargo/função de Servente 
ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1673 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/908922.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor fraNciSco daS cHaGaS oliVEira foNSEca, Ma-
trícula nº 5410819/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783056
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1674 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/567195.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora darcilENE rodriGUES da SilVa BarroS, Ma-
trícula nº 5410819/1, ocupante do cargo/função de Especialista em Educa-
ção classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação 
do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783057
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1675 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2022/49915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ WalTEr carValHo dE SoUZa, Matrícula nº 
5094941/2, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará – 
cPc renato chaves.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1676 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/553330.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor JorGE doS SaNToS fÉliX, Matrícula nº 
454478/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783059
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1679 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/510720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo JorGE raMoS EVariSTo, Matrícula 
nº 3188027/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de laboratório, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783066
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1680 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/424572.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do PErPÉTUo Socorro SoEiro fEr-
rEira, Matrícula nº 5331846/1, ocupante do cargo/função de investi-
gador de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783069
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1681 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/19399.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor PEdro WaNZElEr ViaNa, Matrícula nº 
5331714/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783070
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1682 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/313205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor Hilário MilToN da SilVa, Matrícula nº 
5232589/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1683 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/498092.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio fErNaNdo MarTiNS calaNdriNE, Ma-
trícula nº 5233453/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783072
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1125 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/227421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE fáTiMa cardoSo lEiTE, Matrícula nº 
5138442/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Procuradoria, perten-
cente ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado – PGE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771952
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1126 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/627071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ rodriGUES 
da SilVa, Matrícula nº 107948/1, ocupante do cargo/função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771954

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1127 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/731910.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoEl frEiTaS dE oliVEira, Matrícula nº 
107948/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771959
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1128 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/538049.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo ricardo caNTUaria MoUTiNHo, Matrí-
cula nº 5129303/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771961
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1129 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1105862  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, o servidor lUiZ alBErTo GoNÇalVES PaES, 
Matrícula nº 752398/1, ocupante do cargo/função de Escrevente dati-
lógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771962
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1130 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/381458  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio alVES dE SoUZa, Matrícula nº 
90930/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1131 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/211669.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carMÉlio doS SaNToS, Matrícula nº 56928/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771968
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1132 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/187126.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aVEliNo NaZarENo MarTiNS calaNdriNE, Ma-
trícula nº 2004453/2, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1133 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/684539.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdUardo dUarTE BaNdEira NETo, Matrícula 
nº 5129559/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771973
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1134 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/30450.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria BarBoSa MiraNda, Matrícula nº 
3211045/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771975
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1135 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/992883.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lUZia adaNEidE corrEa PENHa, Matrícula nº 
557897/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771977
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1136 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/495380.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora BENEdiTa ElZa da SilVa BarroS, 
Matrícula nº 5136962/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de infor-
mática, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771979

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1137 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/600734.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor Haroldo dUarTE PErEira, Matrícula nº 
5411947/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771984
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1138 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/526079.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor SEBaSTiÃo PErEira caldaS, Matrícula nº 
5331099/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771986
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1139 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/571806.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria dE BriTo diaS, Matrícula nº 
700991/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771987
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1139 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/571806.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria dE BriTo diaS, Matrícula nº 
700991/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1141 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/750794.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo JorGE BarBoSa, Matrícula nº 
729450/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771991



110  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1219 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/101521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EliaNa MarTiNS do SaNToS, Matrícula nº 
725463/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773682
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1220 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/216535.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lUciETE laGo SoUZa, Matrícula nº 5097355/1, 
ocupante do cargo/função de fiscal de receitas Estaduais, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773684
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1222 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1021311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor oTáVio aUGUSTo fErrEira carNEiro, Matrícu-
la nº 3213056/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação Socioeducativa do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773688
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1223 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/385678.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SolaNGE SoarES dE MoraES fraNÇa, Matrí-
cula nº 5085136/1, ocupante do cargo/função de datilógrafo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773689
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1224 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/772842.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor MarioNildo GaMa Vidal, Matrícula nº 
3277739/1, ocupante do cargo/função de Vigia, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Transporte do Estado do Pará – SETraN.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773690
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1225 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/36075.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei comple-
mentar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor JoSÉ MarTiNS dE SoUSa, Matrícula nº 3246868/1, 
ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773692
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1226 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/199136.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EliaNa coNcEiÇÃo PacHEco dE VilHENa, Ma-
trícula nº 5412102/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773694
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1227 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/742145.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria TErEZa ParENTE SilVa JUSTiNo, Matrí-
cula nº 5147140/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1228 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/303135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora rEJaNETHE NaiSE dE oliVEira MENdES, 
Matrícula nº 5280362/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas 
Estaduais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773697
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1229 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/210132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
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plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria fErNaNda carValHaES GoUVEa, Matrí-
cula nº 5692881/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773698
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1230 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/24755.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor oVErlaNdi rodriGUES dE liMa, Matrícula nº 
5692881/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773700
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1231 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/621538.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS dE SoUSa MarTiNS, Matrícula nº 
5826489/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773701
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1232 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/268509.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora VilMa cErQUEira dE SoUZa, Matrícula nº 
700444/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773703
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1233 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/259540.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora fraNciSca VarJÃo PaMPloNa, Matrícula nº 
675512/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773704
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1234 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/61871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EdiTE NaZarÉ GoMES dE aMaral, Matrícula nº 
6080499/2, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773705
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1235 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/908737.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor doMiNGoS EdUardo SaNToS daS cHaGaS, 
Matrícula nº 58475/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773707
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1236 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/317201.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, o servidor Mario EdSoN MaTToS carValHo, 
Matrícula nº 52655/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de 
receitas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda 
do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773709
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1237 de 17 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/261612.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora ÂNGEla Maria araÚJo corrÊa, Matrícula nº 
463582/2, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773710
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1612 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/530894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria iraNEidE dE MoraES, Matrícula nº 
5102855/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Serviços c, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782893
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1613 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/543360.
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lEÔNcio rodriGUES dE SoUZa, Matrícula nº 
5412048/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782895
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1630 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/575175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora Maria criSTiNa GoMES dE aS-
SUNÇÃo, Matrícula nº 678120/1, ocupante do cargo/função de Escritor 
datilógrafo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782905
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1631 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/415395.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria rEGiNa lEal dE lEal, Matrícula nº 
213713/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1632 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/581529.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSa lÍdia SilVa dE MaToS, Matrícula nº 
246352/1, ocupante do cargo/função de datilógrafo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782912
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1633 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/240309.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JociMar SaNToS SilVa, Matrícula nº 5234530/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782915

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1662 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/77821.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora airlES dE NaZarÉ oliVEira frÓES, Matrícula 
nº 5331285/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782917
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1663 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/132515.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora riTa dE cáSSia aZEVEdo MoUrÃo, Matrícula 
nº 5410770/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782918
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1664 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/500073.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor odÍlio PErEira dE SoUZa filHo, Matrícula nº 
3294625/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782920
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1665 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/631283.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lEllaNE do Socorro cordEiro dE oliVEi-
ra, Matrícula nº 5291127/2, ocupante do cargo/função de investigador 
de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado 
do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782922
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1666 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/372054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor lUiS carloS PaNToJa Girard, Matrícula nº 
5133637/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782924
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1667 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/593039.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EVaNdro JoSÉ GoNÇalVES PalHETa, Matrícula 
nº 5692733/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782928
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1668 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/528491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EdilÉia GorETE dE SoUZa fariaS, Matrícula 
nº 5208890/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782929
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1669 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/642112.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor Mário lUiZ da SilVa rEBElo, Matrícula nº 
651931/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782932
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1670 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/668148.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EdiNÉia SoarES TaVarES, Matrícula nº 
5112524/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783052
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1671 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1041012.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 

nº 128/2020, o servidor rodiNaldo rodriGUES MarVÃo, Matrícula nº 
5598648/2, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783054
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.034 de 10 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1236015.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25500 alciMariNa GoNcalVES SilVa, mat. nº 5725828/1, lotada no 
8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25

adicional de inatividade - 35% 1.612,19
Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778486
instituto de Gestão Previdenciáriae de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.150 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1179416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decre-
to nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente PM rG 18963 fraNciSco fErrEira dE fariaS 
JÚNior, matrícula nº 5335310/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de 
Polícia rodoviária do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 14.510,52 (Quatorze mil, quinhentos e 
dez reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  718,97
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.510,52

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778492
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1240 de 17 de MarÇo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1292653
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 
18762, JoSÉ liÉrcio MENEZES PiNTo, mat. nº 5329566/1, pertencente 
ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Polícia de Militar do Estado 
do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.274,13 (seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar – 20% 220,00
Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00

indenização de Tropa - 10% 110,00
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.072,50
adicional de inatividade - 35% 1.626,63

Total de Proventos 6.274,13

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778493
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.087 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1428644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do subtenente BM 
rG 15412 lEoNildo aNTÔNio alBUQUErQUE dE SoUZa, Mf 5210216/1, 
pertencente ao efetivo do 3º Grupamento de incêndio do corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais 
e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de subtenente/BM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.138,50
adicional de inatividade - 35%  1.726,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778495
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1292 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1315371.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 

da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
ii, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 2º Sargento PM rG 25136 MaNoEl 
roNaldo GoMES da SilVa, mat. nº 5691931/1, pertencente ao efetivo 
do 18° Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Monte alegre), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.467,18 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1° Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  1.100,00
  220,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778503
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1347 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1293811.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 18052, Marco aNTÔNio fraNÇa faVacHo, mat. nº 5296914/1, 
pertencente ao efetivo da corregedoria - Seção de Planejamento instrução 
e Prevenção da Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 (seis mil, oitenta e 
um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778507
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1050 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/920653.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
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4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o Subtenente PM rG 19022 oSValdo MoraES dE MElo, mat. 
nº 5385261/1, pertencente ao efetivo do 10° Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.510,53 (catorze mil quinhentos e dez reais e 
cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778509
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.069 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1431259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 2º sargento BM rG 1568211 PaUlo Val-
dEZ diaS loPES, matrícula nº 5162017/1, pertencente ao efetivo da 3ª 
Seção incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
440,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778513
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.145 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1061750.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG rG 2349140, PEdro JoÃo fiEl da coSTa NaSci-
MENTo, mat. nº 5607825/1 pertencente ao efetivo do 6º Subgrupamento 
de incêndio independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Pará (Mosqueiro), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778514
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.106 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1435207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente BM rG 1957246 raiMUNdo dE aSSiS rodriGUES da Sil-
Va, matrícula nº 5422370/1, pertencente ao efetivo do 3º Subgrupamento 
independente de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.510,53 (catorze mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
718,97
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
14.510,53

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778518
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.314 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/746787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decre-
to nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar 
nº 142/2021, o Subtenente PM rG 23856, rUBENilSoN lEal BarBoSa, 
mat. nº 5688370/1, pertencente ao efetivo 18º Batalhão de Policia Militar 
do Estado do Pará – BPM (Monte alegre), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.931,11 (quatorze mil, novecentos e trinta e 
um reais e onze centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.480,43
  3.761,99
  14.931,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778542
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1346 de 22 de MarÇo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/563030.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 20336, SaNdro loUrENÇo araÚJo MESQUiTa, mat. nº 5330785/1, 
pertencente ao efetivo do 24° Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 
(seis mil, oitenta e um reais e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50
adicional de inatividade - 35% 1.576,58

Total de Proventos 6.081,08

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778544
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1194 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/997734.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
ii, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 21525 SÉrGio No-
NaTo PalHETa MoraES, mat. nº 5582431/1, pertencente ao efetivo do 2° 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.081,08 (seis mil oitenta e um reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  220,00
200,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.039,50
  1.576,58
6.081,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 778549
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1538 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/1215940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa clÉia da SilVa SilVa, Matrícula nº 
685364/1, ocupante do cargo/função de Secretário, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780029
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1539 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/21254.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora ElZa Maria SaNToS do NaSci-
MENTo, Matrícula nº 3222055/1, ocupante do cargo/função de Monitor, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioe-
ducativo do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780032
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1540 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/909999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiS fErNaNdo SaNTa roSa frEiTaS, Matrícula 
nº 5692571/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780036
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1541 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/583931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor roMildo fErrEira riBEiro, Matrícula nº 
5129672/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780040
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1542 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/209626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria clÉia MacHado dE SoUZa, Matrícula 
nº 720178/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780042
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1543 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1045791.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdUardo SaNToS doS SaNToS, Matrícula nº 
761532/1, ocupante do cargo/função de assistente Técnico ref. XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780047
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1544 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/826402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora áUrEa do Socorro PalHETa raMoS, Matrícula 
nº 5411734/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780048
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1545 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/122622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora NEUZila GodiNHo BraSil BarBoSa, Matrícula 
nº 766240/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1546 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/427267.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EMÍlio BrUNo BaTiSTa rocHa, Matrícula nº 
111490/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780053
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1547 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/154450.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora Maria NaTália G da SilVa, Matrícula 
nº 302317/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1547 de 30 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/523207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora VEra lÚcia dE alMEida BraGa, Matrícula nº 
430056/2, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1586 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MarcEliNo doS SaNToS roSário, Matrícula nº 
2029324/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780264
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1587 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/259525.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora JoaNa crUZ BarroS, Matrícula nº 307370/1, 
ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780265
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1588 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/265900.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria ElENiTa araGÃo PErEira, Matrícula nº 
5321700/2, ocupante do cargo/função de Psicólogo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa..
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780266
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1589 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2017/203684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo dJalMa doS SaNToS GoNÇalVES, 
Matrícula nº 5013550/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de admi-
nistração, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780267
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1590 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2015/441903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora HElENa faVacHo caSTro, Matrícula 
nº 3251004/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado 
do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780268
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1591 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/1213080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria da GraÇa liMa fraNco, Matrícula nº 
732621/1, ocupante do cargo/função de agente de artes Práticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780270
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1592 de 01 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/475684.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora dUlciNÉia BraSil NUNES dE aNdradE, Matrí-
cula nº 489212/2, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 780272
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.291 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1235988.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 

i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25872 aNa claUdia dE SoUZa SaraiVa, mat. nº 5727200/1, lotada no 
14º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois 
reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780395
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 988 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1233836.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 15389 
aNalia da SilVa rEGo, mat. nº 5730481/1, lotada no departamento Ge-
ral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois 
reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780398
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 943 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1327339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
1º Tenente BM rG 2381695 aNToNio Marcio BarBoSa NEVES, matrícula 
nº 5601061/1, pertencente ao efetivo do 5º Subgrupamento independente 
de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (capanema), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$18.694,12 (dezoito 
mil seiscentos e noventa e quatro reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminados:
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Soldo de caPiTÃo/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  3.000,54
  1.200,22

900,16
  300,05

  3.000,54
900,16

  1.350,24
  3.195,57
  4.846,62
18.694,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780400
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.381 de 24 de MarÇo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/166195.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 
3º Sargento PM rG 25744, carMEN lÚcia frEiTaS da SilVa riBEiro, 
mat. nº 5727839/1, lotada no departamento Geral de Pessoal da Policia 
Militar do Estado do Pará – dGP (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.032,81 (seis mil, trinta e dois reais e oitenta e 
um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780405
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.424 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1294975.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25652 dEiSE MarQUES ValENTE, mat. nº 5734495/1, lotada na com-
panhia de Policiamento regional Xii da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.404,06 
(seis mil quatrocentos e quatro reais e seis centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 30% 330,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 948,75

adicional de inatividade - 35% 1.660,31
Total de Proventos 6.404,06

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780408
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.312 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1249712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 26264 dElZira liMa fErNaNdES, mat. nº 5725844/1, lotada no 8º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780411
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.239 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1445704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente BM 
rG 3315679, EdSoN caSTro da SilVa, mat. nº 5399408/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Grupamento de incêndio do corpo de Bombeiro Militar 
do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.660,23 (seis mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/BM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 30% 330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.138,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,73

Total de Proventos 6.660,23

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780413
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.118 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1281452.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25653 ElaNE criSTiNa loBaTo coElHo, mat. nº 5730708/1, lotada 
no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.847,19 
(cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20%  220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35%  385,00
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25

adicional de inatividade - 35% 1.515,94
Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780430
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.284 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1221029.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25395 
ElENicE aNdradE da SilVa, mat. nº 5730163/1, lotada na 1ª companhia 
independente da Polícia Militar do Estado do Pará (Salinópolis), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e 
dois reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780433
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.297 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1238987.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 

e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25956 iVaNilcE NaSciMENTo SilVa, mat. nº 5727707/1, lotada no 12º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel do Pará), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta 
e dois reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780437
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.199 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1161332.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º , inciso 
ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3 art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do decre-
to nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente PM rG 21669 JacKSoN lUciValdo doS SaN-
ToS, matrícula nº 5274249/3, lotado no centro de Perícias Médicas (Be-
lém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.089,94 
(catorze mil e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
 14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780441
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.146 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451125.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
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decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o 2º sargento BM rG 15737 lUZiEr alaN caMPoS da cUNHa, matrí-
cula nº 5399068/1, pertencente ao efetivo da 1º Grupamento de Busca 
e Salvamento do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.467,18 (seis mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.100,00
  440,00
220,00
  110,00

  1.100,00
330,00
  385,00

  1.105,50
  1.676,68
6.467,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780444
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.099 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o subtenente BM rG 2265059 Marco aNToNio EVaNGEliSTa dE SoU-
Sa, matrícula nº 5210070/1, pertencente ao efetivo do comando Geral do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.089,94 (catorze mil, oitenta e nove 
reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
479,31
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.408,54
  3.652,95
14.089,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780447
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.090 de 13 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1252044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25563 
Maria dE NaZarE MEdEiroS da rocHa, mat. nº 5726212/1, lotada no 
8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.218,44 (seis mil duzentos e dezoito 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%  440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 921,25
adicional de inatividade - 35% 1.612,19

Total de Proventos 6.218,44

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780451
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
Portaria rr Nº 1121 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEf. ao ProcESSo nº 2021/1314183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 
1º, §2º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “d”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 
4.491/1973; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, o 1º Tenente QoaBM rG 1928977, oZENil 
BraNdÃo da SilVa, mat. nº 5210291/1, pertencente ao efetivo do 18° 
Grupamento de Bombeiro Militar – GBM (Salvaterra), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 19.220,71 (dezenove mil, duzentos 
e vinte reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de capitão/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.000,54
  1.200,22
  1.200,22
  300,05

  3.000,54
  900,16

  1.350,24
  3.285,59
  4.983,15
  19.220,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 780455
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.088 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451106.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 1748669 rilSoN dE SoUSa MoUrÃo, matrícula nº 
5623316/1, pertencente ao efetivo do 10º Subgrupamento independente 
de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Parauape-
bas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780461
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.057 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1302456.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25952 roSiNEidE fErrEira BraGa, mat. nº 5732298/1, lotada no 21º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.032,81 (seis mil trinta e dois reais e 
oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 30%  330,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  330,00
representação por Graduação - 35%  385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 893,75
adicional de inatividade - 35% 1.564,06

Total de Proventos 6.032,81

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780464

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 085 de 08 de abril de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará/EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei 6.569 de 06 de agosto de 2003 e com posteriores alterações; e,
rESolVE:
NoMEar, a partir de 11 de abril de 2022, de acordo com o art. 6º, inciso ii, 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, MElYSSa SErafico dE aSSiS 
carValHo fErriTo, para exercer o cargo em comissão de Secretário de 
coordenação, código GEP-daS-011.1 na Escola de Governança Pública do 
Estado do Pará – EGPa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina

Protocolo: 783432

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 083 de 08 de abril de 2022
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e a cláusula Sétima dos contratos nº 018 e 020/2021 nos autos 
do Processo n° 2021/30344, e;
coNSidEraNdo os autos 2022/426021,
rESolVE:
i – dESiGNar, a servidora HEllEM caSSEB flEXa, matrícula nº 
57174724/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, e no seu 
impedimento à servidora lENiSE BEZErra dE BriTo, matrícula nº 
5933801/2, coordenador, para exercer o encargo de fiscais do contrato 
Administrativo conforme quadro abaixo firmado pela Escola de Governança 
Pública do Estado do Pará que tem por objeto a aquisição de aQUiSiÇÃo 
dE GÊNEroS aliMENTÍcioS para esta EGPa.

contrato nº empresa cNPJ
018/2021 r MaSTEr coMErcio dE aliMENToS - EirEli 26.892.930/0001-90
020/2021 a S NaGaSE & cia lTda 09.721.163/0001-38

ii – Esta portaria entra em vigor a contar da data de publicação revogando-
se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 783365

.

.

errata
.

errata da Portaria 084/2022 de 07 de Março de 2022 publicada no 
doE Nº 34.927 de 08 de abril de 2022 – designação. Protocolo nº 782880
onde se lê: Portaria 084 de 07 de Março de 2022. i. designar, a contar 
de 07/03/2021...
Leia-se: Portaria 084 de 07 de abril de 2022. i. designar, a contar de 
07/04/2022...
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 783116

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa - caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002163, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: revogar a PorTaria N.º 2022330002010, de 23 de março de 
2022, que concedeu a isenção do iPVa.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: carloS aNToNio carValHo dE fariaS.
cPf: 005.940.402-72.
Marca/ModElo: cHEVrolET/oNiX 1.4aT lTZ.
cHaSSi: 9BGKT48V0KG367357.
Portarias de coNcessÃo de iseNÇÃo de iPVa - caiF/dtr
Portaria Nº 2022330002162, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: BENEildE dE faTiMa cHaGaS TEiXEira.
cPf: 178.731.002-78.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a.
cHaSSi: 9BGEX76H0NB105104.
Portaria Nº 2022330002156, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: fErNaNdo VicTor oliVEira HolaNda.
cPf: 071.662.423-02.
Marca/ModElo: HoNda/Hr-V lX cVT.
cHaSSi: 93HrV2830KZ118229.
Portaria Nº 2022330002159, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: iracElir SilVa SilVa.
cPf: 393.401.632-49.
Marca/ModElo: cHEV/TracKEr T a lT.
cHaSSi: 9BGEB76H0NB197317.
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Portaria Nº 2022330002157, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: Joao lUcaS fraNca alMEida.
cPf: 056.106.932-84.
Marca/ModElo: fiaT/MoBi TrEKKiNG 1.0MT.
cHaSSi: 9Bd341aBYNY795645.
Portaria Nº 2022330002161, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: JoSE Maria PaSSoS rodriGUES.
cPf: 044.384.182-91.
Marca/ModElo: VW/T croSS SENSE TSi ad.
cHaSSi: 9BWBH6Bf5l4088830.
Portaria Nº 2022330002160, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: lUiZ NoNaTo da SilVa cUNHa.
cPf: 023.694.512-20.
Marca/ModElo: HoNda/fiT PErSoNal.
cHaSSi: 93HGK5830MZ200503.
Portaria Nº 2022330002153, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: rENaTo EicHElT QUooS.
cPf: 028.832.492-70.
Marca/ModElo: cHEV/TrailBlaZEr PrE d4a.
cHaSSi: 9BG156YK0lc417201.
Portaria Nº 2022330002155, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: riTa dE caSSia foNTES riBEiro PicKErEll.
cPf: 681.496.112-15.
Marca/ModElo: NiSSaN/KicKS acTiVE cVT.
cHaSSi: 94dfcaP15MB403013.
Portaria Nº 2022330002158, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: rUi oTaVio PiMENTEl loUrido.
cPf: 120.582.032-91.
Marca/ModElo: JEEP/rENEGadE 1.8 aT.
cHaSSi: 98861110XlK304914.
Portaria Nº 2022330002154, de 07 de abril de 2022
MoTiVo: conceder a isenção de iPVa para o ano de 2022.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
iNTErESSado: WaGNEr lEal raBElo.
cPf: 906.651.202-49.
Marca/ModElo: HoNda/fiT cX flEX.
cHaSSi: 93HGE6840EZ123618.

Protocolo: 783194

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 3º
contrato: 005/2019/seFa
data da assinatura: 06/04/2022.
data de Vigência:  10 /04/2022 á 09/04/2023.
Justificativa: Com fundamento no art. 57, II da Lei n°8.666/93 e na Mani-
festação nº 117/2022/coNJUr/SEfa, o presente Termo aditivo ao contra-
to no 005/2019/SEfa, que tem por objeto a prorrogação do prazo contra-
tual por um período de 12 (doze) meses, com início em 10 de abril de 2022 
e final em 09 de Abril de 2023.
contratado: BaNco do BraSil S/a, cNPJ: 00.000.000/0001-91
Endereço: Setor Bancário Sul, SBS, Quadra 1, s/nº, Bloco G, 3º andar, 
em Brasília/df.
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo

Protocolo: 783488

editaL de NotiFicaÇÃo
.

secretaria de estado da FaZeNda
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado da FaZeNda
diretoria de arrecadaÇÃo e iNForMaÇões FaZeNdÁrias
cÉLULa de aNÁLise e coNtroLe das oBriGaÇões acessÓrias
editaL de NotiFicaÇÃo de coNtriBUiNtes do icMs
diretoria de arrecadação e informações fazendárias - daif da Secretaria 
de Estado da fazenda - SEfa, por intermédio da célula de análise e con-

trole das obrigações acessórias - ccoa, em cumprimento às disposições 
contidas no regulamento do icMS, aprovado pelo decreto nº 4676, de 
18 de junho de 2001. NoTifica a empresa aNToNio SaUro SaNToS da 
SilVa, por meio dos representantes legais, a requerer a reativação da 
inscrição Estadual 15.298.262-0, através da rEdE NacioNal Para SiM-
PlificaÇÃo do rEGiSTro E lEGaliZaÇÃo dE EMPrESaS  E NEGÓcioS 
- rEdESiM, dentro do prazo de 30 dias da publicação deste Edital, para 
providenciar sua rEGUlariZaÇÃo cadaSTral, considerando que se en-
contra atualmente na situação de SUSPENSa - SUJEiTo a iNaPTidÃo Por 
iNScriÇÃo iNaPTa No cNPJ da respectiva inscrição Estadual, nos termos 
do art.157, com efeitos previstos no § 2º do art. 156 do ricMS-Pa, facul-
tada a interposição de reclamação, sem efeito suspensivo, contra os efeitos 
do ato de inaptidão, endereçada á repartição fiscal de sua circunscrição, na 
forma do disposto no art. 158 do ricMS-Pa.
Belém (Pa), de 11 de abril de 2022.
roSEMarY aParEcida fErNaNdES NaSciMENTo
diretora de arrecadação e informações fazendárias

Protocolo: 783190
coordenador Fazendário da cerat redenção
o ilmo. Sr. Ângelo lima cunha, coordenador da cEraT rEdENÇÃo, desta 
Secretaria de Estado da fazenda. faZ SaBEr a todos quanto o presente 
Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
foram lavrados Autos de Infração e Notificação Fiscal de Trânsito, decor-
rentes de Termos de apreensão e depósito, contra os sujeitos passivos 
abaixo relacionados:
aiNf/ Tad / i.E / cNPJ / cPf /  raZÃo Social
812018510000929-8/812018390000651-3/479.327.321 - 15 
JoÃo BaTiSTa VaZ,
492021510000565-2/492021390000425-5/700.951.052 - 04 
Maria KaroliNE lEMoS da SilVa,
492021510000569-5/492021390000480-8/464.676.882 - 87 
GilMara dUarTE dE oliVEira,
812021510001597-8/812021390000148-7/033.469.733 - 60 
VaNdErlEYa da SilVa loPES,
812021510003280-5/812021390001578-0/027.528.991 - 57 
JoÃo alVES da SilVa,
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
deste edital, de acordo com o que estabelece a lei n.o 6.182, de 30 de de-
zembro de 1998, alterada pela lei no 7.078, de 28 de dezembro de 2007,o 
que poderá ser feito diretamente junto a esta coordenação, localizada na 
Av. Marechal Rondon, 855, Bairro Núcleo Urbano – Redenção (PA), findo o 
qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito tributário.
coordenador fazendário da cEraT redenção
ÂNGElo liMa cUNHa

Protocolo: 783028

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202201000379 de 08/04/2022 - 
Proc n.º 002022730002058/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Socorro de fatima rocha franco – cPf: 234.543.932-72
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10MT lT2 EcoNoflEX Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202201000381 de 08/04/2022 - 
Proc n.º 002022730001978/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Joao Batista da Paixao Santiago – cPf: 087.492.052-34
Marca: NiSSaN/KicKS SENSE cVT 1.6 Tipo: Pas/automóvel
PorTariaS dE iSENÇÃo dE iPVa – caT
Portaria N.º202204001399, de 08/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002055/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Giovanna Silva da Silva – cPf: 811.613.952-53
Marca/Tipo/chassi
VW/UP TaKE Ma/Pas/automovel/9BWaG4126fT520580
Portaria N.º202204001401, de 08/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002050/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Hugo de lima – cPf: 105.673.302-06
Marca/Tipo/chassi
VW/T croSS TSi/Pas/automovel/9BWBH6Bf4N4044059
Portaria N.º202204001403, de 08/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002082/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco ribeiro Barra – cPf: 379.044.262-34
Marca/Tipo/chassi
fiaT/doBlo adV 1.8 flEX/Pas/automovel/9Bd11940dJ1145530
Portaria N.º202204001405, de 08/04/2022 - 
Proc n.º 2022730002081/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
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interessado: Maria da conceição Souza Santos – cPf: 393.161.902-82
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd X/Pas/automovel/9BrB29BT0G2115655
Portaria N.º202204001407, de 08/04/2022 - 
Proc n.º 2022730001715/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Silvio adelson Pereira da Silva – cPf: 092.765.302-82
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lTZ/Pas/automovel/9BGKT69V0KG348891

Protocolo: 783139
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021,na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PlENo
Em 29/04/2022, às 9:30h, rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo n.º 338, 
aiNf nº 182017510000169-5 , contribuinte VoToraNTiM ciMENToS N/
NE S/a, insc. Estadual nº. 15257648-7, advogado: allaN SilVa doS 
SaNToS, oaB/Pa-30690.
Em 29/04/2022, às 9:30h, rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo n.º 340, aiNf 
nº 012017510000280-4, contribuinte cirio coNSTrUTora E SErVicoS 
lTda - EM rEcUPEracao JUdicial, insc. Estadual nº. 15258839-6, ad-
vogado: JoSÉ VicTor faYal alMEida, oaB/Pa-20622.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 14/04/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19362, aiNf nº 
382019510000800-2, contribuinte cENTraiS ElÉTricaS do NorTE do 
BraSil Sa, insc. Estadual nº. 15127859-8
Em 14/04/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19076, aiNf nº 
012018510001599-7, contribuinte Pro SaUdE aSSociacao BENEficEN-
TE aSSiST Social E HoSPiTalar, cNPJ nº. 24.232.886/0150-08
Em 14/04/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18986, aiNf nº 
042016510010796-0, contribuinte HiPErVENdaS coMErcio E diSTri-
BUicao EirEli, insc. Estadual nº. 15180305-6
Em 14/04/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17456, aiNf nº 
182016510000594-4, contribuinte SKY BraSil SErVicoS lTda, insc. Es-
tadual nº. 15287470-4, advogado: Marco aNToNio MorEira MoNTEi-
ro, oaB/SP-210388.
acÓrdÃos
acÓrdÃo N. 8357 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 14517 VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 072015510000773-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
ParcElaMENTo. 1. deve ser excluído do crédito tributário o valor que foi 
objeto de regular parcelamento solicitado pelo sujeito passivo, antes da 
ação fiscal, apurado em diligência. 2. Deixar de recolher o ICMS antecipado 
na entrada, no prazo regulamentar, configura infração tributária sujeita à 
aplicação da penalidade legal. 3. recurso conhecido e parcialmente pro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/03/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 21/03/2022.
acÓrdÃo N. 8356 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 14515 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 072015510000773-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo PriNciPal. Par-
cElaMENTo. 1. correta a decisão singular que, analisando a prova nos 
autos, remove parte do crédito tributário lançado no aiNf por tais valores 
estarem compreendidos em parcelamento requerido pelo contribuinte. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 16/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/03/2022.
acÓrdÃo N. 8355 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 12089 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 062011510000003-2). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. lEVaNTa-
MENTo Por arBiTraMENTo. 1. o levantamento por arbitramento é técni-
ca de auditoria válida e eficiente para a determinação da margem tributável 
do contribuinte. 2. Uma vez que o contribuinte não apresenta à fiscalização 
os documentos requeridos pela notificação, possível a aplicação do arbi-
tramento. inteligência do artigo 45, inciso i, do ricMS-Pa. 3. descabida a 
alegação genérica de incorreção da base de cálculo do arbitramento, quan-
do o contribuinte não traz aos autos documentos válidos que infirmem as 
premissas da autuação. 4. deve ser revisto o lançamento quando, apoiado 
na legislação tributária e no resultado de diligência fiscal, conclui-se que o 
lançamento inicial considerou valores que não deveriam compor o crédito 
tributário constante do aiNf. 5. omitir saída de mercadoria, apurada atra-
vés de levantamento específico, é infração à legislação tributária e impõe 
ao contribuinte as penalidades previstas em lei. 6. recurso conhecido e 
parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
21/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/03/2022.
acÓrdÃo N. 8354 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18851 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012018510002176-8). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
aQUiSiÇÃo dE MErcadoriaS dESTiNadaS ao USo/coNSUMo oU À 
iNTEGraÇÃo do aTiVo fiXo. iMPoSSiBilidadE dE aGraVaMENTo da 
EXiGÊNcia iNicial. 1. constatada inexatidão no auto de infração será de-
terminada a formalização da exigência em auto de infração distinto, quan-
do o saneamento da inexatidão implicar em agravamento da exigência ini-
cial, dando seguimento ao feito (artigo 16, §5º, ii, da lei n. 6.182/1998). 
2. Devem ser excluídas do levantamento fiscal as operações que não se 
sujeitam à incidência do icMS na forma descrita na autuação. 3. deixar de 
recolher icMS - diferencial de alíquota, relativo à operação com mercado-
ria, oriunda de outra unidade da federação, destinada ao uso, consumo ou 
à integração ao ativo permanente do estabelecimento, constitui infração à 

legislação tributária sujeita à aplicação de penalidade prevista em lei. 4. 
recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 21/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/03/2022.
acÓrdÃo N. 8353 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18669 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182019510000018-9). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. aQUi-
SiÇÃo dE MErcadoriaS dESTiNadaS ao USo/coNSUMo oU À iNTE-
GraÇÃo do aTiVo fiXo. dESTiNaTário coNTriBUiNTE do iMPoSTo. 1. 
a aquisição de mercadorias, destinadas ao uso/consumo ou à integração 
ao ativo fixo, efetuada de outra unidade da Federação, por destinatário 
contribuinte do imposto estadual, configura fato gerador do ICMS - Di-
ferencial de alíquota, conforme a lei n. 8315/2015. 2. a base de cálculo 
a ser aplicada é a definida em lei ordinária estadual. 3. Deixar de reco-
lher icMS - diferencial de alíquota, relativo à operação com mercadoria, 
oriunda de outra unidade da federação, destinada à integração ao ativo 
permanente do estabelecimento, constitui infração à legislação tributária e 
sujeita o contribuinte às penalidades legalmente previstas. 4. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
21/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 21/03/2022.
acÓrdÃo N. 8352 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18709 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000587-1). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. cESTa BáSica. aUSÊNcia dE 
rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente às operações com mercadorias integrantes da cesta básica 
estadual, na entrada em território paraense, configura infração à legislação 
tributária sujeita à aplicação das penalidades legalmente previstas. 2. re-
curso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 09/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/03/2022.
acÓrdÃo N. 8351 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18708 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042017510000586-3). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. aU-
SÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias discriminadas 
no apêndice i do anexo i do decreto n. 4.676/01, em operação interes-
tadual, sem que o imposto tenha sido retido no Estado de origem, está 
sujeita ao recolhimento antecipado do icMS correspondente à operação 
subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 2. deixar de recolher 
o icMS relativo à operação com mercadoria submetida ao regime de ante-
cipado na Entrada configura infração fiscal sujeita às penalidades previstas 
na lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 09/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/03/2022.
acÓrdÃo N. 8350 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 16993 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172018510000176-1). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. EN-
Trada Para coNSUMo dE ENErGia ElÉTrica. aUSÊNcia dE rEcolHi-
MENTo do iMPoSTo. ProcEdÊNcia do crÉdiTo TriBUTário. 1. Não há 
o que se falar em nulidade da decisão singular quando esta, cumprindo de-
terminação da lei n. 6182/1998, fundamenta o afastamento do argumento 
trazido em impugnação. Preliminar rejeitada por unanimidade. 2. ocorre o 
fato gerador do imposto com a entrada no território paraense de energia 
elétrica destinada ao consumo. inteligência do artigo 1º, § 1º, iii, da lei n. 
5530/1989. 3. Não cabe a este Tribunal o reconhecimento da inconstitucio-
nalidade ou validade de lei ou ato normativo estadual. 4. a lei não autoriza 
a aplicação por extensão de precedentes judiciais que dizem respeito a 
fatos geradores e aspectos infracionais diferentes da matéria definida pelo 
auto de infração. 5. Não há que se considerar industrialização a extração 
de minério que, classificado como não tributado na Tabela de incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, não alcança o tratamento sufi-
ciente para deixar de ser considerado produto primário. 6. deixar de reter 
e recolher, na qualidade de substituto tributária, o icMS devido ao Estado 
do Pará, nas operações com produto sujeito ao regime de substituição 
tributária, constitui infração à legislação tributária e sujeita o infrator às 
cominações legalmente previstas. 7. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrárioS: conselheiros Nelson 
Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/03/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 16/03/2022.
acÓrdÃo N. 8349 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 16987 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172018510000178-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. EN-
Trada Para coNSUMo dE ENErGia ElÉTrica. aUSÊNcia dE rEcolHi-
MENTo do iMPoSTo. ProcEdÊNcia do crÉdiTo TriBUTário. 1. Não há 
o que se falar em nulidade da decisão singular quando esta, cumprindo de-
terminação da lei n. 6182/1998, fundamenta o afastamento do argumento 
trazido em impugnação. Preliminar rejeitada por unanimidade. 2. ocorre o 
fato gerador do imposto com a entrada no território paraense de energia 
elétrica destinada ao consumo. inteligência do artigo 1º, § 1º, iii, da lei n. 
5530/1989. 3. Não cabe a este Tribunal o reconhecimento da inconstitucio-
nalidade ou validade de lei ou ato normativo estadual. 4. a lei não autoriza 
a aplicação por extensão de precedentes judiciais que dizem respeito a 
fatos geradores e aspectos infracionais diferentes da matéria definida pelo 
auto de infração. 5. Não há que se considerar industrialização a extração 
de minério que, classificado como não tributado na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, não alcança o tratamento sufi-
ciente para deixar de ser considerado produto primário. 6. deixar de reter 
e recolher, na qualidade de substituto tributária, o icMS devido ao Estado 
do Pará, nas operações com produto sujeito ao regime de substituição 
tributária, constitui infração à legislação tributária e sujeita o infrator às 
cominações legalmente previstas. 7. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrárioS: conselheiros Nelson 
Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo conhecimento e provi-
mento do recurso. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrárioS: 
conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo 
conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
16/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/03/2022.
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acÓrdÃo N. 8348 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 16983 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172018510000180-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSTo 
caTHariN. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. ENTrada Para 
coNSUMo dE ENErGia ElÉTrica. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo do iM-
PoSTo. ProcEdÊNcia do crÉdiTo TriBUTário. 1. ocorre o fato gerador 
do imposto com a entrada no território paraense de energia elétrica desti-
nada ao consumo. inteligência do artigo 1º, § 1º, iii, da lei n. 5.530/1989. 
2. Não cabe a este Tribunal o reconhecimento da constitucionalidade ou 
validade de lei ou ato normativo estadual. 3. a lei não autoriza a aplicação 
por extensão de precedentes judiciais que dizem respeito a fatos geradores 
e aspectos infracionais diferentes da matéria definida pelo auto de infra-
ção. 4. deixar de reter e recolher, na qualidade de substituto tributária, 
o icMS devido ao Estado do Pará, nas operações com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária, constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o infrator às cominações legalmente previstas. 5. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrárioS: 
conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo 
conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
16/03/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/03/2022.

Protocolo: 783321

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

dispensa Nº 004/2022
contrato Nº: 018/2022
data: 31/03/2022
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de su-
bestações elétricas e grupos geradores com fornecimento de quaisquer 
componentes/peças novos e originais, abastecimento com fornecimento de 
combustível relativamente aos equipamentos que compõem os conjuntos 
de subestações elétricas e grupos geradores instalados nas unidades do 
Banpará, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas no 
Projeto Básico. o quantitativo previsto restringe-se às unidades do BaNPa-
rá com unidades da matriz e que possuem motor gerador, mantendo-se a 
continuidade do serviço. a contratação se dá em razão da necessidade de: 
a) assegurar a prestação dos serviços manutenção preventiva e/ou correti-
va, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças novos, 
originais e abastecimento de combustível, relativamente aos equipamentos 
que compõem o conjunto das subestações elétricas rebaixadas com gru-
pos geradores de emergência, de forma a manter os equipamentos em 
perfeitas condições de sincronia operacional e conservação patrimonial; 
b) Manter a tensão e corrente elétrica de acordo com as normas técnicas 
vigentes; c) Suprir os pontos e equipamentos ligados ao grupo gerador, 
de corrente elétrica, nos casos de falta desta pela companhia energética 
local; d) conservar o bem público, evitando-se ônus desnecessários em 
manutenções corretivas, além dos transtornos administrativos em casos 
de pane. e) Manter os geradores abastecidos de combustíveis nos níveis 
máximos de suas respectivas autonomias.
Valor Total mensal estimado de até: r$-78.209,70 (setenta e oito mil, du-
zentos e nove reais e setenta centavos).
data de assinatura: 31/03/2022
Vigência: 31/03/2022 a 26/09/2022
fundamento legal: art. 29, inciso XV da lei nº 13.303/16 e regulamento 
de licitações e contratos do Banpará.
contratada: ZEUS ENGENHaria SErViÇoS E ProJEToS lTda.
Endereço: Travessa Manoel Evaristo, nº 306  Bairro: Umarizal
cEP: 66050-290  Belém/Pa
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello – diretora Presidente

Protocolo: 783219

.

.

oUtras MatÉrias
.

Nota de empenho da despesa: nº 032/2022;
Valor: r$ 139.880,00 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta reais);
data: 07.04.2022;
Vigência: 07.04.2022 a 28.04.2022;
Objeto: Aquisição de (2.000) unidades de Mini Liquidificador Portátil.
contratado: BlENd Br coMErcio dE arTiGoS ProMocioNaiS E SErVi-
ÇoS dE TraNSPorTE EirEli.
Endereço: rua 3 – Quadra B – lote 04/09, nº 94 – Setor habitacional – 
Vicente Pires – Brasília/df.
cEP:  72.005-825
Telefone: (61) 3336-5572
ordenador: rUTH PiMENTEl MEllo.

Protocolo: 783111

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 326 de 07 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, no 
uso da atribuição que lhe confere o art.220 § 2° da lei n°5.810/94, tendo 
em vista a solicitação formulada pelo Presidente da comisão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar do Nivel central da SESPa por meio 
do memorando n°110/2022, nos autos do processo n°2022/404420, re-
frente ao Pad 2018/177731, instaurado pela PorTaria N° 928 de 25 de 
outubro de 2021; publicado no doE 34.757 de 05 de novembro de 2021.
rESolVE:
i. designar a servidora Greice Emanuele Vieira Pinheiro, ocupante do cargo 
efetivo de agente asministrativo, matricula funcional n° 572345532, para 
sem prejuízo de suas atribuições, exercer o encargo de defensora dativa da 
indiciada no sobredito Pad, Sra d.P.a, servidora efetiva deste orgão,para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, podendo requerer a 
comissão Processante eventuais providencias relacionada diretamente a 
esta atividade;
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de abril de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 782994
Portaria Nº 325 de 07 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, no 
uso da atribuição que lhe confere o art.220 § 2° da lei n°5.810/94, tendo 
em vista a solicitação formulada pelo Presidente da comisão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar do Nivel central da SESPa por meio 
do memorando n°109/2022, nos autos do processo n°2022/395131, refe-
rente ao Pad 2017/175198, instaurado pela PorTaria N° 690 de 14 de 
setembro de 2020; publicado no doE 34.347 de 17 de Setembro de 2020.
rESolVE:
i - designar a servidora Greice Emanuele Vieira Pinheiro, ocupante do car-
go efetivo de agente asministrativo, matricula funcional n° 572345532, 
para sem prejuízo de suas atribuições, exercer o encargo de defensora 
dativa da indiciada no sobredito Pad Sr W.B.a, servidora efetiva deste 
orgão,para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, podendo 
requerer a comissão Processante eventuais providencias relacionada dire-
tamente a esta atividade;
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 07 de abril de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 782996
GoVerNo do estado do ParÁ
sisteMa ÚNico de saÚde
11º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria Nº 021 de 08 de abril de 2022
a diretora do 11.º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas através da PorTaria N.º 1.650 – ccG, de 05 de 
agosto de 2020, publicada no doE n.º 34.302, de 06/08/2020, e
coNSidEraNdo o que expressa o art. 199, da lei Estadual n.º 5.810/94, 
que determina que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao (à) acu-
sado (a) ampla defesa;
coNSidEraNdo a PorTaria N.º 470, de 29/07/2020, publicada no d.o.E. 
n.º 34.307, de 11/08/2020 (SESPa), que delega competência aos diretores 
dos centros regionais de Saúde para instaurar sindicância e processo ad-
ministrativo disciplinar, nos termos do art. 199, do rJU;
coNSidEraNdo a manifestação do então Secretário de Estado de Saúde 
Pública do Pará, em exercício, Sr. arthur de Paula lobo, que determinou a 
instauração de processo administrativo disciplinar/Pad nos autos do Pro-
cesso administrativo n.º 2017/545667;
r E S o l V E
• - Instaurar Processo administrativo disciplinar-Pad, na forma do art. 199 
e seguintes da lei Estadual n.º 5.810/1994, através da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar do º crS/SESPa, composta 
pelos servidores Edevaldo da luz azevedo, assistente Social, matrícula n.º 
54190768/1, alex Santos da Silva, agente administrativo, matricula n.º 
57209582/2 e Weverton Gutembergue araújo lima (secretário), agente 
de artes Práticas, matricula n.º 57209274/1, para, sob a presidência do 
primeiro, apurar em tese, a prática de infração prevista no artigo 163, do 
referido diploma legal, pela servidora M..S.G.B., matrícula n.º 5072891/2, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, a qual, se comprovada, acarre-
tará a aplicação da penalidade correspondente à indiciada, em tudo obser-
vado o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, insculpidos 
no art. 5.º, inciso lV, da constituição federal de 1988.
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• - A Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do relatório 
final no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
desde que por motivo fundamentado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marabá (Pa), 08 de abril de 2022.
irlândia da Silva Galvão
diretora do 11º crS/SESPa.

Protocolo: 782971
Portaria N° 0381 de 07 de aBriL de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/338060.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor aNdErSoN doS SaNToS da coSTa, cargo ENfEr-
MEiro, matrícula n° 57197320/1, do dEParTaMENTo dE aNáliSE dE 
SErViÇoS para a diViSÃo dE coNTrolE dE doENÇaS TraNSMiSSÍVEiS, 
com atuação na coordenação Estadual de Hepatites Virais.
Portaria N° 0382 de 07 de aBriL de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/358630.
rESolVE:
rEMoVEr, o servidor alaN caSTro E SilVa, cargo aGENTE dE arTES 
PráTicaS, matrícula n° 57210142/1, da UNidadE dE rEaBiliTaÇÃo - 
dEMÉTrio MEdrado para o 4º cENTro rEGioNal dE SaÚdE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, 
EM 07.04.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 783343

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 458 de 08 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 12.393;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora MiKElY TaiS corrEia corrEia, id. funcional nº 
57194781/1, ocupante do cargo de agente administrativo, lo tada no la-
boratório central, 180 (cento e oitenta) dias de licença à maternidade, no 
período de 03 de abril de 2022 a 29 de setembro de 2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 03 de abril de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 783307

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 455 de 08 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo 
relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

55586238/2 daNiElla GoMES MoUra MÉdico 14/09/2021 a 
19/10/2021

87221 – 
08/03/2022

55586238/1 daNiElla GoMES MoUra MÉdico 14/09/2021 a 
19/10/2021

87221 – 
08/03/2022

57197333/1 dEUZENir airES da SilVa NUTricioNiSTa 20/01/2022 a 
20/03/2022

87882 – 
22/03/2022

5875749/2 ErNESTiNa NaZarE cardoSo 
alVES ENfErMEiro 23/10/2022 a 

20/04/2023
87377 – 

11/03/2022

5136369/1 fErNaNda Maria dE oliVEira 
coSTa daTiloGrafo 09/02/2022 a 

09/04/2022
87378 – 

11/03/2022

5858194/3 Haroldo BEZErra dE MEllo MÉdico 03/01/2022 a 
03/03/2022

87227 – 
08/03/2022

5161312/1 HEliaNa NaSciMENTo coSTa aGENTE dE PorTaria 30/09/2021 a 
28/03/2022

87371 – 
11/03/2022

57191158/1 JoilSoN rodriGUES aGENTE dE PorTaria 08/02/2022 a 
27/02/2022

87228 – 
08/03/2022

54191741/1 JoiSiaNi fErrEira SoUSa aSSiSTENTE Social 31/01/2022 a 
01/03/2022

87213 – 
07/03/2022

54191821/1 JorGE aNToNio da SilVa 
cardoSo aGENTE adMiNiSTraTiVo 02/02/2022 a 

02/03/2022
87226 – 

08/03/2022

5905809/1 MarcilENE doS SaNToS oliVEira ENfErMEiro 16/12/2021 a 
07/01/2022

87886 – 
22/03/2022

724211/1 MilZa dE faTiMa da coSTa 
MESQUiTa odoNTÓloGo 02/02/2022 a 

03/03/2022
87223 – 

08/03/2022

5130905/1 SUEli PiNHEiro SilVa aGENTE dE PorTaria 10/02/2022 a 
10/04/2022

87224 – 
08/03/2022

5706980/2 THElMa dE oliVEira araUJo MÉdico VETEriNário 03/01/2022 a 
14/03/2022

87375 – 
11/03/2022

57208396/1 aMaNda SaMPaio dE MaToS TEcNico dE ENfErMaGEM 11/01/2021 a 
14/01/2021

86989 – 
30/03/2022

122157/1 Maria ESTEla SoUSa dE frEiTaS aUXiliar dE SaUdE 18/01/2022 a 
23/01/2022

87751 – 
20/03/2022

724610/1 BENEdiTo SErGio da SilVa lira aGENTE dE SaUdE 21/01/2022 a 
26/01/2022

88397 – 
03/04/2022

57206542/1 JoSE aNdradE SaMPaio JUNior TEcNico dE ENfErMaGEM 03/01/2022 a 
14/01/2022

88396 – 
03/04/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 456 de 08 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

57197208/1 cEcilia MElca da SilVa BarBoSa 
loPES foNoaUdiÓloGo 03/07/2021 a 

29/11/2021
88045 – 

25/03/2022

5134846/1 floriPES daS GracaS MElGar 
HENriQUES MÉdico 25/09/2021 a 

22/05/2022
87376 – 

18/03/2022

57198241/1 GErSilENE da coSTa E SilVa aGENTE dE 
PorTaria

16/03/2022 a 
13/06/2022

87807 – 
21/03/2022

5592496/2 HElENa do Socorro NoGUEira 
VEriSSiMo daNTaS

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

15/02/2022 a 
14/06/2022

88043 – 
25/03/2022

57207679/1 JorGE raiMUNdo da SilVa 
MiraNda

TÉcNico dE 
ENfErMaGEM

25/02/2022 a 
25/05/2022

88040 – 
25/03/2022

5148715/1 Maria lEoNor dE oliVEira SilVa aGENTE dE arTES 
PraTicaS

01/02/2022 a 
01/04/2022

87374 – 
11/03/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 782974

.

.

errata
.

errata de Portaria Nº 321/2022-GaB/sesPa, datada de 
04/04/2022, publicada no doE nº 34.921, de 05/04/2022.
oNde se LÊ: JUliUS cÉSar MoNTEiro - Matrícula/Siape nº 1098480.
Leia-se: JUliUS caESar MENdES SoarES MoNTEiro - Matricula/Siape: 
1098480.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 783349

.

.

coNtrato
.

contrato nº 027/2022 – arP - P. e. Nº 206/2020 – ses/to.
Proc. Nº 2021/126640
objeto: o objeto do presente instrumento é a aquisição de dESfiBrila-
DOR/CARDIOVERSOR COM MARCAPASSO, de acordo com as especifica-
ções técnicas descritas no aNEXo 1-a do termo de referência constante do 
processo nº. 2021/1266401. São partes integrantes deste contrato, como 
se nele transcritos estivessem o Termo de referência e seus anexos, bem 
como a Proposta da contratada e demais peças que constituem o Processo 
nº 2021/1266401.
data da assinatura: 05/04/2022
Vigência a partir da assinatura: 05/04/2022 a 04/04/2023
Valor Total: r$ 1.542.000,00 
(Hum milhão Quinhentos e quarenta e dois mil reais).
dotação orçamentária: 8289. Elemento de despesa: 449052 e fonte de 
recurso: 0103/0101/0149/0349/0303/0301.
contratada: SiSNac ProdUToS Para SaÚdE lTda(SiSNacMEd).
Endereço: rua José ramon Urtiza, 206 – Vila andrade, São Paulo–SP 
cEP: 05717-270.
ordenador: Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa-ariEl 
doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 783197
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.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo 13/GecoM/sesPa/2022
ProcESSo: 2021/1187512
oBJETo: aquisição de Medicamento NUSiNErSENa 2,4 mg/ml por deman-
da judicial para atender a liminar em favor de l. J. S. l. e J. S. l.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
cNPJ: 05.054.929/0001-17
coNTraTado: oNco Prod diST. Prod. HoSPiTalarES E oNcolÓGicoS lTda.
cNPJ: 04.307.650/0025-02
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lEi fEdEral 8.666/93, arT. 24, iNciSo iV
Valor: r$ 2.680.520,70 (dois milhões seiscentos e oitenta mil, quinhen-
tos e vinte reais e setenta centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária: 908288 ElEMENTo dE dESPESa: 3390-30 
foNTE: 0103008809
Belém (Pa), 06 de abril de 2022
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 783137

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo 13/GecoM/
sesPa/2022
Nesta data, raTifico o Termo de dispensa de licitação n° 13/GEcoM/
SESPa/2022, com fundamento no art. 26 da lei federal 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
Belém (Pa), 06 de abril de 2022
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará

Protocolo: 783138

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº 03/2022 - coNtrato Nº 052/2022 - ProcES-
So Nº 2022/308996 - MorEira GodoY coMÉrcio E SErViÇoS EirEli - EPP.
oBJETo do aPoSTilaMENTo incluir na dotação orçamentária de 2022, 
contrato 052/2021, o Projeto atividade 8397 e 
fonte de recurso: 0349001934.
daTa do aPoSTilaMENTo: 08/04/2022
ordENador dE dESPESa: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE Bar-
roS/ Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa - Portaria 335 
de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 783509

.

.

coNVÊNio
.

convênio n° 11/2022
Processo: 2021/568869
objeto: “Manutenção geral, reforma com adaptação e ampliação do Hospi-
tal Municipal de almeirim e construção de anexos”.
data de assinatura: 01/04/2022
Vigência: 01/04/2022 a 31/03/2023
dotação orçamentária: 8289; Elemento de despesa: 444042; fontes: 
0103/0303/0101/0301.
Valor Total: r$ 10.145.436,61
Valor concedente: r$ 9.739.619,14
 Valor contrapartida: r$ 405.817,47
convenente: Prefeitura Municipal de almeirim
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – 
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 783371
convênio n° 16/2022
Processo: 2021/1293551
objeto: “reforma do Hospital Municipal dr. Pedro Paulo Barcauí”.
data de assinatura: 08/04/2022
Vigência: 08/04/2022 a 07/04/2023
dotação orçamentária: 8289; Elemento de despesa: 444042; fontes: 
0103/0303/0101/0301.
Valor Total: r$ 719.190,51
Valor concedente: r$ 500.000,00
Valor contrapartida: r$ 219.190,51
convenente: Prefeitura Municipal de redenção
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública

Protocolo: 783379
convênio n° 17/2022
Processo: 2021/1293572
objeto: “reforma do Hospital Municipal dr. iraci Machado de araújo”.
data de assinatura: 08/04/2022
Vigência: 08/04/2022 a 07/04/2023
dotação orçamentária: 8289; Elemento de despesa: 444042; fontes: 
0103/0303/0101/0301.

Valor Total: r$ 543.386,08
Valor concedente: r$ 500.000,00
Valor contrapartida: r$ 43.386,08
convenente: Prefeitura Municipal de redenção
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – 
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 783388

.

.

diÁria
.

Portaria N° 213 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 118,69
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo caETaNo dE odiVElaS
PErÍodo: dE 03/03/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541928281 / roBErTa da SilVa SoUZa / 734.050.512-15
oBJETiVo: rEaliZar caPaciTaÇÃo E SUPErViSÃo doS ProGraMaS Vi-
GiaGUa E VSPEa, aoS NoVoS TÉcNicoS QUE aTUaM Na ViGilÂNcia 
aMBiENTal do MUNicÍPio dE SÃo caETaNo dE odiVElaS/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 214 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 118,69
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo caETaNo dE odiVElaS
PErÍodo: dE 03/03/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231601 / fErNaNdo do NaSciMENTo SarGES / 634.745.812-87
oBJETiVo: coNdUZir a SErVidora roBErTa da SilVa SoUZa QUE Vai 
rEaliZar caPaciTaÇÃo E SUPErViSÃo doS ProGraMaS VSPEa E Vi-
GiaGUa aoS NoVoS TÉcNicoS QUE aTUaM Na ViGilÂNcia aMBiENTal 
No MUNicÍPio dE SÃo caETaNo dE odiVElaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 215 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MÃE do rio
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 16/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
105651 / Maria GraciETE GoMES / 198.220.142-87
oBJETiVo: rEaliZar o “forTalEciMENTo da ProMoÇÃo E ViGilÂN-
cia EM SaÚdE do TraBalHador”, oBJETiVaNdo a iMPlaNTaÇÃo dE 
rEfErÊNcia TÉcNica MUNiciPal EM ST E iNVESTiGaÇÃo dE aGraVoS 
da PSTT, NoS MUNicÍPioS dE SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa, iriTUia/Pa E 
MÃE do rio/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 216 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MÃE do rio
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 16/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541913361 / alaiNE do Socorro liNHarES dE araUJo / 738.942.572-53
oBJETiVo: rEaliZar aPoio loGÍSTico E adMiNiSTraTiVo EM aTiVida-
dES dE “forTalEciMENTo da ProMoÇÃo E ViGilÂNcia EM SaÚdE do 
TraBalHador”, oBJETiVaNdo a iMPlaNTaÇÃo dE rEfErÊNcia TÉcNi-
ca MUNiciPal EM ST E iNVESTiGaÇÃo dE aGraVoS da PSTT, NoS MU-
NicÍPioS dE SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa, iriTUia/Pa E MÃE do rio/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 217 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 28/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57173277/1 / doriVal aVElar doS SaNToS / 227.316.282-00
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE QUE irá ParTiciPar da aÇÃo iTiNE-
raNTE dE SaÚdE Por Todo Pará, NoS MUNicÍPioS dE BraGaNÇa E 
aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 218 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 28/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571909811 / adriaNo loBaTo frEiTaS / 823.183.872-49
54194796 / Maria rEGiNa cUNHa dE SoUZa / 352.418.452-91
54185545-2 / MilENa EliaS diaS / 658.944.802-72
 / NÚBia criSTiNa PErEira dE SoUZa / 681.443.262-53
oBJETiVo: ParTiciPar da aÇÃo dE SaÚdE iTiNEraNTE Por Todo 
Pará, No MUNicÍPio dE BraGaNÇa E aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 219 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MÃE do rio
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 16/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572316021 / aGildo afoNSo JaSTES / 615.244.252-49
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oBJETiVo: coNdUZir oS TÉcNicoS do cErEST/Pa Para rEaliZarEM o 
“ forTalEciMENTo da ProMoÇÃo E ViGilÂNcia EM SaÚdE do TraBa-
lHador”, oBJETiVaNdo a iMPlaNTaÇÃo dE rEfErÊNcia TÉcNica MU-
NiciPal EM ST E iNVESTiGaÇÃo dE aGraVoS da PSTT, NoS MUNicÍPioS 
dE SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa, iriTUia/Pa E MÃE do rio/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 220 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 28/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55590285/1 / PaUlo SÉrGio PiNHEiro laroQUE / 581.806.802-15
oBJETiVo: coNdUZir a UNidadE MÓVEl QUE SErá UTiliZada Na aÇÃo 
iTiNEraNTE dE SaÚdE Por Todo Pará, NoS MUNicÍPioS dE BraGaNÇa 
E aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 221 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 28/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5155690-1 / fErNaNdo MarcElo BarrETo / 428.133.522-68
54190534 / lUciaNo dE JESUS SaNTaNa / 768.030.402-59
oBJETiVo: ParTiciPar da aÇÃo dE SaÚdE iTiNEraNTE Por Todo 
Pará, No MUNicÍPio dE BraGaNÇa E aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 222 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 25/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955265 / iracElir dE MiraNda TEiXEira / 333.742.872-04
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE QUE irá ParTiciPar da aÇÃo iTiNE-
raNTE dE SaÚdE Por Todo Pará, No MUNicÍPio dE BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 223 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BaGrE
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 26/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056431 / EdEr do aMaral MoNTEiro  / 746.693.032-87
879801 / oSValdo JoSÉ loBaTo GalÚcio / 088.804.502-63
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo, SUPErViSÃo E aValiaÇÃo do 
SiSTEMa dE iNforMaÇÃo doS dadoS do SiNaN NoS MUNicÍPioS dE 
cUrraliNHo, BrEVES E BaGrE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 224 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 25/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5945967 / alESSaNdra aMaral dE SoUZa / 454.089.712-87
57175526 / criSTiaNa HUHN NUNES dE alMEida / 402.337.072-04
5661420-2 / iVETE MErcÊS fEio BoUlHoSa / 178.401.982-87
5947729 / Marilda dE NaZarE SilVa BraGa / 687.152.422-34
oBJETiVo: ParTiciPar da aÇÃo dE SaÚdE iTiNEraNTE Por Todo 
Pará, No MUNicÍPio dE BraGaNÇa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 225 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5262321 / aMUJacY TaVarES VilHENa / 402.155.202-20
572125802 / Maria dE fáTiMa BaSToS da coSTa / 709.972.842-34
5911896 / SÂMEla STEfaNE corrÊa GalVÃo / 015.570.952-64
oBJETiVo: ParTiciPar da rEaliZaÇÃo da PlaNificaÇÃo da aTENÇÃo 
PriMária EM SaÚdE, NoS MUNicÍPioS dE aUGUSTo corrÊa, caPaNE-
Ma E TracUaTEUa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 226 de 08 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54190621-1 / Eladio fErrEira da SilVa filHo / 223.610.652-15
oBJETiVo:  coNdUZir oS SErVidorES Para ParTiciPar da rEaliZa-
ÇÃo da PlaNificaÇÃo da aTENÇÃo PriMária EM SaÚdE, NoS MUNicÍ-
PioS dE aUGUSTo corrÊa, caPaNEMa E TracUaTEUa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 227 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022

MaTrÍcUla / NoME / cPf
57232980 / cHarliaNa araGao daMaScENo / 662.146.102-04
oBJETiVo: rEaliZar TESTaGEM/diaGNoSTico do HiV, SifiliS E HEPa-
TiTES ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo 
aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cENTro iNTEGrado dE 
GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilidadE Por Todo o Pará 
No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 228 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5294240-1 / SoNia do Socorro QUEiroZ oliVEira / 143.599.012-91
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo, TriaGEM, E 
loGiSTica Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES 
ViraiS No cENTro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E 
rESPoNSaBilidadE Por Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 229 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572065871 / GEorGE fErNaNdo BElEM BEZErra / 858.896.442-20
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar MoBili-
ZaÇÃo, PrEVENÇÃo, TESTaGEM, acoNSElHaMENTo E diaGNoSTico 
do HiV, SifiliS E HEPaTiTES ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na 
aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cEN-
Tro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilida-
dE Por Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 230 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5157994 / roSiclEia da SilVa SoUSa fErrEira / 401.886.392-68
oBJETiVo: coordENar E dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZa-
ÇÃo E TriaGEM Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTi-
TES ViraiS No cENTro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa 
E rESPoNSaBilidadE Por Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 231 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54193554/1 / SaNdErSoN raYol EloY / 668.477.612-53
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo E TriaGEM 
Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No 
cENTro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBi-
lidadE Por Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 232 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias Valor: r$ 1.424,28
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 06/02/2022 a 11/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5161371-1 / JoSE Nilo caBral Maia / 223.997.202-53
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE do EPSUS aVaNÇado (MiNiSTÉrio da 
SaÚdE) QUE coNTiNUará rEaliZaNdo aPoio Na iNVESTiGaÇÃo doS 
caSoS dE SÍNdroME HEMorráGica No MUNicÍPio dE caMETá E ZoNa 
rUral a fiM dE idENTificar a caUSa E TraÇar MEdidaS dE PrEVENÇÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 233 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias Valor: r$ 949,52
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MÃE do rio
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 17/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5949378 / diEGo lEiTE cUTriM / 829.771.942-15
 / JEaNNE ViNaGrE alcaNTara / 381.160.902-59
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo do ProJETo PiloTo dE PrEVEN-
ÇÃo ao cÂNcEr dE PÊNiS, E MoNiToraMENTo da PolÍTica dE SaÚdE 
do HoMEM, TENdo coMo oBJETiVo a QUalificaÇÃo do aTENdiMENTo 
adEQUado aoS USUárioS MaScUliNoS Na aPS, forTalEcENdo oS 
EiXoS da PolÍTica da SaÚdE do HoMEM, coMo acESSo E acolHi-
MENTo, doENÇaS PrEValENTES dESTE PÚBlico, aSSiM coMo o PrÉ 
NaTal do ParcEiro E aTENdiMENTo PEla rEdE dE aTENÇÃo PriMária, 
adEQUada Para a QUalidadE dE Vida NESSE cENário dE PaNdEMia, 
NoS MUNicÍPioS dE SÃo doMiNGoS do caPiM E MÃE do rio.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 234 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 03/03/2022
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MaTrÍcUla / NoME / cPf
85863-1 / carloS alBErTo dUTra MadUrEira / 038.819.622-04
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE QUE irá rEaliZar coNTrolE E MoNi-
ToraMENTo dE aÇÕES EM ESTaBElEciMENToS dE SaÚdE PÚBlica E iN-
TErESSE SaNiTário EM coNforMidadE coM a lEGiSlaÇÃo SaNiTáTia, 
aSSiM coMo fiScaliZaÇÃo dE cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 
dE 03 dE dEZEMBro dE 2021, EM coNJUNTo coM aS forÇaS dE SE-
GUraNÇa do ESTado coMPoNdo a oPEraÇÃo dE fiScaliZaÇÃo EM 
ESTaBElEciMENToS coMErciaiS QUE ocorrE iNTENSificadaMENTE 
aoS fiNS dE SEMaNa, coM GraNdES rEGiSTroS dE aGloMEraÇÕES 
EM BarES, caSaS dE fESTaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 235 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5959195 / NilSoN SoUSa do NaSciMENTo / 702.598.192-39
oBJETiVo: dar aPoio a EQUiPE QUE fará coNTrolE E MoNiToraMEN-
To dE aÇÕES EM ESTaBElEciMENToS dE SaÚdE PÚBlica E iNTErESSE 
SaNiTário EM coNforMidadE coM a lEGiSlaÇÃo SaNiTáTia, aSSiM 
coMo fiScaliZaÇÃo dE cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 03 
dE dEZEMBro dE 2021, EM coNJUNTo coM aS forÇaS dE SEGUraNÇa 
do ESTado coMPoNdo a oPEraÇÃo dE fiScaliZaÇÃo EM ESTaBElE-
ciMENToS coMErciaiS QUE ocorrE iNTENSificadaMENTE aoS fiNS 
dE SEMaNa, coM GraNdES rEGiSTroS dE aGloMEraÇÕES EM BarES, 
caSaS dE fESTaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 236 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55585765-1 / dorilEa dE SENa PaNToJa SalES / 299.020.372-91
1040001 / MilToN GoMES doS SaNToS / 207.226.562-20
oBJETiVo: rEaliZar coNTrolE E MoNiToraMENTo dE aÇÕES EM ES-
TaBElEciMENToS dE SaÚdE PÚBlica E iNTErESSE SaNiTário EM coN-
forMidadE coM a lEGiSlaÇÃo SaNiTáTia, aSSiM coMo fiScaliZa-
ÇÃo dE cUMPriMENTo do dEcrETo 2044/2021 dE 03 dE dEZEMBro dE 
2021, EM coNJUNTo coM aS forÇaS dE SEGUraNÇa do ESTado coM-
PoNdo a oPEraÇÃo dE fiScaliZaÇÃo EM ESTaBElEciMENToS coMEr-
ciaiS QUE ocorrE iNTENSificadaMENTE aoS fiNS dE SEMaNa, coM 
GraNdES rEGiSTroS dE aGloMEraÇÕES EM BarES, caSaS dE fESTaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 237 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
oriGEM: MÃE do rio, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 18/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5949378 / diEGo lEiTE cUTriM / 829.771.942-15
 / JEaNNE ViNaGrE alcaNTara / 381.160.902-59
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo do ProJETo PiloTo dE PrEVEN-
ÇÃo ao cÂNcEr dE PÊNiS, E MoNiToraMENTo da PolÍTica dE SaÚdE 
do HoMEM, TENdo coMo oBJETiVo a QUalificaÇÃo do aTENdiMENTo 
adEQUado aoS USUárioS MaScUliNoS Na aPS, forTalEcENdo oS 
EiXoS da PolÍTica da SaÚdE do HoMEM, coMo acESSo E acolHi-
MENTo, doENÇaS PrEValENTES dESTE PÚBlico, aSSiM coMo o PrÉ 
NaTal do ParcEiro E aTENdiMENTo PEla rEdE dE aTENÇÃo PriMária, 
adEQUada Para a QUalidadE dE Vida NESSE cENário dE PaNdEMia, 
No MUNicÍPio dE caSTaNHal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 238 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PiÇarra
PErÍodo: dE 15/02/2022 a 19/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5231469-1 / Maria EliZaBETH cardoSo SiQUEira / 116.738.262-53
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco ao MUNicÍPio dE PiÇarra/Pa, 
coM o oBJETiVo dESENVolVEr aTiVidadES iNErENTES ao coNTrolE 
Social coM ENfoQUE aoS diVErSoS SErViÇoS dE SaÚdE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 239 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias Valor: r$ 949,52
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MÃE do rio
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 17/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
2299753 / Mario cESar da SilVa fErrEira / 462.012.032-49
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES QUE rEaliZarÃo MoNiToraMENTo 
do ProJETo PiloTo dE PrEVENÇÃo ao cÂNcEr dE PÊNiS, E MoNiTo-
raMENTo da PolÍTica dE SaÚdE do HoMEM, TENdo coMo oBJETiVo 
a QUalificaÇÃo do aTENdiMENTo adEQUado aoS USUárioS MaScU-
liNoS Na aPS, forTalEcENdo oS EiXoS da PolÍTica da SaÚdE do 
HoMEM, coMo acESSo E acolHiMENTo, doENÇaS PrEValENTES dESTE 
PÚBlico, aSSiM coMo o PrÉ NaTal do ParcEiro E aTENdiMENTo PEla 
rEdE dE aTENÇÃo PriMária, adEQUada Para a QUalidadE dE Vida 
NESSE cENário dE PaNdEMia, NoS MUNicÍPioS dE SÃo doMiNGoS do 
caPiM E MÃE do rio.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Portaria N° 240 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
oriGEM: MÃE do rio, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 18/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
2299753 / Mario cESar da SilVa fErrEira / 462.012.032-49
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES QUE rEaliZarÃo MoNiToraMENTo 
do ProJETo PiloTo dE PrEVENÇÃo ao cÂNcEr dE PÊNiS, E MoNiTo-
raMENTo da PolÍTica dE SaÚdE do HoMEM, TENdo coMo oBJETiVo 
a QUalificaÇÃo do aTENdiMENTo adEQUado aoS USUárioS MaScU-
liNoS Na aPS, forTalEcENdo oS EiXoS da PolÍTica da SaÚdE do 
HoMEM, coMo acESSo E acolHiMENTo, doENÇaS PrEValENTES dESTE 
PÚBlico, aSSiM coMo o PrÉ NaTal do ParcEiro E aTENdiMENTo PEla 
rEdE dE aTENÇÃo PriMária, adEQUada Para a QUalidadE dE Vida 
NESSE cENário dE PaNdEMia, No MUNicÍPio dE caSTaNHal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 241 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 14/02/2022 a 20/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
1040001 / MilToN GoMES doS SaNToS / 207.226.562-20
571947431 / SiMÃo SaNTaNa PaiXÃo da SilVa / 775.271.352-04
oBJETiVo: rEaliZar a fiScaliZaÇÃo dE faBriQUETaS (faBricaS 
claNdESTiNaS riBEiriNHaS) E EMPrESaS QUE ProdUZEM PalMiTo Na 
rEGiÃo, rEaliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTa-
ÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid 19 EM ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fES-
TaS, BarES E SiMilarES, SHoWS, EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o 
USo adEQUado dE MáScaraS E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUM-
PriMENTo do dEcrETo 2044 dE 03 dE dEZEMBro dE 2021 E SUaS aTU-
aliZaÇÕES No MUNicÍPio dE aBaETETUBa/Pa, dE aBraNGÊNcia da 6ª crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 242 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTo aNTÔNio do TaUá
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 21/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5945884 / dEBoraH NoBrE calaNdriNi oliVEira / 008.318.042-70
541928281 / roBErTa da SilVa SoUZa / 734.050.512-15
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo Para rETorNo da EXEcUÇÃo daS 
aTiVidadES doS ProGraMaS da ViSaMB QUE NÃo alcaNÇaraM aS 
METaS do PNS E ESTÃo SEM aliMENTaÇÃo No BaNco dE dadoS E iN-
forMaÇÕES, No MUNicÍPio dE SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 243 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 14/02/2022 a 20/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5922168 / daNilo WENdEl cordEiro ViEira / 961.504.832-15
5959195 / NilSoN SoUSa do NaSciMENTo / 702.598.192-39
oBJETiVo: dar aPoio Na rEaliZaÇÃo dE fiScaliZaÇÃo dE faBriQUE-
TaS (faBricaS claNdESTiNaS riBEiriNHaS) E EMPrESaS QUE ProdU-
ZEM PalMiTo Na rEGiÃo, rEaliZar BarrEiraS SaNiTáriaS, fiScali-
ZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid 19 EM ESTaBElEciMENToS, 
caSaS dE fESTaS, BarES E SiMilarES, SHoWS, EViTar aGloMEra-
ÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáScaraS E diSTaNciaMENTo 
Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 2044 dE 03 dE dEZEMBro 
dE 2021 E SUaS aTUaliZaÇÕES No MUNicÍPio dE aBaETETUBa/Pa, dE 
aBraNGÊNcia da 6ª crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 244 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTo aNTÔNio do TaUá
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 21/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231601 / fErNaNdo do NaSciMENTo SarGES / 634.745.812-87
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar aS SErVidoraS QUE irÃo rEa-
liZar SUPErViSÃo Para rETorNo da EXEcUÇÃo daS aTiVidadES doS 
ProGraMaS da ViSaMB QUE NÃo alcaNÇaraM aS METaS do PNS E 
ESTÃo SEM aliMENTaÇÃo No BaNco dE dadoS E iNforMaÇÕES, No 
MUNicÍPio dE SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 245 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 14/02/2022 a 20/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
85863-1 / carloS alBErTo dUTra MadUrEira / 038.819.622-04
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo rEaliZar fiScali-
ZaÇÃo dE faBriQUETaS (faBricaS claNdESTiNaS riBEiriNHaS) E 
EMPrESaS QUE ProdUZEM PalMiTo Na rEGiÃo, rEaliZar BarrEiraS 
SaNiTáriaS, fiScaliZaÇÃo, oriENTaÇÃo, PrEVENÇÃo ao coVid 19 EM 
ESTaBElEciMENToS, caSaS dE fESTaS, BarES E SiMilarES, SHoWS, 
EViTar aGloMEraÇÕES, oriENTar o USo adEQUado dE MáScaraS 
E diSTaNciaMENTo Social, Para o cUMPriMENTo do dEcrETo 2044 
dE 03 dE dEZEMBro dE 2021 E SUaS aTUaliZaÇÕES No MUNicÍPio dE 
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aBaETETUBa/Pa, dE aBraNGÊNcia da 6ª crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 246 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 25/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5949378 / diEGo lEiTE cUTriM / 829.771.942-15
57201728 / EliaNE fariaS dE MiraNda / 431.105.252-91
oBJETiVo: MoNiToraMENTo do ProGraMa Vida No TrÂNSiTo (PVT) 
E ParTiciPaÇÃo EM aÇÃo alUSiVa ao NoVEMBro aZUl, coNSidEraN-
do a NEcESSidadE dE coNTiNUidadE daS aÇÕES E oriENTaÇÕES do 
ProGraMa Vida No TrÂNSiTo E foMENTaÇÃo À PolÍTica NacioNal dE 
aTENÇÃo iNTEGral a SaÚdE do HoMEM, No MUNicÍPio dE SaNTarÉM.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 247 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: PiÇarra
PErÍodo: dE 15/02/2022 a 19/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / MarloN lEiTE dE SoUSa / 817.031.202-72
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco ao MUNicÍPiodE PiÇarra/Pa 
Para rEaliZaÇÃo dE aTiVidadES iNErENTES ao coNTrolE Social, E 
diVErSoS SErViÇoS EM SaÚdE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 248 de 09 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 11/02/2022 a 14/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / aNdrEa PoMPEU BarroSo / 796.717.562-04
59608681 / JUlliEN SaMPaio MENEScal dE SoUZa / 889.742.512-72
5948098 / loUYSE carla SilVa E SilVa / 012.473.972-54
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica, MoNiToraMENTo E aUdiToria No 
HoSPiTal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUaia, BEM coMo, ProcEdEr 
À SUPErViSÃo doS PlaNTÕES Na rEfErida UNidadE HoSPiTalar.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 249 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 14 diárias e meia  Valor: r$ 3.442,01
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: GUrUPá
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571937811 / adi MarcoS raMoS dE oliVEira / 424.758.642-49
57608102 / claUdio dE fiGUEirEdo fErrEira / 398.364.362-00
oBJETiVo: rEaliZar daS aTiVidadES dE caPTUra, coNTrolE E Mo-
NiToraMENTo dE MorcEGoS HEMaTÓfaGoS dE forMa iNTENSiVa, EM 
coNJUNTo coM a EQUiPE da diViSÃo dE ZooNoSES/8º. crS - BrEVES 
E SMS - GUrUPá, NaS localidadES oNdE ESTÃo ocorrENdo aGrES-
SÕES a HUMaNoS E aNiMaiS No MUNicÍPio dE GUrUPá - Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 250 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 07/02/2022 a 11/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / caio cÉSar MacEdo dE SoUZa / 022.382.322-81
541951401 / EliZaNGEla dE NaZarE SaNToS rEiS / 736.164.352-34
5958685 / HiaGo roBErTo ViaNa BriTo / 027.050.632-26
5957191 / JoSUÉ lEiTE doS PaSSoS / 020.464.612-07
541951291 / MUrilo aNToNio PiNHEiro MarQUES / 448.594.812-91
57174834/1 / riTa dE caSSia fraNco carValHo / 597.535.792-68
5959205 / TaNia lUcia alVES da SilVa / 590.253.102-06
oBJETiVo: acoMPaNHar a ViSa rEGioNal E MUNiciPal EM UMa ViSiTa 
TÉcNica ao HoSPiTal dr. JoÃo PEdroSa, coNforME SoliciTado NoS 
ProcESSoS 2021/1432557 E 2021/1372637 Para ViSToriar a Sala dE 
ParTo E dE EXaMES oBSTÉTricoS E dEMaiS EaS No MUNicÍPio dE 
caPaNEMa dE aBraNGÊNcia do 4º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 251 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 07/02/2022 a 11/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5784921 / SilVia fErNaNdES dE araUJo diNElli / 605.779.162-20
oBJETiVo: PrESTar aPoio aoS fiScaiS QUE irÃo acoMPaNHar a ViSa rE-
GioNal E MUNiciPal EM UMa ViSiTa TÉcNica ao HoSPiTal dr. JoÃo PEdro-
Sa, coNforME SoliciTado NoS ProcESSoS 2021/1432557 E 2021/1372637 
Para ViSToriar a Sala dE ParTo E dE EXaMES oBSTÉTricoS E dEMaiS EaS 
No MUNicÍPio dE caPaNEMa dE aBraNGÊNcia do 4º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 252 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 07/02/2022 a 11/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf

5955271 / alaN cUNHa dE aViZ / 811.818.252-53
5938735 / alEX oliVEira doS PaSSoS / 629.738.512-20
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES QUE irÃo acoMPaNHar a ViSa rE-
GioNal E MUNiciPal EM UMa ViSiTa TÉcNica ao HoSPiTal dr. JoÃo 
PEdroSa, coNforME SoliciTado NoS ProcESSoS 2021/1432557 E 
2021/1372637 Para ViSToriar a Sala dE ParTo E dE EXaMES oBS-
TÉTricoS E dEMaiS EaS No MUNicÍPio dE caPaNEMa dE aBraNGÊN-
cia do 4º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 253 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 06/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54184514 / lUciaNa BarroS da SilVa / 693.044.242-91
105651 / Maria GraciETE GoMES / 198.220.142-87
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica E MoNiToraMENTo do cErEST 
BaiXo aMaZoNaS, EM caráTEr dE UrGÊNcia, oBJETiVaNdo o aliNHa-
MENTo daS aÇÕES do cErEST BaiXo aMaZoNaS, EM SaNTarÉM/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 254 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 06/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
844921 / TErEZiNHa dE JESUS fErraZ MoTa / 042.073.432-53
oBJETiVo: rEaliZar aPoio loGÍSTico E adMiNiSTraTiVo NaS aTiVi-
dadES EM “ViSiTa TÉcNica E MoNiToraMENTo do cErEST BaiXo aMa-
ZoNaS, EM caráTEr dE UrGÊNcia, oBJETiVaNdo o aliNHaMENTo daS 
aÇÕES do cErEST BaiXo aMaZoNaS”, EM SaNTarÉM/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 255 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 25/02/2022 a 06/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5168333-1 / PaUlo MaNoEl dE SoUZa / 145.554.172-91
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES do cErEST-Pa/dVS/SESPa Para 
rEaliZarEM “ViSiTa TÉcNica E MoNiToraMENTo do cErEST BaiXo 
aMaZoNaS, EM caráTEr dE UrGÊNcia, oBJETiVaNdo o aliNHaMENTo 
daS aÇÕES do cErEST BaiXo aMaZoNaS”, EM SaNTarÉM/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 256 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57205085 / adilSoN SEBaSTiÃo fErNaNdES loUrEiro JUNior / 
571.279.562-00
541945-96 / lUcio claUdio loPES MoTa / 597.899.052-20
115525/1 / Maria lUiZa SaNToS dE SoUZa / 137.632.102-53
868431 / ricardo da cUNHa BaraTa / 144.889.302-04
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo E 
coMPoNdo coM o dEParTaMENTo dE ViGilÂNcia SaNiTária E aS 
forÇaS dE SEGUraNÇa do ESTado EM cUMPriMENTo do dEcrETo 
ESTadUal 800 dE 31 dE Maio dE 2020, No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 257 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57174830/1 / faBio JUNior SilVa / 703.222.442-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar a aÇÃo 
dE PrEVENÇÃo E coMPoNdo coM o dEParTaMENTo dE ViGilÂNcia 
SaNiTária E aS forÇaS dE SEGUraNÇa do ESTado EM cUMPriMEN-
To do dEcrETo ESTadUal 800 dE 31 dE Maio dE 2020, No MUNici-
Pio dE SaliNaS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 258 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572065931 / carMEM raMoS coSTa doS SaNToS / 607.832.572-87
5955512 / lUciclEidE faVacHo da lUZ / 450.540.452-87
571955841 / PaUla criSTiNa fariaS dE alMEida / 393.135.652-34
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo E 
coMPoNdo coM o dEParTaMENTo dE ViGilÂNcia SaNiTária E aS 
forÇaS dE SEGUraNÇa do ESTado EM cUMPriMENTo do dEcrETo 
ESTadUal 800 dE 31 dE Maio dE 2020, No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 259 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
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PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320841 / lUiZ fErNaNdo araUJo E SoUZa / 086.417.572-87
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar a aÇÃo 
dE PrEVENÇÃo E coMPoNdo coM o dEParTaMENTo dE ViGilÂNcia 
SaNiTária E aS forÇaS dE SEGUraNÇa do ESTado EM cUMPri-
MENTo do dEcrETo ESTadUal 800 dE 31 dE Maio dE 2020, No 
MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 260 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58931041 / MarÍlia lEÃo MaGalHÃES / 946.336.062-04
oBJETiVo: rEaliZar TESTaGEM/diaGNoSTico do HiV, SifiliS E HEPa-
TiTES ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo 
aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cENTro iNTEGrado dE 
GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilidadE Por Todo o Pará 
No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 261 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
69568161 / JUliaNa oliVEira da SilVa / 019.796.102-90
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNoSTico do HiV, SifiliS 
E HEPaTiTES ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo dE PrE-
VENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cENTro iNTE-
Grado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilidadE Por 
Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 262 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / SÔNia aNdrESSa dE alBUQUErQUE BaTiSTa / 859.437.972-20
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo, TriaGEM E 
cadaSTraMENTo Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPa-
TiTES ViraiS No cENTro iNTEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraN-
Ça E rESPoNSaBilidadE Por Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 263 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056421 / JoSE aNdrE da SilVa PErEira / 796.427.562-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar MoBiliZa-
ÇÃo, PrEVENÇÃo, TESTaGE, acoNSElHaMENTo E diaGNoSTico do HiV, 
SifiliS E HEPaTiTES ViraiS aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo dE 
PrEVENÇÃo aS iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cENTro iN-
TEGrado dE GoVErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilidadE Por 
Todo o Pará No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 264 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 24/02/2022 a 03/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59184072 / lUcaS rodriGUES MorEira / 016.488.212-00
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na aÇÃo dE PrEVENÇÃo aS 
iST/aidS, SÍfiliS E HEPaTiTES ViraiS No cENTro iNTEGrado dE Go-
VErNo, SaÚdE, SEGUraNÇa E rESPoNSaBilidadE Por Todo o Pará 
No MUNiciPio dE SaliNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 265 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: NoVa TiMBoTEUa
PErÍodo: dE 14/02/2022 a 18/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59175713 / aNTÔNio fraNcioVaNE fErrEira dE fariaS / 136.024.112-49
oBJETiVo: coNdUZir a ENfErMEira da SaPS/SESPa cYriS dE NaZarÉ PE-
rEira, Para rEaliZar a iMPlEMENTaÇÃo E ENTrEGa dE MaTEriaiS do Pro-
JETo TElEMEdiciNa NoS MUNicÍPioS dE BaiÃo, MoJU E NoVa TiMBoTEUa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 266 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 23/03/2022 a 25/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57198575 / aNa PaUla da coSTa rEiS / 452.159.102-78
57174260 / roSa HElENa riBEiro caSTro / 158.409.562-87

oBJETiVo: acoMPaNHar a EQUiPE TÉcNica do MiNiSTÉrio da SaÚdE 
QUE Virá rEaliZar ViSiTa TÉcNica dE HaBiliTaÇÃo da UNidadE dE 
ProNTo aTENdiMENTo - UPa 24H do MUNicÍPio dE BraGaNÇa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 267 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 23/03/2022 a 25/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
86746/1 / fraNciSco rEGiNaldo MoraES / 122.427.482-20
oBJETiVo: acoMPaNHar a EQUiPE TÉcNica do MiNiSTÉrio da SaÚdE 
QUE Virá rEaliZar ViSiTa TÉcNica dE HaBiliTaÇÃo da UNidadE dE 
ProNTo aTENdiMENTo - UPa 24H do MUNicÍPio dE BraGaNÇa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 268 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57189732 / alaN doS SaNToS rEiS / 725.522.042-87
541816832 / aMÉlia BEliSa MoUTiNHo da PoNTE / 657.711.252-53
57198124 / rafaEla criSTiNa SilVa da SilVa / 632.804.182-91
oBJETiVo: rEaliZar BUSca aTiVa dE PaciENTES EGrESSoS do HoS-
PiTal GEral PENiTENciário do ESTado do Pará (HGP), oS QUaiS 
ESTÃo EM faSE dE rEaBiliTaÇÃo E EM acoMPaNHaMENTo PEla rEdE 
dE aTENÇÃo PSicoSSocial local, alÉM dE caPaciTaÇÃo da EQUiPE 
TÉcNica do caPS i EM BraGaNÇa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 269 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58984771 / aNa PaUla da SilVa fErrEira / 278.096.252-68
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo a EQUiPE da cESMad E EaP, aS 
QUaiS irÃo rEaliZar BUSca aTiVa dE PaciENTES EGrESSoS do HoS-
PiTal GEral PENiTENciário do ESTado do Pará EM faSE dE rEaBili-
TaÇÃo E acoMPaNHadoS PEla rEdE dE aTENÇÃo PSicoSSocial local, 
alÉM dE caPaciTaÇÃo da EQUiPE TÉcNica do caPS i EM BraGaNÇa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 270 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056461 / ValdiMilSoN loPES MoNTEiro / 454.827.992-04
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES rafaEla criSTiNa SilVa da Sil-
Va, aMÉlia BEliSa MoUTiNHo da PoNTE, aNa PaUla fErrEira E alaN 
doS SaNToS rEiS, a fiM rEaliZarEM BUSca aTiVa dE PaciENTES EGrES-
SoS do HoSPiTal GEral PENiTENciário do ESTado do Pará, EM faSE 
dE rEaBiliTaÇÃo acoMPaNHadoS PEla rEdE dE SaÚdE local E caPa-
ciTaÇÃo da EQUiPE TÉcNica do caPS i No MUNicÍPio dE BraGaNÇa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 271 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: coNcEiÇÃo do araGUaia
PErÍodo: dE 11/02/2022 a 14/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541887662 / Jair alEX MacHado GoMES / 452.128.562-72
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES dESTa ddra/SESPa Para rEali-
ZaÇÃo dE ViSiTa TÉcNica, MoNiToraMENTo E aUdiToria No HoSPi-
Tal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUaia, BEM coMo, ProcEdEr À 
SUPErViSÃo doS PlaNTÕES Na rEfErida UNidadE HoSPiTalar.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 272 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 meias diárias  Valor: r$ 250,58
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 23/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54188886-1 / aNdrÉa NUNES da coSTa / 453.213.292-49
541913841 / lia TriNdadE BorGES / 603.595.362-04
oBJETiVo: rEaliZar a caPaciTaÇÃo do SiSTEMa oUVidorSUS Para oS 
MUNicÍPioS dE aBraNGÊNcia do 3ºcrS/SESPa, No PErÍodo dE 21 a 
23 dE fEVErEiro dE 2022, coM dESTiNo ao MUNicÍPio dE caSTaNHal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 273 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 10/02/2022 a 11/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5958640 / lUiZ oTáVio SaNToS dE MoraES / 151.597.872-91
5424018 / MilToN caMPEllo NETo / 794.803.732-20
5931865 / PaTricK raiol diaS  / 668.879.412-87
5904860 / SaNdro fEliPE liMa da rocHa / 910.103.732-34
oBJETiVo: rEaliZar acoMPaNHaMENTo TÉcNico aoS SErViÇoS 



132  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

EXEcUTadoS NaS oBraS Para rEforMa do HoSPiTal rEGioNal dE 
SaliNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 274 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 meias diárias  Valor: r$ 250,58
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 21/02/2022 a 23/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57205095 / SiNdErlEi cardoSo da SErra / 401.567.102-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE da oUVidoria QUE irá rEaliZar a ca-
PaciTaÇÃo do SiSTEMa oUVidorSUS Para oS MUNicÍPioS dE aBraN-
GÊNcia do 3ºcrS/SESPa, No PErÍodo dE 21 a 23 dE fEVErEiro dE 
2022, coM dESTiNo ao MUNicÍPio dE caSTaNHal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 275 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: UliaNoPoliS
PErÍodo: dE 31/01/2022 a 04/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58995293 / HiGor riBEiro BorGES / 015.520.892-66
5957191 / JoSUÉ lEiTE doS PaSSoS / 020.464.612-07
oBJETiVo: rEaliZar iNSPEÇÃo SaNiTária Para fiNS dE dESaBiliTa-
ÇÃo dE lEiToS UTi coVid E HaBiliTaÇÃo dE lEiToS UTi coNVENcio-
Nal No HoSPiTal SÃo fraNciSco dE UliaNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 276 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: UliaNoPoliS
PErÍodo: dE 31/01/2022 a 04/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59555041 / carloS PiNHEiro dE alMEida / 667.283.982-87
5959205 / TaNia lUcia alVES da SilVa / 590.253.102-06
oBJETiVo: PrESTar aPoio TÉcNico aoS SErVidorES QUE irÃo rEali-
Zar iNSPEÇÃo SaNiTária Para fiNS dE dESaBiliTaÇÃo dE lEiToS UTi 
coVid E HaBiliTaÇÃo dE lEiToS UTi coNVENcioNal No HoSPiTal SÃo 
fraNciSco dE UliaNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 277 de 10 de Fevereiro de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: UliaNoPoliS
PErÍodo: dE 31/01/2022 a 04/02/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5938735 / alEX oliVEira doS PaSSoS / 629.738.512-20
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES QUE irÃo rEaliZar iNSPEÇÃo Sa-
NiTária Para fiNS dE dESaBiliTaÇÃo dE lEiToS UTi coVid E HaBi-
liTaÇÃo dE lEiToS UTi coNVENcioNal No HoSPiTal SÃo fraNciSco 
dE UliaNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 783490

FÉrias
.

Portaria N° 461 de 08 de aBriL de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, 
abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57206955/1 alaNa MarTa aNdradE da coSTa 21.10.2017 a 20.10.2018 15.07.2022 a 13.08.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo 
Nº 2022/242065.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 783383
Portaria N° 460 de 08 de aBriL de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, 
abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
54184284/2 SHEila criSTiNa NaZarÉ da SilVa 22.10.2012 a 21.10.2013 15.09.2022 a 14.10.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo 
Nº 2022/250657.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 783373

Portaria N° 459 de 08 de aBriL de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, 
abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57206643/1 EldEci alMEida dE araUJo 22.10.2013 a 21.10.2014 15.08.2022 a 13.09.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo 
Nº 2022/253698.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 783361
Portaria N° 463 de 08 de aBriL de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, 
abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57207274/1 alMir rodriGUES BraNdÃo 22.10.2017 a 21.10.2018 15.09.2022 a 14.10.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo 
Nº 2022/41770
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 783485
Portaria N.º 464 de 08 aBriL de 2022/dGtes/sesPa
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96, considerando processo 2022/417053
r E S o l V E:
coNcEdEr 30(trinta) dias de férias regulamentares a servidora darlENE 
roBErTa raMoS da SilVa, identidade funcional nº 54188873/1, cargo 
de NUTricioNiSTa, lotada na divisão de Nutrição, no período de 03 de 
março de 2022 a 01 de abril de 2022, referente ao período aquisitivo de 25 
de fevereiro de 2020 a 24 de fevereiro de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 783527
Portaria N° 462 de 08 de aBriL de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº. 039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, 
abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
57209553/1 liNdiaNE SiQUEira fErNaNdES 19.11.2016 a 18.11.2017 03.10.2022 a 01.11.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo 
Nº 2022/76793.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 783409

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria coLetiVa Nº 454 de 08 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de;
rESolVE:
coNcEdEr, licença assistência, aos servidores abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54191473/1 BrUNa daNiElY GUiMaraES PiNTo 
MoNTEiro

aGENTE dE arTES 
PraTicaS

08/10/2021 até 
12/10/2021

86400 – 
15/02/2022

6120431/1 Maria claUdia TEiXEira dE 
SoUZa aGENTE dE PorTaria 03/02/2022 até 

04/03/2022
87204 – 

07/03/2022

54192758/1 TaiNa BarBoSa ParENTE aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

26/02/2022 até 
26/04/2022

87796 – 
21/03/2022

57206835/1 lUciMar PirES dE araUJo aGENTE dE arTES 
PraTicaS

13/09/2021 até 
11/12/2021

85920 – 
03/02/2022
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PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 08/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 782970

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

coNtrato
.

contrato n°: 018/2022
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso de QUalificaÇÃo dE 
coNSElHEiroS MUNiciPaiS dE SaÚdE – Unidade i,ii, iii e iV - Turma i, 
no município de igarapé-açu, no período de 28/03 à 01/04/2022, totali-
zando 40 horas-aula.
Valor Total: r$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
data da assinatura: 28/03/2022
Vigência: 28/03 à 26/04/2022
credenciamento: 005/2019
orçamento:  NE nº 0063/2022
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  
origem do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002041  federal
contratado: alciaNa BarrET dE araÚJo - cPf. Nº 297.084.272-68
Endereço: rua augusto correa, nº 1141 – Bairro: Guamá – Belém – Pa - 
cEP: 66.073-040
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 783446
contrato n°: 019/2022
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso introdutório à Seguran-
ça do Trabalho em Serviços de Saúde– Unidade i,ii, iii, iV e V - Turma i, 
em Belém, no período de 28/03 à 01/04/2022, totalizando 30 horas-aula.
Valor Total: r$1.800,00 (Um mil e oitocentos reais)
data da assinatura: 25/03/2022
Vigência: 25/03 à 23/04/2022
orçamento:  NE nº 0061/2022
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  
origem do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002041  federal
contratado: PaBlo dMiTri Barra BraNdÃo - cPf. Nº 430.166.772-53
Endereço: rod. augusto Montenegro, S/N, KM 08, cond. Verano - T-01, 
apto. 903 – Bairro: coqueiro – Belém – Pa - cEP: 66.823-010
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 783482
contrato n°: 017/2022
Objetivo: Prestação de serviços docentes no Curso de Qualificação HUMA-
NiZarEdEaBSUS/Pa - Turma i, no município e igarapé-açu, no período de 
28/03 à 01/04/2022, totalizando 40 horas-aula.
Valor Total: r$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
data da assinatura: 21/03/2022
Vigência: 21/03 à 19/04/2022
orçamento:  NE nº 0053/2022
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  origem 
do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002041  federal
contratado: SUMaYa VirGilia MoNTEiro BraUN - cPf. Nº 410.119.102-68
Endereço: Tv. Tiradentes, nº 190, apto. 404 – Bairro: reduto – Belém – Pa 
- cEP: 66.053-330
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 783506

.

.

diÁria
.

Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 17/2022 de 01 de aBriL de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
5956137 / osmar da Silva Neves / 026.883.172-61
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 01 à 02/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu

Objetivo: Realizar o encerramento e certificação do Curso de Qualificação 
de Conselheiros Municipais de Saúde e do Curso de Qualificação HUMANI-
ZarEdEaBSUS/Pa.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783342
Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 19/2022 de 01 de aBriL de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
5955265 / iracelir de Miranda Teixeira / 333.742.872-04
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 01 à 02/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: conduzir servidoras até o município de igarapé-açu.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783334
Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 18/2022 de 01 de aBriL de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
59625411 / adriana cunha Vasconcelos / 476.672.222-15
5486475 / alessandra amaral de Souza / 454.089.712-87
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 01 à 02/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: rEaliZar PalESTra SoBrE o ProGraMa PrEViNE BraSil.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783325
Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 10/2022 de 24 de MarÇo de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
521440 / Mário augusto Marques da Silva / 076.427.842-87
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 27 à 28/03//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: conduzir servidores até o município de igarapé-açu, para rea-
lizar abertura e aula inaugural do Curso de Qualificação de Conselheiros 
Municipais de Saúde e do Curso de Qualificação HUMANIZAREDEABSUS/PA 
e palestra sobre o programa Previne Brasil e o papel dos acS.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783366
Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 09/2022 de 24 de MarÇo de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
5094950 / Elizeth do Socorro da Silva Braga / 219.255.182-72
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 27 à 28/03//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
Objetivo: Realizar abertura e aula inaugural do Curso de Qualificação de 
Conselheiros Municipais de Saúde e do Curso de Qualificação HUMANIZARE-
dEaBSUS/Pa e palestra sobre o programa Previne Brasil e o papel dos acS.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783362
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Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 16/2022 de 29 de MarÇo de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
0502529 / izaias alves Santana / 062.059.842-53
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 31/03 à 01/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: conduzir servidores até o município de igarapé-açu.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783382
contrato n°: 015/2022
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso de atualização na as-
sistência ao Pré- Natal e Emergências obstétricas- Unidades iii, iV e V 
- Turmas i e ii, em Belém, no período de 23 à 25/03/2022, totalizando 
36 horas-aula.
Valor Total: r$2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais)
data da assinatura: 23/03/2022
Vigência: 23/03 à 21/04/2022
orçamento:  NE nº 0050/2022
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  
origem do recurso
10128150789240000 3390-36 0349002041  federal
contratado: laiZES BraGa ViEira - cPf. Nº 137.374.652-15
Endereço: av. rômulo Maiorana, nº 1965, apto. 1201 – Bairro: Marco – 
Belém – Pa - cEP: 66.093-005
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 783562
Portaria de coNcessÃo de diÁrias Nº 15/2022 de 29 de MarÇo de 2022
a diretora da Escola Técnica do SUS/Pa, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PorTaria N° 1.489/2020 – ccG, Publicada no 
doE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020, e tendo em vista as instruções 
contidas em fundamento legal: no art. 145 da lei 5.810 de 24/01/1994, 
dEcrETo No 2.819 de 06 de setembro de 1994, disciplina a concessão de 
DIÁRIAS em missão Oficial do Estado e obtendo capacitação profissional.
resolve:
conceder: diárias ao(s) Servidor (es):
Matrícula/Nome/cPf
57234214 / arthur Henrique almeida de lima / 430.154.252-34
Número de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Valor: r$ 250,58 (duzentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos).
Período: 31/03 à 01/04//2022
origem: Belém
destinos: igarapé-açu
objetivo: realizar palestra sobre o programa Previne Brasil e o Papel dos 
agentes comunitários de Saúde no município de igarapé-açu.
registre-se, publique-se, cumpra-se
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa

Protocolo: 783391

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 48 de 06 de aBriL de 2022
o diretor/ordenador de despesas do laboratório central do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela PorTaria 
Nº 0005/2021 de 06/01/2021, publicada no doE nº34.453 de 07/01/2021.
considerando o disposto no art. 4º do riTTcEPa, resolução TcE 
nº18.545/2014 e art. 20 e 21 da iN aGE nº001/2014, que tratam do rol 
de responsáveis.
rESolVE:
 i- designar os servidores abaixo relacionados como Gestor responsável 
pela “alimentação” do Sistema GP-Pará e seu substituto legal.
Gestor responsável: José raimundo Sacramento contente, matrícula nº 
54189509-1.
Substituto: Salomão isaac Benoliel, matrícula nº5563780-3.
ii - Esta Portaria retroage seus efeitos a 15/01/2022
iii - revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPrE-SE.
lacEN/SESPa, 06 de abril de 2022.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 783175

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 46 de 06 de aBriL de 2022
o diretor/ordenador de despesas do laboratório central do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 
0005/2021 de 06/01/2021, publicada no d.o. E nº 34.453 de 07/01/2021.
rESolVE:
ProrroGar por 02 (dois) anos os efeitos da PorTaria Nº 0063 de 26 de 
março de 2020, publicada no d.o.E. nº 34.159/27.03.2020, que constituiu os 
membros da atual comissão de Gdi/lacEN, para atuar no biênio 2022-2024.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPrE-SE.
lacEN/SESPa, 06 de abril de 2022.
alBErTo SiMÕES JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 783037

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

resolução nº 005 de 06 de abril de 2022.
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas  atribuições legais,e
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgânica da 
Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões permanen-
tes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino;
considerando o decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamen-
ta a lei nº 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamen-
to da saúde, a assistência à saúde e articulação interfederativa;
considerando a Portaria de consolidação nº 6 de 28 de setembro de 2017, 
que regulamenta o financiamento e a transferência de recursos federais 
para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, 
com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando o oficio 486/2022 – GABS/SESMA/PMB, de 10 de março de 
2022 da Secretaria Municipal de saúde de Belém, que solicita inclusão de 
pauta na CIR M I, para aprovação do pleito de Liberação de recursos fi-
nanceiros, em parcela única, junto ao Ministério da Saúde, para custeio de 
serviços de saúde de Média e alta complexidade (Mac);
considerando a necessidade de implementar ações e serviços de Média e alta 
complexidade na rede de atenção Especializada no município de Belém;
considerando a resolução ciB n° 22, de 11 de Março de 2022, que
deliberou pela proposta de modelo de regimento interno das cirs;
rESolVE:
art.  1º - Homologar a resolução 004/2022 que aprovou “ad referendum” 
a solicitação de deliberação de recursos financeiros de Média e alta com-
plexidade do município de Belém, junto ao Ministério da Saúde, no Montan-
te de r$ 25.000,000,00 (Vinte e cinco milhões de reais), a serem alocados 
no fundo Municipal de Saúde de Belém, em parcela única.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Belém-Pa. 06 de abril de 2022.
Marco antônio rodrigues Normando  daiane da Silva lima
Presidente da cir Metropolitana i  Secretária cir M i

Protocolo: 783031
coMissÃo iNterGestores reGioNaL de saÚde MetroPoLitaNa i
sisteMa ÚNico de saÚde
secretaria de estado de saÚde PÚBLica do ParÁ 
c i r-M i /1º crs/sesPa-Pa
resoLUÇÃo Nº 006 de 06 de aBriL de 2022
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
considerando que a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - lei orgânica da 
Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das comissões permanen-
tes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de ensino;
considerando o decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamen-
ta a lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização do SUS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e articulação inter federativa;
considerando a Portaria GM/MS n° 399, de 22/02/2006, que contempla o 
Pacto entre os gestores do SUS, nas suas três dimensões: Pela Vida, em 
defesa do SUS e de Gestão.
considerando a PorTaria N° 2.436/ GM/MS de 21/09/2017, que estabe-
lece a revisão de diretrizes da Política Nacional de atenção Básica (PNaB), 
no âmbito do Sistema Único de Saúde;
considerando a PorTaria N° 1.922/GM/MS de 05/09/2003, que altera dispo-
sitivos da PORTARIA Nº 122/GM/MS de 25/01/2012, que define as diretrizes 
de organização e financiamento das equipes dos consultórios na Rua;
Considerando a PORTARIA N° 1.238 de 06/06/2014, que fixa o valor de 
incentivo de custeio referente às Equipes de consultório na rua nas dife-
rentes modalidades;
considerando parecer técnico da equipe do 1º crS/SESPa; e
considerando reunião do colegiado realizada em 06 de abril de 2022,
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rESolVE:
art. 1º - aprovar a implantação do serviço de consultório na rua no mu-
nicípio de Marituba.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Belém-Pa, 06 de abril de 2022.
Marco antonio rodrigues Normando  daiane da Silva lima
Presidente da cir Metropolitana i  
Secretária Municipal de Saúde de ananindeua

Protocolo: 783032
Portaria Nº. 216 de 08 de aBriL de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atri-
buições, delegadas através da PorTaria No. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
rESolVE:
dESiGNar, a servidora aidE TElES dE carValHo, Matrícula 5415713-
2, ENfErMEira, para responder pela coordENaÇÃo TEcNica e a servi-
dora GErTrUdES ViolaNTE fEio cUNHa, Matrícula 57197606-1, agente 
administrativa, para responder pela coordenação administrativa desta 
UNidadE dE diaGNÓSTico dE MENiNGiTE - UdM, a contar da data da 
publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa
Em: 08.04.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 783046

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

Portaria  Nº 002 de 08 de aBriL de  2022
o diretor do 3º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
legais que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.519/2021 – ccG de 
30.09.2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.719 de 01.10.2021, 
e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013, o contrato nº 003/2022 e os autos do Processo nº 2022/1277547;
r E S o l V E:
art. 1º - designar os servidores JorGE fErrEira dE liMa, matrícula 
5181100-1, como TiTUlar, e Maria TElMa dE liMa SaNTiaGo, matrícula 
5176964-1, como SUPlENTE, ambos lotados na Unidade Especial colônia do 
Prata/3º CRS/SESPA, para acompanhar e fiscalizar o contrato abaixo, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e 
correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito 
da SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei;

coN-
trato

coNtra-
tada oBJeto VaLor totaL ViGÊNcia

003/2022

M a loBo 
GoMES – 

coMErcial 
MG lTda

o objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrutigranjeiros, 
visando atender, por um período de 12 (doze) meses, as ne-
cessidades da Unidade Especial colônia do Prata, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

referência, anexo do Edital.

r$ 292.112,99 08/04/2022 a 
07/04/2023

art. 2º - revogam-se as disposições em contrário. Esta Portaria entra em 
vigor a partir da data da sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Mário MoraES cHErMoNT filHo
dirETor do 3º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/caSTaNHal
PorT. Nº 1.519/2021 – ccG dE 30 dE SETEMBro dE 2021
MaTrÍcUla 5912309/2

Protocolo: 783567

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 003/2022 – Processo Nº 2021/1277547
objeto: o objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentí-
cios perecíveis, não perecíveis e hortifrutigranjeiros, visando atender, por 
um período de 12 (doze) meses, as necessidades da Unidade Especial co-
lônia do Prata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de referência, anexo do Edital.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
data de assinatura: 08/04/2022.
Vigência: 08/04/2022 a 07/04/2023.
Valor: r$ 292.112,99 (duzentos e noventa e dois mil, cento e doze reais e 
noventa e nove centavos).
dotação orçamentária: P.i: 1040008302c | PTrES: 908302 | Programa de 
Trabalho: 1030515078302000 | Natureza da despesa: 339030 | fonte de 
recurso: 0103000000 | ação: 233021.
coNTraTada: M a loBo GoMES – coMErcial MG lTda.
cNPJ: 37.008.363/0001-83.

coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/3º cENTro 
rEGioNal dE SaÚdE.
ordenador: Mário MoraES cHErMoNT filHo – diretor regional/3º crS/
SESPa – PorTaria Nº 1.519/2021-ccG de 30 de setembro de 2021 – Ma-
trícula: 5912309/2 – ordenador de despesa.

Protocolo: 783544

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 108 de 08 de aBriL de 2022
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor cargo do Servidor Matrícula
JoÃo carloS MoNTEiro frEirE – 
aGENTE dE ViGilÂNcia SaNiTária - Mat. 86711
Programa de Trabalho  fonte do recurso  Natureza da despesa  Valor
908881 0103000000  339033  420,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para os municípios de Soure e Salvaterra.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.

Protocolo: 783108

diÁria
.

Portaria N° 109 de 08 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 30/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
86711 / JoÃo carloS MoNTEiro frEirE / 210.676.002-72
oBJETiVo: realizar Monitoramento e assessoria às ViSa’s Municipais de 
Soure e de Salvaterra.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
Portaria N° 110 de 08 de abril de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SoUrE
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 30/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0710104 / JoSE NaZarENo MarTiNS GoMES / 245.802.522-68
oBJETiVo: realizar Monitoramento e assessoria às ViSa’s Municipais de 
Soure e de Salvaterra.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Protocolo: 783117

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  8ª REGIONAL

.

Portaria Nº 102 de 08 de aBriL de 2022
objetivo: Participar de reunião com a direção Estadual de Endemias e com 
a coordenação Estadual de controle de Malária, para discutir a situação da 
ação de Borrifação residual intradomiciliar no município de anajás.
origem: BrEVES/Pá - BElÉM/Pa.
Servidor (es): almira do Socorro Melo de araújo e Weldeci castro de oli-
veira, 2,5 diárias de 10 à 12/04/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 783277
Portaria Nº 101 de 06 de aBriL de 2022
objetivo: Participar de reunião com a coordenação de regulação Estadual 
no Nível central/SESPa.
origem: BrEVES/Pá - BElÉM/Pa.
Servidor (es): ana Ângela fialho félix, Manoel antônio Gomes Sanches, 
francimara Marques Sacramenta, rodrigo ricardo da Silva Pereira rosiney 
flores Barobsa e Tathiane félix oliveira, 3,5 diárias de 11 à 14/04/2022.
ordenador de despesa: aNa ÂNGEla fialHo fEliX.

Protocolo: 783273

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁrias
Portaria Nº 97 de 06 de abril de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: fazer Visita Técnica e avaliações dos contratos de contratu-
alizações análise dos serviços pactuados e os resultados alcançados das 
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metas qualitativas e quantitativas do Plano de Trabalho para elaboração 
do relatório pela comissão de acompanhamento junto com o prestador e 
representantes da 9ºcrS (centro regional de Saúde).
origem: Santarém/Pa- Brasil.
destino: alenquer/Pa – Brasil.
Período: 25/04/2022 a 28/04/2022 / N° de diária: 3½ (três diárias e meia)
Servidores:
Miraildes rêgo de Sousa
cPf: 324.277.862-68
Matrícula: 59011291
cargo: Técnico de Enfermagem
Nairsen Batista da Mota.
cPf: 442.279.902-97
Matrícula:59511691
cargo: Enfermeiro.
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 782973
diÁrias
Portaria Nº96 de 06 de abril de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: realizar ação de capacitação e monitoramento na região de inte-
gração do Baixo amazonas/Municípios de Belterra.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Belterra/ Pa – Brasil
Período: 06/05/2022 à 06/05/2022. / N° de diária: ½ (meia diária)
Servidora:
rilda célia da Silva Jati Souza,
cPf: 442.325.352-68
Matricula: 54189018/1
cargo: Nutricionista
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 782961

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

Portaria N° 0080/2022, de 05/04/2022
Portaria individual
objetivo: acompanhar a equipe da coordenação Estadual em ações de 
combate, controle e prevenção de doença de chagas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): UrUará, MEddicilÂNdia, BraSil NoVo E PacaJá
Servidor: 5896129/1/ Márcio MoiSÉS alMEida raMoS (Técnica de En-
fermagem) / 6,5 diárias (completa) de 20/04/2022 a 30/04/2022
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 783159

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
11º ceNtro reGioNaL de saÚde
coMissÃo iNterGestores reGioNaL- cir caraJÁs
resolução cir caraJÁs nº. 02 de 24 de março de 2022
a comissão intergestores regionais – cir carajás, no uso de suas atri-
buições legais e:
coNSidEraNdo a lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNSidEraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 4222 de 31 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre o procedimento para desmobilização e pagamentos de leitos 
de Unidade de Terapia intensiva - UTi adulto e Pediátrico covid-19 autori-
zados, em caráter excepcional e temporário, para o atendimento exclusivo 
de pacientes com Síndrome respiratória aguda Grave SraG/covid-19.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 220 de 27 de janeiro de 2022, que habi-
lita, com pendência, leitos de Unidades de Terapia intensiva - UTi adulto e 
Pediátrico Tipo II e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção 
das ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de atenção Especializada, 
a ser incorporado ao limite financeiro de Média e alta complexidade - Mac 
a Estados e Municípios.

coNSidEraNdo a resolução ciB/Pa nº 01 de 21 de Janeiro de 2022, 
que  aprova ad-referendum, a pactuação dos leitos de UTi tipo ii, alo-
cados no Estado do Pará.
coNSidEraNdo o consensuado na 3ª reunião ordinária realizada no dia 
24 de março de 2022 na cidade de Marabá/Pará;
rESolVE:
art. 1º aprovar a manutenção dos 10 leitos de UTi covid por 06 meses, 
do Hospital Municipal de Marabá, cNES 2615797, conforme os critérios da 
PorTaria Nº 4222 de 31 de dezembro de 2021.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
irlândia da Silva Galvão luciano lopes dias
Presidente da cir Secretário Municipal de Saúde de Marabá

Protocolo: 783186

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 176 de 08 de abril de 2022
Nome: célio Santos cruz.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504828.
cPf:  270.785.661-49.
Período: 11 a 14.04.2022.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: São félix do Xingu.
objetivo: conduzir técnicos da Vigilância em Saúde.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783471
Portaria Nº 181 de 08 de abril de 2022
Nome: Whatina leite de Souza.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 57198909-2.
cPf: 380.612.872-34.
Período: 11 a 14.04.2022.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Tucumã.
objetivo: participar de reunião “in loco” sobre a revisão da Programação 
Pactuada e integrada (PPi) da assistência à saúde.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783478
Portaria Nº 175 de 08 de abril de 2022
Nome: Walner robert Mendes Santos.
cargo: colaborador Eventual.
Matrícula/Siape: colaborador Eventual.
cPf: 409.127.098-04.
Período: 11 a 14.04.2022.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Tucumã.
objetivo: realizar monitoramento de indicadores do Previne Brasil, atuali-
zação do Prontuário Eletrônico e treinamento das equipes de saúde.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783470
Portaria Nº 177 de 08 de abril de 2022
Nome: José ivanaldo Sales da Silva.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 505600.
cPf: 146.608.142-20.
Período: 11 a 14.04.2022.
Nº de diárias: 3,5 (três e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Tucumã.
objetivo: conduzir técnicos da divisão Técnica.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783473
Portaria Nº 178 de 08 de abril de 2022
Nome: Maria Mariana fialho da Silva.
cargo/função: colaborador Eventual.
Matrícula/Siape: colaborador Eventual.
cPf: 021.333.572-70.
Período: 11 a 13.04.2022.
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: redenção, floresta do araguaia, Santa Maria das Barreiras e San-
tana do araguaia.
objetivo: realizar monitoramento dos veículos pertencentes ao 12º crS/
SESPa/ENdEMiaS.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783474
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Portaria Nº 179 de 08 de abril de 2022
Nome: ademar coelho Barbosa.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 505545.
cPf: 032.693.292-53.
Nome: Epitácio castro Saraiva.
cargo: Guarda de Endemias.
Matrícula/Siape: 0504697.
cPf: 480.110.961-68.
Nome: denise da Silva Matos.
cargo: chefe da daf.
Matrícula/Siape: 57205058-4.
cPf: 873.030.192-00.
Período: 11 a 13.04.2022.
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: redenção, floresta do araguaia, Santa Maria das Barreiras e San-
tana do araguaia.
objetivo: realizar monitoramento dos veículos pertencentes ao 12º crS/
SESPa/ENdEMiaS.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783475
Portaria Nº 180 de 08 de abril de 2022
Nome: Paulino rodrigues carneiro.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504571.
cPf: 235.087.442-72.
Nome: José Wilson da Silva Santos.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504294.
cPf: 176.821.182-53.
Nome: francisco reginaldo de Moura.
cargo: Mecânico.
Matrícula/Siape: 504337.
cPf: 296.532.312-00.
Período: 11 a 15.04.2022.
Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: floresta do araguaia.
objetivo: realizar borrifação de bloqueio espacial a ultra baixo volume 
(UBV) para controle do mosquito transmissor da dengue e outras viroses.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 783477

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 283/2022 - GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a nova redação do art. 116 da lei Estadual no 5.099/83,
combinando com o art. 98 da lei nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/261803 de 
06/03/2022.
coNSidEraNdo o que foi apurado nos assentamentos funcionais da ser-
vidora SaNdra HElENa MorEira, Nutricionista, matricula n° 5485231/2, 
lotada na divisão de Nutrição e  dietética, referente ao 2º triênio de 
24/02/2008 a 24/02/2011 (30 dias).
rESolVE:
coNcEdEr licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora SaNdra 
HElENa MorEira, Nutricionista, matricula n° 5485231/2, pertencente 
ao Quadro de Pessoal ativo do SESPa, para ser gozada no período de 
19/04/2022 a 18/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de abril de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 783104

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 040/2021-HoL
data assinatura:08/04/2022
Processo nº: 2021/1304960
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência: 09/04/2022 a 08/04/2023
Valor Total do aditivo: de r$ 2.860.770,00 (dois milhões oitocentos e ses-
senta mil setecentos e setenta reais).

orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado: diaGNoSiS cENTro dE diaGNÓSTicoS lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 772907
terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 141/2021-HoL
data assinatura:01/04/2022
Processo nº: 2022/312886
Justificativa: ACRESCER no limite aproximado de 42,37%, os serviços dos 
itens discriminados no anexo i, com fulcro no artigo 65, caput, i, “b” e § 
1º da lei nº 8.666/93.
Vigência: até  o término da vigência em 04/04/2022
Valor Total do aditivo: de r$ 335.786,24 (trezentos e trinta e cinco mil 
setecentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
orçamento: 10.302.1507.8289.449039 fonte: 0301
contratado: M S VaScoNcElloS coNTrUÇÕES lTda
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 783034

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 027/2022
Processo nº 2022/51725
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para a EXEcUÇÃo 
dE SErViÇoS dE ProcESSaMENTo dE roUPaS dE SErViÇo dE SaÚdE 
E forNEciMENTo dE ENXoVal HoSPiTalar EM rEGiME dE coModaTo 
Para aTENdEr ao HoSPiTal oPHir loYola.
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa: 
UiraPUrU laVaNdEria HoSPiTalar E HorTElaria lTda
Valor Total da licitação: r$ 5.754.600,00 (cinco milhões, setecentos e cin-
qüenta e quatro mil e seiscentos reais).
Belém, 07 de abril de 2022
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 783013

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de rescisÃo de coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 008/2017-HoL
data assinatura:08/04/2022
Processo nº: 2021/905016
Justificativa considerando as razões de interesse público exaradas pela au-
toridade superior e com fulcro no art. 79, i, c/c art. 78, inciso Xii, ambos 
da lei n° 8.666/93, resolve rESciNdir UNilaTEralMENTE, a partir do dia 
08/04/2022, o coNTraTo adMiNiSTraTiVo nº 008/2017–Hol, oriundo 
do Pregão Eletrônico nº 079/2018, cujo objeto contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de limpeza, análise e desinfecção de 
poços e cisternas do Hol e NaEE.
contratado NoPraGaS coNTrolE aMBiENTal lTda - EPP
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 782959

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 030/2022
data: 08/04/2022
Valor: r$40.000,00
objeto: MaTErial dE coNSUMo - laMiNa P/ dErMaToMo, EM iNoX, 19 X 
0,38 X 80MM, caiXa c/10; fundamentação legal: com base no artigo 24, 
inciso iV, da lei nº 8.666/93 e Parecer nº 103/2022/aJUr/fScMP
Data de Ratificação: 08/04/2022 - PAE nº 2022/243156
funcional Programática: 10.302.1507.8288
fontes de recursos: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008067, 
0269008100, 0269008101, 0269008102, 0349008725, 0349008569, 
0349008950, 0349009280, 0349009535, 0349009475, 0349009308, 
7349008494, 7349008545 e seus respectivos superavits
Elemento de despesa: 339030
coNTraTada: E.r. TriNdadE; cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ENdErEÇo: rua São francisco nº 1104, Bairro Juazeiro, Santa isabel do 
Pará/Pa, cEP: 68.790-000; Telefone: (91) 8814-4784
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 783123
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.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo do terMo de disPeNsa Nº 030/2022
Nos termos do art. 26 da lei 8.666/93
data: 08/04/2022
objeto: MaTErial dE coNSUMo - laMiNa P/ dErMaToMo, EM iNoX, 19 
X 0,38 X 80MM, caiXa c/10.
coNTraTada: E.r. TriNdadE; cNPJ/Mf: 04.252.742/0001-65
ordenador: dr. Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 783126

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 327/2022-caPe/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decre-
to do dia 30/04/2019, publicado no doE nº 33.864, de 02/05/2019,
considerando processo n° 2022/312304;
r E S o l V E:
coNcEdEr , férias regulamentares a servidora aNa carla MoNTEi-
ro caMPoS, cargo de Técnico de Enfermagem, lotação Enfermaria 
Santana - calc, Matrícula Nº 57192751/1, no período de 18/04/2022 
a 17/05/2022, referente ao exercício de 2021, no período aquisitivo 
de 16/01/2021 a 15/01/2022 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - Pa, 31 de Março de 2022
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 783241

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 342/2022 – caPe/GaB/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo aNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/314953;
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de iSaBEla KlaUTaU riBEiro, fonoaudiologa, 
Matricula Nº 57193126/1 concedida de 01 a 30/04/2022, conforme Por-
Taria Nº 205/2022-GaPE/GP/fScMP , publicada no doE Nº 34.889 para 
os períodos de 01/04/2022 a 15/04/2022 e 17/10/2022 a 01/11/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa 05 de abril de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 783239

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 289  de 11 de abril  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 278348/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de ParTiciPar dE caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caNdida-
ToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE itaituba/Pa NoS diaS  
25 a27 dE MarÇo dE 2022.
iVa ZiaZa ValENTE SoBral , cPf:766.593.302-59 ag.administrativo/
HrSTM,Mat.5953118: 2,5 diaria. Tarcilo dalMacio da coSTa, cP-
f:836.632.902-04,administrativo/HrSTM,Mat..5963844/1: 2,5 diaria. 
aYlaNda aGUiar BarroSo, cPf:836.632.902-04, ag.administrati-
vo/ HrSTM,Mat.5884217: 2,5 diaria. clEidSoNMar corrEa coSTa,-
cPf:387.741782-53, 59 ag.administrativo/HrSTM,Mat.5883750:2,5 
diaria JoaQUiM aUGUSTo aQUiNo dE aZEVEdo,cPf:519.281.672-68, 
ag.administrativo/HrSTM,Mat.57194725:2,5diaria. riTa dE caS-
Sia liMa faVacHo,cPf:431.372.962-34  ag.administrativo/HrST-
M,Mat.5828651:2,50diaria. SElMa SoriaNo,cPf:145.816.472-15 ag.ad-
ministrativo/HrSTM,Mat:5963069:2,5 diaria. HEldEr colarES NEVES,-
cPf:127.073.412-15, ag.administrativo/HrSTM,Mat.7001029:2,5 diaria. 
laUra daYaNa MariNHo da crUZ,cPf:799.929.782-87, ag.administra-
tivo/HrSTM,Mat.5275806:2,5 diaria. Maria do Socorro carValHo,-
cPf:414.127.532-87, ag.administrativo/HrSTM,Mat.5774669:2,5 diaria.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  11 de  abril  de  2022  .
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 783480

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 143, de 24 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022;
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
designar a Servidora andrea aquino Sampaio dos Santos, Matrícula nº 
589391/2, para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
coNTraTo Nº 73/2022 - diaMEd laTiNo aMÉrica S/a
oBJETo: aquisição de insumos utilizados para a realização de exames imu-
nohematológicos, através da técnica de gel – centrifugação, para atender 
a necessidade de 12 meses do centro de Hemodiálise Monteiro leite e da 
fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
ViGÊNcia: início em 24/03/2022 e término em 23/03/2023.
ProcESSo: 2021/1105577
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico n° 24/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Jorge de Moura Palheta
diretor Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 783253
Portaria N° 144, de 24 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022;
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
designar o Servidor Jaelson campos cunha – Matrícula Nº 571809053/1, 
para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
• CONTRATO DE COMODATO Nº 74/2022 - DIAMED LATINO AMÉRICA S/A
oBJETo: comodato de equipamentos utilizados na realização de exames 
imunohematológicos, através da técnica de gel – centrifugação, para aten-
der a necessidade de 12 meses do centro de Hemodiálise Monteiro leite e 
da fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
ViGÊNcia: início em 24/03/2022 e término em 23/03/2023.
ProcESSo: 2021/1105577
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico n° 24/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo Jorge de Moura Palheta
diretor Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 783255
Portaria N° 150, de 07 de aBriL de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE
-Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022;
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
designar a servidora Talita ariane amaro lobato – Matrícula nº matrícula 
5955174/1 para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
• CONTRATO DE COMODATO Nº 78/2022 – F. CARDOSO & CIA LTDA
oBJETo: comodato de Bomba de infusão Peristáltica linear, a serem utili-
zadas pela coModaTária por um período de 12 (doze) meses.
ViGÊNcia: início em 07/04/2022 e término em 06/04/2022.
ProcESSo 2021/794696.
ModalidadE: Pregão Eletrônico SrP Nº 38/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 783560

errata
.

errata de Portaria
Fica retificado na PORTARIA N°104 de 25 de fevereiro de 2022, o seguinte:
oNde LÊ-se:

MatrÍcULa NoMe Periodo
54194789 1 MilENa dE JESUS ViEira riBEiro 03/03/2022 01/04/2022

Leia-se:
MatrÍcULa NoMe Periodo

54194789 1 MilENa dE JESUS ViEira riBEiro 08/03/2022 06/04/2022

Obs: Retificado por ter saído com incorreções no DOE n° 34.880 de 04 de 
março de 2022
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fHcGV

Protocolo: 783084
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.

.

coNtrato
.

contrato N° 73/2022
Classificação do Objeto. Outros
objeto: aquisição de insumos utilizados para a realização de exames imu-
nohematológicos, através da técnica de gel – centrifugação, para atender 
a necessidade de 12 meses do centro de Hemodiálise Monteiro leite e da 
fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
Valor Total: r$ 118.749,95 (cENTo E dEZoiTo Mil, SETEcENToS E QUa-
rENTa E NoVE rEaiS E NoVENTa E ciNco cENTaVoS)
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 24/2022
data assinatura: 24/03/2022
Vigência: início em 24/03/2022 e término em 23/03/2023.
origem do recurso: Estadual
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288 e/ou 10.302.1507.7684;
Elemento de despesa: 339030
fonte de recurso: 0261,0269,0149,0103 e suas respectivas subfontes e 
superavits.
coNTraTado:
Nome: diaMEd laTiNo aMÉrica S/a
ENdErEÇo: rUa alfrEdo alBaNo da coSTa 100 – diSTriTo iNdUS-
Trial GENESco aParEcido dE oliVEira
laGoa SaNTa – MG – cEP: 33.240-095
TElEfoNE: (31) 3689-6600
E-Mail: opcomerciais@expansao-mg.com.br
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 783249
contrato de comodato N° 74/2022
Classificação do Objeto. Outros
objeto: comodato de equipamentos utilizados na realização de exames 
imunohematológicos, através da técnica de gel – centrifugação, sendo: 03 
(três) centrífugas de cartela em gel, 03 (três) incubadoras de cartela em 
gel, 04 (quatro) pipetas manuais, 03 (três) estação de trabalho para tubos 
e cartões, 03 dispensers e 03 suportes para dispensers, para atender a 
necessidade de 12 meses do centro de Hemodiálise Monteiro leite e da 
fundação Hospital de clínicas Gaspar Viana.
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 24/2022
data assinatura: 24/03/2022
Vigência: início em 24/03/2022 e término em 23/03/2023.
coModaNTE:
Nome: diaMEd laTiNo aMÉrica S/a
ENdErEÇo: rUa alfrEdo alBaNo da coSTa 100 – diSTriTo iNdUS-
Trial GENESco aParEcido dE oliVEira
laGoa SaNTa – MG – cEP: 33.240-095
TElEfoNE: (31) 3689-6600
E-Mail: opcomerciais@expansao-mg.com.br
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 783252
contrato de comodato N° 78/2022
objeto: o comodato de Bomba de infusão Peristáltica linear, a serem utili-
zadas pela coModaTária por um período de 12 (doze) meses.
Modalidade: Pregão Eletrônico SrP nº 38/2022
data assinatura: 06/04/2022
Vigência: início em 06/04/2022 e término em 05/04/2023
origem do recurso: Estadual
coNTraTado:
NoME: f. cardoSo & cia lTda
ENdErEÇo: rUa JoÃo NUNES dE SoUZa, N°125, Bairro: áGUaS 
BraNcaS, Br 316 KM 08
aNaNiNdEUa – Pará – cEP: 67.033-030
TElEfoNE: (91)3182-0250/ (91)3182-0394
E-Mail: licitacao1@shoppingdasaudeonline.com.br
ordENador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 783551

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade Pregão eletrônico
Número: 62/2022
a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para aquisição 
eventual de cateteres Guia e diagnóstico (Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais - oPME), para atender a necessidade por 12 (doze) meses 
no Serviço de Hemodinâmica da fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV), conforme especificações do Termo 
de referência - anexo i, o qual é parte integrante do edital, para forne-
cimento nos prazos e condições constantes no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: William Saraiva Garcia
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 26/04/2022
Hora de abertura: 09:00h, Horário de Brasília.
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 783290

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade Pregão eletrônico
Número: 61/2022
a presente licitação tem por objeto a aquisição de Estetoscópio adulto, 
Estetoscópio Infantil, Esfigmomanômetro Adulto e Esfigmomanômetro Fixo 
de Parede para atender as unidades de internação, emergência cardioló-
gica, emergência psiquiátrica, Unidades de Terapia intensiva, centro ci-
rúrgico, Hemodinâmica, Serviço de apoio diagnóstico e ambulatório da 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV), 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I, o qual é parte 
integrante do edital, para fornecimento nos prazos e condições constantes 
no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: lucilene Pereira Tavares
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 26/04/2022
Hora de abertura: 09:00h, Horário de Brasília.
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 783543

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 13/FHcGV/2022
oBJETo: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para 
aquisição eventual de lancetas e Tiras reagentes para dosagem glicêmica, 
com Glicosímetros e Baterias em comodato, para atender a necessidade de 
12 (doze) meses nas unidades de internação clínica, Unidades de Terapia 
intensiva, ambulatório, Serviço de apoio diagnóstico e Terapêutico, centro 
cirúrgico e obstétrico, Serviço de Urgência e Emergência cardiológica e 
Psiquiátrica da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vian-
na (fPEHcGV) e clínica Monteiro leite (cHMl).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor UNitÁrio VeNcedor

1. 
lanceta para punção digital para uso em teste de glicemia 

capilar adulto e pediátrico, com sistema de segurança 
contra acidentes perfurocortantes.

200.000 r$0,28

MoNaco diS-
TriBUidora 
dE MEdica-

MENToS lTda

2. 

Tira reagente para determinação de glicose, que aceite 
amostra capilar, venosa e arterial, e neonatal, que aceite 
apenas mg/dl como unidade de medida, faixa de medição 

entre 10 a 600ml/dl, amostra de sangue de 0,1 a 0,6 
microlitros, com leitura máxima de 5 a 10 segundos.

200.000 r$0,74
aMaZoN 

MEdical carE 
EirEli

 Glicosímetro em regime de comodato. 60 coModaTo
 Baterias sobressalentes em regime de comodato. 300 coModaTo

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 13/fHcGV/2022:
r$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 783296
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 30/FHcGV/2022
oBJETo: a presente licitação tem por objeto a aquisição de dispositivos 
móveis portáteis do tipo Tablet, para aperfeiçoamento do atendimento e 
apoio as atividades desenvolvidas nos diversos serviços da fundação Pú-
blica Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor GLoBaL VeNcedor

1. 

TaBlET 10.4”
caracTErÍSTicaS GEraiS

Sistema operacional: Mínimo android 10;
armazenamento interno: capacidade Mínima de 64GB, Memória 

Expansível Mínima: Micro Sd 128 GB;
Memória raM: Mínimo 4 GB;

Processador: Mínimo octa core 2.2 GHz;
chipset: Mínimo Snapdragon 865; rede: Single Sim, lTE;

Conectividade Mínima: Wifi 802.11 a/b/g/n/ac, Bluetooth 5.0 com 
a2dP/lE, GPS a-GPS/GloNaSS/Beidou/Galileo, USB tipo c;

Tela: Mínimo 10.4” polegadas, resolução mínima de 1024 x 600, 
fPS mínimo 120Hz, Tipo lTPS TfT ;

recursos Mínimos de câmera: frontal 8 Megapixels abertura de 
f 2.2,

câmera Traseira 13 Megapixels abertura de f 1.9, Estabilização 
digital, autofoco, foco por toque, flash led, localização, detecção 

facial;
capacidade Mínima de Bateria: 7040mah;

cor: cinza ou similar;
acessórios mínimos: carregador Turbo; cabo USB, Extrator de 

chip, capa Protetora antichoque, caneta S-Pen;

100 r$ 300.000,00

MaSTE-
riNfor 

coMErcial E 
SUPriMEN-

ToS dE 
iNforMaTi-
ca EirEli

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 30/fHcGV/2022:
r$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 783297
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HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 25/FHcGV/2022
oBJETo: aquisição eventual de Endopróteses aórticas e cateter Balão 
complacente (Órteses, Próteses e Materiais Especiais – oPME) para proce-
dimentos de radiologia intervencionista, em regime de antecipação, uti-
lizados nos procedimentos endovasculares em pacientes do SUS, com as-
sistência técnica durante o implante, por um período de 12 (doze) meses, 
na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):
iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor UNitÁrio VeNcedor

Lote i

1. 

Endoprótese aórtica abdominal, bifurcada, fixação por 
força radial supra-renal, (free flow), PTfE, stent em 

aço inox ou nitinol, autoexpansível, sistema de liberação 
controlada, estéril. apresentação em todas as medidas 

variáveis. Embalagem individual com os dados de identi-
ficação, lote e validade. Compatível com item 3.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

2. 

Endoprótese aórtica abdominal, bifurcada, fixação por 
força radial infra-renal, PTfE, stent em aço inox ou 

nitinol, autoexpansível, sistema de liberação controlada, 
estéril. apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade. compatível com item 3.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

3. 

Endoprótese aórtica abdominal, extensão ilíaca contra- 
lateral, autoexpansível, PTfE, stent em aço inox ou 

nitinol, fixação por força radial infra-renal, sistema de 
liberação controlada, estéril. apresentação em todas 
as medidas variáveis. Embalagem individual com os 

dados de identificação, lote e validade. Compatível com 
itens 1 e 2.

30 caNcElado No JUlGaMENTo

Lote ii

4. 

Endoprótese aórtica abdominal, monoilíaca, autoexpansí-
vel, PTFE, stent em aço inox ou nitinol, fixação por força 

radial supra-renal, (free flow), sistema de liberação 
controlada, estéril. apresentação em todas as medidas 

variáveis. Embalagem individual com os dados de identi-
ficação, lote e validade. Compatível com item 5.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

5. 

Endoprótese aórtica abdominal oclusor, autoexpansível, 
PTFE, stent em aço inox ou nitinol, fixação por força 
radial infra-renal, sistema de liberação controlada, 

estéril. apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade. compatível com o item 4.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

Lote iii

6. 

Endoprótese aórtica abdominal, bifurcada, fixação por 
força radial supra-renal (free flow), dacron/Poliéster, 
Stent em aço inox ou nitinol, autoexpansivel, Sistema 

de liberação controlada, estéril. apresentação em todas 
as medidas variáveis. Embalagem individual com os 

dados de identificação, lote e validade. Compatível com 
o item 8.

15 r$ 19.755,00 M. r. BioMÉdica rio 
PrETo lTda

7. 

Endoprótese aórtica abdominal, bifurcada, fixação por 
força radial infra-renal, dacron/Poliéster, Stent em aço 
inox ou nitinol, autoexpansivel, sistema de liberação 

controlada, estéril. apresentação em todas as medidas 
variáveis. Embalagem individual com os dados de identi-

ficação, lote e validade. Compatível com o item 8.

15 r$ 19.755,00 M.r. BioMÉdica rio 
PrETo lTda

8. 

Endoprótese aórtica abdominal, extensão ilíaca contra
-lateral, autoexpansível, dacron/Poliéster, Stent aço inox 
ou nitinol, fixação por força radial Infra-renal, sistema 

de liberação controlada, estéril. apresentação em todas 
as medidas variáveis. Embalagem individual com os 

dados de identificação, lote e validade. Compatível com 
os itens 6 e 7.

30 r$ 12.543,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

iteM

9. 

Endoprotese aórtica abdominal bifurcada, ângulo colo 
proximal maior que 90º, PTfE, stent aço inox ou nitinol, 
autoexpansível, fixação por força infra-renal, sistema de 
liberação controlada, estéril. apresentação em todas as 
medidas variáveis. Embalagem individual com os dados 

de identificação, lote e validade.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

10. 

Endoprótese aórtica abdominal, extensão proximal, au-
toexpansível, PTFE, stent em aço inox ou nitinol, fixação 

por força radial supra-renal (free flow), sistema de 
liberação controlada, estéril. apresentação em todas as 
medidas variáveis. Embalagem individual com os dados 

de identificação, lote e validade.

30 caNcElado No JUlGaMENTo

11. 

Endoprótese aórtica abdominal, bifurcada, ângulo 
colo proximal maior que 90º, dacron/Poliéster, Stent 
em aço inox ou nitinol, autoexpansível, fixação por 
força infra-renal, sistema de liberação controlada, 

estéril. apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

12. 

Endoprótese aórtica abdominal, monoilíaca, autoexpan-
sivel, Dacron/Poliéster, Stent aço inox/nitinol, fixação 
por força radial supra-renal (free flow), sistema de 

liberação controlada, estéril. apresentação em todas as 
medidas variáveis. Embalagem individual com os dados 

de identificação, lote e validade.

15 r$ 21.500,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

13. 

Endoprótese aórtica abdominal, oclusor, autoexpansivel, 
Dacron/Poliéster, stent aço inox/Nitinol, fixação por 

força radial infra-renal, sistema de liberação controlada, 
estéril. apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade.

15 r$ 9.570,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

14. 

Endoprótese aórtica abdominal, extensão proximal, 
autoexpansível dacron/Poliéster, Stent em aço inox ou 
nitinol, fixação por força radial supra-renal (Free Flow), 
sistema de liberação controlada, estéril. apresentação 
em todas as medidas variáveis. Embalagem individual 

com os dados de identificação, lote e validade.

30 r$ 15.650,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

15. 

Endoprótese aórtica Torácica Cônica, fixação por força 
radial, (free flow), PTfE, Stent em aço inox ou nitinol, 
autoexpansivel, diâmetro distal menor quer o diâmetro 
proximal, sistema de liberação controlada, estéril. apre-
sentação em todas as medidas variáveis. Embalagem 

individual com os dados de identificação, lote e validade.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

16. 

Endoprótese aórtica Torácica Cônica, fixação por força 
radial, PTfE, Stent em aço inox/nitinol, autoexpansível, 

diâmetro distal menor quer o diâmetro proximal, sistema 
de liberação controlada, estéril. apresentação em todas 

as medidas variáveis. Embalagem individual com os 
dados de identificação, lote e validade.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

17. 

Endoprótese aórtica Torácica Tubular Reta, fixação por 
força radial (free flow), PTfE, Stent em aço inox ou 

nitinol, autoexpansível, sistema de liberação controlada, 
estéril. apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

18. 

Endoprótese aórtica Torácica Tubular Reta, fixação por 
força radial, PTfE, Stent em aço inox/nitinol, autoex-

pansível, sistema de liberação controlada, estéril. apre-
sentação em todas as medidas variáveis. Embalagem 

individual com os dados de identificação, lote e validade.

15 caNcElado No JUlGaMENTo

19. 

Endoprótese aórtica Torácica Cônica, fixação por força 
radial (free flow), dacron/Poliéster, Stent em aço inox/

nitinol, autoexpansível, diâmetro distal menor que o 
diâmetro proximal, sistema de liberação controlada, 
estéril, apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade.

15 r$ 21.500,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

20. 

Endoprótese aórtica Torácica Cônica, fixação por força 
radial, dacron/Poliéster, Stent em aço inox/nitinol, 

autoexpansível, diâmetro distal menor quer o diâmetro 
proximal. Sistema de liberação controlada, estéril, apre-

sentação em todas as medidas variáveis. Embalagem 
individual com os dados de identificação, lote validade.

15 r$ 14.650,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

21. 

Endoprótese aórtica Torácica Tubular Reta, fixação por 
força radial (free flow), dacron/Poliéster, Stent em 

aço inox/nitinol, autoexpansível. Sistema de liberação 
controlada, estéril, apresentação em todas as medidas 

variáveis. Embalagem individual com os dados de identi-
ficação, lote e validade.

15 r$ 21.500,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

22. 

Endoprótese aórtica Torácica Tubular Reta, fixação 
por força radial, dracon/Poliéster, Stent em aço inox/

nitinol, autoexpansível, sistema de liberação controlada, 
estéril, apresentação em todas as medidas variáveis. 
Embalagem individual com os dados de identificação, 

lote e validade.

15 r$ 14.650,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

23. 
cateter Balão complacente para acomodação de 

endopróteses, diâmetro de insuflação máximo de aproxi-
madamente 45mm e perfil de 12 a 14F

30 r$ 1.950,00 M.r. BioMEdica rio 
PrETo lTda

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 25/fHcGV/2022:
r$ 3.050.190,00 (Três milhões, cinquenta mil, cento e noventa reais).
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 783326

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa Nº 35/2022
Valor r$ 86.700,00 (oiTENTa E SEiS Mil E SETEcENToS rEaiS)
oBJETo: aquisição emergencial de Equipo Bomba de infusão fresenius 
KaBi, para atender a necessidade da fundação Pública Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fPHcGV) e clínica Monteiro leite no período de 90 dias
daTa dE raTificaÇÃo: 07/04/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 24, iNciSo iV, da lEi Nº 8.666/93.
orÇaMENTo: 2022
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.3020.1507.8288
NaTUrEZa da dESPESa: 339030
foNTE do rEcUrSo: 0261,0269,0103,0149
oriGEM do rEcUrSo: ESTadUal
coNTraTado:
NoME: f cardoSo & cia lTda
ENdErEÇo: rUa JoÃo NUNES dE SoUZa, Nº 125, Br 316 KM 08
aNaNiNdEUa/Pa – cEP: 67.033-030
TElEfoNE: (91) 3182-0250/ (91) 3182-0394
E-Mail: licitacao@shoppingdasaudeonline.com.br
ordENador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 783206
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.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 80/2022/FHcGV
ata de registro de Preços Nº 80/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 126/2021/fHcGV, Processo nº 2021/1016, ho-
mologado pelo Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clíni-
cas Gaspar Vianna, em 23/03/2022.
oBJETo: aquisição eventual de Medicamentos antimicrobianos para aten-
der a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia 
intensiva, ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico da fundação Pública 
Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV).
EMPrESa: coMErcial MoSTaErT liMiTada, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 11.563.145/0001-17, inscrição Es-
tadual nº 007287569, com sede no endereço cais de Santa rita, n° 450, 
Galpão 0000, Bairro de São José, recife/PE, cEP: 50020-360, telefone: 
(81) 3324-2554, e-mail: licitacao@grupoelfa.com.br

iteM descriÇÃo Necessidade
P/ 12 Meses UNid VaLor

UNitÁrio
VaLor
totaL

24
daptomicina 500 mg, intravenosa, 
pó para solução injetável. adulto/

Pediátrico
2500 frs/ampola r$ 160,00 r$ 400.000,00

50 Tigeciclina 50mg 700 fr/amp r$ 195,10 r$ 136.570,00
Valor ToTal: r$ 536.570,00

* o valor global estimado desta ata é r$ 536.570,00 (Quinhentos e trinta 
e seis mil, quinhentos e setenta reais).
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
ordENador rESPoNSáVEl.

Protocolo: 783014
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 84/2022/FHcGV
ata de registro de Preços Nº 84/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
para registro de Preços nº 38/2022/fHcGV, Processo nº 2021/794696, 
homologado pelo Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna, em 01/04/2022.
OBJETO: Tem por objeto e finalidade o Registro de Preços para aquisição 
eventual de Produtos para Terapia Nutricional Enteral, com Bombas de 
infusão para uso contínuo em comodato, para atender a necessidade de 
12 (doze) meses nas clínicas e unidades de terapia intensiva da fundação 
Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV), nas con-
dições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
ata do PrEGÃo ElETrÔNico SrP nº 38/2022 vinculada ao Processo nº 
794696/2021, que integram este instrumento independente de transcri-
ção, pelo prazo de validade do registro.
ViGÊNcia: 07/04/2022 a 06/04/2023
EMPrESa: f. cardoSo & cia lTda, Pessoa Jurídica de direito Privado, 
inscrita no cNPJ/Mf sob nº 04.949.905/0001-63, inscrição Estadual nº 
15.051.578-2, com sede na rua João Nunes de Souza, 125, Br 316 Km 
08, Bairro águas Brancas, Município de ananindeua-Pa,cEP:67.033-030, 
telefone: (91) 3182-0250/3182-0394, e-mail licitacao@shoppingdasaude-
online.com.br.

iteM ProdUto Necessidade 
Para 12 Meses

Marca /Fa-
BricaNte UNid

VaLor
UNitÁrio

r$

VaLor
 totaL

r$

1

Equipo específico para administração 
de dietas enterais por bomba de 

infusão de dieta enteral sistema linear. 
Equipo estéril, de uso único, apirogêni-
co, atóxico, tubo em PVc transparente, 
flexível e DEHP free, com comprimento 
de aproximadamente 200 cm, ponta 

perfurante, padrão contendo protetor, 
rosca para fixação das bolsas de dieta 
e adaptador para conexão com frascos 

de dietas contendo filtro de ar, câ-
mara gotejadora macrogotas, flexível 
transparente. Presença de clamp de 

antifluxo livre no corpo do equipo com 
trava mecânica. adaptador para uso de 
seringas e que não permita a conexão 
em acesso venoso. Ponta do equipo 
com escalonamento que permita o 
uso de vários tamanhos de sondas. 

Equipo acompanhado de adaptadores 
fornecidos para a maioria dos frascos e 
as diferentes bolsas flexíveis de dieta 

existentes no mercado.

10.000 frESENiUSK UNid 29,90 299.000,00

Valor ToTal: 299.000,00

o valor global estimado desta ata é de r$299.000,00 (duzentos e noventa 
e nove mil reais).
ordenador responsável. dr. ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 783547

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 016 de 08 de aBriL de 2022.
a diretora do Hospital regional de Salinópolis, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas através da PorTaria Nº 210/2021-ccG de 08 
de fevereiro de 2021, publicada no doE nº 34.486 de 09/02/2021.
coNSidEraNdo, a solicitação da comissão Permanente de Sindicância 
administrativa do Hospital regional de Salinópolis, devido a necessidade 
de continuidade das atividades perante o processo nº 2017/267353.
considerando ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
processo não foi concluído no prazo legal;
rESolVE:
ProrroGar por 30 (trinta) dias, para conclusão da sindicância, instituída 
pela PorTaria Nº 012 de 10.03.2022, doE nº 34.889, de 11.03.2022, 
com fundamentação legal no art. 199 da lei nº 5.810/94.
registre-se, publique-se e cumpra-se
lUaNa KEllY NoroNHa loiola
diretora do Hospital regional de Salinópolis

Protocolo: 783146

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 015/2022-dir/Hrs de 08 de aBriL de 2022.
a diretora do Hospital regional de Salinópolis, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas através da PorTaria Nº 210 / 2021 de 08 de 
fevereiro de 2021, publicada no doE nº 34.486 de 09/02/2021 e tendo 
em vista as instruções contidas no decreto nº 2819 de 06 de setembro de 
1994 com base no art. 145 da lei 5.810/94, que disciplina a concessão de 
diárias em missão oficial do Estado e obtenção de capacitação profissional.
rESolVE:
coNcEdEr 02 E 1/2 (duas e meia) diárias aos servidores abaixo listados 
pelo deslocamento do município de SaliNÓPoliS para o município de ca-
PaNEMa, no período de 11 a 13.04.2022, com o objetivo de participarem 
do curso de capacitação em Hemoterapia, no HEMoPa polo capanema.

serVidor carGo MF cPF

andrea Maria de oliveira Moura Biomédica 57193030-1 293.620.402-04

Tatiana Vieira aciole Tec. Patologia clinica 54194549-1 624.901.762-34

Publique-Se, registre-Se E cumpra-Se
Salinópolis, 08 de abril de 2022.
lUaNa KEllY NoroNHa loiola
diretora do Hospital regional de Salinópolis

Protocolo: 783148

.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

Portaria Nº 101 de 07 de abril de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
Objetivo: O Engenheiro se deslocará para fiscalizar os serviços de pavimen-
tação na rodovia Transuruará, no âmbito do Municipio de Santarém – 3ºNr.
origem: Belém
destino(s): Santarém
Servidor (a): Vicente de Paulo Hermes rodrigues
cargo: Engenheiro
id. funcional: 104043/1
Período: 17 a 20/01/2022
diária(s): 3,5 (três e meia)
ordenador: francisco Edvan de oliveira

Protocolo: 783418
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.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPostiLaMeNto
.

coNtrato Nº 023/2018-cPH
2º terMo de aPostiLaMeNto
assinatura: 01/04/2022
Empresa: PaUlo raYMUNdo BrÍGido dE oliVEira EirEli - PaUlo BrÍ-
Gido ENGENHaria, com sede na Travessa lomas Valentina, Passagem 
São Pedro, nº 124, Bairro: Marco, cEP: 66.095-720, Município de Belém, 
Estado do Pará. Empresa inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 22.911.135/0001-41.
Justificativa: A sociedade empresária PAULO RAYMUNDO BRIGIDO DE 
oliVEira EirEli – PaUlo BriGido ENGENHaria, inscrita sob o cNPJ nº 
22.911.135/0001-41, através de alteração contratual registrada no JU-
cEPa em 14/03/2022, alterou sua razão social para “PPB ENGENHaria 
lTda”, promovendo, ainda, a alteração de seu quadro societário, com o 
ingresso do sócio Paulo augusto alves de oliveira, este com 7.200,00 quo-
tas transferidas pelo sócio empresário Paulo raymundo Brigido de oliveira, 
com este mantendo a administração da sociedade.
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo.

Protocolo: 783120

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 225/2022 – arcoN-Pa, de 08 de aBriL de 2022. 
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006, coNSidEraNdo o decreto n° 795 de 
29.05.2020, publicada no doE n° 34.240 de 1 de junho de 2020 que dispõe 
sobre normas pertinentes à cessão do servidor; coNSidEraNdo ainda o 
teor do Processo administrativo Eletrônico – PaE n.º 2022/373774;rE-
SolVE: i – ProrroGar cESSÃo, da servidora raiMUNda criSTiNa ri-
BEiro GoMES, Matrícula 54187716/1, ocupante do cargo de assistente 
Técnico em regulação de Serviços Públicos i, para a fundação - HEMoPa 
a contar de 14/03/2022, pelo prazo de 04 (quatro) anos, com ônus para 
o Órgão cessionário em conformidade com o disposto no art. 3°, inciso 
i, ii e iii §1°, i, ii e iii; §2°; §3°. ii – Esta Portaria retroagirá a contar 
de 14/03/2022. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE 
rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, 
08 dE aBril dE 2022. 
EUriPEdES rEiS da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 783176

.

.

coNtrato
.

extrato contrato de Nº 11/2022.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará-arcoN-Pa/ EMPrESa M & W coMÉrcio SErViÇoS E rEPrESENTa-
ÇÕES lTda-EPPP objeto: fornecimento de 9 (nove) ar condicionado Tipo 
cassets – Teto de 48.000 BTUS e 1 (uma) ar condicionado tipo casset – 
Teto de 24.000 BTUS
Vigência 11.04.2022 a 10.04.2023
dotação orçamentária: ProJ/aTiV:04.122.1297.8338.0000. 
Pi:4120008338E.foNTE/N. ESPESa: 0661/449052.aÇÃo: s/n.
da fundamentação legal: lei n° 8.666/1993/10.520/02. Valor: r$ 
97.000,00 estimado. foro: Belém-Pa. data da assinatura: 08.04.2022.
Endereço da contratada: aV. GoV. HÉlio da MoTa GUEiroS Nº 58 
– 40 HoraS coQUEiro – aNaNiNdEUa-Pa.cEP:67120-370.cNPJ: 
01.957.320/0001-05 iNSc: 15.194.022-3 foNES: 91- 98054-1378/3352-
4656. E-mail: maqenergia@terra.com.br
ordenador de despesas: diretor Geral, Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 782550
extrato contrato de Nº 10/2022.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará-arcoN-Pa/ EMPrESa r. fiGUEirÓ PErEira & cia lTda – EPP. 
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada fornecimento de apa-
relhos de ar condicionado, juntamente com a instalação, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual.
Vigência 11.04.2022 a 10.04.2023
dotação orçamentária: ProJ/aTiV: 04.122.1297.8338.0000. 
Pi:4120008338E; 4120008338c. foNTE/N. dESPE-

Sa:0261/0661/449052;339039. aÇÃo: 233206.
da fundamentação legal: lei n° 8.666/1993/10.520/02. Valor: r$ 
12.782,00, estimado anual. foro: Belém-Pa. data da assinatura: 
08.04.2022 Endereço da contratada: rua Professor Nelson ribeiro – nº 
51 – Bairro: Telégrafo, cNPJ nº 09.241.070/0001- 06.
ordenador de despesas: diretor Geral, Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 782034

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

extrato de 5º termo aditivo ao contrato de Nº 09/2017.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará-arcoN-Pa/Empresa dinastia Viagens e Turismo ltda-EPP. objeto do 
contrato inicial: fornecimento de passagens áreas, compreendendo a emis-
são, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e regionais, 
classe doméstica. Objeto e justificativa de aditamento: Prorrogação de prazo. 
Vigência:11.04.2022 a 10.04.2023, podendo ser rescindido antecipadamente 
com a conclusão da arP-SEPlad-Pa. conforme decreto nº991/2020.
dotação orçamentária: ProJ/aTiV: 26.782.1486.8696;17.512.14
89.8693;206.782.1486.8695;25.752.1486.8626;041.271.508.88
87.Pi:2060008696c;2060008693c;2060008695c;2080008926c; 
4120008887c.foNTE/N.dESPESa:0261/0661/339033
aÇÃo: 260277, 260273, 260280, 267309. fundamentação legal: art. 57,§ 
4º, 8.666/93. Valor: r$ 255.200,00, estimados. o percentual da taxa de 
agenciamento de viagens estipulada no valor de r$ 0,01 (Um centavo), por 
passagens aéreas, o equivalente a 0,001%.
foro: Belém-Pa. data da assinatura: 08 de abril de 2022.
Endereço da contratada: Tv. dom romualdo de Seixas, 921, Bairro: Uma-
rizal, cEP: 66.050-110, Belém-Pa. c.N.P.J/Mf nº. 15.741.481/0001-63.
ordENador dE dESPESaS: diretor Geral Euripedes reis da cruz filho.

Protocolo: 783320

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

092802580/2020 SilVio NoGUEira 
rUBacK faZENda Sr 104,2960 Ha SÃo fÉliX do 

XiNGU/Pa 1126/2022

100702687/2020 doMiNGoS fErrEi-
ra doS SaNToS

faZENda ValE do 
XiNGU 244,5870 Ha SÃo fÉliX do 

XiNGU/Pa 1164/2022

Belém (Pa), 08/04/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 783077
Portaria Nº 746/2022
o Presidente do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, regulamentada pelo decreto n° 63, de 
14 de março de 2007;
considerando os termos do Processo nº 2022/385975, de 31.03.2022;
r  E  S  o  l  V  E:
i – rEVoGar, a PorTaria Nº 0379/2022, de 03.01.2022, publicada no 
DOE nº 34.825, de 11.01.2022, que concedeu a Gratificação de Tempo 
integral, no percentual de 50% (cinquenta por cento) à servidora Maira 
EliSa fErrEira TaVarES, Técnico em Gestão de desenvolvimento agrá-
rio e fundiário, matrícula nº 5938684/2.
II – CONDEDER a referida Gratificação no mesmo percentual acima citado 
ao servidor Mario SÉrGio dE liMa SoUSa, Técnico em Gestão de desen-
volvimento agrário e fundiário, matrícula nº 80845071/1.
iii – faZEr vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 01 de abril de 2022.
Publique-se
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 06 de 
abril de 2022

Protocolo: 783026
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.

.

errata
.

errata Publicação doe Nº 34907, de 25/03/2022
coNcorrÊNcia PÚBlica SrP Nº 002/2021
onde se Lê:
24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2021;
Leia-se:
24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2022.

Protocolo: 782950

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo Nº: 002/2022 - coNtrato Nº: 08/2020
coNTraTaNTE: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa 
cNPJ: 05.089.495/0001-90
coNTraTado:  iT ProTEcT rEPrESENTaÇÕES E coNSUlToria EM iN-
forMáTica EirEli
cNPJ: 23.378.923/0001-87
ProcESSo: 2019/454928
ENdErEÇo: av. Santos dumont, 1510, salas 1305 e 1306, fortaleza/cE- 
cEP:60150161
oBJETo: aquisição debens e contratação de serviços necessários à estru-
turação do sistema de solução integrada de segurança da informação do 
iTErPa, fornecimento de solução de segurança para estações de trabalho 
e servidores físicos e virtuais( aNTi-MalWarE) com garantia e suporte 
técnico do fabricante pelo período de 36 meses, bem como serviço de su-
porte técnico especializado para anti-malware e para solução de segurança 
tipo firEWall, do fabricante forTiNET, e ainda a prestação do serviço de 
operação assistida.
ViGÊNcia: 10/04/2022 a 09/04/2023
Valor GloBal:  r$954.000,00 (novecentos e cinquenta e quatro mil reais)
EXErcÍcio: 2022 - Projeto atividade: 21.126.1508.8238; ação: 273.588
Elemento de despesas: 339040; fonte: 0301/0261/0661; P.i.: 
412.000.8238c
daTa aSSiNaTUra:  07/04/2022  ordENador: BrUNo YoHEiJi KoNo 
raMoS - Presidente

Protocolo: 782966

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato do terMo de aPostiLaMeNto Nº: 01/2022 - 
coNtrato Nº: 12/2020
coNTraTaNTE: iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa cNPJ: 
05.089.495/0001-90
coNTraTado:  liMPar liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda cNPJ: 
08.775.721/0001-85
ENdErEÇo: av. José Marcelino de oliveira, al. Bom Jardim, n°02-Sala a, 
Bairro: centro - cEP: 67.030-015 -ananindeua/Pa
ProcESSo: 2020/329341-PaE
oBJETo: Prestação de Serviço de auxiliar administrativo.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal:  lEi 8.666/93
JUSTificaTiVa: aditação de dotação orçamentária para o objeto contratado.
EXErcÍcio: 2022 - aÇÃo: 273.646 – ProJETo aTiVidadE: 
21.122.1297.8338
NaTUrEZa dE dESPESa: 339037 - foNTE: 0301/0661007852- P.i.: 
412.000.8338c
Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
daTa da aSSiNaTUra: 08/04/2022-ordENador: BrUNo YoHEiJi KoNo 
raMoS - Presidente

Protocolo: 783230

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico a 
rEaliZaÇÃo de PErMUTa envolvendo título do “Projeto integrado Trairão”, 
por áreas de terras do Estado, com as seguintes especificações:
Processo: 2018/535419
interessado: SaNTa carMEliTa aGroPEcUária S/a
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 052, lote 39, Setor “B”
imóvel/área: fazenda Novo Horizonte, com 1.490,8364 hectares
localização: Gleba Maracu
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
Em, 08.04.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico 
processo para coNValidaÇÃo dE PErMUTa envolvendo título do “Projeto 
integrado Trairão”, por áreas de terras do Estado, com as seguintes espe-
cificações:
Processo: 2013/383342
interessados: aGroPEcUária a. M lTda
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 065, lote 16, Setor “a”
 Título nº 048, lote 34, Setor “B”
imóveis/áreas: fazenda Kim - 1.320,2297ha
Município: Santarém
Prazo para impugnação: 15 dias
Em 08.04.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente

Protocolo: 783272
Processo N° 2021/946668
coNcorrÊNcia PÚBLica srP Nº 002/2021 – iterPa
aTa circUNSTaNciada dE rEUNiÃo da coMiSSÃo ESPEcial dE liciTa-
ÇÃo Para aNáliSE E JUlGaMENTo daS ProPoSTaS TÉcNicaS
a comissão Especial de licitação do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará- 
iTErPa instituída pela PorTaria Nº 738, de 08 de junho de 2021 (publi-
cada no doE nº 34.605), para conduzir a licitação concorrência Pública 
pelo Sistema de registro de Preços nº 02/2021, para futura e eventu-
al contratação de empresa especializada na execução da PrESTaÇÃo dE 
SErViÇo ESPEcialiZado dE lEVaNTaMENTo fÍSico cadaSTral E To-
PoGráfico, dE loTES rUraiS, EM GlEBaS ESTadUaiS, QUE aBraN-
GErá a colETa dE iNforMaÇÕES dE coordENadaS E iNforMaÇÕES 
cadaSTraiS, GEorrEfErENciaMENTo, ElaBoraÇÃo dE PEÇaS TÉcNi-
caS, arMaZENaMENTo EM BaNco dE dadoS, BEM cMo aTUaliZaÇÃo 
E diSPoNiBilidadE Para coNSUlTa, do acErVo fUNdiário do ES-
Tado do Pará, No ÂMiTo daS aÇÕES dE rEGUariZaÇÃo fUNdiária 
dESENVolVidaS PElo iNSTiTUTo dE TErraS do Pará, composta pelos 
servidores raphael augusto corrêa, Mário Sérgio de lima e Sousa, Jurandir 
Pedro da Silva Brito, andré Matheus de lucena Moura e José Hilton da Sil-
va cunha, respectivamente, o primeiro Presidente e os demais Membros, 
reuniu-se nesta data, dia 08 de abril de 2022, no auditório da sede da ins-
tituição, para análise dos documentos que compõe as propostas técnicas 
das Empresas ENGEMaP – ENGENHaria, MaPEaMENTo E aErolEVaN-
TaMENTo lTda (cNPJ nº  01.020691/0003-10) e ESTEio – ENGENHaria 
E aErolEVaNTaMENTo S.a (cNPJ nº 76.650.191/0001-07) e, após ava-
liação da documentação apresentada, consoante critérios de pontuação 
técnica estabelecidos no item 11 (anexo i do Edital), constatou que ambas 
as licitantes apresentaram as documentações em conformidade com as re-
quisições de classificação, atingindo o mínimo de 70% (setenta por cento) 
dos pontos a que se refere cada uma das parcelas i, ii, iii, iV e V relativas 
aos tópicos da avaliação (subitem 12.5.1 do Edital), sendo, portanto, coN-
SidEradaS claSSificadaS Para ProSSEGUir No cErTaME, conforme 
relatório Técnico de análise de Propostas, que passa a fazer parte inte-
grante deste documento, independente de transcrição e está juntado aos 
autos do processo administrativo eletrônico, para ser disponibilizado aos 
licitantes mediante requerimento, caso queiram. fica desde já aberto o 
prazo para interposição de recurso contados do primeiro dia útil a partir da 
data da publicação deste ato, na forma do item 12.7 do Edital. inexistindo 
a interposição de recurso em face do julgamento da fase de classificação, 
fica desde já designada para o dia 20/04/2022, às 10:00 horas, a Sessão 
Pública para continuidade do certame com a abertura do (s) envelope (s) 
de nº 03 contendo a proposta de preços, podendo ser antecipada, caso 
haja a renúncia expressa do direito de recorrer por parte das licitantes. 
dessa forma, deu-se por encerrada a reunião.
raphael augusto corrêa -Presidente da comissão
Membros da comissão:
Mario Sérgio de lima Sousa
Jurandir Pedro da Silva Brito
José Hilton da Silva cunha
andré Matheus de lucena Moura

Protocolo: 783534

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N°1647/2022 de 06 de abril de 2022 - adeParÁ.
o diretor Geral da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos art. 199, 201 e 205 da lei Estadual 5.810/94.
coNSidEraNdo a instauração de Processo administrativo disciplinar 
(Pad) através da PorTaria Nº 0131/2022 - adEPará, de 02/02/2022, 
publicada no doE nº 34.854, de 03/02/2022.
coNSidEraNdo o memorando 20/2022 de 29/03/2022 por qual requer 
prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias.
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rESolVE:
i - ProrroGar o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de 
Processo administrativo disciplinar por mais 60 dias, com base no artigo 
152, parágrafo único da lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990.
registre, publique-se e cumpra-se
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo - diretor-Geral

Protocolo: 783312

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 1765 de 8 de abril de 2022
o dirETor GEral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará 
– adEPará, JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 15 
de junho de 2020, publicado no doE nº 34.254 de 16 de junho de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE
Art 1º - Instituir a comissão de fiscalização do Contrato nº 22/2022, firma-
do entre a adEPará e a empresa arraiS SErVicoS MEcaNicoS, coNS-
TrUcao, coNSErVacao E loGiSTica EirEli, cNPJ nº 07.346.264/0001-
40, que tem por objeto o provimento da infraestrutura da rede lógica (voz/
dados) e telefonia, composta pelos seguintes servidores: rÔMUlo coE-
lHo PaNToJa, matrícula n° 80015616/1 e aNdrÉ lUiZ BiZErra, matrí-
cula nº 57222899/1.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de abril de 2022.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 783317
Portaria Nº 1752 de 8 de abril de 2022
o dirETor GEral da agência de defesa agropecuária do Estado do Pará 
– adEPará, JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo, no uso de suas atri-
buições legais que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 15 
de junho de 2020, publicado no doE nº 34.254 de 16 de junho de 2020.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE
Art 1º - Instituir a comissão de fiscalização do Contrato nº 13/2022, fir-
mado entre a adEPará e a empresa V S da S BriTo EirElli, cNPJ nº 
26.863.315/0001-56, que tem por objeto a aquisição de material de in-
formática, composta pelos seguintes servidores: rÔMUlo coElHo PaN-
ToJa, matrícula n° 80015616/1 e aNdrÉ lUiZ BiZErra, matrícula nº 
57222899/1.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 08 de abril de 2022
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
diretor Geral

Protocolo: 783304

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 22/2022
ProcESSo nº 2021/512446
Valor ToTal: r$ 561.591,00
ViGÊNcia: 08/04/2022 à 07/04/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: contratação de empresa especializada para 
provimento da infraestrutura de rede lógica (voz/dados) e telefonia
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses
coNTraTada: arraiS SErVicoS MEcaNiNcoS, coNSTrUcao, coNSEr-
Vacao E loGiSTica EirEli, cNPJ nº 07.346.264/0001-40
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 782503
coNtrato Nº 23/2022
ProcESSo nº 2021/710805
Valor ToTal: r$ 8.500,00
ViGÊNcia: 08/04/2022 à 07/04/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de apoio sacos e envelopes identi-
ficados que irão auxiliar a equipe técnica na fiscalização de estabelecimen-
tos registrados no SiE (Serviço de inspeção Estadual).
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses
coNTraTada: PriME World SolUcoES PUBlicaS lTda, cNPJ 
nº 23.609.226/0001-90
ordENador: JaMir JÚNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 782623

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 1743/2022: BENEficiá-
rio: aNdrEZa Scafi alMEida dE oliVEira; Matrícula: 05870917;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 
0261;objetivo: Suprir eventuais demandas desta Unidade local de Sani-
dade agropecuária que por seu caráter eventual não possam ser subme-
tidas ao processamento natural da compra pública (licitação).Elemento de 
despesa / Valor: 339030/ r$500,00;Prazo de aplicação (em dia): 60Prazo 
de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de despesas: JEffErSoN 
PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783094

.

.

diÁria
.

Portaria: 1739/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agropecuário nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTo aNTÔ-
Nio do TaUá/Pa destino: iNHaNGaPi,SaNTa BárBara do Pará,SaNTo 
aNTÔNio do TaUá/Pa Servidor: 54187600/ JoaNNES PaUlUS fErNaN-
dES dE SoUSa (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 
31/03/2022 a 02/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783097
Portaria: 1744/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante para cumprimento do decreto es-
tadual n° 2.246 de 23 de março de 2022 nos municípios.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caPiTÃo PoÇo/Pa destino: 
aBEl fiGUEirEdo, doM EliSEU, MaraBá, roNdoN do Pará/Pa Servi-
dor: 54187236/ rooSEVElT dE SoUZa olorTEGUi (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 11/04/2022 a 15/04/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783103
Portaria: 1740/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agropecuário nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTa iZaBEl 
do Pará/Pa destino: iNHaNGaPi,SaNTa BárBara do Pará,SaNTo aN-
TÔNio do TaUá/Pa Servidor: 57223642/ MaicoN JoSE dE SaNTaNa SaN-
ToS (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 31/03/2022 a 
02/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783119
Portaria: 1745/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante para cumprimento do decreto esta-
dual n° 2.246 de 23 de março de 2022 nos municípios.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caPiTÃo PoÇo/Pa destino: aBEl 
fiGUEirEdo, doM EliSEU, MaraBá, roNdoN do Pará/Pa Servidor: 
54192707/ ENGEl BlaGiTZ cicHoVSKi (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 4,5 
diáriaS / 11/04/2022 a 15/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783114
Portaria: 1742/2022 
objetivo: dar apoio no atendimento a cinco propriedades, focos de anemia 
infecciosa Equina.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: 
JacUNdá/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo/Pa.Servidor: 5915630/ ro-
Mário GoNÇalVES PorTo (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 
diáriaS / 14/03/2022 a 18/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783078
Portaria: 1737/2022 
objetivo: realizar vigilâncias ativas em propriedades rurais consideradas 
de risco aleatório e risco para febre aftosa com criações de bovinos e su-
ínos e entrega de notificações de vacinação assistida e/ou fiscalizada da 
etapa maio 2022 nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: MaGalHÃES BaraTa,Ma-
racaNÃ,MaraPaNiM/Pa Servidor: 57173463/ SidNEY rodriGUES loBo 
(TÉcNico aGrÍcola) / 3,5 diáriaS / 11/04/2022 a 14/04/2022.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783076
Portaria: 1738/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agropecuário nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTo aNTÔNio 
do TaUá/Pa destino: iNHaNGaPi,SaNTa BárBara do Pará,SaNTo aN-
TÔNio do TaUá/Pa Servidor: 57216618/ draUcia darlEN SilVa GoU-
VEa (MÉdico VETEriNário) / 2,5 diáriaS / 31/03/2022 a 02/04/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783085
Portaria: 1735/2022 
objetivo: Participar de ações de padronização administrativa no escritório 
de Tailândia.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: aBa-
ETETUBa/Pa destino: TailÂNdia/Pa Servidor: 55588821/ faBio MaciEl 
fUrTado (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 2,5 diáriaS / 06/04/2022 a 
08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783053
Portaria: 1736/2022 
objetivo: acompanhar supervisão do PNcrH-EET’s/Sfa/Pa de acompanha-
mento in loco das ações de defesa animal executadas pelo SVE.funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: al-
TaMira,aNaPU,GoiaNÉSia do Pará,NoVo rEParTiMENTo,TailÂNdia/
Pa Servidor: 51855491/ GlaUcio aNToNio rocHa GaliNdo (GErENTE) 
/ 6,5 diáriaS / 27/03/2022 a 02/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 783067
Portaria: 1751/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante para cumprimento do decreto esta-
dual n° 2.246 de 23 de março de 2022 nos municípios.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa des-
tino: aBEl fiGUEirEdo, doM EliSEU, MaraBá, roNdoN do Pará/Pa 
Servidor: 54187600 / JoaNNES PaUlUS fErNaNdES dE SoUSa (aGENTE 
dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 11/04/2022 a 15/04/2022. 
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783171
Portaria: 1750/2022 
objetivo: realizar reunião com ddia, recebimento de materiais e do-
cumentos no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
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origem: ParaGoMiNaS/Pa destino: BElÉM/Pa Servidor: 5861667/JoSi-
No filHo GoMES doS SaNToS (GErENTE rEGioNal) / 2,5 diáriaS / 
20/04/2022 a 22/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783162
Portaria: 1748/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante na BR 230 no município de São João 
do araguaia (trecho São João do araguaia – Marabá).fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa 
destino: SÃo JoÃo do araGUaia/Pa Servidor: 54186783/diEGo PaTri-
cK dE SoUZa rodriGUES (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 0,5 
diária / 31/03/2022 a 31/03/2022. ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783150
Portaria: 1749/2022 
objetivo: realizar Vigilância em Propriedades consideradas de risco e Sus-
cetíveis a Brucelose e Turbeculose, na zona rural do município de alen-
quer (região do Bom Jardim, zona rural).fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: alENQUEr/Pa destino: alENQUEr/Pa Servidor: 
8585309 /Marco aNTÔNio rEPolHo lUcaS (aGENTE fiScal aGroPE-
cUário) / 4,5 diáriaS / 11/04/2022 a 15/04/2022.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783154
coMPLeMeNtaÇÃo de diÁrias referente a Papeleta nº 
47515/2022, Portaria Nº 1443/2022 de 29/03/2022
Portaria: 1747/2022 
objetivo: realizar supervisão na UlSa de capanema.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: Eldorado doS caráJaS/Pa des-
tino: caPaNEMa/Pa Servidor: 57224168/ KariNNY fErrEira caMPoS 
(MÉdico VETEriNário) / 2 diáriaS / 18/03/2022 a 19/03/2022.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783141
Portaria: 1746/2022 
objetivo: realizar busca em inadimplente de brucelose no município.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: aBEl fiGUEirE-
do/Pa destino: roNdoN do Pará/Pa Servidor: 57173779/ roNiValdo 
faUSTiNo fErrEira (TÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diáriaS / 11/04/2022 a 
15/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783132
Portaria: 1741/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agropecuário nos municípios.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: :SaNTa iZa-
BEl do Pará/Pa destino: iNHaNGaPi,SaNTa BárBara do Pará,SaN-
To aNTÔNio do TaUá/Pa Servidor: 54187465/ Marilia fErNaNdES dE 
SoUSa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 31/03/2022 a 
02/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783133
Portaria: 1753/2022 
objetivo: dar apoio a equipe que irá realizar vistorias iniciais e de rotina, 
em estabelecimentos artesanais, nos municípios.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: NoVo rEParTiMEN-
To, PacaJá/Pa Servidor: 57191852/ WaNdo caMPoS BarrETo (aUXi-
liar dE caMPo) / 4,5 diáriaS / 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783217
Portaria: 1724/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante de evento agropecuário no muni-
cípio. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/
Pa destino: iTUPiraNGa/Pa Servidor: 54186801/SErGio lUiS aMaral 
(MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 31/03/2022 a 04/04/2022.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 782982
Portaria: 1725/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito agropecuária nos municípios. 
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rEdENÇÃo/
Pa destino: coNcEiÇÃo do araGUaia, SaNTa Maria daS BarrEi-
raS, SaNTaNa do araGUaia/Pa Servidor: 54187010/ iZoMar dE JE-
SUS alVES caldaS (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS / 28/03/2022 a 
01/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 782986
Portaria: 1726/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante na BR 230 no município de São 
João do araguaia (trecho São João do araguaia – Marabá). fundamen-
to legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo doMiNGoS do ara-
GUaia/Pa destino: SÃo JoÃo do araGUaia/Pa Servidor: 55588838/ 
cESar aUGUSTo SoarES loPES (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária 
/ 31/03/2022 a 31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 782987
Portaria: 1727/2022 
objetivo: dar apoio fEa dilza carmo na realização de coleta de amostras 
sanguíneas, exame clínico do rebanho e nova investigação epidemiológica 
em propriedades que atestaram reagentes no teste EliSa e VN da PSc. 
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: iTaiTUBa/Pa 
destino: aVEiro/Pa Servidor: 57191843/ GilMar cErQUEira SaNToS 
(TÉcNico aGrÍcola) / 3,5 diáriaS / 28/03/2022 a 31/03/2022.ordena-
dor: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 782990
Portaria: 1733/2022 
objetivo: realizar vigilância epidemiológica em propriedade de risco com 
equídeos e suinos, cadastro de propriedades e atualização cadastral. fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: MaraBá/Pa destino: 
NoVa iPiXUNa/Pa Servidor: 55588436/ raiKa diaS da SilVa (MÉdico 
VETEriNário) / 2,5 diáriaS 18/04/2022 a 20/04/2022.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783023

Portaria: 1732/2022 
objetivo: realizar Vistoria para abertura de cadastro, na região da Brades-
co, indiaporã, Gleba arraia, Nazaré. Tais propriedades são localizadas em 
regiões extremamente distantes da Ulsa de conceição do araguaia e em 
áreas de difícil acesso. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa destino: coNcEiÇÃo do araGUaia/
Pa Servidor: 6045674/ fEliPE NoroNHa BraZ (MÉdico VETEriNário) 
/ 3,5 diáriaS 28/03/2022 a 31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 783018
Portaria: 1729/2022 
objetivo: realizar supervisão técnica e administrativa nas UVls. funda-
mento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: ParaGoMiNaS/Pa des-
tino: aUrora do Pará, iPiXUNa do Pará, MÃE do rio, UliaNÓPoliS/
Pa Servidor: 5861667/ JoSiNo filHo GoMES doS SaNToS (GErENTE 
rEGioNal) / 4,5 diáriaS 11/04/2022 a 15/04/2022.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 782995
Portaria: 1730/2022 
Objetivo: Realizar atendimento a notificação de doenças. Fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: XiNGUara/Pa destino: rio 
Maria/Pa Servidor: 5902113/ BETÂNia BaTiSTa da SilVa aNTUNES (fiS-
cal ESTadUal aGroPEcUário) / 0,5 diária 23/03/2022 a 23/03/2022.
ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783000
Portaria: 1728/2022 
Objetivo: Notificar 08 propriedades para realizar vacinação fiscalizada/as-
sistida no município. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: rEdENÇÃo/Pa destino: cUMarU do NorTE/Pa Servidor: 54185857/ 
NorMaNdo roliM daNTaS (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 
04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 782992
Portaria: 1731/2022 
objetivo: realizar ações de cadastramento com retiradas de coordenadas 
in loco nas comunidades da caiP, ParaGoNorTE E ViZiNHaNÇaS, para 
finalização do cadastro e inserção das mesmas no sistema. A solicitação de 
diárias se faz necessária, pois as regiões as quais serão trabalhadas, são 
regiões bastante distante da sede do município, e de difícil acesso, tornan-
do inviável o retorno a sede do município no mesmo dia, sendo necessário 
o pernoite do servidor na região até a finalização das buscas dos inadim-
plentes nas regiões. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: ParaGoMiNaS/Pa destino: ParaGoMiNaS/Pa Servidor: 6300451/ 
dEriValdo BarBoSa dE liMa (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS 
04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783009
Portaria: 1734/2022 
objetivo: realizar padronização da UlSa de abaetetuba e Tailandia.fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: 
aBaETETUBa,TailÂNdia/Pa Servidor: 55588911/ KlEBEr dE oliVEira 
BarNaBÉ (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 7,5 diáriaS / 03/04/2022 a 
10/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783049
Portaria: 1764/2022 
objetivo: realizar treinamento prático de avaliação de estabelecimen-
to com pretensão a SiSBi-Poa.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MaracaNÃ/Pa Servidor: 54186954/ 
riTa do Socorro BriTo coroa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 
0,5 diária / 31/03/2022 a 31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783301
Portaria: 1763/2022 
objetivo: realizar captura de morcegos hematófagos. Justificamos a diária 
para o mesmo município de lotação do servidor, pois o tempo de deslo-
camento para as propriedades onde serão realizadas a atividade leva em 
média 14horas. o dia 3 de abril domingo será para deslocamento do ser-
vidor para a localidade alvo da ação.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: PorTEl/Pa destino: PorTEl/Pa Servidor: 54187563/ 
TarSo PaNToJa loPES (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 4,5 diá-
riaS / 03/04/2022 a 07/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oli-
VEira.

Protocolo: 783298
Portaria: 1762/2022 
objetivo: realizar saneamento de focos de Mormo em propriedade no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo 
doMiNGoS do araGUaia/Pa destino: cUrioNÓPoliS/Pa Servidor: 
55588838/ cESar aUGUSTo SoarES loPES (MÉdico VETEriNário) / 
1,5 diária / 28/03/2022 a 29/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783294
Portaria: 1768/2022 
objetivo: Participar de reunião técnica para o planejamento das ações dos 
programas sanitários para o ano de 2022.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: cacHoEira do Piriá/Pa destino: SaNTa lUZia 
do Pará/Pa Servidor: 57223259/ iVaN fErrEira doS SaNToS (TÉcNi-
co aGrÍcola) / 0,5 diária / 23/03/2022 a 23/03/2022.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783319
Portaria: 1769/2022 
objetivo: realizar atividades técnicas no município de Ponta de Pedras, em 
decorrência de não haver médico veterinário no escritório local.fundamen-
to legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: PoNTa 
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dE PEdraS/Pa Servidor: 54185766/ WaldEariNo PaZ do NaSciMENTo 
(MÉdico VETEriNário) / 5,5 diáriaS / 21/03/2022 a 26/03/2022.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783323
Portaria: 1767/2022 
objetivo: realizar treinamento prático de avaliação de estabelecimento com 
pretensão a SiSBi-Poa.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: MaracaNÃ/Pa Servidor: 5861683/ JaNETE 
MilEN ViEGaS (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 31/03/2022 a 
31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783314
Portaria: 1772/2022 
Objetivo: Notificar 22 propriedades para realizar vacinação fiscalizada/as-
sistida no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: rEdENÇÃo/Pa destino: SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa Servidor: 
8400838/ rENaTa PErEira da SilVa MarQUES (MÉdico VETEriNário) 
/ 4,5 diáriaS / 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 783355
Portaria: 1771/2022 
objetivo: Vigilância Epidemiológica e Educação Sanitária em propriedades 
de risco para a febre aftosa e Brucelose Bovina. a ação será realiza-
da nas Vilas Minerasul, ladeira Vermelha, Sudoeste, lindoeste, Teilandia, 
casalheira, São francisco no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa destino: SÃo fÉliX do 
XiNGU/Pa Servidor: 6403701/ fraNciSco dE aSSiS do Ó lUZ (aGENTE 
fiScal aGroPEcUário) / 5,5 diáriaS / 11/04/2022 a 16/04/2022.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783350
Portaria: 1770/2022 
objetivo: realizar treinamento prático de avaliação de estabelecimen-
to com pretensão a SiSBi-Poa.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MaracaNÃ/Pa Servidor: 05091829/ 
aNa criSTiNa MENdES VEloSo (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 
31/03/2022 a 31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783330
Portaria: 1761/2022 
Objetivo: Realizar a fiscalização das revendas agropecuárias.Fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa destino: 
aBEl fiGUEirEdo, BoM JESUS do TocaNTiNS /Pa Servidor: 5960871 / 
EMilY dE Sá BoTElHo (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 
30/03/2022 a 31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783285
Portaria: 1759/2022 
objetivo: realizar supervisão na UlSa de abaetetuba no município.fun-
damento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará//
Pa destino: aBaETETUBa/Pa Servidor: 57225387/ fEliPE Baraldi So-
Bral (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 3,5 
diáriaS / 05/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783263
Portaria: 1760/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante na Br 230 no município de São João 
do araguaia (trecho São João do araguaia - Marabá).fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa 
destino: SÃo JoÃo do araGUaia/Pa Servidor: 5721404/ fraNciValdo 
MarTiNS HiPoliTo (aUXiliar dE caMPo) / 0,5 diária / 31/03/2022 a 
31/03/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783267
Portaria: 1756/2022 
objetivo: realizar capacitação dos servidores da regional de capanema 
sobre atividades da Gerência de Epidemiologia, com ênfase na importância 
da notificação de doenças obrigatória ao Serviço Veterinário Oficial e regis-
tro no sistema e SiSBraVET, bem como orientações sobre preenchimento 
do novo modelo da fai no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 54185747/ 
EloiSa do aMParo rodriGUES do carMo (MÉdico VETEriNário) / 
2,5 diáriaS / 11/04/2022 a 13/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 783231
Portaria: 1754/2022 
objetivo: realizar vistorias iniciais e de rotina, em estabelecimentos ar-
tesanais, nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo, PacaJá/Pa Servidor: 
54196692/ SUMaYa EMilia MarTiNS PaUliNo (MÉdico VETEriNário) / 
4,5 diáriaS / 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 783222
Portaria: 1755/2022 
objetivo: realizar vistorias iniciais e de rotina, em estabelecimentos ar-
tesanais, nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: NoVo rEParTiMENTo, PacaJá/Pa Servidor: 
51855510/ aNa PaTricia MariNHo MElo (MÉdico VETEriNário) / 4,5 
diáriaS / 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783224
Portaria: 1758/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante para cumprimento do decreto esta-
dual n° 2.246 de 23 de março de 2022 nos municípios.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa destino: aBEl fiGUEirE-
do, doM EliSEU, MaraBá, roNdoN do Pará/Pa Servidor: 57223711/ 

PaUlo fErNaNdo PirES BaSToS JUNior (MÉdico VETEriNário) / 4,5 
diáriaS / 11/04/2022 a 15/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783256
Portaria: 1757/2022 
objetivo: realizar vigilância ativa, atualização e inspeção para renovação 
de registro em 3 granjas e inspeção e cadastramento de produções de 
aqüicultura no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: iGaraPÉ-aÇU/Pa destino: SÃo fraNciSco do Pará/Pa Servi-
dor: 54186897/ WilSoN roGErio rodriGUES doS SaNToS (MÉdico 
VETEriNário) / 1,5 diária / 25/04/2022 a 26/04/2022.ordenador: JEf-
fErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783245
Portaria: 1775/2022 
objetivo: realizar fiscalização Volante.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: TUcUrUÍ/Pa destino: BrEU BraNco, GoiaNÉ-
Sia do Pará, JacUNdá/Pa Servidor: 5911933/ daNiEllE criSTiNa 
SilVa corrEia (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS / 28/03/2022 a 
01/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783387
Portaria: 1774/2022 
objetivo: Vigilância Epidemiológica e Educação Sanitária em propriedades 
de Risco para a Febre Aftosa e Brucelose Bovina. Justifica-se o pagamento 
de 5,5 (cinco diárias e meia) em virtude do elevado número de proprie-
dades a serem fiscalizadas e da necessidade de pernoitar nas Vilas do 
município de São félix do Xingu, haja vista que há propriedades a mais de 
100km de estrada de chão e distribuídas de forma aleatória nas vilas do 
município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: SÃo 
fÉliX do XiNGU/Pa destino: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa Servidor: 6403368/ 
adriaNa ParlaNdiM liMa (TÉcNico EM aGroPEcUária) / 5,5 diáriaS 
/ 11/04/2022 a 16/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783367
Portaria: 1773/2022 
Objetivo: Realizar notificação de vacinação contra a raiva dos herbívoros, 
investigação e vigilância epidemiológica nas propriedades na área Peri fo-
cal do foco positivo de raiva do Sitio canaã, bem como realizar captura de 
Morcegos nas propriedades: Sitio Vista Nova do Sr. antonio Soares e Sitio 
Santa luzia do Sr. lusivan do livramento no município.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BrEU BraNco/Pa destino: BaiÃo/
Pa Servidor: 57223331/ irENilSoN aNTÔNio da SilVa (aGENTE fiScal 
aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783360
Portaria: 1778/2022 
objetivo: realizar o cumprimento das metas estipuladas pelo MaPa e adE-
Para referente aos Programas Sanitários de defesa animal no municí-
pio.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: rEdENÇÃo/
Pa destino: cUMarU do NorTE/Pa Servidor: 54185857/ NorMaNdo 
roliM daNTaS (MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 11/04/2022 a 
14/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783414
Portaria: 1776/2022 
Objetivo: Notificar 08 propriedades para realizar vacinação fiscalizada/as-
sistida no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: rEdENÇÃo/Pa destino: cUMarU do NorTE/Pa Servidor: 54187010/ 
iZoMar dE JESUS alVES caldaS (aUXiliar dE caMPo) / 4,5 diáriaS 
/ 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 783395
Portaria: 1777/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização volante nos municípios.Fundamento Legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa destino: aBEl 
fiGUEirEdo, BoM JESUS do TocaNTiNS, doM EliSEU/Pa Servidor: 
5960871/ EMilY dE Sá BoTElHo (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 4,5 
diáriaS / 04/04/2022 a 08/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 783403

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo - Portaria 026/2022, BENEficiário: 
fraNciSco caMilo doS SaNToS filHo / MaTrÍcUla: 54196733-1 / 
carGo oU fUNÇÃo: EXT. rUral ii / MUNicÍPio: roNdoN do Pará-Pa 
/ oBJETiVo: cUSTEar dESPESaS coM SErViÇoS dE aTEr do ESloc dE 
roNdoN do Pará-Pa / coNforME ProaTEr 2022 / ProGraMa: 1491 
/ ProJETo aTiVidadE: 8711/ foNTE: 0101 / ElEMENTo dE dESPESa: 
339030=r$ 1.600,00/ 339039 400,00 / Valor ToTal r$ 2.000,00 / Pra-
Zo Para aPlicaÇÃo: 30 diaS / coMProVaÇÃo: 15 diaS / ordENador 
dE dESPESaS: aNTÔNio EdiElSoN SilVa dE MElo.

Protocolo: 783163
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 023/2022; BENEfi-
ciário:WaNdEll TadEU GoNÇalVES;MaTrÍcUla:3176029-5;fUN-
ÇÃo:rESP. PElo SEGEr;oBJETiVo:Para cUSTEar dESPESaS oPEracio-
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NaiS dESTE EScriTÓrio cENTral –EMaTEr-Pa; MUNicÍPio : MariTUBa 
;ProGraMa:1491;ProJETo aTiVidadE:8711-c;foNTE:0261; ElEMEN-
To dE dESPESa: 339030 =r$1.800,00;339039=r$1.700,00;PraZo dE 
aPlicaÇÃo:30 diaS aPÓS EMiSSÃo da ordEM BaNcária;coMProVa-
ÇÃo:15 diaS aPÓS a rEaliZaÇÃo daS dESPESaS ;ordENador dE dES-
PESaS:PaUlo aUGUSTo loBaTo da SilVa.

Protocolo: 783027

.

.

diÁria
.

Portaria de diaria Nº049/2022; BENEficiário:aNToNio aNdrEY 
SilVa MaToS; MaTrÍcUla :51855508;fUNÇÃo:coordENador TÉcNi-
co;oBJETiVo: ParTiciPar coMo aPoio adMiNiSTraTiVo Na 6ª rEU-
NiÃo EXTraordiNária do coNSElHo dE adMiNiSTraÇÃo E rEUNiÃo 
dE GESTorES coM a ParTiciPaÇÃo dE coordENadorES, aSSESSorES, 
SUPErViSorES E rESPoNSáVEiS Por UNidadE adMiNiSTraTiVa doS 
ESrEG dE caSTaNHal, caPaNEMa, ilHaS E SÃo MiGUEl do GUaMa;Nº 
dE diáriaS:1,5(UMa E MEia);PErÍodo:13 á 14.04.2022:dESTiNo :Bra-
GaNÇa; ordENador dE dESPESa:PaUlo aUGUSTo loBaTo da SilVa.

Protocolo: 783020
Portaria de diaria Nº050/2022; BENEficiário:JoSÉ cEZario 
ariaS dE SoUZa;MaTrÍcUla 03175057-1;fUNÇÃo:coordENador 
dE oPEraÇÕES;oBJETiVo: ParTiciPar coMo aPoio adMiNiSTraTi-
Vo Na 6ª rEUNiÃo EXTraordiNária do coNSElHo dE adMiNiSTra-
ÇÃo E rEUNiÃo dE GESTorES coM a ParTiciPaÇÃo dE coordENa-
dorES, aSSESSorES, SUPErViSorES E rESPoNSáVEiS Por UNidadE 
adMiNiSTraTiVa doS ESrEG dE caSTaNHal, caPaNEMa, ilHaS E SÃo 
MiGUEl do GUaMa;Nº dE diáriaS:1,5(UMa E MEia);PErÍodo:13 á 
14.04.2022:dESTiNo :BraGaNÇa; ordENador dE dESPESa:PaUlo aU-
GUSTo loBaTo da SilVa.

Protocolo: 783005

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

coNtrato
.

contrato: 007/2022
Processo: 2021/118436
objeto: contratação de empresa especializada na prestação deserviços de 
limpeza, higiene, serviços gerais, pintura e roçagem com fornecimento de 
mão e obra e materiais, serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos.
fundamento legal: lei N° 13.303/2016, e de maneira complementar a lei 
Nº 8.666/93.
Valor Total: r$10.000.000,00
data da assinatura: 05/04/2022
Vigência: 05/04/2022 a 04/04/2024
orçamento:
Unidade orçamentária: 58201.
fonte do recurso: 0101006360.
Programa:1491-agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura.
PTrES: 586639-comercialização regional de Produtos Hortifrutigranjeiros.
Natureza da despesa: 33.90.37.02–limpeza e conservação
contratado: TraNScidadE SErViÇoS aMBiENTaiS EirEli
cNPJ:03.307.982/0001-57
Endereço: Est. do aura, s/n
cEP: 67.033-765 – aura – ananindeua/Pa
ordenador: fraNciSco alVES dE aGUiar - diretor Presidente da cEaSa/Pa

Protocolo: 783439

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: aNa PaUla JUSTiNo dE faria
MaTrÍcUla: 5954962
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-ciências Biológicas
a coNTar dE 04/04/2022
SErVidor: MariaNa NaSciMENTo oliVEira
MaTrÍcUla: 5902950
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo PÚBlica - ciências Econômicas
a coNTar dE 12/04/2022
SErVidor: lUiS alEXaNdrE BEZErra do NaSciMENTo
MaTrÍcUla: 5953077

fUNÇÃo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
a coNTar dE 13/04/2022
ordENador: lília Márcia ramos reis - 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 783428

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 00632/2022-dGaF/GaB/seMas, de 07/04/2022.
Nome: ElZa BraNdao SaNTaNa
Matrícula: 5955125/1
função: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 14 (quatorze) dias de afastamento para Tratamento de Saúde
Período: 24/03/2022 a 06/04/2022
atestado de 24/03/2022 (regime Geral de Previdência Social)
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 783351
Portaria Nº 00634/2022-dGaF/GaB/seMas, de 07/04/2022.
Nome: MaYra PiloNi MaESTri
Matrícula: 5960932/1
função: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 07 (sete) dias de afastamento para Tratamento de Saúde
Período: 04/04/2022 a 10/04/2022
atestado de 04/04/2022 (regime Geral de Previdência Social)
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 783359

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 00633/2022 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 421, de 05 de abril de 2021 
- GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 2021.
considerando as informações constantes nos autos do Processo - 
PaE n° 2021/264944;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria N° 01159/2021/GaB/SEMaS/Pa, publica-
da no DOE n° 34.655 de 30 de julho de 2021, os fiscais titular e suplente 
do contrato n° 067/2021-SEMaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE 
ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a em-
presa rcN coMÉrcio E SErViÇoS lTda, os servidores José antônio do-
mingues Teixeira Junior, matrícula nº 57201982/2 (Titular) e celi araújo do 
Nascimento, matrícula nº 5467497/5 (Suplente) pelos servidores THiEGo 
GEorGE da cUNHa Nacif, matrícula 57174061/2 (Titular) e STTEfaNo 
ViEira fErrEira rodriGUES, matrícula 5936210/3 (Suplente), a contar 
da publicação desta.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 08 de abril de 2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 783011

.

.

coNtrato
.

coNtrato 019/2022-seMas/Pa
ata de registro de Preços 11/2021-cPL/tJPe
Pregão Eletrônico 28/2021-cPl/TJPE
Processo 2022/60767
objeto: aquisição de 40 Notebooks, incluindo os serviços de assistência 
técnica e garantia on-site de 36 meses
Valor Global: r$ 230.000,00
Vigência: 08/04/2022 a 07/04/2023
assinatura: 08/04/2022
dotação orçamentaria: Unidade 27102; Gestão 00001; PTrES 278238; 
fonte 0116; Elemento 449052; P i 4120008238E.
contratado: lidEr NoTEBooKS coMErcio E SErVicoS lTda (cNPJ 
12.477.490/0002-81)
Endereço: av. acesso rodoviário, SN - Quadra 11, módulo 01, 02 e 03, 
quadra 12, módulo 01 parte, galpão 05 06 07 08 e 09, sala 33 – TiMS, cEP 
29161-376, fone (38) 3214-2111, governo@lidernotebooks.com.br, Serra/ ES
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 783507

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 004/2022
autorizo nos termos do artigo 25, caput c/c art.13, inciso Vi da lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas posteriores modificações, a INEXIGI-
BilidadE dE liciTaÇÃo, referente ao Processo nº 2022/320496 de 17 
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de Março de 2022, que tem por objeto a contratação da empresa ZENiTE 
iNforMaÇÃo E coNSUlToria S/a, inscrita no cNPJ nº 86.781.069/0001-
15, no valor global de r$ 49.118,80 (Quarenta e nove reais, cento e dezoito 
reais e oitenta centavos), para a participação de 24 (vinte e quatro) servi-
dores no curso “como aplicar as regulamentações da lei nº 14.133/2021 
- decretos, Portarias e ins - Novidades e aplicação Prática”, que será rea-
lizado com transmissão ao vivo, via internet, no período de 17/05/2022 a 
23/05/2022, conforme fundamentação constante dos autos do processo.
Belém/Pa, 8 de abril de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 783518

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 0496/2022 - GaB/seMas 23 de março de 2022.
Objetivo: Realizar fiscalização de plantel dos usuários cadastrados no SISPASS.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas, ipixuna do Pará e aurora do Pará
Período: 05/04 a 10/04/2022 – 5 e ½ diária.
Servidores:
- 57215617/1 – MoEMa lUiSE dE JESUS SaldaNHa – 
(Téc. em Gestão do meio ambiente)
- 5954925/1 – HUGo dElEoN doS SaNToS diaS - 
(Téc. em Gestão do meio ambiente)
- 5959976/1 - THiESSa TaMilla dE carValHo SaNTaNa -
(Téc. em Gestão do meio ambiente)
- 5943128/1 – EliElSoN dE JESUS MEdEiroS SoUSa - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 775486
Portaria Nº 0630 – 2022 - GaB/seMas 07 de aBriL de 2022
objetivo: Participação na reunião de alinhamento com a diretoria do cBHrM.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: curuçá/Pa
destino: Belém/Pa
Período: 13/04 a 14/04/2022 - 01 e ½ diária.
colaboradora eventual:
- ENildo cHarlES MENdES cardoSo - (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 782552
Portaria Nº 0639/2022 - GaB/seMas 08 de aBriL de 2022.
objetivo: como complementação, referente a PorTaria Nº 0462/2022-GaB/
SEMaS de 18/03/2022, publicada no doE nº 34.899 do dia 21/03/2022.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa
destino: itaituba e altamira/Pa
Período: 02/04 a 05/04/2022 – 4 diárias.
Servidor:
- 57176223/1 - aNdErSoN BarroS MENdoNÇa – (Motorista)
ordENadora: lÍlia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 783363
Portaria Nº 0540/2022 - Gab/seMas 29 de Março de 2022.
objetivo:Visita Técnica Para conhecimento E Potenciais da Unidade de-
monstrativa da Emater/Pa, localizado No Município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Bragança/Pa
Período:13/04 a 14/04/2022 – 01, ½ diária.
Servidor:
-57176357/2 -Wendell andrade de oliveira – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente – Eng. florestal)
ordenador: leopercio Barbosa foro / diretor de Gestão administrativa E 
financeira, Em Exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, Publicadas No doe Nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 777922
Portaria Nº 0641/2022 - GaB/seMas 08 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica para acompanhamento dos serviços de 
reflutuação do Navio Haidar, no Porto de Vila do Conde.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 12/04 a 13/04/2022 – 01 e ½ diária.
Servidores:
- 5092663/1 - riTa dE caSSia NaSciMENTo caValcaNTE - 
(Engenheiro Químico)
- 54191335/2 - iVaN roBErTo SaNToS araUJo - 
(Técnico em Gestão de infra-Estrutura)
- 8400928/1 - MarcoS ENoQUE lEiTE liMa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5654823/1 - clEo fErNaNdo dE SoUZa crUZ - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 783455

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 586/2022-dGaF/GaB/seMas, 01/04/2022
conceder  2ªparcela de férias regulamentares, aos servidores abaixo:

MatricULa serVidor eXercÍcio PerÍodo de GoZo

5953077/ 1 lUiS alEXaNdrE BEZErra do NaS-
ciMENTo 2021/2022 29/03/2022 a 12/04/2022

lilia Márcia raMoS rEiS
Secretária adjunta de Gestão administrativa e Tecnologias, em exercício

Protocolo: 783521
Portaria Nº 606/2022-dGaF/GaB/seMas , 06/04/2022
i – iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar de 31/03/2022 o 
gozo de férias da servidora SElMa SolaNGE MoNTEiro SaNToS, matri-
cula nº 57215621/ 1, referente ao exercício 2021/2022, concedida através 
da Portaria nº 102/2022 -dGaf/GaB/SEMaS de 06/04/2022, publicado no 
doE 34.854 de 03/02/2022, restando 27(vinte e sete) dias a serem usu-
fruídas em data oportuna.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 783528
Portaria Nº 602/2022 - dGaF/GaB/seMas, 05/04/2022
coNcEdEr 19 (dezenove) dias das férias regulamentares, ao servidor 
caSTriciaNo diaS coUTo SaMPaio , matricula 57175153/ 1 , ocupante 
do cargo de consultor Jurídico do Estado , lotado na consultoria Jurídica , 
no período de 18/04/2022 a 06/05/2022, referente exercício 2019/2020, 
interrompidas através da PorTaria Nº100035/2021–dGaf/GaB/SEMaS, 
publicada no doE nº 34.458 de  13/01/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 783491
Portaria Nº 604/2022 - dGaF/GaB/seMas, 06/04/2022
coNcEdEr 02 (dois) dias das férias regulamentares, ao servidor VicTor 
MENdES da SilVa , matricula 57175833/ 1, ocupante do cargo de Técnico 
Em Gestão de agropecuária, lotado na diretoria de fiscalização ambiental, 
no período de 18/04/2022 a 19/04/2022, referente exercício 2018/2019, 
interrompidas através da PorTaria Nº662/2021–dGaf/GaB/SEMaS, pu-
blicada no doE nº 34.592 de  19/05/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 783546

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de acordo eXtraJUdiciaL - tae
ProcESSo adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico (PaE) Nº.: 2022/60322.
ParTES: Estado Pará, por intermédio da sua Procuradoria-Geral do Estado 
- PGE (cNPJ nº 34.921.759/0001-29) e da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade - SEMaS (cNPJ nº. 34.921.783/0001-68); 
imerys rio capim caulim S.a - ircc (cNPJ nº 16.532.798/0001-52); Pará 
Pigmentos S.a (cNPJ nº 33.931.510/0001-31) e fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - fUNBio (cNPJ nº 03.537.443/0001–04).
SÍNTESE DO OBJETO: resolução definitiva quanto ao disposto nas Noti-
ficações GEMINA/CMINA/DLA/SAGRA/ nºs. 141183/2021 e 141807/2021.
VIGÊNCIA: INÍCIO: 31/03/2022 │ TÉRMINO: 28/02/2034, consoante 
cláusulas Terceira e Sexta.
foro: Justiça Estadual do Pará, foro da comarca de Belém.
daTa da aSSiNaTUra: 31/03/2022.
aSSiNaNTES: José Mauro de lima o’ de almeida, pela SEMaS; ricardo 
Nasser Sefer, pela PGE; Wilson alves da Silva Júnior e Welney de Souza 
Paiva, pela imerys rio capim caulim S.a e Pará Pigmentos S.a e rosa 
Maria lemos de Sá, pelo fUNBio.

Protocolo: 783357

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 215 de 08 abril de 2022
designa comissão de fiscalização de contrato administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e suas alterações posteriores.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
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vos serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 04/2022 celebrado com coNSTrUTora BrilHaNTE lTda, a contar da 
data de assinatura do contrato:

serVidor PerFiL MatrÍcULa
Ericka do Socorro de lima Barbosa do Nascimento fiscal 57176321

Marco antônio de campos costa Suplente 5947912
Thiago Pacheco de oliveira Suplente 5953392

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 783178
Portaria Nº. 182 de 08 abril de 2022
designa comissão de fiscalização de contrato administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e suas alterações posteriores.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 01/2022 celebrado com BioTEcH SaNEaMENTo aMBiENTal lTda, a 
contar da data de assinatura do contrato:

serVidor PerFiL MatrÍcULa
cleberson da Silva Salomão fiscal 57204725
Wander luiz da Silva ataíde Suplente 5959255

Wendell da costa Portil Suplente 5958152

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato que compõe a comissão:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii - registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 783182
Portaria Nº 199 de 06 de abril de 2022
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições e visando cumprir o que dispõe o 
art. 27 da lei federal nº 9985/2000 e o inciso Vii do artigo 2ªda instrução 
Normativa idEflor-Bio nº 001/2022, decide:
art. 1. designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe 
de Planejamento – EP, formada por servidores da comissão de Elaboração 
e revisão de Plano de Manejo (coPlaM) e das Gerências administrativas 
da diretoria de Gestão e Monitoramento de Unidades de conservação - 
dGMUc, ou colaboradores externos à dGMUc, com a atribuição de realizar 
supervisão técnica e metodológica, pelos procedimentos administrativos e 
pela análise e aprovação técnica do Plano de Manejo e produtos interme-
diários, devendo acompanhar e participar de todas as etapas do processo 
de revisão do Plano de Manejo do Parque Estadual Serra dos Martírios/

andorinhas e sua zona de amortecimento, de acordo com as disposições 
da instrução Normativa supracitada.
i – integrantes:

NoMe  MatrÍcULa  setor FUNÇÃo
cintia da cunha Soares 57201159 coPlaM Supervisora

Shislene rodrigues de Souza 57191828 coPlaM Elaboração do Guia do Participante
Soraya Tatiana Macedo alves 54186246 coPlaM coordenadora

adriana oliveira Maués ferreira 57176021 Gra Elaboração de Tdr
Wagner Bastos dos Santos oliveira 5957617 Gra levantamento de dados existentes do PESaM e Za

art. 2. a vigência desta Portaria obedece à necessidade do idEflor-Bio de 
realizar a revisão do Plano de Manejo do Parque Estadual Serra dos Martí-
rios/andorinhas e sua zona de amortecimento.
art. 3. Por motivo de conveniência ou oportunidade, o idEflor-Bio pode 
rever as determinações acima, a qualquer tempo.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 782969

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº. 212 de 07 de abril de 2022
art.1º - formalizar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para 
Tratamento de Saúde à servidora andreia dantas costa, matrícula nº. 
57215340, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio ambiente, 
lotada na diretoria de Gestão e Monitoramento das Unidades de conser-
vação-dGMUc, no período de 24/01/2022 a 07/02/2022, de acordo com 
art.77, i e art. 81 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783216

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº. 210 de 07 de abril de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – cargo: Mariana Bogéa de Souza – 5905131 – Ge-
rente
PTrES: 798689
fonte: 0316004714
Elemento: 33.90.36.. r$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais)
Elemento: 33.90.47.. r$ 400,00 (Quatrocentos reais)
ação: 270218
ação: 258187
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 213 de 07 de abril de 2022
Prazo para aplicação (em dias) 60 (sessenta) dias
Prazo para prestação de contas (em dias) 15 (quinze) dias
Servidor – Matrícula – cargo: cleberson da Silva Salomão – 57204725 – 
Técnico em Gestão ambiental
PTrES: 798370
fonte: 0101
Elemento: 33.90.30.. r$ 3.000,00 (Três mil reais)
ação: 246612
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783302

diÁria
.

Portaria Nº. 211 de 07 de abril de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o muni-
cípio de São Geraldo do araguaia-Pa, de 21 a 23/02/2022:

servidor objetivo
Maria do Perpétuo Socorro rodrigues de almeida, matrí-

cula nº 5615003, ocupante do cargo de diretor.
apoiar as ações de infraestrutura no PESaM que serão execu-

tadas pela ValE S.a.
Marcel Silva de oliveira, matrícula nº 5914586, ocupan-

te do cargo de Motorista
Conduzir veículo oficial para transporte da servidora em 

atividade institucional.

ii - conceder 2,5 (duas e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/347969 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783303

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº. 204 de 07 de abril de 2022
art. 1º - alterar o período de férias do servidor ridivan clairefont de Sou-
za Mello Neto, matrícula nº 5958190, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2021 a 28/02/2022, publicado no doE nº 34.884 de 08/03/2022. 
com a alteração, passarão a ser gozadas em duas etapas, sendo o primei-
ro período de 05/05/2022 a 19/05/2022 (15 dias corridos), e o segundo 
período de 16/11/2022 a 30/11/2022 (15 dias corridos).
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 783305
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..

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 003/2022-seGUP/FesPds/Pa
Processo eletrônico nº 2021/1417025
exercício: 2022
origem: Pregão Eletrônico nº 003/2022-SEGUP/fESPdS/Pa
objeto: aquisição de licenças do software Qlik Sense analyzer User com 
garantia técnica de elegibilidade e atualização de versão do software, de 
acordo com as condições e especificações constantes no Termo de Referên-
cia, com recurso oriundo do fundo Estadual de Segurança Pública/fESPdS.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 030/2022-coNJUr
data de assinatura: 07 de abril de 2022.
Vigência: 07/04/2022 a 06/04/2023
Valor global: r$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Programação orçamentaria: fonte: 0177 (Tesouro)/ 0377 (recurso Pró-
prio - Superávit);Programa de Trabalho: 06181150289400000; Natureza 
de despesa: 339040/44905
contratada: iNTEliGÊNcia dE NEGocioS, SiSTEMaS E iNforMáTica lTda
cNPJ: 06.984.836.0001-54
Endereço: av. Queiroz filho, nº 1700, Sala 907 Edif Sky Tower, Vila Ham-
burguesa, São Paulo - SP, cEP 05.319-000
ordenador de despesas: WaGNEr lUiZ dE aViZ carNEiro

Protocolo: 783336

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 13/2022-seGUP/Pa
a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social comunica 
que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo, na forma ElETrÔNica, do 
tipo MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo Por loTE, 
modo de disputa aBErTo.
oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviços de MaNU-
TENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa, iNSTalaÇÃo E dESiNSTalaÇÃo dE 
aParElHoS dE ar coNdicioNado, para atender as necessidades da Se-
cretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, conforme especi-
ficações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
daTa da aBErTUra: 26/04/2022.
HORA DA ABERTURA: 10:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
ENdErEÇo ElETrÔNico: https://www.gov.br/compras/pt-br (UaSG: 925801)
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
Belém(Pa), 08 de abril de 2022.
luciana cunha da Silva
Presidente cPl/SEGUP

Protocolo: 783377

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 049/2022 – seGUP/Pa
 o Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E 
dEfESa Social – SEGUP, com sede nesta cidade na rua arcipreste Ma-
noel Teodoro nº 305, Bairro Batista campos, cEP. 66.023-700, cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário adjunto de Gestão administrativa, Sr. PaUlo 
roBErTo doS SaNToS liMa, brasileiro, portador da cédula de identidade 
n° 1562036 - SSP/Pa e inscrito no cPf/Mf sob o n° 304.401.902-82, re-
sidente e domiciliado nesta cidade, no âmbito de suas atribuições legais, 
rESolVE reconhecer a iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo. com fulcro  no  
artigo  25.  inciso i, da lei 8.666/93, para contratação direta da empre-
sa SafraN HElicoPTEr ENGiNES iNdÚSTria E coMÉrcio do BraSil 
lTda, inscrita no cNPJ n.º 48.090.120/0001-53, com endereço na rua 
capitão Guynemer, n° 1626, Xerém, duque de caxias, rio de Janeiro, sen-
do esta EXclUSiVa para a presente contratação,  o qual tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de ma-
nutenção continuada preventiva, corretiva e curativa de motores a reação, 
incluindo o fornecimento de peças, componentes e acessórios, o transporte 
segurado dos motores, componentes e acessórios, por oficina homologada 
conforme o rBHa 145’, autorizada a funcionar  pelo fabricante, com esto-
que de reposição, com ferramentais próprios e técnicos habilitados com ca-
pacidade de efetuar revisão, incluindo oVErHaUl (revisão geral), reparos 
de motores, módulos e acessórios para as inspeções preventivas conforme 
determina o manual do fabricante do motor, manutenção corretiva com a 
correção das discrepâncias que se apresentarem no período de vigência 
por meio de contrato de manutenção de ampla cobertura na modalidade de 
pagamento por hora de voo (SBH - Support by the Hour), incluindo ainda, 
as inspeções periódicas e calendáricas, oTl (Tempo limite de operação), 
Sll (Tempo limite de Vida), oc (Sob condição) e oM (Monitoramento do 
comportamento), cumprimento de diretivas técnicas (aplicação de bole-
tins, cartas e diretrizes de aeronavegabilidade e outros documentos man-
datórios, pelo fabricante ou autoridades aeronáuticas), homologada pela 
agência Nacional de aviação civil (aNac) e autorizada pelo fabricante para 

os modelos arriel 1d1 e arriel 1E2, que compõe o(s) Grupo Motopropul-
sor(es) da(s) aeronave(s) da Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Pará-SEGUP, bem como documentação técnica com respectivas atualiza-
ções para os modelos de motores especificados, bem como troca standard, 
e fornecimento e/ou atualização de documentação técnica para os modelos 
de motores arriel 1d1 e 1E2, podendo ser em mídia eletrônica (cd-roM 
interativo), online e/ou em papel conforme especificações técnicas estabe-
lecidas no Termo de referência e na Proposta comercial, no valor global 
de r$ 6.405.329,60 (Seis milhões e quatrocentos e cinco mil e trezentos e 
vinte e nove reais e sessenta centavos) incluídos todos os valores relativos 
à prestação de serviços e tributos, possuindo fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, especificamente 
no que tange o artigo 25, inciso i, da supracitada lei, em conformidade 
com o art. 193, ii da lei federal 14.133/2021, tendo sua despesas as-
sumidas pela Programação orçamentária 21.101.06.181.1502.8838 - re-
alização de Missões do Grupamento aéreo e fluvial;Natureza: 339039; 
fontes: 0101 e 0301; 90.101.10.302.1507.8288 - implementação dos 
Serviços de Média e alta complexidade; Natureza: 339039; fontes: 
0103,0303,0149,0349, 0101 e 0301; 90.101.10.302.1507.7684 - coVid 
- ações de Saúde;  Natureza: 339039; fontes: 0103,0303,0149,0349, 
0101 e 0301; 52.201.03.421.1425.8283 - Gerenciamento do Serviço Pe-
nitenciário; Natureza: 339039; fonte: 0101; 27.101.18.122.1297.8338 - 
operacionalização das ações administrativas; Natureza: 339039; fontes: 
031004396 e 0116.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 783340
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo ao terMo de iNeXiGiBiLidade 
Nº 049/2022- seGUP/Pa
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, observadas as altera-
ções legais posteriores, o TErMo dE iNEXiGiBilidadE Nº 049/2022–SE-
GUP, fundamentado no artigo 25, inciso i do referido diploma legal.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 783344
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 552/2022-saGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: 1º SGT PM fraNciSco GoMES PErEira
Matrícula: 5747961-1
Programa de Trabalho: 218261
fonte do recurso: 01010000
Natureza da despesa:
339039 - r$ 400,00
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 553/2022-saGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: fraNciSco aSSiS dE frEiTaS NETo,
Matrícula: 57196690
Programa de Trabalho: 218238
fonte do recurso: 01010000
Natureza da despesa:
339039 - r$ 3.500,00
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 783556

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 535/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa SaNTa ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- 
SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 14 à 18.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM JoaBE doS SaNToS GoUVEia, Mf: 50637010-1
SGT BM Elcio doS SaNToS aMaral, Mf: 5428491-1
SGT BM carloS alBErTo oliVEira dE aQUiNo, Mf: 5634814-1
cB PM fraBricio caldaS doS SaNToS, Mf: 57222108-1
cB PM SUSaNa daS GraÇaS carPiNa cHaVES, Mf: 57221689
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf: 57189415-1
cB PM JoSÉ roBErTo riBEiro coSTa, Mf: 4219443-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
SErVidor(ES): SiMoNi MarlY fErrEira lEÃo da SilVa, Mf: 5897891-7
caroliNa fErrEira dE oliVEira, Mf: 5917821-2
aNa VicTÓria cordEiro loPES frEiTaS dE oliVEira dE SoUZa, Mf: 5917892-3
PaUlo ViTor aNdradE BEZErra, Mf: 5933690
cEliNa alVES dE oliVEira BriTo, Mf: 5866065-4
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
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Portaria Nº 536/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo TiradENTES ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 21 à 25.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM JoaBE doS SaNToS GoUVEia, Mf: 50637010-1
SGT BM Elcio doS SaNToS aMaral, Mf: 5428491-1
SGT BM carloS alBErTo oliVEira dE aQUiNo, Mf: 5634814-1
SGT PM clEiToN coUTo dE VilHENa, Mf: 5877504-2
SGT PM EMaNUEl daNiEl caBral da cUNHa, Mf: 54195017-1
cB PM fraBricio caldaS doS SaNToS, Mf: 57222108-1
cB PM SUSaNa daS GraÇaS carPiNa cHaVES, Mf: 57221689
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf: 57189415-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
SErVidor(ES): SilVia adriaNa Maria BaSToS MacHado, Mf: 5896332-3
caroliNa fErrEira dE oliVEira, Mf: 5917821-2
clEiZE coSTa doS SaNToS, Mf: 5888356-1
cEliNa alVES dE oliVEira BriTo, Mf: 5866065-4
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 537/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa SaNTa ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BarcarENa E diSTriTo dE MoSQUEiro/Pa
PErÍodo: 14 à 18.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): TEN cEl PM GlaUco coiMBra Maia, Mf: 5615089-1
SGT BM ricHardS SoUSa MarQUES, Mf: 5826993-1
SGT PM cHarlES adriaNo roSário SaNTaNa, Mf: 54193184-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 539/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa SaNTa ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 14 à 18.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): TEN cEl PM MiGUEl ÂNGElo SoUSa corrÊa, Mf: 5808073-1
SGT PM lUciaNo ViTor dE SoUZa crUZ, Mf: 54193235-1
cB PM fraNciSco riBEiro dE MENEZES JUNior, Mf: 57222022-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 540/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o serviço de desmontagem da base.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 19 à 21.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 02(duas) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM MaUro dE SoUZa BarroS, Mf: 5673461-1
SGT PM PEdro PaUlo corrÊa do coUTo, Mf: 5695287
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
SErVidor(ES): JoÃo iGo coSTa PEcK, Mf: 5950402
SidNEY JoHN coSTa dE MoraiS, Mf: 3157741-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 541/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo TiradENTES ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 20 à 25.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia)
SErVidor(ES): WalENa dE NaZarÉ PErEira loPES, Mf: 5920754
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 542/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo TiradENTES ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 20 à 25.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia)
SErVidor(ES): roBErTa caroliNE MEirElES da coNcEiÇÃo, Mf: 
5920436
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 543/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o serviço de montagem da base.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 11 à 13.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 03(três) de alimentação e 02(duas) de pousada
SErVidor(ES): cB PM SUSaNa daS GraÇaS carPiNa cHaVES, Mf: 
57221689-1
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf: 57189415-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 544/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o serviço de manutenção da base.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 13 à 18.04.2022

QUaNTidadE dE diáriaS: 5 ½ (cinco e meia)
SErVidor(ES): GaBriEllE MacEdo lEMEira, Mf: 7008477-2
clEiZE coSTa doS SaNToS, Mf: 5888356-1
lENilda PaNToJa coSTa, Mf: 5918500-3
EdUardo Socorro dE alBUQUErQUE, Mf: 5945770-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 545/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o serviço de desmontagem da base.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 19 à 20.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor(ES): cB PM SUSaNa daS GraÇaS carPiNa cHaVES, Mf: 
57221689-1
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf: 57189415-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 546/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa SaNTa ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 14 à 18.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
SErVidor(ES): aNdrÉ lUiS BENTES MacEdo, Mf: 5899460-2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 547/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo TiradENTES ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 21 à 25.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): MaJ PM cElToN oTáVio coSTa dE JESUS, Mf: 5807859-1
SGT PM lUciaNo ViTor dE SoUZa crUZ, Mf: 54193235-1
cB PM fraNciSco riBEiro dE MENEZES JUNior, Mf: 57222022-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 548/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o serviço de montagem da base.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 11 à 18.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM MaUro dE SoUZa BarroS, Mf: 5673461-1
SGT PM PEdro PaUlo corrÊa do coUTo, Mf: 5695287
QUaNTidadE dE diáriaS: 7 ½ (sete e meia)
SErVidor(ES): JoÃo iGo coSTa PEcK, Mf: 5950402
aNToNio carloS BarroSo daNTaS, Mf: 56120
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 549/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa TiradENTES ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BarcarENa E diSTriTo dE MoSQUEiro/Pa
PErÍodo: 21 à 25.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): TEN cEl PM MarcUS ViNiciUS dE caSTro alVES, Mf: 
5808103-1
SGT BM ricHardS SoUSa MarQUES, Mf: 5826993-1
SGT PM KlEBEr daMaScENo SaNTaNa, Mf: 54193240-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 550/2022-saGa
oBJETiVo: Para realizar o serviço de vistoria na base.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 06 à 10.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM MaUro dE SoUZa BarroS, Mf: 5673461-1
SGT PM PEdro PaUlo corrÊa do coUTo, Mf: 5695287
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf: 57189415-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 551/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa SaNTa ”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNoPoliS/Pa
PErÍodo: 11 à 22.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 11 ½ (onze e meia)
SErVidor(ES): JoEl da cUNHa rodriGUES, Mf: 54181470
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 783548
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

..

errata
.

errata da Portaria Nº 353/22/di/dF, contida no doe nº 34.865 
do dia 15/02/2022; onde Lê-se: Servidores: SGT PM rennan Kemps 
Madeira dos Santos; Leia-se: Servidores: SGT PM renan Kemps Madeira 
dos Santos; ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.
Errata da PorTaria Nº 1354/22/di/df, contida no doE nº 34.909 do dia 
28/03/2022; onde Lê-se: Servidores: cB PM Hugo Marques Pereira; cPf: 
089.086.357-18;. Leia-se: Servidores: cB PM Jonathan Moisés de Souza remédios; 
cPf: 017.639.952-67. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 783332
errata da Portaria Nº 313/22/di/dF, contida no doe nº 34.706 
do dia 27/09/2021; onde Lê-se: cPf: 005.017.041-21; leia-se: cPf: 
005.017.042-21 ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.
Errata da PorTaria Nº 372/22/di/df, contida no doE nº 34.865 do dia 
15/02/2022; onde lê-Se: Servidores: SGT PM Emerson rosa da Silva. 
Leia-se: Servidores: SGT PM Ermeson rosa da Silva . ordenador: 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.
errata da Portaria Nº 1474/21/di/dF, contida no doe Nº 34.697 
do dia 14/09/2021; onde Lê-se: Quantidade de diárias: 01 de alimentação 
e de pousada. Leia-se: Quantidade de diárias: 01 de alimentação. 
ordENador: cEl QoPM roBiSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 783466
errata da Portaria Nº 151/21/di/dF, contida no doe nº 34.764 
do dia 12/11/2021; onde Lê-se: Servidores: Sd PM Joyce Benites da 
Silva; cPf: 969.644.482-63; Valor: r$ 1.012,80 Leia-se: Sd PM Joyce 
Benites da Silva; cPf: 969.644.482-68; Valor: r$ 1.012,80 ordenador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 783400
..

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo nº 002/2022-ccc/PMPa; eXercÍcio: 2022; 
oBJETo: o presente contrato tem como objeto a Pessoa Jurídica Espe-
cializada no fornecimento de aparelhos de ar condicionado, juntamente 
com instalação; no valor total de r$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e 
duzentos reais); data da assinatura: 08/04/2022; ViGÊNcia: 08/04/2022 
a 07/04/2023; a dESPESa coM ESTE coNTraTo ocorrErá: Programa: 
1502–Segurança Pública; ação: 26/8833 - formação inicial dos agentes 
de segurança pública; Natureza de despesa: 4.4.90.52 equipamento e 
material permanente e 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros-PJ; Pla-
no interno: 1050008833 e 1080008833c; fonte do recurso: 0101(re-
curso Próprio); Empresa: o MoVElEiro coMÉrcio E SErViÇoS EirEli; 
cNPJ:08.773.990/0001-02; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – cEl QoPM rG 18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 783174
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

 PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 114/2021-ccc/PMPa; EXErcÍcio: 2022; TErMo adiTiVo: o pre-
sente Termo aditivo tem como objeto a SUPrESÃo QUaNTiTaTiVa do item 
05, código SiMaS 196565-4, item06, código SiMaS 196561-1, item 11, 
código SiMaS 22729-3, item 12, código SiMaS 22728-5 do Edital Pregão 
Eletrônico Nº 045/2021, do contrato administrativo nº 114/2021 - ccc/
PMPa; Será Suprimido em r$ 12.367,74, o qual passará do valor global 
de r$ 208.482,44 para r$ 196.114,70; data da assinatura: 08/04/2022; 
a despesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte forma: Progra-
ma: 1502 – Segurança Pública; ação: 26/8839– realização de Missões 
Especiais de alta complexidade;Natureza da despesa:4.4.90.52 – Equi-
pamentos e Material Permanente; 3.3.90.39 - outro Serviço de Terceiros 
-PJ; Plano interno:1050008839E e 105008839c ; fonte do recurso: 0101 
(recurso próprio); Empresa: dENTEcK ar coNdicioNado lTda; cNPJ nº 
11.319.557.0003/78; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚ-
Nior – cEl QoPM rG 18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 783183
PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 115/2021-ccc/PMPa; EXErcÍcio: 2022; TErMo adiTiVo: o pre-
sente Termo Aditivo tem como finalidade o acréscimo de R$ 17.474,76 (deze-
sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e seis centavos) no 
contrato nº 115/2021 ccc/PMPa, referente à 2,471493...% do valor global 
do contrato que é de r$ 707.052,70 (setecentos e sete mil, cinquenta e dois 
reais e setenta centavos), passando para o total de r$ 724.527,46 ( sete-
centos e vinte e quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e seis 
centavos), após o acréscimo. Vigência: permanecera a firmada no C.A Nº 
115/2021; a despesa com este termo aditivo ocorrerá da seguinte forma: 
Programa: 1297 – Manutenção de Gestão ; ação: 26/8338– operacionaliza-
ção das Unidades administrativas;Natureza da despesa:34.4.90.52 – Equipa-
mentos e Material Permanente; Plano interno:21dEPM00510 ; fonte do re-
curso: 0101 (recurso próprio); Empresa: 2TlB coMÉrcio E SErViÇo lTda; 
cNPJ nº 19.758.320/0001-33; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – cEl QoPM rG 18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 783170

PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 004/2022-ccc/PMPa; EXErcÍcio: 2022; TErMo adiTiVo: o 
presente Termo Aditivo tem como finalidade o acréscimo de R$ 32.150,26 
(trinta e dois mil, cento e cinquenta reais e vinte e seis centavos) mo 
contrato nº 004/2022 ccc/PMPa, rEfErENTE à 3,62698...% do valor glo-
bal do contrato que é de r$ 886.419,12(oitocentos e oitenta e seis mil, 
quatrocentos e dezenove reais e doze centavos), passando para o total de 
r$ 918.569,38 ( novecentos e dezoito mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e trinta e oito centavos), após o acréscimo. Vigência: permanecera a 
firmada no C.A Nº 004/2022, que é até 18/01/2023; A despesa com este 
termo aditivo ocorrerá da seguinte forma: Programa: 1297 – Manutenção 
de Gestão ; ação: 26/8338– operacionalização das Unidades administra-
tivas;Natureza da despesa:34.4.90.52 – Equipamentos e Material Perma-
nente; Plano interno:21dEPM00510 ; fonte do recurso: 0101 (recurso 
próprio); Empresa: aracUÃ coMÉrcio dE MoVEiS EirEli EirEli; cNPJ 
nº 19.271.852/0001-41; ordENador: JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚ-
Nior – cEl QoPM rG 18044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 783149

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de editaL
Pregão eletrônico nº 06/2022 – cPL/PMPa. Órgão: PolÍcia Mili-
Tar do Pará. objeto: “contratação de empresa especializada na área de 
engenharia para realização da construção do pórtico de entrada e poço 
para atender o 21º BPM, localizado no município de Marituba/Pa, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. data e hora de abertura: 25/04/2022, às 09h30 (horário de Brasí-
lia). local: www.gov.br/compras. informações: (91) 98421-0841. Edital se 
encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e www.gov.br/
compras . Belém-Pa, 08 de abril de 2022. GiSElY MoraES dE carValHo 
– MaJ QoPM rG 30354 - PrEGoEira

Protocolo: 783384

.

.

aPostiLaMeNto
.

QUarto aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 
004/2016-ccc/PMPa;Pelo presente fica apostilado o reajuste de valor 
do contrato administrativo nº 004/2016-ccc, celebrado entra a PMPa e o 
Sr. ricardo loPES coElHo locaÇÕES-ME, cujo objeto é a locação de 
imóvel para abrigar a sede da comissão Permanente de corregedoria do 
cPr ii no Município de MaraBá/Pa, referente a dispença de licitação nº 
020/2015 dal/PMPa. o percentual utilizado para o cálculo foi de 13,40 %, 
média aritmética do iGPM, iPc, iPca e iGP, baseado no acumulado dos 
últimos 12 meses, alterando o seu valor global de r$ 81.600,00 (oitenta e 
um mil e seiscentos reais), para r$ 92.538,88 (noventa e dois mil quinhen-
tos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos), anual. conforme dotação 
orçamentária: Programa: 1502 Segurança Pública; ação: (projeto/ativi-
dade):26/8270- realização das ações da corregedoria SiEdS;Natureza da 
despesa: 33.90.39.10: outros serviços de terceiros- pessoa jurídica=lo-
caÇÃo dE iMÓVEiS;Plano interno: 1050008270c;fonte do recurso: 0101 
(recursos ordinários);Belém/Pa, 06 de abril de 2022;JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044;comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 783145

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1682/22/di/dF –  
objetivo: a Serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Belém-Pa; destino: Porto alegre-rS; Período: 04 a 06/04/2022; 
Quantidade de diárias: 02 diária(s) de alimentação e 02 diária(s) de Pousada 
e 02 diária(s) de indenização de Transporte; Servidor: TEN cEl PM Sandro 
Wagner de andrade do carmo; cPf: 642.527.362-34; Valor: r$1.167,56. 
ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 783153
Portaria Nº 1625/22/di/dF –  
objetivo: a Serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 01 a 
15/04/2022; Quantidade de diárias: 15 diária(s) de alimentação e 14 
diária(s) de Pousada; Servidores: Sd PM Humberto da Silva Batalha; cPf: 
016.272.122-64; Valor: r$3.671,40. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1626/22/di/dF –  
objetivo: a Serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 01 a 
15/04/2022; Quantidade de diárias: 15 diária(s) de alimentação e 14 
diária(s) de Pousada; Servidores: SGT PM Edirlando Pedroso de oliveira; 
cPf: 589.529.502-91; Valor: r$3.824,52. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1627/22/di/dF –  
objetivo: a Serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Santarém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 01 a 15/04/2022; 
Quantidade de diárias: 15 diária(s) de alimentação e 14 diária(s) de Pousada; 
Servidores: SGT PM iduvany corrêa Bernardes; cPf: 517.378.762-72; Valor: 
r$3.824,52. ordenador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; 
Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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Portaria Nº 1628/22/di/dF –  
objetivo: a Serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 01 a 
15/04/2022; Quantidade de diárias: 15 diária(s) de alimentação e 14 
diária(s) de Pousada; Servidores: SGT PM antônio carlos dos Passos 
lopes; cPf: 596.164.742-00; Valor: r$3.824,52. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1629/22/di/dF –  
objetivo: a Serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Santarém-Pa; destino: Óbidos-Pa; Período: 01 a 
15/04/2022; Quantidade de diárias: 15 diária(s) de alimentação e 14 
diária(s) de Pousada; Servidores: SGT PM carlos alberto dos Santos Vidal; 
cPf: 436.277.492-00; Valor: r$3.824,52. cB PM robson Pinto campos; 
cPf: 854.709.022-34; Valor: r$3.671,40. Sd PM João Victor ramos da 
Silva; cPf: 005.968.722-32; Valor: r$3.671,40. Sd PM lívea amazonas de 
Jesus; cPf: 793.284.312-04; Valor: r$3.671,40. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº 1633/22/di/dF –  
objetivo: reforço de Policiamento (oP. SEMaNa SaNTa 2022); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: Barcarena-
Pa; Período: 14 a 18/04/2022; Quantidade de diárias: 04 diária(s) de 
alimentação e 04 diária(s) de Pousada; Servidores: SGT PM Marcelo Macedo 
de Santana; cPf: 643.038.023-87; Valor: r$1.055,04. cB PM Priscila romeiro 
de albuquerque; cPf: 688.245.722-00; Valor: r$1.012,80. ordenador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 783083
Portaria N° 1615/22/di/dF –  
objetivo: reforço de Policiamento (oP.TiradENTES 2022); fundamento 
legal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Bragança-Pa; Período: 20 a 25/04/2022; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação e 05 de pousada; Servidores: cB PM Ezequiel ferreira Maia 
; cPf:977.015.302-82; Valor: r$ 1.266,00. cB PM Everton Jorge Gomes 
da Silva; cPf:763.206.002-25; Valor:r$ 1.266,00. cB PM Nathalie de 
Castro Ruffeil; CPF:846.702.822-04; Valor: R$ 1.266,00. Ordenador: CEL 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 783233
Portaria Nº 2644/21/di/dF –  
objetivo: a serviço da PMPa; fundamento legal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: Marabá-Pa; Período: 29/11 a 
05/12/2021; Quantidade de diárias: 05 de alimentação e 04 de pousada; 
Servidores: SGT PM luiz otavio almeida Pires; cPf: 380.013.652-04; Valor: 
r$ 1.186,92. SGT PM Solange Gavino de Siqueira; cPf: 572.758.662-34; 
Valor: r$ 1.186,92. SGT PM Jackson augusto rodrigues dos reis; cPf: 
608.733.102-68; Valor: r$ 1.186,92. cB PM raimundo Nivaldo dos Santos 
farias; cPf: 175.882.352-68; Valor: r$ 1.139,40. ordenador: cEl QoPM 
roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de 
contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 783451

t.
.

torNar seM eFeito
.

Tornar sem efeito a publicação constante no Diário Oficial Nº 34.927 
de 08/04/2022, referente as diárias, Portarias nº 1615/22-dF, 
que gerou o protocolo de publicação: 782795.

Protocolo: 783214

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°043/2021-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor MarcoS BarroSo lEal, SGT PM rG 34685, 
cPf 913.397.742-91, Mf 571994981, chefe do T.i. do faSPM, a utilizar o 
adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais), para despesa 
de caráter eventual, na funcional programática: 08.303.1502.8277.0000; 
sendo r$ 2.000,00 (dois Mil reais) na 339030 (Mat. consumo) e r$ 
2.000,00 (dois Mil reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
raUl ZÊNio GENTil SilVa – cEl PM r/r
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

Protocolo: 783346

..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
contrato: 80/2022. inexigibilidade de Licitação nº 47/2022. Par-
tes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. Mar-
CINETE BARRADAS ALMEIDA. Cpf nº 800.928.962-00. Classificação do 
Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico profissional especia-
lizado, para atender ao curso de formação de Policiais civis – categorias: 
Escrivão, ivestigador e Papiloscopista de Polícia civil, como supervisora, 
da turma iPc 05. data da assinatura: 04/04/2022. Vigência: a contar da 
sua assinatura até 24/06/2022. Valor: r$ 4.080,00. orçamento: Progra-
ma de Trabalho Natureza de despesa fonte de recurso origem do re-
curso. 40101.06.128.1502.8833.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 
2022/292574. contratado: MarciNETE BarradaS alMEida. Endereço: 
rodovia Mario covas, nº 334, Bairro: coqueiro, cep: 67.115-000, ana-
nindeua/Pa. ordenador: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de 
Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.
eXtrato do coNtrato
contrato: 71/2022. inexigibilidade de Licitação nº 038/2022. Par-
tes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. alE-
THEa Maria caroliNa SalES BErNardo. cpf nº 879.537.142-72. clas-
sificação do Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico pro-
fissional especializado, para atender ao Curso de Formação de Policiais 
civis – categoria: delegado de Polícia civil, como docente, turmas dPc 
01, dPc 02 e dPc 05. data da assinatura: 05/04/2022. Vigência: a contar 
da sua assinatura até 24/06/2022. Valor: r$ 2.400,00. orçamento: Pro-
grama de Trabalho Natureza de despesa fonte de recurso origem do re-
curso. 40101.06.128.1502.8833.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 
2022/325293. contratada: alETHEa Maria caroliNa SalES BErNardo. 
Endereço: avenida Governador José Malcher, apt 1304, nº 2271, Bairro: 
Nazaré, cep: 66.060-230, Belém/Pa. ordenador: ana Michelle Gonçalves 
Soares Zagalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 783327

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 38/2022– Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, inscrito no cNPJ/Mf 
sob o nº 00.368.105/0001-06, e o Srª. alETHEa Maria caroliNa SalES 
BErNardo, pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 888.142.202-63.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional especiali-
zado, para atender ao “cUrSo dE forMaÇÃo dE PoliciaiS ciViS – categoria: 
delegado de Polícia civil”, 2ª etapa do concurso Público c-206/2020-SEPlad/
PcPa, aprovado pela resolução nº 412/2021-coNSUP de 21.12/2021, como 
docENTE da disciplina “comunicação Social e Media Training”, com carga horária 
de 30 (trinta) horas-aulas, no valor unitário de r$ 80,00 (oitenta reais), totalizan-
do o valor de r$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
Valor ESTiMado: r$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática:
Unidade orçamentária: Polícia civil do Estado do Pará
função Programática: 40101.06.128.1502.8833
Elemento de despesa: 339036 / 339047
fonte de recursos: 0101
ordENador rESPoNSáVEl: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 05/04/2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 47/2022– Pc/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, inscrito no cNPJ/
Mf sob o nº 00.368.105/0001-06, e a Srª. MarciNETE BarradaS alMEi-
da, pessoa física, inscrita no cPf/Mf sob o nº 800.928.962-00.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional es-
pecializado, para atender ao “cUrSo dE forMaÇÃo dE PoliciaiS ci-
ViS – categorias: Escrivão, investigador e Papiloscopista de Polícia civil”, 
2ª etapa do concurso Público c-207/2020-SEPlad/PcPa, aprovado pela 
resolução nº 413/2021-coNSUP de 21.12/2021, como SUPErViSora da 
Turma iPc 05, com carga horária de 68 (sessenta e oito) horas-aulas, 
no valor unitário de r$ 60,00 (sessenta reais), totalizando o valor de r$ 
4.080,00 (quatro mil e oitenta reais).
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
Valor ESTiMado: r$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS: funcional Programática:
Unidade orçamentária:
função Programática: 40101.06.128.1502.8833
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Elemento de despesa: 339036 / 339047
fonte de recursos: 0101
ordENador rESPoNSáVEl: aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGa-
lo, chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa: 04 /04/ 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 783333
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 38/2022 para contratação de alETHEa Maria ca-
roliNa SalES BErNardo. Valor: r$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Belém/Pa, 05 de abril de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral
raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Ter-
mo de inexigibilidade de licitação nº 47/2022 para contratação de Marci-
NETE BarradaS alMEida. Valor: r$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais).
Belém/Pa, 04 de abril de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral

Protocolo: 783335

.

.

diÁria
.

Portaria Nº: 00699/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/400407, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MARABÁ, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 06/04/2022 a 08/04/2022;

1. dPc Maria dE faTiMa cHaVES doS SaNToS - MaT: 57221674
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

2. iPc ZENi SaNcHES PUrEZa - MaT: 5207053
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

3. EPc fEliPE MiraNda dE frEiTaS - MaT: 57233534
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

4. iPc fraNciSco dE aSSiS BarBoZa da SilVa - MaT: 5129125
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

5. iPc alUiZio PoMBo corrEa - MaT: 5299616
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 2,967.25 ( doiS Mil, NoVEcENToS E SESSENTa E SETE 
rEaiS E ViNTE E ciNco cENTaVoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00700/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/409636, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de TAILÂNDIA, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 05/04/2022 a 06/04/2022;

1. iPc THaiaNa SiMoES SaNToS - MaT: 54193086
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

2. iPc MidiEl carloS aGUiar forMENTo - MaT: 57194589
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

3. EPc iTalo fEliPE oliVEira dE alMEida - MaT: 57213296
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00701/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404700, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar ParTiciPaÇÃo dE rEUNiÃo, no período de 06/04/2022 a 08/04/2022;
1. iPc rENaTo rEGiNaTTo MorET PErEira - MaT: 5913967
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 593.45 ( QUiNHENToS E NoVENTa E TrÊS rEaiS E QUarENTa E ciN-
co cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00702/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404663, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar ParTiciPaÇÃo dE rEUNiÃo, no período de 06/04/2022 a 08/04/2022;

1. iPc alaN firNGrid PErEira dE SoUSa - MaT: 5907246
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00703/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404990, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no pe-
ríodo de 05/04/2022 a 09/04/2022;

1. dPc VaNESSa MacEdo corrEa dE SoUZa - MaT: 57233513
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E 
ciNQUENTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00704/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404681, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no pe-
ríodo de 05/04/2022 a 09/04/2022;

1. dPc rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES - MaT: 5917088
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E 
ciNQUENTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00705/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404646, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar ParTiciPaÇÃo dE rEUNiÃo, no período de 06/04/2022 a 08/04/2022;

1. iPc adalBErTo coSTa alMEida - MaT: 57190489
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SETENTa E SEiS 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00706/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404634, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar ParTiciPaÇÃo dE rEUNiÃo, no período de 06/04/2022 a 08/04/2022;

1. iPc JoUBEr BarroS GalVÃo filHo - MaT: 54189345
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 593.45 ( QUiNHENToS E NoVENTa E TrÊS rEaiS E QUarENTa E ciN-
co cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00707/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404622, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de reali-
zar diliGENcia Policial, no período de 06/04/2022 a 07/04/2022;

1. iPc fErNaNdo aUGUSTo BarroS oliVEira - MaT: 54189219
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1.5, ToTal: r$ 356.07)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
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um total de r$ 356.07 ( TrEZENToS E ciNQUENTa E SEiS rEaiS E SETE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00708/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404600, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BELÉM, a fim de rea-
lizar ParTiciPaÇÃo dE rEUNiÃo, no período de 05/04/2022 a 08/04/2022;

1. iPc rafaEl carValHo GUiMaraES - MaT: 5941051
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00709/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/388552, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOCAJUBA, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 06/04/2022 a 07/04/2022;

1. iPc JacEMir PirES do aMaral - MaT: 5704235
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
2. iPc dENilSoN da SilVa BiTENcoUrT - MaT: 57200091
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

3. iPc aNToNio JoSE fariaS NoNaTo - MaT: 5853303
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
4. iPc docaciaNo PiNHEiro GoES JUNior - MaT: 661430
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

5. iPc raiMUNdo WaGNEr carValHo da SilVa - MaT: 54193311
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENTo E oiTENTa E SEiS rEaiS E NoVENTa cEN-
TaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00710/2022 - dGPc/od/drF de 05 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/404654, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaTo 
GROSSO DO SUL, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
05/04/2022 a 10/04/2022;

1. iPc aElSoN dE BarroS Garcia - MaT: 5360129
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 5, ToTal: r$ 2,532.10)

2. iPc alliSSoN doS SaNToS PErEira - MaT: 57233493
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 5, ToTal: r$ 2,532.10)

3. dPc ViNiciUS SoUSa diaS - MaT: 5894804
(GrUPo: c, Valor: r$ 506.42, QTd: 5, ToTal: r$ 2,532.10)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 7,596.30 ( SETE Mil, QUiNHENToS E NoVENTa E SEiS rEaiS E TriN-
Ta cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00711/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022405404, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaGa-
LHÃES BARATA, a fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no perío-
do de 07/04/2022 a 16/04/2022;

1. adM MarlENE SilVa dE MoraES - MaT: 70033
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 9, ToTal: r$ 1,503.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,503.45 ( UM Mil, QUiNHENToS E TrÊS rEaiS E QUarENTa E ciNco 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00712/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022405378, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MAGALHÃES BARATA, a fim de 
realizar EXPEdiÇÃo dE docUMENToS, no período de 07/04/2022 a 11/04/2022;

1. adM EliS doS SaNToS oliVEira - MaT: 5888806
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 4.5, ToTal: r$ 751.73)

2. daS roMUlo rallYE dE SoUSa loPES - MaT: 5949854
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 4.5, ToTal: r$ 751.73)

3. ddiV lETicia dE SoUZa VirGoliNo - MaT: 5935718
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 4.5, ToTal: r$ 751.73)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
2,255.19 ( doiS Mil, dUZENToS E ciNQUENTa E ciNco rEaiS E dEZENoVE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00713/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022414652, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SÃo fÉ-
LIX DO XINGU, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
07/04/2022 a 12/04/2022;

1. iPc EVaNdro fErrEira caSTro - MaT: 5853435
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)
2. iPc roBErTo carloS PiMENTa dE SoUZa - MaT: 5692920
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

3. dPc HENNiSoN JoSE JacoB aZEVEdo - MaT: 5836727
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 3,560.70 ( TrÊS Mil, QUiNHENToS E SESSENTa rEaiS E SETENTa 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00714/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/417445, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PORTEL, a fim de rea-
lizar diliGENcia Policial, no período de 07/04/2022 a 12/04/2022;

1. dPc alBEroNE afoNSo MiraNda loBaTo - MaT: 5673739
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

2. EPc MarcElo SoUZa fraNcES - MaT: 54196349
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

3. iPc EdElVaN SoarES da SilVa - MaT: 57233567
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

4. iPc araN GoNcalVES rEBoUcaS - MaT: 5332095
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

5. iPc raiMUNdo claUdio carNEiro dE lEao - MaT: 5412528
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

6. iPc rUBENS NaZarE fErrEira doS SaNToS JUNior - MaT: 54187803
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

7. iPc lUiZ MoNTEiro da SilVa JUNior - MaT: 5463262
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 5, ToTal: r$ 1,186.90)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 8,308.30 ( oiTo Mil, TrEZENToS E oiTo rEaiS E TriNTa 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00715/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/418726, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 07/04/2022 a 11/04/2022;

1. ddiV TaTiaNa fErrEira Vidal - MaT: 5915101
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
2. adM alESoN lUiS TEiXEira da SilVa - MaT: 55590328
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oiTocENToS E NoVENTa E NoVE rEaiS E QUaTro 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00716/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/418628, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaliNÓ-
POLIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA, no período de 
07/04/2022 a 11/04/2022;

1. dPc JoSEaNa falcao coSTa - MaT: 5836484
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

2. iPc fraNKlEY dE SoUZa MoTa - MaT: 8400707
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

3. EPc rUi GUilHErME ParacaMPoS da SilVa - MaT: 5825873
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

4. dPc aliNE adiMa Gil fErrEira - MaT: 57233546
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
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5. iPc BENEdiTo JorGE MENEZES lEiTE - MaT: 5856744
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
6. EPc EdNa Maria cardoSo corrEia - MaT: 5331250

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
7. EPc Maria ofElia alBaNo BaiMa - MaT: 54185474

(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
8. EPc JocYclEia dE Karla SoUZa dUraNS - MaT: 5428149
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

9. MPc EdEcarlo dE JESUS fErrEira - MaT: 5331188
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)
10. iPc GrEGorio MaGNo lEal MoNTEiro - MaT: 5224160
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
9,495.20 ( NoVE Mil, QUaTrocENToS E NoVENTa E ciNco rEaiS E ViNTE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00717/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/417419, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BraGaN-
ÇA, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 07/04/2022 a 10/04/2022;

1. adM PaUlo roBErTo rodriGUES cardoSo - MaT: 57190627
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00718/2022 - dGPc/od/drF de 06 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/417403, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BRAGANÇA, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 07/04/2022 a 10/04/2022;

1. dPc Maria lUcia coSTa doS SaNToS - MaT: 5599849
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

2. iPc aNToNio SoBral JUNior - MaT: 5886864
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

3. iPc rUi PErEira doS SaNToS - MaT: 5411866
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 2,136.42 ( doiS Mil, cENTo E TriNTa E SEiS rEaiS E QUarENTa E doiS 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00719/2022 - dGPc/od/drF de 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/419649, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JACUNDÁ, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 07/04/2022 a 08/04/2022;

1. EPc iTalo fEliPE oliVEira dE alMEida - MaT: 57213296
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

2. iPc THaiaNa SiMoES SaNToS - MaT: 54193086
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
3. iPc MidiEl carloS aGUiar forMENTo - MaT: 57194589
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00720/2022 - dGPc/od/drF de 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022419833, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoN-
TA DE PEDRAS, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
07/04/2022 a 10/04/2022;

1. iPc JoSE Maria dE SoUSa rocHa - MaT: 5333199
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 712.14 ( SETEcENToS E doZE rEaiS E QUaTorZE cENTaVoS 
), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00721/2022 - dGPc/od/drF de 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022419833, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNTa dE 
PEDRAS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no pe-
ríodo de 07/04/2022 a 10/04/2022;

1. ddiV rUBENVal corrEa ParaENSE - MaT: 5462657
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

2. adM PaUlo MaTHEUS dE oliVEira rodriGUES - MaT: 5960202
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS E ViNTE E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00722/2022 - dGPc/od/drF de 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022419632, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SANTARÉM, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 07/04/2022 a 13/04/2022;

1. MPc EdUardo fErNaNdES NUNES - MaT: 57201617
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS E ViNTE E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00723/2022 - dGPc/od/drF de 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022419632, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de SaNTarÉM, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
07/04/2022 a 13/04/2022;

1. daS SUEllEN criSTiNa da coSTa - MaT: 57215494
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS E ViNTE E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00724/2022 - dGPc/od/drF de 07 de abril de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/412894, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MEdici-
LÂNDIA, a fim de realizar INFRAESTRUTURA DE REDE DE COMPUTADO-
rES, no período de 30/03/2022 a 02/04/2022;

1. adM lUiZ roolSEVErT MaciEl fErrEira - MaT: 73423
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

2. daS aUGUSTo ViNiciUS riBEiro BarroS - MaT: 5904208
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3, ToTal: r$ 712.14)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS E ViNTE E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 782967
..

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N° 121/22-GaB/dGPcP de 08 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo os termos do Processo n° 2021/1423868
coNSidEraNdo os termos da lei complementar n° 077/2011, de 
28.09.91, que autoriza a contratação de pessoal para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público.
r E S o l V E:
contratar por tempo determinado no período de 11.04.2022 a 10.04.2023, 
THaiS fEiToSa caMacHo para exercer as funções do cargo de Perito Mé-
dico legista, em caráter de substituição ao servidor GUSTaVo MarQUES 
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cardoSo não acarretando acréscimo de despesa ao erário, autorizada em 
27.01.2022 através do Processo Nº 2021/1423868.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 08 de abril de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 783168
.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 115/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00.
rESolVE:
designar o servidor JoSÉ EdUardo SoarES doS SaNToS, coordenador de ad-
ministração, matrícula n°5889981/1, para responder pela Chefia de Gabinete, 
GEP-daS-011.4, no período de 01.04.2022 a 30.04.2022, em virtude de férias 
do titular do cargo. (cynthia de Nazaré Portilho rocha Pantoja, Mf.: 5946874/1).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral
 

Protocolo: 782972
Portaria N° 116/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l V E:
designar a servidora riSE foNSEca dE liMa, matrícula n° 5850924/5, Ge-
rente de Pessoal, para responder pela coordenação de administração, GEP-
daS-011.4, no período de 01.04.2022 a 30.04.2022, durante o impedimento do 
titular do cargo. (José Eduardo Soares dos Santos, matrícula n° 5889981/1).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral
 

Protocolo: 782975
Portaria N° 117/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l V E:
designar a servidora Nidia caTHEriNE MarTiNS fErrEira, Secretaria 
de diretoria, matrícula n°57227585/3, para responder pela Gerência de 
Pessoal GEP-daS-011.3, no período de 01.04.2022 a 30.04.2022, durante 
o impedimento do titular do cargo. (rise fonseca de lima Mf: 5850924/5)
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral
 

Protocolo: 782977
Portaria N° 118/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00.
r E S o l V E:
designar a servidora iVaNEidE dE fáTiMa SaNTaNa TaVarES, agente adminis-
trativo, matrícula n° 61352/1, para responder pela Secretária da diretora, GEP-
daS-011.1, no período de 01.04.2022 a 30.04.2022, durante o impedimento do 
titular do cargo. (Nidia catherine Martins ferreira, Mf: 57227585/3).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral
 

Protocolo: 782978
Portaria N° 119/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00 e 
o Processo n°2022/247070.
r E S o l V E:
i - revogar a PorTaria n°055/2022-GaB/dGPcP de 03 de fevereiro de 
2022, doE n° 34.855, 04 de fevereiro de 2022.
ii - designar o servidor aNToNio carloS da SilVa MarQUES, Perito crimi-
nal, matrícula n°5449618/1, para responder pela Gerência de Perícia Veicular, 
GEP-daS-011.3, no período de 25.04.2022 a 24.05.2022, em virtude de fé-
rias do titular do cargo. (rildo Moraes Platino da Silva, Mf:5858275/2).
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral 

Protocolo: 782981

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Pregão eletrônico nº 029/2022 – PcePa | Pae nº 2021/858127
objeto: aquisição de Estações Periciais de Trabalho com alta capacida-
de para deep learning para a renovação do parque tecnológico da Perícia cri-
minal que atuam nas áreas de Perícias em computação forense e audiovisual.
Entrega do edital: Junto aos sítios www.compraspara.pa.gov.br; www.policia-
cientifica.pa.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 925453)
local de abertura: Junto ao site www.comprasgovernamentais.gov.br 
(UaSG 925453)
data de abertura: 25 de abril de 2022, às 10h (Horário de Brasília).
Pregoeiro Oficial: Lidiane Nascimento Gomes
ordenador de despesas: celso da Silva Mascarenhas

Protocolo: 783191
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

2º terMo aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 002/2020 – PcP
ParTES: PolÍcia ciENTÍfica do Pará (cNPJ: 03.664.871/0001-06) E a 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS (cNPJ:22.980.999/0001-15).
oBJETo: o presente Termo de cooperação Técnica tem por objeto a co-
operação técnica mútua entre os partícipes, visando a continuidade do 
funcionamento do Núcleo Avançado da Polícia Científica do Pará, através 
de seus institutos de criminalística e Medicina legal para atendimento das 
demandas sociais do Município de Parauapebas.
oBJETo do adiTiVo: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorro-
gação da vigência do supracitado Termo de cooperação, com início em 07 
de abril de 2022 e término em 06 de abril de 2023. além de realizar ajustes 
referente a cessão de servidores conforme anexo único do 2º Termo aditivo 
do TaG nº 001/2019 – TcM/Pa.
SiGNaTarioS: celso da Silva Mascarenhas (diretor Geral do PcP)
darci José lermen (Prefeito de Parauapebas)

Protocolo: 782989
.

diÁria
.

Portaria n°. 329/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 06/03/2022 a 07/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1844/ 2021
JoSiaS MaTiaS MUNiZ
MaTrÍcUla: 5923908
carGo: auxiliar operacional
cidadE: SaNTarÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 31/12/2021
oBJETiVo: coNdUZir VEicUlo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1794/ 2021
JoSiaS MaTiaS MUNiZ
MaTrÍcUla: 5923908
carGo: auxiliar operacional
cidadE: SaNTarÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 22/12/2021
oBJETiVo: conduzir veiculo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1802/ 2021
aNTÔNio Marcio fEliX liNo
MaTrÍcUla: 5908827
carGo: Motorista
cidadE: SaNTarÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 15/12/2021
oBJETiVo: coNdUZir VEicUlo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 783268
Portaria n°. 604/ 2022
EliETE PErEira dE carValHo
MaTrÍcUla: 5833906/1
carGo: Perito criminal
JoSUÉ MaToS GUErrEiro
MaTrÍcUla: 57195110/1
carGo: Motorista
lEoNardo JoSÉ fiGUEira ParadEla cic: 379.869.102-91
MaTrÍcUla: 5843405/1
carGo: Perito criminal
cidadE: ParaGoMiNaS - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 22/02/2022
oBJETiVo: Participar de equipe perícial.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 783269
Portaria n°. 328/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 11/03/2022 a 12/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
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Portaria n°. 324/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 26/03/2022 a 27/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 327/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 16/03/2022 a 17/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 326/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 21/03/2022 a 22/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 783265
Portaria n°. 1344/ 2021
BErNardo aNToNio rodriGUES MaUÉS
MaTrÍcUla: 57226320/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 05/10/2021 a 09/10/2021
oBJETiVo: Participar do cusro de balistica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 1617/ 2021
BErNardo aNToNio rodriGUES MaUÉS
MaTrÍcUla: 57226320/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 21/11/2021 a 27/11/2021
oBJETiVo: ParTiciPar do cUrSo PlaNEJaMENTo PÚBlico..
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 331/ 2022
JoÃo EliaS NoGUEira da SilVa
MaTrÍcUla: 54188042/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 11/03/2022 a 20/03/2022
oBJETiVo: realizar pericia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria n°. 433/ 2022
arNaldo aUGUSTo alMEida dE SoUZa JÚNior
MaTrÍcUla: 5832144/1
carGo: Perito criminal
doUGlaS Vidal diaS
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diáriaS: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 23/03/2022 a 30/03/2022
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 783259

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 120/22-GaB/dGPcP de 07 de aBriL de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, e a lei nº 6.282 de 19.01.00 e 
o Processo n°2022/423004.
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 dias de férias à servidora GiSElE laNGWiNSKi, Perito cri-
minal, matrícula nº5958568/1, no período de 18.04.2022 a 17.05.2022 .
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 07 de abril de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 782985

..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1282/2022/dG/dHcrV/crV/detraN, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo os procedimentos de adequação para atendimento ao 
usuário do dETraN/Pa;
coNSidEraNdo os procedimentos de agendamento de atendimento no 
call center 154 e Web chat;
coNSidEraNdo os procedimentos de adequação do sistema informatiza-
do do dETraN/Pa.
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 14/04/2022, sem aplicação de multas por licen-
ciamento atrasado, o prazo de licenciamento anual – 2022, dos veículos 
automotores com finais de placas: 72, 82, 92, em todas as categorias, cujo 
vencimento das placas está estabelecido no dia 08/04/2022.
artigo 2º - os agentes das autoridades de trânsito dos órgãos executivos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, em face do permissivo legal 
especificado no art. 1º e 2º da Resolução CONTRAN nº110, de 24/02/2000, 
deverão abster-se da aplicação da infração tipificada no art. 230, V, do Código 
de Trânsito Brasileiro, decorrente da prorrogação estabelecida nesta PorTaria.
artigo 3º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria N °1283/2022/dG/dHcrV/detraN, de 08/04/2022.
dispõe sobre a prorrogação do prazo de vistorias, de recibos de transferên-
cia de propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque 
e semi reboque.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do dETraN/Pa;
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 14/04/2022 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, articula-
dos, reboque e semi reboque, vencidos nos dias 08/04/2022 à 14/04/2022.
Parágrafo Único – os recibos de transferência de propriedade(crV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de pro-
priedade do Estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos sem 
registro e licenciamento, e consequentemente, sem placas, desde que 
apresentada a Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados 
do veículo e do proprietário.
§1º. recomenda-se que sempre que os agentes de Trânsito dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem, verificar:
a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no caput 
desse artigo, sempre consultando o sistema rENaVaM, disponível ao órgão 
em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não foi regis-
trado e/ou licenciado;
b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identi-
ficação veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem 
registro e sem placas;
§2º. Será obrigatório o porte da Nota fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Município, Estado ou União.
artigo 3º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 783453
Portaria N° 1289/2022/dG/detraN/Pa, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos estabelecidos na resolução nº780/2019 
- coNTraN;
considerando o estabelecido na PorTaria nº 2565/2021-dG/dETraN, 
que dispõe sobre os procedimentos para o credenciamento das Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular - PIV, responsáveis pelo 
emplacamento dos veículos no âmbito do Estado do Pará;
rESolVE:
artigo 1º – instituir a comissão de credenciamento das Empresas Estam-
padoras de Placas de Identificação Veicular - PIV.
artigo 2º - designar para compor a comissão os seguintes servidores:
PaBlo coNdUrÚ MoNTEiro, matricula 80845373/1 - Presidente;
faBrÍcio fraNco SaNToS, matricula 80845613/1
MarcElo HENriQUE cardoSo SilVa , matricula 54190372/2;
arlEi coSTa GoNÇalVES, matricula 57228981/1;
SolaNGE Maria aNaicE loPES, matricula 580845576/1;
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PoliaNE da SilVa BraSil, matricula 80845374;
KElY NoGUEira GoMES GoNÇalVES, matricula 57195384/2
GioVaNNa aMaral diaS cUNHa, matricula 5890037/2;
aNa claUdia BarroS SaNToS, matricula 57176471/1;
JUcirENE SilVa dE araUJo, matricula 55585884/1;
adElSoN MarQUES dE SoUZa, matricula 57176050/2;
JUliaNa da SilVa MaToS, matricula 5946568.
artigo 3º – revogar a PorTaria nº 282/2022-dG/cGP.
artigo 4º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria N° 1290/2022/dG/detraN/Pa, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos estabelecidos na resolução nº 941/2022 
- coNTraN;
considerando o estabelecido na PorTaria nº 24/2020-dG/dETraN, que 
dispõe sobre os requisitos técnicos e procedimentos para o credenciamento 
de empresas prestadoras de serviços de vistoria de identificação veicular;
rESolVE:
artigo 1º – instituir a comissão de credenciamento das Empresas Presta-
doras de Serviços de Vistoria de Identificação Veicular.
artigo 2º - designar para compor a comissão os seguintes servidores:
faBrÍcio fraNco SaNToS, matricula 80845613/1 - Presidente;
PaBlo coNdUrÚ MoNTEiro, matricula 80845373/1;
MarcElo HENriQUE cardoSo SilVa , matricula 54190372/2;
arlEi coSTa GoNÇalVES, matricula 57228981/1;
SolaNGE Maria aNaicE loPES, matricula 580845576/1;
PoliaNE da SilVa BraSil, matricula 80845374;
KElY NoGUEira GoMES GoNÇalVES, matricula 57195384/2
GioVaNNa aMaral diaS cUNHa, matricula 5890037/2;
aNa claUdia BarroS SaNToS, matricula 57176471/1;
JUcirENE SilVa dE araUJo, matricula 55585884/1;
adElSoN MarQUES dE SoUZa, matricula 57176050/2;
JUliaNa da SilVa MaToS, matricula 5946568.
artigo 3º – revogar a PorTaria nº 281/2022-dG/cGP.
artigo 4º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 783538
.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 1242/2022-dG/cGP, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar a senhora THaiS GUiMarÃES PiNTo, para exercer o cargo em comis-
são, daS-03, de Gerente da circunscrição regional de Trânsito “B” de rurópolis.
os efeitos desta PorTaria entrarão em vigor a partir de 11/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 783124
.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 26/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24, inciso X (Locação de imóvel para fins precípu-
os da administração) da lei n° 8.666/93, com as alterações da lei n° 9.648/98.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa Jari cElUloSE, PaPEl E EMBala-
GEM S.a., cNPJ n° 04.815.734/0001-80.
oBJETo: locação de imóvel urbano, localizado na rua K, s/nº, Qd120, 
bairro área industrial, distrito de Monte dourado, município de almerim, 
Estado do Pará, cEP: 68.240-000.
Valor: o valor mensal da presente locação é de r$500,00 (quinhentos 
reais), perfazendo um valor global em 48 (quarenta e oito) meses é de 
r$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública;
125 – Normatização e fiscalização;
1502 – Segurança Pública;
8830 – implementação das Unidades do dETraN/Pa;
ViGÊNcia: início: 06/04/2022 Término: 05/04/2026
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 06/04/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 783143
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa N° 05/2022
o departamento de Trânsito do Estado do Pará, representado por sua 
diretora Geral, no âmbito de suas atribuições legais, regimentais e con-
siderando os elementos constante no Processo n° 2015/520336, resolve 
dispensar a licitação para a locação não residencial, referente ao imóvel 
urbano localizado na rua K, s/nº, Qd120, bairro área industrial, distrito de 
Monte dourado, município de almerim, Estado do Pará, cEP: 68.240-000, 
onde funcionará a cirETraN do referido município e o presente contrato a 
ser celebrado com a empresa Jari cElUloSE, PaPEl E EMBalaGEM S.a., 
inscrita no cNPJ sob nº 04.815.734/0001-80, com sede na rua 100, s/nº, 
centro administrativo, bairro área industrial, distrito de Monte dourado, 
município de almerim, Pará, cEP: 68.240-000, com fulcro na hipótese de 
dispensabilidade de licitação prevista no art. 24, inciso X (locação de imó-

vel para fins precípuos da administração) da Lei n° 8.666/93, importando 
no valor global de r$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo um valor glo-
bal em 48 (quarenta e oito) meses é de r$24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) correrão com a seguinte classificação programática:
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública;
125 – Normatização e fiscalização;
1502 – Segurança Pública;
8830 – implementação das Unidades do dETraN/Pa;
3.3.90.39 (10) – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
fonte de recursos: 0261 (000000) – recursos Próprios/ 0661 (000000) – 
recursos Próprios – Superávit.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 783161
.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto
aPostiLaMeNto Nº 05/2022
Nº do terMo de credeNciaMeNto MÉdico Nº 051/2018
Processo Nº 2022/278611 detraN/Pa
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
nº 04.822.060/0001-40 e a H.a.PiNTo – HaPcliNica – capanema/Pa , 
inscrita no cNPJ nº 28.951.017/0001-43 .
oBJETo E JUSTificaTiVa do aPoSTilaMENTo: reajustar o valor do Termo de 
credenciamento Médico, conforme cláusula sétima do referido termo originário.
Valor: o valor mensal de r$65.445,97 (Sessenta e cinco mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos) passará r$ 110.467,16.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública
125 – Normatização de fiscalização
1502 – Segurança Pública
8273 – Habilitação de condutores de Veículos
339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios
0661 – recursos Próprios – Superávit
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: artigo 65, § 8º da lei federal 
nº 8.666/93.
daTa do aPoSTilaMENTo: 08/04/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
dirETor GEral – dETraN/Pa

Protocolo: 783184
terMo de aPostiLaMeNto
aPostiLaMeNto Nº 03/2022
Nº do terMo de credeNciaMeNto MÉdico Nº 084/2018
Processo Nº 2022/283214 detraN/Pa
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
nº 04.822.060/0001-40 e a Transmited clínica de Medicia e Psicologia do 
Tráfego lTda SaNTarÉM/Pa , inscrita no cNPJ nº 26.418.882/0001-01 .
oBJETo E JUSTificaTiVa do aPoSTilaMENTo: reajustar o valor do Termo de 
credenciamento Médico, conforme cláusula sétima do referido termo originário.
Valor: o valor mensal estimado é de r$ 67.072,56 (Sessenta e sete mil, 
setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) passará r$ 134.640,29 .
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
06 – Segurança Pública
125 – Normatização de fiscalização
1502 – Segurança Pública
8273 – Habilitação de condutores de Veículos
339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
fonte de recursos – 0261 – recursos Próprios
0661 – recursos Próprios – Superávit
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: artigo 65, § 8º da lei federal 
nº 8.666/93.
daTa do aPoSTilaMENTo: 06/04/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
dirETor GEral – dETraN/Pa

Protocolo: 783135
.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 002/2022
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEMUTraN dE SÃo MiGUEl do GUaMá , ins-
crito no cNPJ nº 05.193.073/0001-60
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia início: 05/04/2022 Término: 04/04/2024
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 05/04/2022
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ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 783136

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1136/2022-daF/cGP, Belém, em 05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/394367;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
davi de castro e Silva, matrícula nº 57201909 /1, no cargo de agente de 
fiscalização de Trânsito, lotada na cirETraN de redenção.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito no municipio de Santana do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/04 à 06/05/2022.Para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1138/2022-daF/cGP, Belém, em 05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/394670;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Neto Santos alves, matrícula nº 57223373 /2, no cargo de agente de 
fiscalização de Trânsito, lotada na cirETraN de altamira.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.900,00 (UM MIL E NOVECENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas emergenciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades 
diárias de fiscalização de trânsito no municipio de Porto de Moz.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 300,00
3339033-r$-1.400,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 11/04 à 01/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1160/2022-daF/cGP, Belém, em 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/377863;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Ubi-
rajara da costa lobato, matrícula nº 57194116 /1, no cargo de asssitente 
de Trânsito, lotada na GarV.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
70,00 (SETENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte para o municipio de Vigia de Nazaré.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-70,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 18/04 à 13/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1157/2022-daF/cGP, Belém, em 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/375050;

rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Jonhilda do Socorro Mileo cardoso, matrícula nº 57227434 /1, no cargo de 
agente de fiscalização de Trânsito, lotada na GofTc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas eventuais 
e de pronto pagamento durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito que será realizada na circunscrições do municipio de Salinopólis, em 
especial por ocasião da Semana Santa, Tiradentes e o dia do Trabalhador.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339066-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 13/04 à 02/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1156/2022-daF/cGP, Belém, em 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/371419;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Maria Veronilde Borges da Silva, matrícula nº 57196227 /1, no cargo de 
asssistene de Trânsito, lotada na GarV.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
60,00 (SESSENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte no municipio de castanhal.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-60,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 28/03 à 20/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 783515
.

diÁria
.

Portaria nº 1139/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/396098;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e quatro e meia (24 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para os 
municípios de redenção – 28/04 à 30/04/2022, Xinguará – 01/05 à 07/05/2022, 
Redenção – 08/05 à 14/05/2022, Xinguará/Belém – 15/05 à 22/05/2022, a fim de 
realizar instrução Processual de Pad, nos referidos municipios.

NoMe MatricULa
Juliana cozara oliveira Martins 55588874 /1

lédia Valéria ferreira Nunes Vitorino 57194021 /1
ana fernanda leão Pereira 57175739 /1

Márcio luiz araújo Bittencourt 57202609 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1148/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/326336;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
municipio de Marabá no período de 26/04 à 30/04/2022, fim de supervisionar os 
cursos ministrados nas empresas credenciadas EPVc e SEST, SENaT no referido 
municipio, para fins de aplicação de prova de acordo coma Resolução 789/2020.

NoMe MatricULa
afonso luiz Marinho frança 3265226/1

Heldecir lima conceição 3157300 /1
átila de Morais Machado 57175789/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1147/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/369066;
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r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para o municipio de Juruti no período de 25/04 à 20/05/2022, 
fim de realizar treinamento do módulo RENAINF.

NoMe MatricULa
cleocidalva de freitas aarão 80845411 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1141/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/372926;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de sete e meia (07 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Breves no período de 07 à 14/04/2022, a fim de re-
alizar acompanhamento dos trabalhos de equipe itinerante e gestão dos 
processos de habilitação gerados a referida ação.

NoMe MatricULa
Maria Eliete lima Brito 3263851 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1137/2022-daF/cgp, Belém, 05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/394610;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Altamira 
para o município de Porto de Moz no período de 11/04 à 01/05/2022, a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais, em operação de fiscalização 
de Trânsito, em cumprimento cronogramação da dTo no referido munici-
pais, e na operação XiNGU – diretriz oP.nº 030/2022- 11 ª riSP.

NoMe MatricULa
José Neto Santos alves 57223373 /2
Marco aurélio reis Sena 57201765 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1142/2022-daF/cgp,Belém, 05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/375585;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Tucuruí para os municípios de Novo repartimento no período de 08 à 
12/04/2022, a fim de participar da banca itinerante para atendimento de 
habilitação, na cirETraN do referido município.

NoMe MatricULa
EdNa rodriGUES alVES 55588506 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 783483
Portaria Nº 1303/2022-dG/cGP, de 08/04/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o senhor HiTalo ViEira da crUZ rEiS, para exercer o cargo em 
comissão, daS-02, de de chefe de Grupo de operação e fiscalização de 
Trânsito da cirETraN “a” de Paragominas.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 11/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 783576
..

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 123/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 

técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de Triagem 
Metropolitana ii (cTM ii):
PrESidENTE: rUTH HElENa da coSTa BENaSSUlY – diretora
VicE-PrESidENTE: afoNSo MaUro SaNTaNa dE oliVEira- coordenador 
administrativo
MEMBro: GUilHErME JUNior dE MElo coNcEiÇÃo- coordenador de segurança
MEMBro: aiNa coSTa rodriGUES- Psicóloga
MEMBro: ariaNE TaVarES BENTES- Psicóloga
MEMBro: GlaUcY lUaNa PiNTo frEiTaS- Psicóloga
MEMBro: PaTricia alVES diaS- assistente social
MEMBro: roSiMEirE XaViEr GraNJa caMPoS- assist. social
MEMBro: liliaN VaUGHaN liMa dE oliVEira- Terapeuta ocupacional
MEMBro: aNdrEZa rodriGUES caBral crUZ- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783131
Portaria Nº 120/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados do centro de Progressão 
Penitenciária de Belém (cPPB):
PrESidENTE: EdEr cESar Garcia dE SoUSa – diretor
MEMBro: alEXaNdrE da rocHa ESTEVES- Gerente de segurança
MEMBro: rÔMUlo WEYl da cUNHa coSTa- Psicólogo
MEMBro: NEidE SUElY cUNHa aZEVEdo- assistente social
MEMBro: SaMEa raiol EloY- Terapeuta ocupacional
SEcrETária: Maria clariNETE VirEira QUEiroZ- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783134
Portaria Nº 122/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da cadeia Pública de 
Jovens e adultos (cPJa):
PrESidENTE: JoSE GEraldo GUEdES GoMES – diretor
VicE-PrESidENTE: KElVia SaMara dE SoUSa dE araUJo- coordenado-
ra administrativa
MEMBro: lUciaNo HENriQUE GoMES dE SoUZa- coordenador de se-
gurança
MEMBro: aNdrEia JordaNia alVES coSTa- assistente social
MEMBro: roSaNGEla criSTiNa do carMo da coSTa- assistente social
MEMBro: iZaBEla NaYara da SilVa liNS- Psicóloga
MEMBro: MariNa cUNHa SaNToS- Psicóloga
SEcrETária- VaNia TriNdadE fErrEira- assist. administrativo
SEcrETário- diEGo doMiNGUES BEZErra da SilVa- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783128

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 111/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar a servidora JoSiaNE coUTiNHo MaTHEWS - Matrícula 
Funcional nº 5919102 como fiscal titular e o servidor JAILTON DA SILVA 
CHAVES - Matrícula Funcional nº 5952546 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 061/2022/SEaP, celebrado entre a empresa M V c dE 
MElo ENGENHaria ME e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTra-
ÇÃo PENiTENciária – SEaP, contração de Empresa especializada para 
a implantação de um Estação de Tratamento de Esgoto compacta para o 
centro de recuperação regional de capanema, unidade penal pertencente 
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a Secretaria de estado de administração Penitenciaria do Pará – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabelecido no dis-
positivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783147
Portaria N° 118/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor JUlio cESar VENcESlaU NEriS - Matrícula 
Funcional nº 5939048 como fiscal titular e a servidora MONIQUE ALVES QUA-
RESMA- Matrícula Funcional nº 5954133 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 034/2022/SEaP, celebrado entre a empresa coPlaTEX iN-
dÚSTria E coMÉrcio dE TEcidoS lTda, e a SEcrETaria dE ESTado dE 
adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP/Pa, aquisição de equipamentos de 
proteção individual, EPis, (escudos balísticos) para atender as necessidades 
desta Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783257
Portaria N° 115/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor JaiME roNaldo doS rEiS SaNTiaGo - Ma-
trícula Funcional nº 5952826 como fiscal titular e o servidor JOÃO BATIS-
TA SILVA GATINHO- Matrícula Funcional nº 5898351 como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 018/2022/SEaP, celebrado entre a empresa 
colEPacK iNdÚSTria EMBalaGENS EirEli, e a SEcrETaria dE ESTado 
dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria –
SEaP/Pa, aquisição de 400 (unidades) Nobreaks.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783246
Portaria N° 110/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor aldErlaN SilVa dE carValHo - Matrícula 
Funcional nº 5717598 como fiscal titular e o servidor MARCIO MOREIRA 
MATOS - Matrícula Funcional nº 5949321 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 017/2022/SEaP, celebrado entre a empresa U rElVaS 
doliVEira EirEli,  e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo 
PENiTENciaria – SEaP/Pa, caMara TiPo 4 fiXo Para aMBiENTE iN-
TErNo. contrato consiste na aquisição de equipamentos para a reforma 
das Unidades Penais (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetuba, 
crr redenção, crr Tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem de 
Parauapebas e prédio administrativo da cPaSi) e o aparelhamento das no-
vas Unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e Semiaberto de Marabá).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783242
Portaria N° 112/2022 –GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.

rESolVE:
art. 1º - Em substituição ao servidor alEX loPES fariaS - Matrícula nº 
5909985, designar o servidor Márcio MorEira MaToS - Matrícula fun-
cional nº 5949321, para atuar como fiscal Titular, e em substituição ao 
servidor Márcio MorEira MaToS - Matrícula funcional nº 5949321, de-
signar o servidor MarcElo HUGo rEiS cÂMara - Matrícula nº 5952581 
para atuar como fiscal Suplente do contrato administrativo nº 065/2019/
SEaP celebrado entre a empresa cEllENT TEc SErViÇo dE rEParaÇÃo 
EM coMPUTadorES lTda e a Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária - SEaP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos e operacionais, objetivando a imple-
mentação e integração do sistema de biometria.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 783254
Portaria N° 109/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor WElliNGToN BENTES dE alBUQUErQUE - 
Matrícula Funcional nº 5918526 como fiscal titular e o servidor FABIO ALE-
XANDRE LOBO GUIMARÃES- Matrícula Funcional nº 57192412 como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 018/2022/SEaP, celebrado entre a 
empresa U rElVaS doliVEira EirEli, e a SEcrETaria dE ESTado dE 
adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP/Pa, caMara TiPo 4 fiXo Para 
aMBiENTE iNTErNo. aquisição de moveis e equipamentos para o apare-
lhamento da nova unidade Penal cadeia Publica de redenção.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783251
.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto ao coNVÊNio Nº 007/2019
3º Apostilamento ao CONVÊNIO Nº 007/2019, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP e a JUParaNa coMEr-
cial aGricola lTda, cujo objeto é a absorção de mão de obra carcerária.
a cláusula Terceira será substituída pela seguinte redação:
cláUSUla TErcEira: doS rEcUrSoS E da fUNcioNal ProGraMáTica
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repasse 
financeiro da JUPARANA COMERCIAL AGRICOLA LTDA para a SEAP, no valor 
mensal estimado de r$ 10.762,32 (dez mil setecentos e sessenta e dois 
reais e trinta e dois centavos), passando o valor global para o montante de 
r$ 197.729,46 (cento e noventa e sete mil setecentos e vinte e nove reais 
e quarenta e seis centavos), em razão da alteração do valor do salário mí-
nimo vigente e contribuição previdenciária para o ano de 2022, conforme 
Medida Provisória nº 1.091 de 30/12/2021 - Diário Oficial da União - DOU 
de 31/12/2021, a contar de 01/01/2022.
as demais cláusulas do referido convênio permanecem inalteradas.
Belém/Pa, 31 de março de 2022.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783048
.

diÁria
.

Portaria Nº 805/2022 – 334643 – crPP V
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE SESSÃo do 
JÚri Na coMarca dE ParaUaPEBaS
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iSaBEl
destino: ParaUaPEBaS
Servidor (es):clEiToN MacHado da SilVa, MaT.5950097, Policial PENal 
– Marco aNToNio SaNToS da SilVa, MaT.5939119, PolicialPENal- JoÃo 
clodoaldo dE oliVEira alMEida, MaT.5954119, Policia PENal.
Período: 06 a 12/03/2022 - diária(s): 6 1/ 2 (SEiS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 783369
Portaria Nº 832/2022 - 294274 – crPP V
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE SESSÃo do 
JÚri Na coMarca dE TUcUrUi
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iSaBEl
destino: TUcUrUi
Servidor (es):ElToN JoHN MiNEiro PalaVra, MaT.5949834, aGENTE Pri-
SioNal –ValTEr GUiMarÃES iGrEJa JUNior, MaT.5755000, Policial-
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PENal- PaUla PriScilla do ESPiriTo SaNTo BarroSo, MaT.5954269, 
Policia PENal.
Período: 03 a 05/03/2022 - diária(s): 2 1/ 2 (dUaS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 783370
Portaria Nº 809/2022 – 274366 – ctM ii
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE aUdiÊNcia dE 
iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo Na coMarca dE TailaNdia
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: aNaNiNdEUa
destino: TailaNdia
Servidor (es):NaZarENo dE oliVEira MariNHEiro, MaT.57210813, Poli-
cial PENal –TiaGo PorTilHo caldaS, MaT.5957710,aGENTE PriSioNal.
Período: 15/03/2022  - diária(s): 01 (UMa)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 783372

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

..

errata
.

errata da Portaria coletiva de férias nº143 de 28.03.2022, pu-
blicada no doe de 30.03.2022. servidora: teresa catarina almei-
da da costa. onde se lê: matrícula nº715581/1. Leia-se: matrícula 
nº57207095/1.

Protocolo: 783068
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
terMo aditiVo: 8
Processo Nº: 2022/376973
daTa dE aSSiNaTUra: 04/04/2022
JUSTificaTiVa: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
prazo de vigência estipulado no instrumento contratual em mais 03 (três) 
meses, a contar de 04 de abril de 2022.
ViGÊNcia: 04/04/2022 a 04/07/2022
coNTraTo Nº: 100
EXErcÍcio: 2016
coNTraTado: rEciclE SErViÇoS dE liMPEZa EirEli-EPP - cNPJ nº 
08.272.547/0001-58
ENdErEÇo: aVENida ricardo BorGES, 1498, GalPÃo a, GUaNaBara, 
cEP 67.110-58, aNaNiNdEUa, Pará.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 783480
t.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Tornar sem efeito as publicações do TErMo dE foMENTo 008/2022, pu-
blicadas no doEPa de 30 de março de 2022 (protocolo 778447) e de 08 
de abril de 2022 (protocolo 782845), pelas razões constantes nos autos do 
Processo administrativo nº. 2022/339274.

Protocolo: 783445
..

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne00468
Processo Nº 2022/360505
Valor: r$7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 25/03/2022
OBJETO: Contratação de grupo profissional qualificado nos termos do Edi-
tal de credenciamento 05/2021/SEcUlT, para atender à programação do 
dia Mundial do Teatro 2022.
oriGEM: Edital de credenciamento 005/2021/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339039 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa JUrÍdica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
274866 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: adriaNo BarroSo doS SaNToS – 
Matrícula: 54186746-2.
coNTraTada: rUBErValdo crUZ SarMENTo filHo 01325117200 – 
cNPJ Nº: 44.038.568/0001-77
ENdErEÇo: coNJUNTo MÉdicE ii, rUa MoSQUEiro, NÚMEro 104, Ma-
raMBaia, cEP: 66.620-170, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 783338
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne00432
Processo Nº 2022/325971
Valor: r$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 22/03/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificada nos termos do Edital de 
credenciamento 05/2021/SEcUlT, para atender à programação do dia 
Mundial do Teatro 2022.
oriGEM: Edital de credenciamento 005/2021/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 - oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS - PESSoa fÍSica PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 

268542 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco 
filHo – Matrícula: 5891119-1.
coNTraTada: adriaNa Maria crUZ doS SaNToS– cPf Nº: 431.492.782-87
ENdErEÇo: TraVESSa NoVE dE JaNEiro, 2383, Bloco B, aPTo 302, 
crEMaÇÃo, cEP: 66.063-260, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 783318
terMo de FoMeNto
terMo de FoMeNto: 008/2022. secULt/Pa
Processos adMiNistratiVos: 2022/339274 -secULt
oBJETo: realização de evento cultural em comemoração dos 111 anos da 
assembleia de deus.
Valor: r$ 1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta mil reais)
aSSiNaTUra: 01/04/2022
ViGÊNcia: 16 de abril de 2022 e encerrando em 19 de novembro de 2022
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: fundamentado na lei nº 13.019/2014, decreto 
Estadual nº 1.835/2017.
Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301009928 (recursos ordiná-
rios) Natureza da despesa: 335041 – coNTriBUiÇÕES PTrES: 158421 Pi: 
1030008421c aÇÃo: 274843 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
GESTor rESPoNSáVEl: Murilo reis do carmo, matrícula nº 5910853/2
ENTidadE:iGrEJa EVaNGÉlica aSSEMBlEia dE dEUS, inscrita no cNPJ 
Mf nº 14.778.655/0001-08
ENdErEÇo: rodovia augusto Montenegro, 1802, anexo a, bairro Manguei-
rão, cEP 66.640-675, Belém-Pa.
BrUNo cHaGaS da SilVa fErrEira rodriGUES
SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra – SEcUlT
ZildoMar da SilVa caMPElo
iGrEJa EVaNGÉlica aSSEMBlEia dE dEUS

Protocolo: 783510
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 388 – cGP/FcP de 06 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicados 
no doE nº 34488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo a solicitação contida no E-mail de 06/04/2022 da Procu-
radoria Jurídica – ProJUr;
rESolVE:
EXclUir, da PorTaria nº 335 - cGP/fcP de 01 de abril de 2022, publicada 
no d.o.E nº 34.919 de 04/04/2022, a servidora caMila SaNToS coSTa, 
matrícula nº 5952215/1, cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, que 
concedeu férias a servidores.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 783081
Portaria Nº 409 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/1220889.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ViolETa”, 
referente à iN 320/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) Jair NaZarENo ro-
driGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, cargo:coordenador, Setor/local 
, e como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) SaNdra Maria NaSciMENTo 
dE aNdradE, matrícula nº:de Trabalho: dic 5935624, cargo: assessora, 
Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783064
Portaria Nº 408 de 07 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/295175.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “forrÓ PÉ 
dE SErra”, referente à iN 319/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) SaNdra 
Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, cargo: asses-
sora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fiscal Substituto, o(a) ser-
vidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783012
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Portaria Nº 407 de 07 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/318426.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “arTE iNTE-
Grada Na aMaZoNica”, referente à iN 318/2022 – fcP, fiscal Titular, o 
(a) PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: 
coordenador, Setor/local de Trabalho: cMP, e como fiscal Substituto, o(a) 
servidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, car-
go: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783007
Portaria Nº 406 de 07 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/315545.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “coM-
ParTilHaNdo cUlTUra NoS BairroS dE TUcUrUi Vi”, referente à iN 
317/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) Maria dE fáTiMa liMa BarroSo, 
matrícula nº: 32026 /1, cargo: agente administrativo, Setor/local de Tra-
balho: dic, e como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) MarcElo doS SaN-
ToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/
local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783002
Portaria Nº 405 de 07 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/1320782.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SaTUrNo”, 
referente à iN 316/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) aNGElo SErGio fraN-
co oliVEira, matrícula nº: 57198595/1, cargo: Téc. Gestão cultural, 
Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) 
MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. Ges-
tão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 782997
Portaria Nº 412 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/379275.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “fEirÃo MU-
Sical”, referente à iN 322/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) PEdro HEN-
riQUE cardoSo BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: coordenador, 
Setor/local de Trabalho: cMP, e como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) 
MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. Ges-
tão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783293
Portaria Nº 411 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/317651.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “caNToria 

diGiTal”, referente à iN 323/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) Maria dE 
fáTiMa liMa BarroSo, matrícula nº: 32026 /1, cargo: agente adminis-
trativo, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, o(a) ser-
vidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783274
Portaria Nº 413 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/296656.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE UNiÃo 
doS TalENToS MUSicaiS”, referente à iN 324/2022 – fcP, fiscal Titular, o 
(a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº:de Trabalho: 
dic 5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como 
fiscal Substituto, o(a) servidor(a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, ma-
trícula nº:5960437/1, cargo:coordenador, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783286
Portaria Nº 410 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/296224.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE Horá-
rio MUSical”, referente à iN 321/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) SaN-
dra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº:de Trabalho: dic 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e como fis-
cal Substituto, o(a) servidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783261
.

errata
.

croNoGraMa do editaL - Lei seMear 2022
Prorrogação de publicação dos projetos habilitados e alteração dos 
prazos do edital semear 2022, conforme demonstrativo abaixo: 

FLUXo PerÍodo
recurso de Habilitação 11 a 15 de abril

lista final de Proponentes Habilitados 18 de abril
avaliação das Propostas por Parecerista 19 a 25 de abril

Processamento de dados da avaliação final 26 de abril a 09 de maio
resultado Preliminar dos Projetos Selecionados 10 de maio

Prazo para interposição de recursos 11 a 16 de maio
Publicação lista final de Projetos Selecionados 20 de maio

Protocolo: 783121
errata do ProtocoLo - 775701
Publicado no d.o.e nº 34.905 em 24/03/2022
onde se lê: [...] “referente á iN 129/2022” [...]
Leia-se: [...] “referente á iN 130/2022” [...]

Protocolo: 783179
errata do ProtocoLo - 776652
Publicado no d.o.e nº 34.907 em 25/03/2022
onde se lê: [...] rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do Pro-
JETo “ProJETo cUlTUral aBEl fiGUEirEdo” [...]
Leia-se: [...] rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo 
“ProJETo BaNZEiro cUlTUral aBEl fiGUEirEdo 2022” [...]

Protocolo: 783283
errata do ProtocoLo - 776652
Publicado no d.o.e nº 34.907 em 25/03/2022
onde se lê: [...] objeto: ProJETo “ProJETo cUlTUral aBEl fiGUEirEdo” 
no qual os artistas ZEZiNHo doS TEcladoS, daNiEl araÚJ, forrÓ coMBa-
TE, THaiS PorPiNo, lEoZiNHo forroZEiro, lENNoN forroZEiro, Eli-
SEU rodriGUES, GÊMEoS do forrÓ e aNTÔNio MarcoS, que se apresen-
tarão no município de aBEl fiGUEirEdo/Pa, nos dias 25 e 26/03/2022. [...]
Leia-se: [...] objeto: ProJETo “ProJETo BaNZEiro cUlTUral aBEl fi-
GUEirEdo 2022” no qual os artistas ZEZiNHo doS TEcladoS, daNiEl 
araÚJo, forrÓ coMBaTE, THaiS PorPiNo, lEoZiNHo forroZEiro, 
lENNoN forroZEiro, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do forrÓ e aNTÔ-
Nio MarcoS, que se apresentarão no município de aBEl fiGUEirEdo/Pa, 
nos dias 24 e 25/03/2022. [...]

Protocolo: 783284
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.

coNtrato
.

contrato: 009/2022
Pae: 2022/356160
referente: iN Nº 201/2022 – FcP
objeto: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS arTÍSTicoS, ESPETácUloS, SHoWS, 
aPrESENTaÇÕES – BaNZEiro cUlTUral MoSQUEirENSE 2022
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
Valor Total: r$ 200.000,00
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8421; Plano interno: EMENda 
00041; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 233267.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPJ: 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
contratada: l M GESTÃo E coNSUlToria lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
11.801.138/0001-06, com sede na Travessa Barão do Triunfo, nº 3540, Ed. 
Infinity C. Center, Sala 1015, Bairro do Marco, Município de Belém/PA, CEP: 
66.095-055, neste ato representado pelo Sr. KlEBEr TaYroNE TEiXEira 
MiraNda, portador da cédula de identidade nº 2884475 SSP/Pa e inscrito 
no cPf nº 280.537.022-87
data de assinatura: 25/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783289
contrato: 010/2022
Pae: 2022/352557
referente: iN Nº 201/2022 – FcP
objeto: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS arTÍSTicoS, ESPETácUloS, SHoWS, 
aPrESENTaÇÕES – BaNZEiro cUlTUral Na PraÇa caSTaNHal EdiÇÃo ii
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
Valor Total: r$ 200.000,00
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8421; Plano interno: EMENda 
00041; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 233267.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPJ: 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, Bairro: 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
contratada: l M GESTÃo E coNSUlToria lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
11.801.138/0001-06, com sede na Travessa Barão do Triunfo, nº 3540, Ed. 
Infinity C. Center, Sala 1015, Bairro do Marco, Município de Belém/PA, CEP: 
66.095-055, neste ato representado pelo Sr. KlEBEr TaYroNE TEiXEira 
MiraNda, portador da cédula de identidade nº 2884475 SSP/Pa e inscrito 
no cPf nº 280.537.022-87
data de assinatura: 25/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783287

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Pe 002/2022 – FcP
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais. considerando, os termos do PaE 2021/1083382 – fcP, cujo 
objeto é a aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS Para coMPor o acErVo dE 16 
UNidadES dE BiBlioTEcaS PocKETS que serão implantadas pela fundação 
Cultural do Estado do Pará, conforme condições e especificações constantes 
no Termo de referência e seus anexos. as 16 (dezesseis) Bibliotecas Pockets 
com estrutura de contêineres serão instaladas em 11 (onze) municípios do 
ESTado do Pará. as quatro primeiras serão instaladas nas cidades de: Bre-
ves, chaves, Melgaço e Muaná, localizadas na ilha do Marajó. as 12 (doze) 
restantes serão instaladas em municípios posteriormente definidos. Resolve 
HoMoloGar a adJUdicaÇÃo referente ao PE 002/2022 – fcP, em favor da 
empresa: G S SarMENTo o diSTriBUidora E coMErcio dE EQUiPaMEN-
ToS E SUPriMENToS dE iNforMaTica EirEli, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
42.254.594/0001-07, com o valor de r$ 1.056.123,20 (um milhão, cinquenta 
e seis mil cento e vinte e três reais e vinte centavos)
Guilherme relvas d’ oliveira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará

Protocolo: 783169

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 320/2022
Pae: 2021/1220889
objeto: ProJETo “ViolETa” no qual os artistas: daVid diNiZ, EdEr SB, 
MaNGa rEGGaE, aroMa VErdE, TEKKo MarTiNS, que se apresentarão em 
formato digital – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 11/04/2022 das 01h 
às 05h no canal oficial do youtube, facebook e instagram da produtora.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 161/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEMP 
00501; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: SoUSa ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ: 34.730.677/0001-05.
Valor Total: r$ 75.000,00.
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 320/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 320/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783065

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 316/2022
Pae: 2021/1221191
objeto: ProJETo “SaTUrNo” no qual os artistas: TEKKo MarTiNS, MaN-
dala SoUNd, aroMa VErdE, ToM WEiS, MaNGa rEGGaE, farofa Bla-
cK, EdEr SB  e diEGo do caVaco, que se apresentarão em formato 
digital – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 18/03/2022, das 11h às 
19h, no canal oficial do youtube da produtora.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 150/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEMP 
00555; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: SoUSa ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ: 34.730.677/0001-05.
Valor Total: r$ 115.000,00.
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 316/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 316/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 782999
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 317/2022
Pae: 2021/315545
objeto: ProJETo “coMParTilHaNdo cUlTUra NoS BairroS dE TUcUrUi 
Vi” no qual os artistas: BaNda BoNdE do BrEGaÇo; BaNda loS Barro-
SoS; BaNda NEW GrooVE; BaNda THE BrEGaS; cElio coSTa; daNNE 
SaNcHES; JaMES ViaNa; raMoN PorTilHo; THiaGo caSTro; THoM GlEY-
ToN; dENiSE SErrÃo; MiKaElla Horara; THaUaNa MElloNio; VaNESSa 
caNTÃo, que se apresentarão no dia 10/04/2022, no horário de 09h às 22h, 
no Município de Tucuruí/Pa, na avenida Brasília, s/n Bairro: Getat.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 340/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
326074; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: Pará PriME, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69.
Valor Total: r$ 150.000,00.
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 317/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 317/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783004
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 318/2022
Pae: 2022/318426
objeto: ProJETo “arTE iNTEGrada aMaZÔNica” no qual os artistas: 
NEW WaVE , PEGada do aXÉ, NEliS, JUNior NEVES, Bia caNTÃo, cHU-
cKY, ElYcElMa cardoSo, WillY liMa, aNdrEa MilEo, dHiaNa liMa, 
lENNE BaNdEira, PaUla rUfiNo e liNda Nil, que se apresentarão em 
formato digital – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 10/04/2022, das 
09h às 22h, no canal oficial do youtube da produtora.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 342/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 19 dEMP 
00634; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: TalENToS da aMaZÔNia, inscrita no cNPJ: 18.403.016/0001-00.
Valor Total: r$ 150.000,00.
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 318/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 318/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783010
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 319/2022
Pae: 2022/295175
objeto: ProJETo “liVE forrÓ PÉ dE SErra” no qual os artistas: forrÓ 
coMBaTE, MaTHEUS cUNHa, THaÍS PorPiNo, ZEZiNHo doS TEcladoS, 
allaN diaS, aNdrEY ViaNa, ciNTHYa MEllo, dioGo E KarliElSoN Va-
QUEiro, que se apresentarão em formato digital – liVE, no município de 
Capitão Poço/PA, no dia 10/04/2022 das 15h às 23 h no canal oficial do 
youtube das produtoras.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 341/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 EMEN 
00180; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09.
Valor Total: r$ 82.000,00.
data: 08/04/2022
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ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 319/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 319/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783019
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 324/2022
Pae: 2022/296656
objeto: ProJETo “liVE UNiÃo doS TalENToS MUSicaiS” no qual os ar-
tistas: ciNTHYa MEllo, aNdrEY ViaNa, KarliElSoN VaQUEiro, dioGo, 
allaN diaS, lUaNN KáSSio, MoNiQUE Moral, oS BroTHErS, farra dE 
VaQUEiro E BaNda rP2, que se apresentarão em formato digital – liVE, 
no município de Irituia/PA, no dia 12/04/2022 no canal oficial do youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 348/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00076; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: rB ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 32.796.118/0001-
64, aT ENTrETENiMENTo, inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-50
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 324/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 324/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783288
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 323/2022
Pae: 2021/317651
objeto: ProJETo “caNToria diGiTal” no qual os artistas: BaNda Ba-
Tidao, BaNda BrEGa EPoQUE, BaNda ToP 3, caNTor TEddY MarKS, 
caNTor cHYco SallES, caNTor HUGo SaNToS, caNTor Joao da 
Hora, caNTor JorGiNHo GoMES, caNTor MarcElo aGUiar, caNTora 
adriaNa oliVEr, caNTora GEMillY, caNTora SaMY loUriNHo, caN-
Tor MarQUiNHo dUraN, caNTor ToNY BraSil , que se apresentarão 
em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 10/04/2022, no Mu-
nicípio de ananindeua/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 365/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 19 dEMP 
00633; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: ParaSHoWS ProdUÇÕES E EVENToS, inscrito no cNPJ 
35.234.544/0001-00.
Valor Total: r$ 150.000,00.
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 323/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 323/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783275
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 321/2022
Pae: 2022/296224
objeto: ProJETo “liVE Horário MUSical” no qual os artistas: ciNTHYa 
MEllo, aNdrEY ViaNa, KarliElSoN VaQUEiro, dioGo, allaN diaS, 
aNTÔNio MarcoS, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do forrÓ, lENNoN 
forroZEiro, lEoZiNHo forroZEiro, que se apresentarão em formato 
digital – liVE, no município de Garrafão do Norte/Pa, no dia 13/04/2022, 
das 14h às 00h no canal oficial do youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 334/2022 – ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00066; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 28.041.982/0001-
89, e rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 32.796.118/0001-64
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 321/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 321/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783264
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 322/2022
Pae: 2022/379275
objeto: ProJETo “fEirÃo MUSical” no qual os artistas: aNToNio MarcoS, 
ciNTHYa MEllo, allaN diaS, dioGo, forrÓ coMBaTE, THaÍS PorPiNo, 
rP2, MoNiQUE Moral, farra dE VaQUEiro se apresentarão no município 
de castanhal/Pa, no dia 11/04/2022 no Shopping Popular de castanhal.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 351/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMP 

00183; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 28.041.982/0001-
89, rB ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 32.796.118/0001-64, aT 
ENTrETENiMENTo, inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-50, e f5 ProdU-
ÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 36.071.815/0001-09.
Valor Total: r$ 100.000,00.
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 322/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 322/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 783291
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 326/2022
Pae: 2022/317608
objeto: ProJETo “cUlTUra PoP MaraJoara” no qual os artistas BaNda 
TroPa do BrEGa, caNTora MicHEllE aMador, caNTor diEGo aBrEU, 
caNTora iZiS QUarESMa, caNTora ElMa MaUES, BaNda aÇai PiMEN-
Ta, BaNda BEiJo MolHado, BaNda loS BrEGaS, BaNda MEGa PoP 
SHoW, BaNda PaNKadÃo do forro, caNTor JarBaS liMa, caNTor 
BrUNo MEScoUTo, que se apresentarão em formato digital – liVE, no 
município de ananindeua/Pa, no dia 09/04/2022, no horário de 09h às 20h 
no canal oficial do youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 349/2022– ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 19 dEMP 
00631; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: Pará PriME, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69
Valor Total: r$ 100.000,00 
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 326/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 326/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 415 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/317608. 
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “cUlTUra 
PoP MaraJoara”, referente à iN 326/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) rai-
MUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº: 5903311, cargo: 
coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP, e como fiscal Substituto, o(a) 
servidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, car-
go: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 325/2022
Pae: 2022/296341
objeto: ProJETo “liVE o PaPEl da cUlTUra diGiTal” no qual os artis-
tas aNToNio MarcoS, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do forrÓ, lENNoN 
forroZEiro, lUaNN KáSSio, MoNiQUE Moral, oS BroTHErS, farra dE 
VaQUEiro, rP2, que se apresentarão em formato digital – liVE, no município 
de Garrafão do Norte/PA, no dia 15/04/2022 no canal oficial do youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 352/2022 – ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEMG 
00068; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: VM ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 28.041.982/0001-
89 e aT ENTrETENiMENTo, inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-50
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 325/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 325/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 08/04/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 414 de 08 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
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CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/296341. 
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE o Pa-
PEl da cUlTUra diGiTal”, referente à iN 325/2022 – fcP, fiscal Titular, 
o (a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº:de Traba-
lho: dic 5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES, e 
como fiscal Substituto, o(a) servidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, 
matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Tra-
balho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 783577
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

oUtras MatÉrias
.

distrato do termo de compromisso nº. 025/2016-FcG de Bolsa Pro-
fessor Visitante res.FcG nº.001 de 24.01.2020 e 001 de 08.01.2021
Partes: fundação carlos Gomes (distratante) e fEliPE NoVaES caNTÃo 
(distratado)
Motivo: distrato a contar de 01.04.2022
assinatura: 08.04.2022- autorização: Processo: nº. 2022/372403
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo - Superintendente da fcG

Protocolo: 783339
..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

diÁria
.

Portaria nº 287 de 07 de abril de 2022.
orieNtaÇÃo NorMatiVa Nº 001/2008 – aGe
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais e
conforme Proc. nº2022/419491/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 2½ (duas diárias e meia), que se des-
locara para o município de água azul do Norte no período de 07 a 09 de abril 
de 2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: ronan costa frias
MaTricUla: 59466521
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 288 de 07 de abril de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais e
conforme Proc. nº2022/419868/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 2½ (duas diárias e meia), que se des-
locara para o município de água azul do Norte no período de 07 a 09 de abril 
de 2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: david Texeira alves
MaTricUla: 54191130
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 289 de 07 de abril de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais e
conforme Proc. nº2022/418653/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder a servidora relacionada; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de colares no dia 07 de abril de 2022, para cobertura de 
pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: caroline rocha da silva
MaTricUla: 5947910
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 290 de 07 de abril de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/418103/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de colares no dia 07 de abril de 2022, para cobertura de 
pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Bruno Bezerra cecim
MaTricUla: 5949319
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Portaria nº 291 de 07 de abril de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/423107/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 3½ (três diárias e meia), que se deslo-
cará para o município de São félix do Xingu no período de 06 a 09 de abril 
de 2022, para cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: Pedro Henrique Bezerra Guerreiro
MaTricUla: 58110875
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
Portaria nº 292 de 07 de abril de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/401393/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 3½ (três diárias e meia complemen-
tares), que se deslocará para o município de São félix do Xingu no período 
de 07 a 10 de abril de 2022, para conduzir a equipe jornalística.
NoME: Wagner Gomes Pantoja
MaTricUla: 5964491
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lUcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 783522

1º terMo aditiVo ao coNtrato 
Nº coNtrato:10/2021
Processo N°: 2021/330599
objeto: Prestação de Serviços de internet e licenças Siafem, Simas e E-mails.
Vigência: 30/03/2022 a 29/03/2023.
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE coMUNicaÇÃo
cNPJ: 05.575.916/0001-93
coNTraTado: EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNica-
ÇÃo do ESTado do Pará-ProdEPa
cNPJ N°: 05.059.613/0001-18
funcional Programática: 
24.126.1508.8238 – GESTÃo da TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E co-
MUNicaÇÃo 
NaTUrEZa da dESPESa: 
33914000- SErViÇo dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo – PESSoa JUridica 
33914057- SErViÇo dE ProcESSaMENTo dE dadoS 
foNTE dE rEcUrSo: 
0101002877- rEcUrSoS ordiNárioS
Belém (Pa), 11 de abril de 2022. 
Vera lúcia alves de oliveira.
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 783575
..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

errata
.

errata da Portaria de Férias Nº 086/2022, de 30 de MarÇo de 
2022, que trata da coNcessÃo de Ferias, dos servidores, publi-
cada em doe 34.915 de 30 de Março de 2022:
iNcLUir:

NoMe Mat. PerÍodo aQUi-
sitiVo Maio/2022

rENNaN caraMEZ dE caSTro roSa 8000746/5 01/01/21 a 31/12/21 02/05 a 
31/05/22 

Protocolo: 783036

.

.

coNtrato
.

Processo N° 2022/142528
coNtrato MÍdia N. º 003/2022
objeto: o presente contrato tem como objeto aliENaÇÃo dE BENS (MÍdia ES-
TaTÍca – VENda ProMocioNal) Por MEio dE rElaÇÃo dE coMPra E VEN-
da. o objeto consiste na venda de MÍdia ESTáTica nos jogos entre remo e 
Paysandu do campeonato Paraense Parazão Banpará 2022. a mídia estática é 
referente a exibição de 4 (quatro) placas, por jogo nas partidas entre remo e 
Paysandu no campeonato Paraense Parazão Banpará 2022, medindo 6(altura)
x1(largura)metros, as quais serão produzidas e comercializadas pela fUNTElPa 
conforme art. 10, ii e iii c/c art. 17, ii “e” da lei nº 7.215 de 2008.
data assinatura: 29/03/2022
Vigência: 01/02/2022 a 28/05/2022
Valor Global: r$ 90.000,00 (noventa mil reais).
contratante: GloBal PUBlicidadE EirEli
cNPJ: 33.744.433/0001-00
Endereço: Q cento e setenta e nove n° 4, conjunto Paar, Travessa São 
Pedro, bairro Maguari.
cEP n° 67.145-142, ananindeua/Pa.
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 783228
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.

diÁria
.

Portaria Nº 98/2022, de 07 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022 da coES/fUNTEl-
Pa, de 05/04/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so nº 2022/408799, de 05/04/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diária(s) ao servidor ValMir rodriGUES
coSTa, matrícula nº 5947335/1, ocupante do cargo em comissão de co-
ordENador dE NÚclEo, para custear despesas com viagem com destino 
Belém/Brasília/Belém, no período de 18/04/2022 à 20/04/2022 com o
objetivo de visita técnica na EBc de Brasília.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 782955
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria de arQ. Nº 425/2022-GaB/siNd. 
Belém, 08 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada através 
da PorTaria nº 67/2021-GaB/SiNd, de 19/01/2021, publicada no doE 
edição nº 34.466 de 20/01/2021.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 783308
Port. de redes/sUBst. Nº 421/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 104/2019-GaB/Pad de 13/06/2019, pu-
blicado no doE edição nº 33.896 de 14/06/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, da comissão Pro-
cessante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii -SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEira, 
Mat. nº 303860-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. nº 
54182576-2, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 422/2022-GaB/Pad. 
Belém, 06 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 003//2022-NdE/SEdUc, 
de 05/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 232/2018-GaB/Pad de 
12/09/2018, publicada no doE n° 33.669 de 13/09/2018, prorrogado pela 
PorTaria nº 300/2018-GaB/Pad de 01/11/2018,publicada no doE nº 
33.744 de 22/11/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.

r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 424/2022-GaB/Pad. 
Belém, 08 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 374/2022-NdE/SEdUc, 
de 06/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 169/2019-GaB/Pad de 
05/08/2019, publicada no doE n° 33.943 de 06/082019, prorrogado pela 
PorTaria nº 212/2019-GaB/Pad de 17/09/2019, publicada no doE nº 
33.985 de 18/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 426/2022-GaB/Pad. 
Belém, 08 de abril de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 399/2022-NdE/SEdUc, 
de 06/04//2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 21/2020-GaB/Pad de 
11/08/2020, publicada no doE n° 34.308 de 12/08/2020, prorrogado 
pela PorTaria nº 21/2020-GaB/Pad de 06/10/2020, publicada no doE 
nº 34.364 de 07/10/2020, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 783309
Portaria Nº 04/2022– cesad/sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso das suas atri-
buições que lhe foram conferidas por lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
considerando o que dispõe o decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos art. 32 a 34 da lei 5810/94-rJU/Pa., e no 
art. 41 §4º da constituição federal;
considerando ainda o Parecer conclusivo da comissão Especial de avalia-
ção de desempenho – cESad, instituída pela SEdUc;
rESolVE:
HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:
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serVidor data de 
eXercÍcio

MatrÍ-
cULa

UNi-
dade

ad-
MiNis-
trati-

Va

carGo coNceito

adailSoN NaSciMENTo 
BaTiSTa 12/01/2009 57210252-

1
2ª 

UrE SErVENTE BoM

alBa dE NaZarE oliVEira 
frEiTaS 03/05/2011 5498023-1 USE 

11

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE i
EXcElENTE

aNaNiaS dE frEiTaS 
alVES 26/07/2011 5892294-1 10ª 

UrE SErVENTE EXcElENTE

aNdrEa dE oliVEira 
riBEiro fErNaNdES 27/04/2011 5800749-2 USE 5 ProfESSor 

claSSE ii EXcElENTE

aNGEla Maria MoTa 11/08/2009 57220533-
1

10ª 
UrE

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

aNToNia liNdalVa fErrEi-
ra dE SoUZa 14/10/2004 5708109-2 USE 

13
ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

aUrEa KEZia GoMES da 
SilVa 21/05/2012 57227538-

2
1ª 

UrE

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE ii
EXcElENTE

carMElia BarBoSa Mar-
QUES PEiXoTo 01/08/2011 5892423-1 2ª 

UrE
aSSiSTENTE adMi-

NiSTraTiVo BoM

dalila coSTa SilVa 02/05/2011 5889801-1 3ª 
UrE

ProfESSor 
claSSE iii EXcElENTE

daNiElE PErEira dE 
HolaNda 01/02/2012 5897112-1 USE 1 aSSiSTENTE adMi-

NiSTraTiVo EXcElENTE

EdilMa carValHo liMa 18/12/2007 54187349-
2

10ª 
UrE

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

EdilMa do Socorro da 
SilVa PirES 22/05/2012 73504061-

1
1ª 

UrE

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE i
EXcElENTE

EdJaNE do Socorro MElo 
NUNES 30/11/2004 5740347-2 1ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE ii BoM

ElaiNE STorcH 19/02/2010 57224447-
1

10ª 
UrE SErVENTE EXcElENTE

EldEr JoSE PErEira 
PalHETa 20/02/2009 57214443-

1
10ª 

UrE
aSSiSTENTE adMi-

NiSTraTiVo EXcElENTE

GraciEla KraUSE SaNToS 16/07/2007 54190424-
2

10ª 
UrE

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

HElEN criSTiNa SilVa 25/07/2011 5891434-1 USE 7 aSSiSTENTE adMi-
NiSTraTiVo BoM

HilciENE dE JESUS PErEi-
ra dE oliVEira 28/08/2008 57203271-

1
1ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

iriNEU JorGEr dE SoUZa 26/05/2003 5242320-1 10ª 
UrE

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

iVoNE do Socorro caS-
Tro BENicio 14/08/2006 5610869-1 USE 

14
ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

JEoVa fErrEira oliVEira 
JUNior 04/09/2008 54190673-

3 USE 7 ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

Joao lUciaNo fErNaNdES 
rodriGUES 23/12/2008 57210774-

1
1ª 

UrE ViGia EXcElENTE

JordaN roGErio liMa 
PiNHEiro 01/06/2009 57217878-

1
USE 
13

ProfESSor 
claSSE i EXcElENTE

JorGE oSValdo alcaNTa-
ra PEiXoTo filHo 04/09/2008 54192569-

2
USE 
12

ProfESSor 
claSSE ii BoM

JoSE lUiZ MoUra da SilVa 08/07/2013 5906078-1 USE 2 ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

KEllY criSTiNE lUcio 
da coSTa 16/06/2009 5620015-2 USE 

14
ProfESSor 
claSSE i EXcElENTE

laETE PErEira da SilVa 17/12/2008 57211096-
1

USE 
14 SErVENTE BoM

lEila dE faTiMa rocHa 
da coSTa 09/05/2011 6018079-1 USE 7

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE ii
BoM

lidia PaUla MESQUiTa 
dE SoUSa 26/04/2011 5889931-1 1ª 

UrE

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE ii
BoM

lUZiaNE da coSTa fEio 
dE liMa 26/07/2012 54190105-

2
USE 
11

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE ii
EXcElENTE

MaNoEl rodriGo PErEira 
SoUSa 24/11/2008 54187645-

2
10ª 

UrE

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE i
EXcElENTE

Marcia do Socorro doS 
SaNToS GoMES 21/06/2013 57209164-

2
USE 
11

ProfESSor 
claSSE i EXcElENTE

Marcio aNToNio NEVES 
rUEla 11/12/2007 54181984-

3
10ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE i BoM

Maria aParEcida coSTa 
da SilVa 18/08/2007 57190431-

1
10ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

Maria EdilMa da SilVa 
BEZErra 11/07/2006 5771439-2 USE 8 ProfESSor 

claSSE ii EXcElENTE

Maria raiMUNda GUiMa-
raES cUNHa 14/10/2003 5248256-1 2ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE ii BoM

MarioNETE VilENa roSa 04/09/2008 57203223-
1 USE 1 ProfESSor 

claSSE ii EXcElENTE

Marlia doracira Barro-
So PEiXoTo 11/05/2006 54197641-

1
USE 
13

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

MilENa Maria fEliPE 
E SilVa 13/02/2004 5777224-2 1ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE ii BoM

MoiSES SoUZa da SilVa 28/04/2003 5790107-2 USE 
14

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

oBErTi NEi alMEida 
MESQUiTa 11/07/2005 54187168-

2
cai/

SEdE
ProfESSor 
claSSE i EXcElENTE

PaUlo alMEida MoraES 02/08/2007 54187226-
2

18ª 
UrE

ProfESSor 
claSSE i EXcElENTE

PEdro PaUlo aNETE 
cirilo 04/09/2008 5687276-2 USE 8 ProfESSor 

claSSE i EXcElENTE

raiMUNda HElENa fErNaN-
dES PirES crUZ 10/05/2011 5889717-1 USE 

14

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE i
EXcElENTE

roSilENE SoarES dE 
MoraiS 06/10/2003 54183960-

1
10ª 

UrE
ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

SilVia alVES fEliZardo 30/12/2008 57210821-
1

10ª 
UrE SErVENTE BoM

THaYS oliVEira rEiS 16/11/2006 57175738-
1 USE 8 ProfESSor 

claSSE ii EXcElENTE

ValdENora alVES do 
NaSciMENTo 26/11/2008 5218179-2 USE 

10

ESPEcialiSTa 
EM EdUcacao 

claSSE ii
EXcElENTE

ValToN GoNcalVES da 
SilVa 24/04/2003 5711746-2 USE 

14
ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

WladEMir fErrEira doS 
SaNToS filHo 08/01/2008 57192646-

1
USE 
13

ProfESSor 
claSSE ii EXcElENTE

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS, 08 dE aBril dE 2022.
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 783545
..

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 059/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Titular do contrato Público de obras nº 016|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Goianésia do Pará/Pa.
art. 2º - designar o servidor lucival furtado da Silva, inscrito na ma-
trícula n.º 54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 016|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Goianésia do Pará/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783561
Portaria N.º 060/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Titular do contrato Público de obras nº 030|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Novo repartimento/Pa.
art. 2º - designar o servidor lucival furtado da Silva, inscrito na ma-
trícula n.º 54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 030|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Novo repartimento/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783563
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Portaria N.º 061/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Titular do contrato Público de obras nº 031|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Breu Branco/Pa.
art. 2º - designar o servidor lucival furtado da Silva, inscrito na ma-
trícula n.º 54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 031|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Breu Branco/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783564
Portaria N.º 051/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Wanderson ribeiro de lima, inscrito na matrí-
cula n.º 57221038-1, cPf: 636.353.212-49, para atuar como fiscal Titular 
do contrato Público de obras nº 019|2022, celebrado entre a SEdUc e a 
empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 08.928.777/0001-
22), que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará no padrão 
Seduc, no município de Marabá/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278601162-00, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 019|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 
08.928.777/0001-22), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará no padrão Seduc, no município de Marabá/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783549
Portaria N.º 056/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 045|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil 
Eireli (cNPJ: 07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de 
creches Por Todo o Pará padrão Seduc, no município de Santarém/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 045|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Santarém/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783557
Portaria N.º 053/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 042|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil 
Eireli (cNPJ: 07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de 
creches Por Todo o Pará padrão Seduc, no município de Belterra/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 042|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Belterra/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783552
Portaria N.º 054/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 

como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 043|2022, celebrado 
entre a SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eire-
li (cNPJ: 07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de cre-
ches Por Todo o Pará padrão Seduc, no município de Mojuí dos campos/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 043|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Mojuí dos campos/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783553
Portaria N.º 055/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 044|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil 
Eireli (cNPJ: 07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de 
creches Por Todo o Pará padrão Seduc, no município de aveiro/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 044|2022, celebrado entre a 
SEdUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil Eireli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de aveiro/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783554
Portaria N.º 058/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Mário dos Santos Pinto, inscrito na matrícu-
la n.º 57213116-1, cPf: 023.642.712-15, para atuar como fiscal Titular 
contrato Público de obras nº 049|2022, celebrado entre a SEdUc e a em-
presa ccM construtora e Projetos lTda (cNPJ: 13.979.506/0001-36), que 
tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no 
município de ananindeua/Pa.
art. 2º - designar o servidor lucival furtado da Silva, inscrito na matrícula 
n.º 54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal Suplente 
do contrato Público de obras nº 049|2022, celebrado entre a SEdUc e a 
empresa ccM construtora e Projetos lTda (cNPJ: 13.979.506/0001-36), 
que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc 
no município de ananindeua/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 22/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783560
Portaria N.º 052/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Wanderson ribeiro de lima, inscrito na matrí-
cula n.º 57221038-1, cPf: 636.353.212-49, para atuar como fiscal Titular 
do contrato Público de obras nº 020|2022, celebrado entre a SEdUc e a 
empresa Estrutural construções e Serviços EirelicNPJ: 08.928.777/0001-
22), que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará no padrão 
Seduc, no município de redenção/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278601162-00, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 020|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 
08.928.777/0001-22), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará no padrão Seduc, no município de redenção/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783550
Portaria N.º 057/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito 
na matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como 
fiscal Titular do contrato Público de obras nº 035|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 
08.928.777/0001-22), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Tomé açu/Pa.
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art. 2º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Suplente do contrato Público de obras nº 035|2022, celebrado 
entre a SEdUc e a empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 
08.928.777/0001-22), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Tomé açu/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783558
Portaria N.º 040/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 018|2022, celebrado 
entre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 
02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de faro/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 018|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 
02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de faro/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783520
Portaria N.º 038/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Mário dos Santos Pinto, inscrito na matrícula 
n.º 57213116-1, cPf: 023.642.712-15, para atuar como fiscal Titular do 
contrato Público de obras nº 057|2022, celebrado entre a SEdUc e a em-
presa M Moraes de oliveira Junior Eireli (cNPJ: 04.247.851/0001-83), que 
tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no 
município de Marituba/Pa.
art. 2º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Suplente do contrato Público de obras nº 057|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa M Moraes de oliveira Junior Eireli (cNPJ: 
04.247.851/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Marituba/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 22/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783517
Portaria N.º 039/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Titular do contrato Público de obras nº 017|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Nacional construções e Serviços Técnicos Eireli (cNPJ: 
02.934.270/0001-0), que tem por objeto a construção de creches Por Todo 
o Pará, padrão Seduc no município de itaituba/Pa.
art. 2º - designar a servidora flávia Tyele e Souza Souza, inscrita na Ma-
trícula nº 54191513-3, cPf: 691.459.702-20, para atuar como fiscal Su-
plente do contrato Público de obras nº 017|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Nacional construções e Serviços Técnicos Eireli (cNPJ: 
02.934.270/0001-0), que tem por objeto a construção de creches Por Todo 
o Pará, padrão Seduc no município de itaituba/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783519
Portaria N.º 035/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Mário dos Santos Pinto, inscrito na matrícula 
n.º 57213116-1, cPf: 023.642.712-15, para atuar como fiscal Titular do 
contrato Público de obras nº 024|2022, celebrado entre a SEdUc e a em-
presa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 02.100.753/0001-
02), que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão 
Seduc no município de ananindeua/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula nº 57213052-1, cPf: 661.801.712-20, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 024|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 

02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de ananindeua/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783508
Portaria N.º 036/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Mário dos Santos Pinto, inscrita na matrícula n.º 
57213116-1, cPf: 023.642.712-15, para atuar como fiscal Titular do contrato Pú-
blico de obras nº 028|2022, celebrado entre a SEdUc e a empresa Engevel cons-
truções e Serviços Eireli (cNPJ: 02.100.753/0001-02), que tem por objeto a cons-
trução de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no município de Benevides/Pa.
art. 2º - designar o servidor lucival furtado da Silva, inscrito na matrícula 
nº 54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal Suplente do 
contrato Público de obras nº 028|2022, celebrado entre a SEdUc e a em-
presa Engevel construções e Serviços Eireli (cNPJ: 02.100.753/0001-02), 
que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc 
no município de Benevides/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783513
Portaria N.º 037/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Mário dos Santos Pinto, inscrito na matrícula n.º 
57213116-1, CPF: 023.642.712-15, para atuar como fiscal titular do Contrato 
Público de obras nº 053|2022, celebrado entre a SEdUc e a empresa ccM cons-
trutora e Projetos ltda (cNPJ: 13.979.506/0001-36), que tem por objeto a cons-
trução de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no município de Marituba/Pa.
art. 2º - designar a servidora Patrícia Marins Póvoa, inscrita na Matrícula 
nº 57213052-1, CPF: 661.801.712-20, para atuar como fiscal suplente do 
contrato Público de obras nº 053|2022, celebrado entre a SEdUc e a em-
presa ccM construtora e Projetos ltda (cNPJ: 13.979.506/0001-36), que 
tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no 
município de Marituba/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 22/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783514
Portaria N.º 049/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na matrícu-
la n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal Titular contrato 
Público de obras nº 055|2022, celebrado entre a SEdUc e a empresa M Moraes de 
oliveira Junior Eireli (cNPJ: 04.247.851/0001-83), que tem por objeto a construção 
de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no município de oriximiná/Pa.
art. 2º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Suplente do contrato Público de obras nº 055|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa M Moraes de oliveira Junior Eireli (cNPJ: 
04.247.851/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de oriximiná/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 22/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783539
Portaria N.º 050/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Wanderson ribeiro de lima, inscrito na matrí-
cula n.º 57221038-1, cPf: 636.353.212-49, para atuar como fiscal Titular 
do contrato Público de obras nº 015|2022, celebrado entre a SEdUc e a 
empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 08.928.777/0001-
22), que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará no padrão 
Seduc, no município de cumarú do Norte/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278601162-00, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 015|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Estrutural construções e Serviços Eireli (cNPJ: 
08.928.777/0001-22), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará no padrão Seduc, no município de cumarú do Norte/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783540
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Portaria N.º 046/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor lucival furtado da Silva, matrícula n.º 
54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal Titular 
do contrato Público de obras nº 039|2022, celebrado entre a SEdUc 
e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de rondon do Pará/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 039|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de rondon do Pará/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783542
Portaria N.º 047/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Titular do contrato Público de obras nº 040|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Nacional construções e Serviços Técnicos Eireli (cNPJ: 
02.934.270/0001-0), que tem por objeto a construção de creches Por Todo 
o Pará, padrão Seduc no município de Jacareacanga/Pa.
art. 2º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Suplente do contrato Público de obras nº 040|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa Nacional construções e Serviços Técnicos 
Eireli (cNPJ: 02.934.270/0001-0), que tem por objeto a construção de 
creches Por Todo o Pará, padrão Seduc no município de Jacareacanga/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783535
Portaria N.º 048/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fiscal 
Titular contrato Público de obras nº 054|2022, celebrado entre a SEdUc e 
a empresa M Moraes de oliveira Junior Eireli (cNPJ: 04.247.851/0001-83), 
que tem por objeto a construção de creches Por Todo o Pará, padrão Seduc 
no município de Óbidos/Pa.
art. 2º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Suplente do contrato Público de obras nº 054|2022, celebra-
do entre a SEdUc e a empresa M Moraes de oliveira Junior Eireli (cNPJ: 
04.247.851/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Óbidos/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 22/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783537
Portaria N.º 044/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor lucival furtado da Silva, matrícula n.º 
54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal Titular 
do contrato Público de obras nº 037|2022, celebrado entre a SEdUc 
e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Paragominas/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 037|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Paragominas/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783529
Portaria N.º 045/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor lucival furtado da Silva, matrícula n.º 
54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal Titular 

do contrato Público de obras nº 038|2022, celebrado entre a SEdUc 
e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Ulianópolis/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 038|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de Ulianópolis/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783532
Portaria N.º 043/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor lucival furtado da Silva, matrícula n.º 
54190596-3, cPf: 671.131.172-87, para atuar como fiscal Titular 
do contrato Público de obras nº 036|2022, celebrado entre a SEdUc 
e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de dom Eliseu/Pa.
art. 2º - designar a servidora Telma rita de oliveira cabral, inscrita na 
matrícula nº 55587288-3, cPf: 278.601.162-00, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público de obras nº 036|2022, celebrado entre a SE-
dUc e a empresa Sanecon Saneamento e construção cívil EirEli (cNPJ: 
07.561.334/0001-83), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará padrão Seduc, no município de dom Eliseu/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783526
Portaria N.º 041/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 022|2022, celebrado 
entre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 
02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Juruti/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 022|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 
02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Juruti/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783523
Portaria N.º 042/2022 - saLe/sedUc, de 07 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria N.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Eduardo dionísio Pamplona da Silva Júnior, 
inscrito na Matrícula nº 57211250-1, cPf: 381.177.622-34, para atuar 
como fiscal Titular do contrato Público de obras nº 023|2022, celebrado 
entre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 
02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Terra Santa/Pa.
art. 2º - designar o servidor Pedro Henrique Simão de Moura, inscrito na 
matrícula n.º 80845415-2, cPf: 613.928.632-87, para atuar como fis-
cal Suplente do contrato Público de obras nº 023|2022, celebrado en-
tre a SEdUc e a empresa Engevel construções e Serviços EirEli (cNPJ: 
02.100.753/0001-02), que tem por objeto a construção de creches Por 
Todo o Pará, padrão Seduc no município de Terra Santa/Pa.
 art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor a contar de 07/03/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - Seduc

Protocolo: 783525
Portaria N.º 065|2022 - saLe/sedUc, de 08 de aBriL de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial n.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e, nos termos da PorTaria n.º 961/2019 da SEdUc, resolve:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo especificados, sob a presidência do 
primeiro, para compor a comissão administrativa de recebimento de Bens 
Móveis, por meio da qual deverão emitir laudo sobre o estado de conser-
vação dos bens que serão destinados pela receita federal do Brasil, bem 
como atestar os documentos e procedimentos necessários.
• Hélio da Silva Saraiva- Matrícula º 5468965-1;
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• Marcelo da Silva Mendes- Matrícula º 5890593-1;
• José Miguel da Silva Miqueli- Matrícula n.º 57211396-1.
 art. 2º - o prazo de duração da comissão será de 60 (sessenta) dias cor-
ridos, a contar de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, sendo 
prorrogável por igual período conforme o interesse da administração Pública.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc

Protocolo: 783502
Portaria N.º 022/2022 - sale/seduc, de 14 de Março de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - revogar, a contar de 01/03/2022, a PorTaria n.º 
086/2020 de 02/04/2020, que designou as servidoras darling Janne 
da Silveira Vieira, matrícula n.º 57234107/1, e luciana ferreira Souza, 
matrícula n.º 57209270/1, para atuarem respectivamente como fiscais 
titular e suplente do contrato de locação n.º 070/2017.
art. 2º - designar, a contar de 01/03/2022 as servidoras lorena cristi-
na Gonzaga Pereira, matrícula n.º 57219086/2, cPf n.º 809.128.342-34, 
e luciana ferreira Souza, matrícula n.º 57209270/1, cPf n.º 640.610.192-
87, para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do con-
trato de locação n.º 070/2017, cujo objeto: locação de imóvel para o fun-
cionamento da EEfM. Madre celeste.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 783498
Portaria N.º 033/2022 - sale/seduc, de 05 de abril de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 25/03/2022, os servidores francisco Sá dos 
anjos, matrícula n.º 5906210/1, cPf n.º 704.997.052-20, e Edilan Vas-
concelos de Jesus, matrícula n.º 57215236/1, cPf n.º 822.138.442-91, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato 
de locação n.º 068/2022, cujo objeto: locação de imóvel para o funciona-
mento da EEEM Manoel da Vera cruz Sá.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 783499
Portaria N.º 031/2022 - sale/seduc, de 29 de Março de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pag. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei n.º 
8.666/1993, e nos termos da PorTaria n.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar, a contar de 15/03/2022, os servidores antonio Pereira das 
Neves filho, matrícula n.º 57203027/1, cPf n.º 698.035..442-68, e Sebastia-
na cruz do Nascimento, matrícula n.º 5897151/1, cPf n.º 165.569.332-87, 
para atuarem respectivamente como fiscais titular e substituto do contrato de 
locação n.º 065/2022, cujo objeto: locação de imóvel para o funcionamento 
do administrativo EE augusto ramos Pinheiro.
José alexandre Buchacra araujo
Secretário adjunto de logística Escolar
Secretaria de Estado de Educação- SEdUc

Protocolo: 783500
.

coNtrato
.

termo de contrato de compra: 073/2022
objeto do contrato: aquisição de Gêneros alimentícios (engarrafados, be-
bidas, verduras, legumes, frutas, temperos e condimentos) e descartáveis, 
conforme quantidades e exigências. Para atender a necessidade da Se-
cretária de Estado de Educação - SEDUC/PA., conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de referência, anexo do Edital.
Pregão SrP nº 38/2021 cEiMB
ata de registro de Preços nº 172/21
Valor: r$ 521.297,96 (quinhentos e vinte e um mil, duzentos e noventa e 
sete reais e noventa e seis centavos)
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – ação: 232131 - funcional Programática: 16101.12.306.1509 
– Projeto atividade: 8477 - Produto: 1789 – Natureza de despesa: 3390.30
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Bianca l Goes. cNPJ. Nº 08.302.437/0001-91, sediada na Tv. 
Veiga cabral, nº 107, cEP: 66.023-630, cidade Velha, Belém/Pa
foro: Belém/Pa
data de assinatura: 07/04/2022
Vigência: 07/04/2022 a 07/04/2023
ordenador: Elieth de fátima Silva Braga/Secretária de Estado de Educação.

Protocolo: 783347

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato
PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato Nº 080/2021.
Vigência: 22/03/2022 a 20/06/2022.
contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará.
contratado: Urbana Engenharia ltda. cNPJ Nº 04.488.941/0001-77.
objeto do Termo aditivo: Prorrogação de prazo.
data assinatura: 21 de março de 2022.
contrato de Empréstimos: 2933/oc-Br-Banco interamericano de desen-
volvimento – Bid
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga - Secretária de Estado de Educação do Pará.

Protocolo: 783095
termo aditivo: 7
contrato: 154/2018
objeto do contrato: construção de uma escola com 12 salas de aula no 
município de faro/Pa.
objeto do aditivo: alterar a cláusula décima Quarta – da Vigência do con-
trato original, prorrogando sua vigência por mais 60 (sessenta) dias.
concorrência Pública: 023/2017-/ Nlic/SEdUc
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação. cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Engevel Serviços de construção Eireli, com. cNPJ. Nº 
02.100.753/0001-02, com sede na av. rômulo Maiorana, nº 700, Ed. Torre 
Vitta life, sala 1608, cEP: 66.093-672, Marco, Belém/Pa.
data de assinatura: 01/04/2022
Vigência: 02/04/2022 a 01/06/2022
ordenador: Elieth de fátima Silva Braga/Secretária de Estado de Educação.

Protocolo: 783358

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 52722/2022
oBJETiVo: Participação na discussão sobre a Educação Escolar indígena 
que ocorrerá durante o XViii acampamento Terra livre (aTl) em Brasília.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraSilia / 11/04/2022 - 14/04/2022 Nº diárias: 3
BraSilia / BElEM / 14/04/2022 - 14/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: VEraNEiZE doS aNJoS alVES
MaTrÍcUla: 5960973
cPf: 64735109234
carGo/fUNÇÃo:
coordENador / dirEcao
ordENador: Nilda Maria SaNToS dE oliVEira cPf: 60799382272

Protocolo: 782979
Portaria de diarias No. 52597/2022
oBJETiVo: apuração de denúncia em desfavor ao aprimorar cursos, no 
município de concórdia do Pará (Pa).
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / coNcordia do Para / 18/04/2022 - 19/04/2022 Nº diárias: 1
coNcordia do Para / BElEM / 19/04/2022 - 19/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: lEila ESTEr TEiXEira alEiXo
MaTrÍcUla: 5212391
cPf: 32957904268
carGo/fUNÇÃo:
ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE i / ESPEcialiSTa
ordENador: TrYcia GoMES MoUra carrEira cPf: 59383003200

Protocolo: 783354
Portaria de diarias No. 52596/2022
oBJETiVo: apuração de denúncia em desfavor ao aprimorar cursos, no 
município de concórdia do Pará/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / coNcordia do Para / 18/04/2022 - 19/04/2022 Nº diárias: 1
coNcordia do Para / BElEM / 19/04/2022 - 19/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNa claUdia BoadoNa da PaiXao
MaTrÍcUla: 5838290
cPf: 35400358268
carGo/fUNÇÃo:
ProfESSor claSSE iii / docENTE
ordENador: TrYcia GoMES MoUra carrEira cPf: 59383003200

Protocolo: 783341
Portaria de diarias No. 52625/2022
oBJETiVo: conduzir a equipe do conselho Estadual de Educação para 
apuração de denúncia em desfavor ao aprimorar cursos, no município de 
concórdia do Pará/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / coNcordia do Para / 18/04/2022 - 19/04/2022 Nº diárias: 1
coNcordia do Para / BElEM / 19/04/2022 - 19/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNdrEY coSTa aBoiM
MaTrÍcUla: 5897140
cPf: 62580825215
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: TrYcia GoMES MoUra carrEira cPf: 59383003200

Protocolo: 783337
Portaria de diarias No. 52760/2022
oBJETiVo: conduzir os técnicos da drTi para realizarem visita técnica na es-
cola nova com 12 salas em aula, localizada no município de garrafão do norte.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
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BElEM / Garrafao do NorTE / 08/04/2022 - 08/04/2022 Nº diárias: 0
Garrafao do NorTE / BElEM / 08/04/2022 - 08/04/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: cElSo ValENTE dE aZEVEdo
MaTrÍcUla: 5890944
cPf: 69475385215
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 783458
Portaria de diarias No. 52756/2022
oBJETiVo: Visita técnica na escola nova com 12 salas de aula, localizada 
no Município de Garrafão do Norte.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Garrafao do NorTE / 08/04/2022 - 08/04/2022 Nº diárias: 0
Garrafao do NorTE / BElEM / 08/04/2022 - 09/04/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: iSraEl SoUZa carMoNa
MaTrÍcUla: 5958681
cPf: 89356101272
carGo/fUNÇÃo:
dirETor / dirEcao
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 783456

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo/sedUc
Pelo presente Edital, fica a servidora carliaNNY SilVa doS SaN-
ToS, MaT. 57208931-1, notif icada a comparecer na SaGEP/SE-
dUc, no prazo de 05 dias , a contar da data de publicação des-
te edital, a fim de regularizar sua situação funcional, mediante lota-
ção para retorno ás atividades.
clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas-SaGEP/SEdUc
EdiTal dE NoTificaÇÃo/SEdUc
a SEcrETaria adJUNTa dE GESTÃo dE PESSoaS-SaGEP/SEdUc NoTi-
fica o servidor fraNciSco JoSÉ rodriGUES, matrícula 243779/1, car-
go Vigia, lotado na Secretaria Estadual de Educação, ou seu repre-
sentante legal, a comparecer a ccMP/SaGEP/SEdUc, na Sede da SE-
dUc, sito na rodovia augusto Montenegro, Km 10, Belém, no pra-
zo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da data de publicação des-
te Edital, a fim de tratar assunto referente ao processo de Aposentado-
ria 2019/576838 (documentes pedentes: rG/cPf e comprovante de resi-
dencia legiveis (cópias conferidas com originais), declaração de acumu-
lo de cargo/aposentadoria no modelo atualizado pelo iGEPrEV, que en-
contra-se no Portal da SEdUc(original), Termo de renuncia licença/
ferias,e, para que não alegue desconhecimento este Edital será publica-
do na forma da lei nº 5.810/94 (regime Jurídico único).
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas/SaGE

Protocolo: 783033

.

.

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria nº.:2589/2022 de 05/04/2022
de acordo com o Processo nº 165018/2022
designar aNToNio PicaNÇo cardoSo JUNior, Matrícula nº 5771609/2, 
Professor, para responder interinamente pela função de Vice-diretor (GEd-
2) do cE dr almir Gabriel/oriximina, a contar de 11/04/2022.
Portaria nº.:2731/2022 de 08/04/2022
de acordo com o Processo nº 369666/2022
designar laUdEcY fErrEira rodriGUES SilVa , Matrícula nº 5897528/1, 
Professor, para responder interinamente pela função de diretor i (GEd-3) 
da EEEM Maria Jose Santana da Silva/anapu, a contar de 11/04/2022.
Portaria nº.:2728/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 382398/2022
designar SiMoNE rodriGUES da coSTa, Matrícula nº 5899804/1, Espe-
cialista em Educação, para responder interinamente pela função de Vice-
diretor (GEd-2) da EEEf Paulo Maranhão/Belém, a contar de 13/04/2022.
Portaria nº.:2727/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 382368/2022
designar lUcElia lEiTE fErrEira, Matrícula nº 57194789/2, Especialista em 
Educação, para responder interinamente pela função de Vice-diretor (GEd-2) 
da EEEf Nuremberg Borja de Brito filho/Belém, a contar de 13/04/2022.
Portaria nº.:2724/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 382290/2022
designar clEUdE BriTo frEirE, Matrícula nº 5403316/2, Especialista em 
Educação, para responder interinamente pela função de Vice-diretor (GEd-
2) da EEEM antonio Gondim lins/ananindeua, a contar de 11/04/2022.
Portaria nº.:2709/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 366642/2022
designar Maria dE faTiMa BarroS da SilVa, Matrícula nº 57203503/1, 
Professor, para responder interinamente pela função de Vice-diretor (GEd-
2) da EEEfM Prof cesar Pinheiro/capanema, a contar de 12/04/2022.
Portaria nº.:2718/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 382394/2022
designar aNdrEZa HElENa doS SaNToS aNTUNES, Matrícula nº 57216108/2, 
Especialista em Educação, para responder interinamente pela função de Vice-di-
retor (GEd-2) da EEEf rosa Gattorno/Belém, a contar de 11/04/2022.

Portaria nº.:2717/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 379173/2022
designar SHEila GoNÇalVES MiraNda, Matrícula nº 57211348/1, Espe-
cialista em Educação, para responder interinamente pela função de diretor 
i (GEd-3) da EEEM Prof Gerson Peres/Breves, a contar de 11/04/2022.
Portaria nº.:2711/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 221081/2022
designar rENaTo BarrETo dE SaNTaNa, Matrícula nº 54187397/3, Pro-
fessor, para responder interinamente pela função de diretor (GEd-4) da 
EEEM São francisco de assis/sede/Tailandia, a contar de 12/04/2022.
Portaria nº.:2710/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 381798/2022
designar alZiaNa PENa PaNToJa, Matrícula nº 54195197/3, Especialista 
em Educação, para responder interinamente pela função de diretor i (GEd-
3) da EEEf Pedro carneiro/Belém, a contar de 12/04/2022.
Portaria nº.:2716/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 382288/2022
designar KEllY MorGHaNa rEiS BriTo, Matrícula nº 57208936/1, Espe-
cialista em Educação, para responder interinamente pela função de diretor i 
(GEd-3) da EEEM antonio Gondim lins/ananindeua, a contar de 11/04/2022.
Portaria nº.:2719/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 362613/2022
designar Maria da coNcEiÇÃo oliVEira GoNÇalVES, Matrícula nº 
668885/1, Professor assistente , para responder interinamente pela função de 
diretor (GEd-4) da EEEM Marcilio dias/sede/Gurupa, a contar de 11/04/2022.
disPeNsa de FUNÇÃo
Portaria Nº.: 2730/2022 de 08/04/2022
de acordo com o Processo Nº 369666/2022
dispensar VaNUZa riBEiro da SlVa, Matrícula nº 54180388/2, Profes-
sor, da função de diretor i (GEd-3) da EEEM Maria Jose Santana da Silva/
anapu, a contar de 11/04/2022.
Portaria Nº.: 2707/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 221081/2022
dispensar, a pedido, EdEr da coSTa PaNToJa, Matrícula nº 7060018/1, 
Professor, da função de diretor (GEd-4) da EEEM São francisco de assis/
sede/Tailandia, a contar de 12/04/2022.
Portaria Nº.: 2706/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 381798/2022
dispensar alZiaNa PENa PaNToJa, Matrícula nº 54195197/3, Espec. em 
Educação, da função de diretor i (GEd-3) da EEEfM Prof antonio Moreira 
Junior/Belém, a contar de 12/04/2022.
Portaria Nº.: 2705/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 381798/2022
dispensar roSa do Socorro GoMES ValE, Matrícula nº 57210121/1, 
Espec. em Educação, da função de diretor i (GEd-3) da EEEf Pedro car-
neiro/Belém, a contar de 12/04/2022.
Portaria Nº.: 2715/2022 de 07/04/2022
de acordo com o Processo nº 362613/2022
dispensar carMEN alicE doS SaNToS MENdoNÇa, Matrícula nº 
6032443/2, Professor, da função de diretor (GEd-4) da EEEM Marcilio 
dias/sede/Gurupa, a contar de 11/04/2022.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria Nº. 2695/2022 de 06/04/2022
Nome:Maria roSilENE coSTa da SilVa
Matrícula:5901340/1cargo:Espec. Em Educação
lotação:16 UrE/Tucurui
Período:02/05/22 a 30/06/22
Triênios:23/07/12 a 22/07/15
Portaria nº.2696/2022 de 06/04/2022
Nome:JoElMa GoMES da SilVa
Matrícula:5351421/3cargo:Professor
lotação:EE. Prof. Bolivar Bordalo da Silva/Bragança
Período:01/04/2022 a 30/05/2022-31/05/2022 a 29/07/2022
Triênios:20/11/2003 a 19/11/2006-20/11/2006 a 19/11/2009
Portaria nº.2697/2022 de 06/04/2022
Nome:rodriGo oliVEira doS SaNToS
Matrícula:57190306/3cargo:Professor
lotação:divisão de legisl.e Enquadramento/Belém
Período:16/04/2022 a 14/06/2022
Triênios:26/04/2016 a 25/04/2019
Portaria nº.2586/2022 de 05/04/2022
Nome:KalY NaNcY Maria liSBoa
Matrícula:55587620/2cargo:Espec. em Educação
lotação:EE. Princesa izabel/ananindeua
Período:14/03/2022 a 12/05/2022
Triênios:11/12/2014 a 10/12/2017
aProVaÇÃo EScala dE fEriaS
Portaria nº.:2630/2022 de 06/04/2022
Nome: Nadia da lUZ foNSEca
Matrícula:5899813/1 Período:01/06/22 à 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Eunice Weavr/icoaraci
Portaria nº.:2631/2022 de 06/04/2022
Nome: rEGiNa Maria foNSEca loPES
Matrícula:627895/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Bento XV/Belém
Portaria nº.:2632/2022 de 06/04/2022
Nome: Marcia do Socorro laGES coSTa
Matrícula:5190185/1Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Meira/Belém
Portaria nº.:2633/2022 de 06/04/2022
Nome: PaUlo fErNaNdES da SilVa
Matrícula:305200/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE deodoro de Mendonça/Belém
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Portaria nº.:2634/2022 de 06/04/2022
Nome: EVaNdro fariaS da lUZ
Matrícula:5941246/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:Erc alexandre Nicomedes/Belém
Portaria nº.:2635/2022 de 06/04/2022
Nome: alcioNE GoNZaGa BarroSo PaNToJa
Matrícula:57226152/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2636/2022 de 06/04/2022
Nome: adilcE da rocHa VEloSo GoMES
Matrícula:241474/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2637/2022 de 06/04/2022
Nome: aNa claUdia aNdradE MoraES
Matrícula:5899556/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2638/2022 de 06/04/2022
Nome: MicHEla fErrEira BorGES
Matrícula:57211695/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2639/2022 de 06/04/2022
Nome: Maria aNToNia loPES do NaSciMENTo
Matrícula:5941965/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2640/2022 de 06/04/2022
Nome: lUcidElia PErEira da foNSEca
Matrícula:5941963/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2641/2022 de 06/04/2022
Nome: KlEiToN BoaS dE SoUSa
Matrícula:57213032/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2642/2022 de 06/04/2022
Nome: HEMEli BriTo PaNToJa
Matrícula:57224162/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2643/2022 de 06/04/2022
Nome: dEBora QUEiroZ dE aSSiS
Matrícula:241482/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2644/2022 de 06/04/2022
Nome: BENiGNo MaNUEl BEZErra dUarTE doS SaNToS
Matrícula:455075/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE alexandre Zacarias de assunção/Belém
Portaria nº.:2645/2022 de 06/04/2022
Nome: darialVa Maria alEiXo dE PaiVa
Matrícula:5942814/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Eneida de Moraes/ananindeua
Portaria nº.:2646/2022 de 06/04/2022
Nome: lUiZa clEia dE frEiTaS diaS
Matrícula:5941679/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Eneida de Moraes/ananindeua
Portaria nº.:2647/2022 de 06/04/2022
Nome: NilSoN BarBoSa loBaTo
Matrícula:57211236/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:2648/2022 de 06/04/2022
Nome: Karla roMENia MaGalHaES da SilVa
Matrícula:5897203/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:2649/2022 de 06/04/2022
Nome: SilVaNa cardoSo da coSTa
Matrícula:758817/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:2650/2022 de 06/04/2022
Nome: carMEM EUNicE crUZ aZEVEdo NoroNHa
Matrícula:5339367/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:2641/2022 de 06/04/2022
Nome: aNToNio JoSE caValcaNTE araUJo
Matrícula:341967/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Graziela Moura ribeiro/Belém
Portaria nº.:2652/2022 de 06/04/2022
Nome: PaTricia BraGa fialHo
Matrícula:5942169/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2729/2022 de 08/04/2022
Nome: Mari EliSa SaNToS dE alMEida
Matrícula:6009808/2 Período:26/05/22 à 19/06/22Exercício:2022
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
Portaria nº.:116/2022 de 22/03/2022
Nome:EdNa Maria da SilVa rEiS
Matrícula:980110/1 Período:01/05 à 30/05/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Mario Queiroz do rosário/Bragança
Portaria nº.:2653/2022 de 06/04/2022
Nome:roSilEidE frEiTaS da crUZ
Matrícula:5941501/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2654/2022 de 06/04/2022
Nome:Maria SUElY fErrEira da SilVa
Matrícula:663492/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém

Portaria nº.:2655/2022 de 06/04/2022
Nome:Maria daS GraÇaS da coNcEiÇÃo
Matrícula:472140/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2656/2022 de 06/04/2022
Nome:SUEli Maria caldaS
Matrícula:241547/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2657/2022 de 06/04/2022
Nome:JoÃo calaNdriNi dE aZEVEdo filHo
Matrícula:5428807/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2658/2022 de 06/04/2022
Nome:iVaNETE Maria SaNToS frEirE
Matrícula:57208742/1Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2659/2022 de 06/04/2022
Nome:fraNciSca aUXiliadora da SilVa SaNToS
Matrícula:57173829/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2662/2022 de 06/04/2022
Nome:caciaNa EUZEBia SilVa SaNToS fErrEira
Matrícula:5452260/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2661/2022 de 06/04/2022
Nome:claUdETE VaNUSa dE MElo E SilVa
Matrícula:6306233/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Humberto de campos/Belém
Portaria nº.:2663/2022 de 06/04/2022
Nome:JEroNiMo carloS dE oliVEira BarNaBÉ
Matrícula:732915/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
dade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2664/2022 de 06/04/2022
Nome:rENalfrE JoSÉ PaNToJa da coSTa
Matrícula:54191536/3 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2665/2022 de 06/04/2022
Nome:Mª EdilENE QUarESMa doS S.NaSciMENTo
Matrícula:57216332/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2020
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2666/2022 de 06/04/2022
Nome:lUcila Maria GUErrEiro cordEiro
Matrícula:5624908/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2667/2022 de 06/04/2022
Nome:WaGNEr rodriGUES lEiTE
Matrícula:57224208/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2668/2022 de 06/04/2022
Nome:SElMa SaNToS da crUZ
Matrícula:733490/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2669/2022 de 06/04/2022
Nome:MarTHa da crUZ dE oliVEira
Matrícula:253740/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2670/2022 de 06/04/2022
Nome:Maria rEGiNa doS SaNToS SilVa
Matrícula:399507/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2019
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2671/2022 de 06/04/2022
Nome:Maria liNdalVa dE SoUSa diaS
Matrícula:232475/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª Maria luisa Vella alves/Belém
Portaria nº.:2672/2022 de 06/04/2022
Nome:ElaNE do Socorro da SilVa BENTES
Matrícula:57209300/1 Período:01/06 à 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM . Maria Helena Valente Tavares/ananindeua
Portaria nº.:2673/2022 de 06/04/2022
Nome:JUciaNi SaNToS rodriGUES
Matrícula:57210500/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEM . Maria Helena Valente Tavares/ananindeua
Portaria nº.:2674/2022 de 06/04/2022
Nome:aNa criSTiNa loPES dE araUJo
Matrícula:5942884/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEM . Maria Helena Valente Tavares/ananindeua
Portaria nº.:2675/2022 de 06/04/2022
Nome:SÔNia do Socorro BriTo GoNÇalVES
Matrícula:5384567/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE oneide de Souza Tavares/ananindeua
Portaria nº.:2676/2022 de 06/06/2022
Nome:Maria BETÂNia da SilVa PErEira
Matrícula:57213485/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE oneide de Souza Tavares/ananindeua
Portaria nº.:2677/2022 de06/04/2022
Nome:Maria rUBia riBEiro diNiZ SilVEira
Matrícula:57209263/1 Período:16/07 à 29/08/22Exercício:2022
Unidade:EE oneide de Souza Tavares/ananindeua
Portaria nº.:2678/2022 de 06/04/2022
Nome:adriaNo caETaNo GUiMarÃES dE SoUSa
Matrícula:57214320/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE oneide de Souza Tavares/ananindeua



176  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

Portaria nº.:2679/2022 de06/04 /2022
Nome:roNaldo BiTTENcoUrT TaVarES
Matrícula:57212284/1 Período:04/07 à 02/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Vera Simplício/Belém
Portaria nº.:2680/2022 de 06/04/2022
Nome:Mario lUiZ da SilVa rEBElo
Matrícula:651931/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Vera Simplício/Belém
Portaria nº.:2681/2022 de 06/04/2022
Nome:Maria dE JESUS BaSToS MoNTEiro
Matrícula:5941710/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Vera Simplício/Belém
Portaria nº.:2682/2022 de 06/04/2022
Nome:GilSoN alVES cHaGaS
Matrícula:57212481/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Vera Simplício/Belém
Portaria nº.:2683/2022 de 06/04/2022
Nome:aNa criSTiNa ToNoEiro GoMES
Matrícula:5189632/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Vera Simplício/Belém
Portaria nº.:2684/2022 de 06/04/2022
Nome:KaTia rEGiNa da SilVa diaS
Matrícula:675695/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Vera Simplício/Belém
Portaria nº.:101/2022 de 07/04/2022
Nome:aNTÔNia alVES fErrEira
Matrícula:565180/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Macário dantas/São Geraldo do araguaia
Portaria nº.:103/2022 de 07/04/2022
Nome:idoNEidE PErEira da SilVa
Matrícula:6304230/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Macário dantas/São Geraldo do araguaia
Portaria nº.:104/2022 de 07/04/2022
Nome:JoSEfa GoMES carValHo BarBoSa
Matrícula:591335/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EE Macário dantas/São Geraldo do araguaia
Portaria nº.:107/2022 de 07/04/2022
Nome:lUcilEia doS SaNToS MorEira
Matrícula:7060180/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Macário dantas/São Geraldo do araguaia
Portaria nº.:109/2022 de 07/04/2022
Nome:Mª do ESPiriTo SaNTo SoUSa dE oliVEira
Matrícula:589632/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Macário dantas/São Geraldo do araguaia
Portaria nº.:112/2022 de 07/04/2022
Nome:orlETE GoMES TaVarES MoTa
Matrícula: 57514802/1Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª izabel Maracaipe/itupiranga
Portaria nº.:113/2022 de 07/04/2022
Nome:roSa Maria coNcEiÇÃo da SilVa
Matrícula:6026192/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Profª izabel Maracaipe/itupiranga
Portaria nº.:114/2022 de 07/04/2022
Nome:VaNJa claUdia SaNTa roSa liMa
Matrícula:6026222/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Macário dantas/São Geraldo do araguaia
Portaria nº.:188/2022 de 07/04/2022
Nome:SaNdra Maria NaSciMENTo MoraiS
Matrícula:5713552/1 Período:01/06 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEM inácio Moura/Stº antônio do Tauá
Portaria nº.:188/2022 de 23/03/2022
Nome:HENriQUE doS SaNToS coSTa
Matrícula:57215655/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Mgalhães Barata/colares
Portaria nº.:084/2022 de 29/03/2022
Nome:Maria do Socorro corrEa dE oliVEira
Matrícula:6307590/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dr. Miguel de Santa Brigida/Salinópolis
Portaria nº.:085/2022 de 29/03/2022
Nome:odilio SarMENTo MESQUiTa
Matrícula:57216125/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE dr. Miguel de Santa Brigida/Salinópolis
TorNar SEM EfEiTo
Portaria nº.:2702/2022 de 07/04/2022
Tornar sem efeito a PorTaria nº 000040/2022 de 01/04/2022 ,que con-
cedeu 30 dias de férias, no período de 01/06/2022 a 30/06/2022, a ser-
v i d o r a  M a r i a  d o  S o c o r r o  G a M a  d a  S i lVa  ,  m a t r i c u -
la nº 5896836/1,Servente, lotada na EE francisco Nobre de almeida/
Monte Alegre, referente ao exercício de 2022, para fins de regularização funcional.
Portaria nº.:2629/2022 de 06/04/2022
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 01950/2022 dE 21/03/2022, que con-
cedeu férias, no período de 01/07/2022 à 14/08/2022, a servidora aliNY 
criSTiNa SilVa alVES,matricula 57208820/1,Especialista em Educa-
ção,lotada na EEEfM Barao de igarape Miri/Belém, referente ao exercício 
de 2022, para fins de regularização funcional.
errata
errata da Portaria Nº.:2580/2022 de 05/04/2022
Nome:fraNciSco NElSoN BElarMiNo
onde se lê:Trienio:12/02/92 a 11/02/95 – 12/02/95 a 11/02/98
Leia-se:Trienio:12/02/98 a 11/02/01 – 12/02/01 a 11/02/04
Publicada no Diário Oficial nº.34.927/22 de 08/04/22

Protocolo: 783450

..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

..

errata
.

ii errata ao editaL Nº 018/2022 – UePa
Processo seLetiVo siMPLiFicado Para a FUNÇÃo de ProFessor For-
Mador Para os cUrsos de GradUaÇÃo Na ModaLidade a distÂN-
cia ViNcULados À UNiVersidade aBerta do BrasiL – UaB/UePa
o reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPa, no uso de suas atri-
buições legais, torna público a ii ErraTa ao EdiTal Nº 018/2022 – UEPa, 
do ProcESSo SElETiVo SiMPlificado Para a fUNÇÃo dE ProfES-
Sor forMador Para oS cUrSoS dE GradUaÇÃo Na Modalida-
dE a diSTÂNcia ViNcUladoS À UNiVErSidadE aBErTa do Bra-
Sil – UaB/UEPa, conforme a seguir:
onde se Lê:
croNoGraMa – aNeXo i 

atiVidade PerÍodo
Publicação do Edital 21/02/2022

Solicitação de inscrições 02/03/2022 a 01/04/2022
resultado preliminar da análise dos documentos e currículo lattes 08/04/2022

interposição de recurso ao resultado da análise dos documentos e currículo lattes 09 e 10/04/2022
Resultado dos recursos e resultado definitivo da análise dos documentos e Currícu-

lo lattes 13/04/2022

Divulgação do resultado final 14/04/2022

Leia-a se:
croNoGraMa – aNeXo i 

atiVidade PerÍodo
Publicação do Edital 21/02/2022

Solicitação de inscrições 02/03/2022 a 01/04/2022
resultado preliminar da análise dos documentos e currículo lattes 13/04/2022

interposição de recurso ao resultado da análise dos documentos e currículo lattes 14 e 15/04/2022
Resultado dos recursos e resultado definitivo da análise dos documentos e Currí-

culo lattes 19/04/2022

Divulgação do resultado final 20/04/2022

Belém, 11 de abril de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 783436

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1081/2022, de 08 de aBriL de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor TiTUlar
Nome: HEBE MorGaNNE caMPoS riBEiro
Matrícula funcional: 5760690/ 2
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 78201 19 571 1490 8698
fonte: 0301009326
339039_ r$ 4.000,00
Portaria N° 1082/2022, de 08 de aBriL de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor TiTUlar
Nome: HEBE MorGaNNE caMPoS riBEiro
Matrícula funcional: 5760690/ 2
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 78201 19 571 1490 8698
fonte: 0301009326
339030_ r$ 4.000,00
Portaria N° 1083/2022, de 08 de aBriL de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: dirETor dE adMiNiSTracao dE SErVicoS
Nome: MaUro HENriQUE da coSTa MENdES
Matrícula funcional: 2010194/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0661
339039_ r$ 4.000,00
Portaria N° 1109/2022, de 08 de aBriL de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aUXiliar dE SErVico c
Nome: loidE fErrEira da SilVa
Matrícula funcional: 5093899/ 1
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Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8472
fonte: 0269
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 783180
sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1080/2022, de 08 de aBriL de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: dirETor dE adMiNiSTracao dE SErVicoS
Nome: MaUro HENriQUE da coSTa MENdES
Matrícula funcional: 2010194/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 783181

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL Nº40/2022-UePa
cHaMada PÚBLica Para Processo seLetiVo seLeÇÃo do Pro-
GraMa de PÓs-GradUaÇÃo eNsiNo eM saÚde Na aMaZÔ-
Nia – ModaLidade Mestrado - turma 2022
a direção do centro de ciências Biológicas e da Saúde da Universida-
de do Estado do Pará – UEPa torna público que, no período de 18/04 a 
19/05 de 2022, estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo do 
Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional Ensino em Saúde na 
amazônia-(PPG-ESa), turma 2022.
a inscrição do candidato será realizada exclusivamente por meio do ende-
reço eletrônico https://www3.uepa.br/selecao/inscricoes/. após o cadas-
tro, o candidato deverá anexar a documentação exigida no edital, e em 
seguida será gerado daE para pagamento da taxa de inscrição.
Maiores informações no site www.uepa.br e outras informações sobre o 
curso poderão ser obtidas por meio do e-mail: selecaoppgesauepa@gmail.
com ou na Home page https://paginas.uepa.br/ppgesa/
Belém, 11 de abril de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 783201
resoLUÇÃo Nº 3808/22-coNsUN, 23 de Março de 2022.
EMENTA: Homologa o Resultado do Processo Seletivo Simplificado para a 
função de coordenador Geral e coordenador adjunto dos cursos Vincula-
dos à Universidade aberta do Brasil - UaB.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Estatuto e o regimento Geral em vigor, e em cumprimento a 
decisão do Egrégio conselho Universitário, em sessão ordinária, realizada 
no dia 23 de Março de 2022, promulga a seguinte:
rESolUÇÃo
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
para a função de coordenador Geral e coordenador adjunto dos cursos 
vinculados à Universidade aberta do Brasil - UaB.
Nome função
i – Maria José de Souza cravo coordenadora Geral
ii – ruth Souza da costa  coordenadora adjunta
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
reitoria da Universidade do Estado do Pará, em 23 de Março de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor e Presidente do conselho Universitário

Protocolo: 783270
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 325/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87460
r E S o l V E:
coNcEdEr, 13 (treze) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚdE, 
no período de 03/01/2022 a 15/01/2022, ao servidor ou (a) rUTY TriN-
dadE coElHo, Matrícula: 57191504/1, cargo: assistente administrativo, 
lotada no dTE, Órgão:
SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 

de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 324/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87826
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚdE, 
no período de 17/02/2022 a 18/03/2022, ao servidor ou (a) Maria do 
Socorro raMoS da SilVa, Matrícula: 54197535/1, cargo: assistente 
administrativo, lotada no dTE, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 323/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87474
r E S o l V E:
coNcEdEr, 120 (cento e vinte) dias de afastamento para TraTaMENTo 
dE SaÚdE, no período de 01/02/2022 a 31/05/2022, ao servidor ou (a) 
Maria do carMo loPES corrEa, Matrícula: 3225585/1, cargo: Nutricio-
nista, lotada no daS, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 322/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87478
r E S o l V E:
coNcEdEr, 90 (noventa) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚ-
dE, no período de 28/01/2022 a 27/04/2022, ao servidor ou (a) lYliaN 
JEaNETTE dE oliVEira diaS, Matrícula: 116289/2, cargo: Técnico em 
Gestão do Trabalho, lotada no dTE, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 321/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87829
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚdE, 
no período de 24/02/2022 a 25/03/2022, ao servidor ou (a) lUiS aNToNio 
doS SaNToS, Matrícula: 54188102/1, cargo: agente de artes Praticas, 
lotada na daf, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 320/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87602
r E S o l V E:
coNcEdEr, 90 (noventa) dias de afastamento para TraTaMENTo dE SaÚ-
dE, no período de 13/02/2022 a 13/05/2022, a servidora ou (a) lEila Ma-
ria MarTiNS, Matrícula: 57196846/1, cargo: assistente administrativo, 
lotada na daf, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 319/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87462
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r E S o l V E:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de afastamento para TraTaMENTo dE 
SaÚdE, no período de 12/01/2022 a 04/02/2022, a servidora ou (a) GlEi-
cE MoNTEiro da coSTa, Matrícula: 5906451/1, cargo: assistente de as-
sistência Social, lotada na daS, Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 318/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87822
r E S o l V E:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de afastamento para TraTaMENTo dE 
SaÚdE, no período de 03/03/2022 a 01/05/2022, a servidora ou (a) Eli-
ZaBETH fEio BoUlHoSa,
Matrícula: 324910/1, cargo: assistente Social, lotada na daf, Órgão: SEaSTEr. 
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1
Portaria Nº 317/2022– cGP/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/394225 e o laudo Médico nº 87591
r E S o l V E:
coNcEdEr, 120 (cento e vinte) dias de afastamento para TraTaMENTo 
dE SaÚdE, no período de 23/01/2022 a 22/01/2022, o servidor ou (a) 
aNToNio JoSE BENTES dE SoUZa coSTa, Matrícula: 5902952/1, cargo: 
assistente de assistência Social,
lotada no Órgão: SEaSTEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, 07 
de abril de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 783172
..

diÁria
.

Portaria Nº 336/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 416390
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
JoSÉ dE riBaMar fErNaNdES,80015508/1,SEcrETário EXEcUTi-
Vo,Marcia dE JErUZalÉM Garcia PiNHEiro,cPf Nº 714.412.202 – 91, 
colaBorador EVENTUal que se deslocara para o município de igarapé-
Miri/Pa no período de 25/04 a 29/04/2022 com objetivo de realizar capa-
citação e assessoramento para o conselho de direito e Tutelar.
Classificação Orçamentária:
43.0103 – 08.422.1505.8402 f: 0338002151 249.624 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de abril 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 335/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 416750
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
JoSÉ dE riBaMar fErNaNdES,80015508/1,SEcrETario EXEcUTiVo que 
se deslocara para o município de PoNTa dE PEdra/Pa no período de 03/05 
a 07/05/2022 com objetivo de realizar capacitação e assessoramento 
para o conselho de direito e Tutelar.
Classificação Orçamentária:
43.0101 – 08.422.1505.8402 f: 0338002151 249.624 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
07 de abril 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Portaria Nº 340/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 410505
rESolVE:
autorizar o pagamento de 02 e ½ (dUaS e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
SilVaNa TEiXEira da SilVa,5946584/1,GErENTE,GaBriEla dE BarroS
raMoS,54192779/1,aSSiSTENTE Social,GilBErTo BarrETo dE oliVEi-
ra,3206270,arQUiTETo E aMaNda SaNToS da SilVa, 5918436/3,TÈc-
Nico dE EdificaÇÕES, que se deslocaram para os municípios de ananin-
deua/Pa e Marituba/Pa no período de 25/04 a 29/04/2022 com objetivo de
Implementação de Serviços Integrados à Pessoas com Deficiência. HE-
riValdo doS aNJoS BriTo 5937534/2,MoToriSTa coM oBJETiVo dE 
conduzir Equipe do Programa sua casa
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.242.1505.8861 f: 0139002241 269.049 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de abril 2022
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 332/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 423732
rESolVE:
autorizar o pagamento de 06 e ½ (SEiS e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
JoSÉ dE riBaMar fErNaNdES,80015508/1,SEcrETario EXEcUTiVo e
irNaclEi da coSTa PaNToJa cPf: 607.165.412 – 20,colaborador Even-
tual que se deslocara para os municípios de Santa cruz do arari,cachoeira 
do arari/Pa no período de 15/05 a 21/05/2022 com objetivo de realizar 
capacitação e assessoramento para o conselho de direito e Tutelar.
Classificação Orçamentária:
43.0103 – 08.422.1505.8402 f: 0338002151 249.624 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de abril 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 336/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 423529
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (quatro e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
JoSÉ dE riBarMar fErNaNdES,80015508/1,SEcrETário EXEcUTi-
Vo,Maricia dE JErUZalEM Garcia PiNHEiro,cPf – 714.412.202 – 
91,colaBorador EVENTUal que se deslocara para o município de ca-
choeira do Piria/Pa no período de 31/05 a 04/06/2022 com objetivo de 
apoio a organismo de controle Social.
Classificação Orçamentária:
43.0103.08.422.1505.8402 – f:0338002151 249.624 339014/339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
08 de abril 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 783193
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 340/GP-FasePa de 08/04/2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34571 de 03 de maio 
de 2021.e considerando da lei Estadual nº 7.794 de 14 de janeiro de 2014 
e no Decreto nº 1.047 de 05 de maio de 2014 que regulamenta a Gratifica-
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ção de desempenho de atividade Socioeducativa – GdaS.
considerando que a comissão GdaS concluiu os trabalhos de consolidação 
das avaliações de desempenho individual e institucional;
Considerando a necessidade de Homologação do resultado final com di-
vulgação na Imprensa Oficial e em meio eletrônico, conforme o art. 28 do 
decreto Estadual nº 1.047 de 05 de maio de 2014.
rESolVE:
HOMOLOGAR, o resultado final das Avaliações de Desempenho Individual 
e institucional do 3º Quadrimestre referente ao período de 16/09/2021 a 
15/01/2022 dos servidores lotados na fundação de atendimento Socioedu-
cativo do Pará, com a devida publicação da relação da pontuação total no 
site eletrônico http://www.fasepa.pa.gov.br/;
iNforMa a abertura do prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
desta publicação, para interposição de recurso perante a comissão GdaS, 
com as razões que o fundamentem e o justifiquem, bem como com todos 
os documentos capazes de comprovar seus argumentos.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVa do Pará-faSEPa
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 783060

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria nº 339 de 07 de abril de 2022. conceder Licença saúde 
aos servidores abaixo:

  NoMe carGo Mat LaUdo   PerÍodo dias
José reinaldo da costa Monte aG.adM 3193152/1 88158 03.12.21 a 01.01.22   30

rosilene do Socorro Brito da Silva Monitor 57200470/1 88159 25.01.22 a 28.01.22   04

dinailton José rodrigues rabelo Monitor 54189479/1 88157 20.01.22 a 03.02.22   15

errata da Portaria nº 329/2022, publicada no doe nº 34.927 de 
08 de abril de 2022
Servidora:rosiane Gomes Jucá
onde se lê: 54182057/2
Leia-se: 54189663/1
luiz celso da Silva-Presidente da faSEPa

Protocolo: 783198

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 
15/2021-FasePa; iNeXiGiBiLidade 01/2021, Parecer JUrÍdi-
co 76/2022 ProJUr; ForUM: BeLÉM/Pa.
oBJETo: ProrroGaÇÃo da cláUSUla da ViGÊNcia do coNTraTo 15/2021, 
cUJo EScoPo É a coNTraTaÇÃo dE ProdUToS E UTiliZaÇÃo dE diVErSoS 
SErViÇoS doS corrEioS, aSSiM coMo a EMiSSÃo dE cPf’S doS SocioE-
dUcaNdoS cUSTodiadoS Na faSEPa, PElo PErÍodo dE 12 MESES.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lEi 8.666/93, arT. 57, iNciSo ii. daTa da aS-
SiNaTUra: 07/04/2022; ViGÊNcia: 09/04/2022 a 08/04/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária: GESTÃo/UNidadE: 68201, foNTE: 0101, 
ProGraMa dE TraBalHo: 08.122.1297.8338, ElEMENTo dE dESPESa: 
339039. Valor: r$ 25.000,00 (ViNTE E ciNco Mil rEaiS)
ParTES: faSEPa E EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElÉGrafoS, 
ESTaBElEcida Na  aV. PrESidENTE VarGaS Nº 498 B. caMPiNa, cEP: 
66017-900, cNPJ: 34.028.316/0018-51.
ordENador rESPoNSáVEl: lUiZ cElSo da SilVa /PrESidENTE da faSEPa.

Protocolo: 783025

.

.

diÁria
.

Portaria nº 178, de 07 de abril de 2022.
Processo nº 417283/2022.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM/MrB, aos familiares 
em cumprimento de determinação judicial, e conduzir servidora e socioe-
ducando ao aeroporto da capital, conforme os termos do processo.
oriGEM: MaraBá/Pa
dESTiNo: BElÉM/Pa – SaNTarÉM/Pa - iTaiTUBa/Pa.
PErÍodo: 06/04/2022 a 09/04/2022. – (3,5) diáriaS
SErVidora: lUcilEia cardoSo caValcaNTE, PEdaGoGa, Matricula 5918798/3.
oriGEM: MaraBá/Pa - dESTiNo: BElÉM/Pa.
PErÍodo: 06/04/2022 a 07/04/2022. – (1,5) diária
SErVidor: PaUlo dE araÚJo caValcaNTE, MoToriSTa, Matricula 5921798/3.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 782988

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 332 de 06 de aBriL de 2022- 
rESolVE:conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora SilVaNia 
dE caSSia fErrEira da SilVa diaS matrícula nº. 3216977/3, cargo 
MoNiTor, triênio 03.01.2017/2020, período de 02.05.2022 à 31.05.2022.
Portaria Nº 333 de 06 de aBriL de 2022- 
rESolVE:conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor BrUNo 
MaGNo dE SoUSa NETo, matrícula nº. 3195368/1, cargo adMiNiSTrador, 
triênio 2012/2015 complemento, período 01.06.2022 à 30.06.2022.

Portaria Nº 334 de 06 de aBriL de 2022- 
rESolVE:conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor JorGE 
laZaro TUloSa dE SoUZa, matrícula nº. 54188598/2, cargo MoNiTor, 
triênio 20.12.2014/2017 complemento, período 01.07.2022 à 30.07.2022.
Portaria Nº. 338 de 07 de aBriL de 2022-resoLVe:
conceder, por 01(um) ano de licença para Tratar de assunto de interesse 
Particular, a servidora MarcEla NaSciMENMTo dE SoUSa SilVa, matrí-
cula nº. 54190970/1, ocupante do cargo de ag. administrativo, de acordo 
com o art. 93 do rJU/Pa, art. 3º do decreto nº 955/2020, durante o perí-
odo de 30.05.2022 a 29.05.2023, sem vencimento.
lUiZ cElSo da SilVa - Presidente

Protocolo: 783016
EXTraTo dE dEciSÃo
considerando o princípio da publicidade, servimo-nos do presente para co-
municar decisão constante no Processo administrativo de responsabiliza-
ção (protocolo 2021/1051780 - Par Nº 08/2021) em desfavor da empresa 
GrUPo NordESTE rEfriGEraÇÃo lTda, cNPJ nº 08.374.804/0001-62, 
signatária do Contrato Administrativo nº 18/2021, firmado em 25/11/2019.
após apuração dos fatos feita por comissão devidamente designada através da 
PorTaria 35/2021-GEcoN/faSEPa, publicada no doE nº 34.751, a administração 
da fundação deciciu aplicar a penalidade de adVErTÊNcia e MUlTa, com 
fundamento no artigo 87, inciso i e ii, da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
lUiZ cElSo da SilVa/Presidente da faSEPa

Protocolo: 783017
..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

Portaria
.

Portaria N° 177/2022 - seJUdH/coNed, de 06 de aBriL de 2022.
o Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar, o Senhor Edwin Júnior de araújo Silva como Presidente do 
conselho Estadual sobre drogas – coNEd/Pa representando as organi-
zações, instituições ou Entidades da Sociedade civil que atuem nas áreas 
de atenção à saúde e assistência Social de dependentes Químicos devida-
mente ajustada com a legislação em vigor – fEcoNGad/Pa para a com-
plementação de mandato em substituição ao Sr. José francisco de Jesus 
Pantoja Pereira, conforme previsto no § 6º do artigo 3º do regimento 
interno, no período de 01/04/2022 a 31/01/2023.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS
ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 783029
Portaria N° 126/2022 seJUdH/coNed, de 06 de aBriL de 2022.
o Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar, o Sr. Max costa alves como conselheiro Titular no conselho 
Estadual sobre drogas – coNEd/Pa, em substituição ao Sr.diego rodrigues 
Vieira representante do conselho regional de Psicologia – 10º região - 
crP-10, para mandato no período de 15/03/2022 a 31/01/2023.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS.
Valbetanio Barbosa Milhomem
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 783022
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 39/2021 – GGa/sedeMe Belém-Pa, 08 de abril de 2022
a Secretária adjunta de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual de 31/03/2021, publicado no 
doE Nº 34.541 de 05/04/2021 e PorTaria 003/2021 – GS/SEdEME de 
15/04/2021, publicado no doE Nº 34.554 de 16/04/2021, considerando o 
art.14, parágrafo único, da lei n°7.570, de 22 de Novembro de 2011, e 
art. 23 da lei n° 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar a servidora roBErTa TaVarES frEirE da SilVa 
arrUda, matricula nº 5929570/1, para exercer o encargo de fiscal do 
Contrato 06/2022 – SEDEME, firmado pela SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia com a TicKET SolUÇÕES 
HdfGT S/a, cNPJ: 03.506.307/0001-57, tem como objeto gestão de abas-
tecimento de combustível, conforme condições e especificações estabe-
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lecidas no Termo de Referência, a fim de atendimento às necessidades 
desta SEdEME devendo anotar em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da contratada, conforme o artigo nº 67 da lei 
8.666/93, a partir de 01 de abril de 2022.
art. 2º - dESiGNar o servidor claUdio JorGE MarTiNS oliVEira, matricu-
la nº 5946880/2, para, na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 08 de abril de 2022.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa
SEdEME

Protocolo: 783324
.

coNtrato
.

contrato: 06
exercício: 2022
Classificação do objeto: Outros
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de com-
bustível, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Total: r$ 275.800,90 (duzentos e setenta e cinco mil, e oitocentos 
reais e noventa centavos)
data assinatura: 01/04/2022.
Vigência:01/04/2022 a 01/04/2023
adESÃo a aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS SEPlad/ dGl/SrP 009/2022, 
referente ao Processo: 2022/250829.
orçamento:
funcional programática: 24.101.22.122.1297-4668
Projeto atividade: abastecimento das Unidades Móveis do Estado
Natureza de despesa: 339030/39
fonte: 0101002169
origem do recurso: Estadual
contratado: TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a
Endereço rua Machado de assis, nº 50 Edif 2, Bairro Santa lucia, campo 
Bom, rio Grande do Sul cEP: 93.700–000
fone: (51) 99657-8520
ordenador (a) : anadelia divina Santos

Protocolo: 783322
..

diÁria
.

Portaria N° 166/2022 daF/sedeMe  BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome: lUZiaNE SENa aBrEU/ Matricula:n°5946200/3/ cargo: coorde-
nadora/ origem: Belém-Pa/ destino: Moju-Pa/ Período: 11/04/2022 a 
14/04/2022/ diárias: 3,5 (três e meia)/objetivo: representar a SEdEME 
no evento Projeto ParcEriaS PElo Pará. a iniciativa conta a parceria do 
poder público municipal, setores produtivos, empresas, entidades empre-
sariais com foco no desenvolvimento, emprego e renda.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783157
Portaria N° 165/2022 - daF/sedeMe  BeLÉM, 08 de aBriL de 2022.
Nome: aHiaNa cáSSia dE oliVEira PEdrEira/ Matricula:n°5962601/1/ 
cargo: coordenadora/ origem: Belém-Pa/ destino: Moju -Pa/ Período: 
11/04/2022 a 14/04/2022/ diárias: 3,5 (três e meia)/objetivo: represen-
tar a SEdEME no evento Projeto ParcEriaS PElo Pará. a atividade está 
em conformidade com as ações de desenvolvimento econômico, realizadas 
por esta Secretaria e pautadas no PPa 2020-2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783089
Portaria N° 164/2022 daF/sedeMe  BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome:MaUro JoSÉ rodriGUES BarBalHo/Matricula:n° 31658/3/car-
go:diretor/origem:Belém-Pa/destino: Moju-Pa/ Período: 11/04/2022 a 
14/04/2022/ diárias: 3,5 (três e meia)/objetivo: representar a SEdEME 
no evento Projeto ParcEriaS PElo Pará. a iniciativa conta a parceria do 
poder público municipal, setores produtivos, empresas, entidades empre-
sariais com foco no desenvolvimento, emprego e renda.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783042
Portaria N° 167/2022 – daF/sedeMe - BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome: BrUNo da SilVa caSTro/Matrícula: n° 5918069/1/cargo: Mo-
ToriSTa/origem: Belém-Pa/destino: Marabá - Pa, Período: 04/04/2022 
a 06/04/2022/ diárias: 2,5 (duas e meia)/objetivo: conduzir servidores 
desta SEDEME ao município de Marabá a fim de acompanhar o Governador 
em agenda pública na região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783316
Portaria N° 168/2022 – daF/sedeMe - BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome: aNdErSoN faBio MarGalHo rodriGUES/Matrícula: n° 5920223/4/
cargo: MoToriSTa/origem: Belém-Pa/destino: São Miguel do Guamá, capitão 
Poço, ourém, irituia e Garrafão do Norte-Pa/ Período: 11/04/2022 a 14/04/2022/ 

Diárias: 3,5 (três e meia)/Objetivo: conduzir servidores desta SEDEME, a fim de 
realizarem fiscalização in loco nos empreendimentos beneficiados pelo programa 
fundo Esperança localizados nos municípios supracitados.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783328
Portaria N° 169/2022 - daF/sedeMe - BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome:oSValdo ViEira MoUra JUNior/Matricula:n° 5960647/1/cargo:Mo-
ToriSTa/origem:Belém-Pa/destino: Placas e altamira-Pa/Período: 03/04/2022 
a 08/04/2022/diárias:5,5 (cinco e meia)/objetivo: conduzir os servidores da 
SEDEME, a fim de representá-la em agenda programada com parceiros, com 
objetivo de desenvolver ações de fomento com foco na economia local.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 170/2022 - daF/sedeMe - BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome:raQUEl doS SaNToS alBUQUErQUE/Matricula:n°73503987/1/
cargo: coordenadora do Núcleo de Planejamento/Técnica em Gestão de 
desenvolvimento, ciência, Tecnologia e inovação-Estatística/origem: Be-
lém-Pa/destinos: São Miguel do Guamá, capitão Poço, ourém, irituia e 
Garrafão do Norte-Pa/Período: 11/04 a 14/04/2022/diárias:3,5 (três e 
meia)/Objetivo: realizar fiscalização in loco nos empreendimentos benefi-
ciados pelo programa fundo Esperança.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças
Portaria N° 171/2022 - daF/sedeMe - BeLÉM, de 08 de aBriL de 2022.
Nome: EriNaldo da crUZ raMoS/Matricula:n° 55587967/4/ cargo: 
coordenador/origem:Belém-Pa/destino: São Miguel do Guamá, capi-
tão Poço, ourém, irituia e Garrafão do Norte-Pa/ Período: 11/04/2022 a 
14/04/2022/ diária: 3,5 (três e meia)/objetivo: apoiar operacionalmente 
as atividades de fiscalização in loco nos empreendimentos beneficiados 
pelo programa fundo Esperança.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 783374
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato: 005/2016.
terMo aditiVo: 007.
daTa dE aSSiNaTUra do TErMo adiTiVo: 08/04/2022.
oBJETo: Serviço de emissão, marcação, remarcação, cancelamento, re-
embolso de bilhetes de passagens aéreas, terrestres, aquaviária e trasla-
dos nacionais e internacionais.
JUSTificaTiVa: Prorrogar o prazo de execução do objeto, excepcionalmen-
te, por mais 12 (doze) meses a contar do dia 11/04/2022 a 10/04/2023, 
nos termos do artigo 71, caput, da lei nº 13.303/16.
coNTraTada: diNaSTia ViaGENS E TUriSMo lTda- EPP, inscrita no cNPJ 
sob o nº 15.741.481/0001-63.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 783173

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

extrato do contrato Nº: 08/2022- iMetroParÁ
dispensa de Licitação nº 09/2022
Processo n° 167/2022 Protocolo n° 202200497
objeto: contratação de empresa especializada prestação de serviços emer-
gencial de instalação de equipamento aferidor volumétrico e filtro purgador 
e adequação de casas de bomba d’água para atender as necessidades do 
iMETroPará para uso no cENTro TEcNolÓGico em Marituba-Pa.
data de assinatura: 06/04/2022
Vigência: o prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de assinatura do contrato.
Valor global estimado: r$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
orçamento: foNTE: 0260 – recursos Provenientes de Transferências de convênios
fUNcioNal: 14 122 1297 8338. ProJETo/aTiVidadE: operacionalizações 
das ações administrativas. NaTUrEZa dE dESPESaS: 339039 – outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.
contratado: r.alENcar SErViÇoS-ME.
Endereço: Passagem Vitória, Bairro coqueiro, cEP 61.113.600, ananindeua-Pa.
ordenador: rafaEla BaraTa cHaVES

Protocolo: 783208
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..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará- JUcEPa, 
usando das suas atribuições legais, rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores abaixo para a função de fiscal Titular e 
fiscal Suplente de contrato:

contrato/ 
Portaria

Modalidade  Lici-
tação Fornecedor/objeto

Fiscal titular e 
Fiscal suplente do 

contrato

N° 38/2021
N° 76/2022

Termo de  dispensa de 
licitação Nº 19/2021

 

NETTcoN ProVEdor dE iNTErNET 
EirEli ME

- contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de internet com 
5 Mbps, serviço que será prestado na Ud 
de Novo Progresso a fim de atender as 

necessidades da referida Unidade descon-
centrada da JUcEPa

Titular: fabio da 
costa Santos

Suplente: claudia 
regina oliveira 

Borges

art. 2º rEVoGar a PorTaria nº 046/2022, publicada em 07 de março de 
2022 no d.o.E nº 34.882, protocolo 747373.
assinatura: 07/04/2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ordenadora: cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira Presidente em exer-
cício da JUcEPa.

Protocolo: 783030
.

diÁria
.

Portaria Nº 077/2022 de 07.04.2022.  
art. 1º coNcEdEr aos servidores cilene Moreira Sabino de oliveira, Maria 
de fátima cavalcante Vasconcelos, aiua reis Queiroz, Marcíria do Socorro 
Tavares Tavares, laura daniela Miranda de Queiroz, Karla da costa rego, 
Nádia Helena Botinelly do amaral e Silva, fabíola de figueredo Uchôa, 
Sônia Maria cavalcante Mendes costa, Maria do Socorro Porto lima Torres, 
alexandre alberto figueiredo rayol, alexandre Jaime Batista, Marcelo antônio 
Pessoa cebolão, cláudia regina oliveira Borges e lilian lúcia Machado 
Gonçalves, 2,5 diárias cada, os referidos servidores participarão da abertura 
do Projeto Jucepa por todo Pará, no Município de Bragança/Pa, com saída de 
Belém no dia 11/04/2022 e retorno no dia 13/04/2022, conforme processo nº 
2022/407384.cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 783207
Portaria Nº 075/2022 de 05/04/2022.  
art. 1º coNcEdEr à servidora lilian lúcia Machado Gonçalves, 2,5 (duas e 
meia) diárias, a referida servidora participará do encerramento do Projeto Jucepa 
itinerante por todo Pará, integrando os Novos Gestores Municipais à redesim, 
na região do Baixo amazonas, no Município de Santarém/Pa, com saída de 
Belém no dia 06/04/2022 e retorno no dia 08/04/2022, conforme processo nº 
2022/399293. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 783202
Portaria Nº 078/2022 de 07.04.2022.  
art. 1º coNcEdEr à servidora aNGEliTa SaMillY da SilVa liMa, matrícula 
5925499/1, 1,5 (uma e meia) diárias no valor de r$ 356,07 (trezentos e 
cinquenta e seis reais e sete centavos), a referida servidora participará da 
abertura do Projeto JUcEPa por todo Pará, no Município de Bragança/Pa, 
com saída dia 12/04/2022 e retorno dia 13/04/2022, conforme processo 
nº 2022/411433. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 783215
Portaria Nº 079/2022 de 07.04.2022.  
art. 1º coNcEdEr ao servidor THiaGo caSTro da SilVa PacHEco, 
matricula 5956563/1, 2,5 (duas e meia) diárias no valor de r$ 593,45 
(Quinhentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos), a fim 
de realizar palestra, e reunião de trabalho, no Município de Moju/Pa, 
atendendo convite da SEdEME, com saída de Belém no dia 11/04/2022 e 
retorno no dia 13/04/2022, conforme processo nº 2022/409281. cilENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 783220

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 080/2022 de 07.04.2022.  
art. 1º ProcEdEr à matrícula do Sr. daNiEl EliaS Garcia, sob o nº 
20220001421, de 03/03/2022 para que exerça a profissão de leiloeiro e as suas 
atribuições em todo o território do Estado do Pará. art 2º Esta PorTaria entrará 
em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Pará. Processo 
nº 2022/248217. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 783225
Portaria Nº 081/2022 de 07.04.2022.  
art 1º coNcEdEr licença Nojo de 08 (oito dias) à servidora Margareth 
Nascimento Silva Braganca, matrícula nº 5013763/1, assist. administ. 
a, no período de 23/03/2022 a 30/03/2022, conforme processo de n° 
2022/387202. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 783235

..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 002/2022-NePMV
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes - 
NEPMV, no exercício de suas atribuições legais estabelecidas na lei Esta-
dual n° 7.756/2013 e suas alterações, rESolVE:
HoMoloGar o resultado do procedimento licitatório na modalidade Pre-
gão Eletrônico, destinado a contratação de serviço especializado de apoio 
técnico para monitoramento e acompanhamento de atividades, metas e 
compromissos municipais relacionados ao Programa Municípios Verdes e 
ao Projeto Programa Municípios Verdes/ fundo amazônia com ênfase às 
atividades das Bases Locais, conforme especificações constantes no Termo 
de referência – anexo i do Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2022 – 
NEPMV, que teve o objeto adjudicado, conforme abaixo.

item objeto empresa Vencedora Valor Global

1
apoio técnico para monitoramento e acompa-

nhamento de atividades, metas e compromissos 
municipais relacionados ao PMV

instituto de desenvolvi-
mento Social aGaTa r$ 880.269,12

Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 783310
PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2022-NePMV
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes - 
NEPMV, no exercício de suas atribuições legais estabelecidas na lei Esta-
dual n° 7.756/2013 e suas alterações, rESolVE:
HoMoloGar o resultado do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrôni-
co, destinado a aquisição de 10 (dez) Televisores 55 Polegadas, conforme especifica-
ções constantes no Termo de referência – anexo i do Edital de Pregão Eletrônico nº 
001/2022 – NEPMV, que teve o objeto adjudicado, conforme abaixo.

item objeto empresa Vencedora Valor Global

1 10 Televisores 55” aMaZoMiX coMErcio E diSTriBUidora 
EirEli r$ 37.700,00

Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - diretora Geral do NEPMV

Protocolo: 783311

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

..

desiGNar serVidor
.

Portaria 038/2022 – 08 de abril de 2022
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito – 
crEdcidadÃo no uso das atribuições legais que lhe confere a lei nº 7.774 de 
23 de dezembro de 2013 com o decreto nº 21 de 14 de fevereiro de 2019 bem 
como o estabelecido na PorTaria aGE nº003/2019, de 14 de janeiro de 2019.
resolve:
designar a servidora roberta Nazareth de araújo Vaz Pereira matricula 54197662/5, 
ocupante do cargo de coordenador de controle interno, para atuar como agente 
Público de controle interno deste Núcleo a contar de 01 de abril de 2022.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM - credcidadão

Protocolo: 783152
..

diÁria
.

o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Micro-
crédito credcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das no art. 3º da Lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/São Miguel do Guamá/redenção/Belém, com o 
objetivo de realizar palestras a microempreendedores dos municípios aci-
ma mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ 
cPF cargo Período

Nº de 
diá-
rias

JoÃo MarcEl caValcaNTE da 
coSTa 5946226 dirETor GEral 08 a 

11/04/2022 3 1/2

orlaNdo aZEVEdo rEiS NETo 57191916 SEc. dE GaBiNETE 08 a 
11/04/2022 3 1/2
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Marcio TaVarES BraGa JUNior 5963232 GErENTE rEGioNal 08 a 
11/04/2022 3 1/2

ricardo HaMiNTaS MarTiNS 
PErEira 80846315 GErENTE rEGioNal 08 a 

11/04/2022 3 1/2

HEllEN cardoSo da SilVa 
MarTiNS 5956004-1 GErENTE rEGioNal 08 a 

11/04/2022 3 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 783039
Portaria nº 039/2022 – 08 de aBriL de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias as servidoras abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/Goianésia/Nova ipixuna/Belém, com o objetivo 
de realizar palestras e cadastros de microempreendedores dos municípios 
acima mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ 
cPF cargo Período

Nº de 
diá-
rias

lUZcilENY coSTa aUZiEr 57209489-1 GErENTE rEGioNal 11 a 
13/04/2022  2 1/2

JacKEliNE YaSMiN NoGUEira 
SilVa 5946306-1 GErENTE rEGioNal 11 a 

13/04/2022  2 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 783381

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0335/2022, de 08 de aBriL de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/424867, de 07/04/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENTES, Matrícula nº. 
6718/1, cargo/função: Técnico em Gestão de infraestrutura-Engenheiro 
Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

15/2022 Prefeitura Municipal de
 igarapé-Miri

construção de Terminal de integração rodoviária, no 
Município de igarapé-Miri/Pa.

ii – dESiGNar o servidor daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, Matrícula 
nº. 5921549/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas-En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 783536
Portaria Nº. 0333/2022, de 08 de aBriL de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/414981, de 06/04/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contra-
to celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

34/2022 círio construtora e Serviços ltda
Execução dos serviços de drenagem e pavimentação 

asfáltica de vias urbanas em Municípios que integram a 
região do Marajó, no Estado do Pará-lote 01.

ii – dESiGNar a servidora caroliNa da coSTa NaSciMENTo, Matrícula 
nº 5964977/1, Cargo/Função: Assessor I, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 783516
Portaria Nº. 0334/2022, de 08 de aBriL de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/415163, de 06/04/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor láZaro cEZar da SilVa liMa JUNior, Matrícula 
nº. 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e confor-
midade, como fiscal do Contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

48/2022 J.a construção civil Eireli
Execução dos serviços de drenagem e pavimentação 

asfáltica de vias urbanas em Municípios do Estado do 
Pará que integram a região do Guamá- lote 04.

ii – dESiGNar o servidor oBErlaNdES JUNior da SilVa coSTa, Ma-
trícula nº. 5946508/1, cargo/função: coordenador, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, acima descrito, nos im-
pedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 783524
Portaria Nº. 0336/2022, de 08 de aBriL de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/425225, de 07/04/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, Ma-
trícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

64/2022 Prefeitura Municipal de Juruti
construção de 05 (cinco) Microssistemas, localizados 
nas comunidades da alemanha, aparecida, cipó, Miri 

central e area iii, no Município de Juruti/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimen-
tos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 783551
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

6º tac Nº 11/2017 – Pe-srP/sead Nº 12/2016
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a – cNPJ 03.506.307/0001-57
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de ser-
viço de sistema de gestão de abastecimento de combustível de unidades 
consumidoras, customizado e gerido pela administração pública estadual, 
com utilização de cartão magnético e com fornecimento contínuo e ininter-
rupto de combustível, através de rede de postos credenciados de abasteci-
mento para atender as necessidades da SEdoP.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, II, §4º da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 31/03/2022 a 17/05/2022
data da assinatura: 31/03/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 783489
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1º tac Nº 43/2021– tP Nº 26/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
EMPrESa aSa coNSTrUÇÕES lTda – cNPJ 16.683.141/0001-96
objeto: implantação do Sistema de abastecimento de água, no Município 
de Piçarra/Pa.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 02/04/2022 a 02/04/2023
data da assinatura: 01/04/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 783422

.

.

aPostiLaMeNto
.

2º terMo de aPostiLaMeNto
contrato nº: 42/2019 - cP nº: 002/2019 – Execução dos Serviços de dre-
nagem e Pavimentação asfáltica e Vias Urbanas na região de integração 
do Guajará – lote 08, neste estado.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei nº 8.666/93.
Percentual do reajuste: 22,2142%
Período de execução: 10/09/2021 a 09/09/2022
dotação orçamentária: 07101 15.451.1489.7645 449051 
0101/0301/0130/0330
data de assinatura: 08/04/2022
contratada: Terraplena ltda
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 783087
5º terMo de aPostiLaMeNto
contrato: 20/2014 – iMPlaNTaÇÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE 
áGUa, No MUNicÍPio dE SaNTo aNTÔNio do TaUá.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei nº 8.666/93.
Percentual do reajuste: 53,9816%
Período de execução: 06/05/2021 a 05/05/2022
dotação orçamentária: 07101 17.512.1489.7567 449051 0101/0301
data de assinatura: 08/04/2022
contratada: r&a coNSTrUÇÕES lTda
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 783234

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 0332/2022, de 07 de aBriL de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/421140, de 07/04/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária ao servidor 
abaixo relacionado:
NoME: Marcus Vinicius angelim de azevedo, Matrícula nº 5936254/2; car-
go/função: coordenador.
OBJETIVO: Realizar fiscalização de Conclusão de Pavimentação em Cbuq 
e drenagem de vias urbanas rua 29 de dezembro- Salvaterra, através do 
contrato nº 30/2020, e Urbanização da orla Beira Mar da Praia Grande, 
através do contrato nº 51/2021.
dESTiNo: Salvaterra/Soure/Pa.
diáriaS: 1,5 (uma e meia).
PErÍodo: 12 a 13/04/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano

Protocolo: 783559

.

.

oUtras MatÉrias
.

1º terMo aditiVo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 02/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Benevides – cNPJ 05.058.466/0001-06
oBJETo: realização e Etapas Técnicas destinadas a concepção do Plano 
Municipal de Saneamento Básico, em conformidade com a Política Nacional 
de Sanemaneto – lei nº 11.445/2007, Política Nacional de resíduos Sóli-
dos – lei nº 12.305/2010 e a Política Estadual de Saneamento Básico – lei 
nº 7.731/2013.
JUSTificaTica: Prorrogação de prazo.
ViGÊNcia: 09/04/2022 a 09/04/2023
data da assinatura: 08/04/2022
responsável pela Entidade:
luziane de lima Solon de oliveira
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 783476

..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº 5º (quinto)
Nº do contrato: 03/2017
Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico nº 12/2016
Valor original do contrato: r$ 244.883,05 (duzentos e quarenta e quatro 
mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinco centavos)
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo – art. 57, § 4º 
da lei federal nº 8.666/93.
Vigência: 31.03.2022 a 30.05.2022
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará x TicKET Soluções 
HdfGT S/a
orlando reis Pantoja
diretor Presidente
data da assinatura: 30.03.2022

Protocolo: 782983

.

.

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica e FiNaNceira 
Nº 017/2022 – sectet/ UFPa/ FadesP
coNVÊNio nº 017/2022
objeto: o presente convênio tem por objeto estabelecer a relação de mú-
tua cooperação técnica e financeira entre os participes com o propósito 
de apoiar a execução do Projeto intitulado “aplicando iot e censo para 
monitoramento de coVid-19 e imunização na região do Baixo-Tocantins”, 
conforme aNEXo i – Plano de Trabalho.
Valor: r$ 754.296,00 (Setecentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e 
noventa e seis reais).
dotação orçamentária:
funcional Programática: 48101.12.571.1490.8698
Elemento de despesa: 335041/445042
ação: 274351
fonte: 0124008794/032008794
Pi: 207.000.8698c
Pi: 207.000.8698E
data de assinatura: 31/03/2022
início da Vigência: 31/03/2022
Término da vigência: 30/03/2023
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica- SEcTET. (cNPJ nº: 08.978.226/0001-73)
Universidade federal do Pará - UfPa (cNPJ nº 34.621.748/0001-23)
fundação de amparo e desenvolvimento da Pesquisa - fadESP (cNPJ nº 
05.572.870/0001-59), como interveniente.
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy, Secretário de Estado/
SEcTET

Protocolo: 783348
eXtrato do coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica e FiNaNceira 
Nº 005/2022 – sectet/ UFPa/ FadesP
coNVÊNio nº 005/2022
objeto: o presente convênio tem por objeto estabelecer a relação de mú-
tua cooperação técnica e financeira entre os participes, com o propósito 
de apoiar o projeto intitulado “Cursos Técnicos para Profissionalização nas 
cidades de cametá, Baião, Mocajuba, limoeiro do ajuru e oeiras do Pará”, 
conforme aNEXo i – Plano de Trabalho.
Valor: r$ 1.199.998,08 (Um milhão cento e noventa e nove mil novecentos 
e noventa e oito reais e oito centavos)
dotação orçamentária:
1) funcional Programática: 48101.12.363.1501.8822
Elemento de despesa: 335041
ação: 274028
fonte: 0102008794/0124008794
Pi: 101.000.8822c
2) funcional Programática: 48101.12.363.1501.7616
Elemento de despesa: 445042
ação: 264416
fonte: 0124008794
Pi: 101.000.7616E
data de assinatura: 31/03/2022
início da Vigência: 31/03/2022
Término da vigência: 30/03/2023
Partícipes:
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Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica- SEcTET. (cNPJ nº: 08.978.226/0001-73)
Universidade federal do Pará - UfPa (cNPJ nº 34.621.748/0001-23)
fundação de amparo e desenvolvimento da Pesquisa - fadESP (cNPJ nº 
05.572.870/0001-59), como interveniente.
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy, Secretário de Estado/SEcTET

Protocolo: 783345
eXtrato do coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica e FiNaNceira 
Nº 018/2022 – sectet/ UFPa/ FadesP
coNVÊNio nº 018/2022
objeto: o presente convênio tem por objeto estabelecer a relação de mútua 
cooperação técnica e financeira entre os participes com o propósito de apoiar a 
implantação do Projeto intitulado “Plataforma de compras e Vendas online: Um 
Espaço digital para fomento das atividades comerciais e recuperação Econô-
mica do comércio do Baixo- Tocantins”, conforme aNEXo i – Plano de Trabalho.
Valor: 868.320,00 (oitocentos e sessenta e oito mil e trezentos e vinte reais)
dotação orçamentária:
funcional Programática: 48101.19.571.1490.8698
Elemento de despesa: 335041
ação:  274351
fonte: 0124008794/032008794
Pi: 207.000.8698c
Pi: 207.000.8698E
data de assinatura: 31/03/2022
início da Vigência: 31/03/2022
Término da vigência: 30/03/2023
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica- SEcTET. (cNPJ nº: 08.978.226/0001-73)
Universidade federal do Pará - UfPa (cNPJ nº 34.621.748/0001-23)
fundação de amparo e desenvolvimento da Pesquisa - fadESP (cNPJ nº 
05.572.870/0001-59), como interveniente.
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy, Secretário de Estado/SEcTET

Protocolo: 783364
.

diÁria
.

Portaria Nº 227 de 08 de aBriL de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/427844.
r E S o l V E:
i – autorizar o colaborador eventual SilVio aNToNio da SilVa PaciEN-
cia, cPf nº 368.622.402-00, a viajar ao município de Marabá-Pa, nos dias 
10 e 11/04/2022, para acompanhar a apresentação do projeto de extensão 
da UNifESSPa direcionados aos alunos do Programa forMa Pará.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias ao colaborador acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 08 de abril de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 783238
Portaria Nº 228 de 08 de aBriL de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/428650.
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora Maria JoSE dE SoUSa TriNdadE, identidade 
funcional nº 5897939/2, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo, 
lotada no Gabinete do Secretário, a viajar ao município de Marabá-Pa, 
nos dias 11 e 12/04/2022, a fim de participar como palestrante e divulgar 
editais do Startup Pará e extensão universitária.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias à servidora acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 08 de abril de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 783266
Portaria Nº 229 de 08 de aBriL de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/368279.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores dEMETHriUS PErEira lUcENa dE oliVEira, 
Identidade Funcional nº 54196456/5, ocupante do cargo de Diretor, a fim 
de conhecer e analisar a viabilidade de expansão dos convênios 001/2017 
e 003/2017, que trata do Centro de Piscicultura e Pólo Científico de Pes-
ca e aquicultura no município de Bragança/Pa; EdiVaNildo GoNÇalVES 
caMarÃo, identidade funcional nº 57213982/2, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão de desenvolvimento, ciência, Tecnologia e inovação – 
Engenharia de Pesca, que realizará a fiscalização da obra dos Convênios 
001/2017 e 003/2017, que tratam do Centro de Piscicultura e Pólo Científi-
co de Pesca e aquicultura no município de Bragança/Pa; lotados na direto-
ria de ciência e Tecnologia – dcT; nos dias 11 e 12/04/2022; e adailToN 
SoUZa do roSário, identidade funcional nº 5964602/1, ocupante do 
cargo de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, 
que conduzirá os servidores da dcT ao referido município.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e 1/2 (uma e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 08 de abril de 2022.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 783416
..

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 028/2022
oriGEM: ProcESSo SElETiVo SiMPlificado - PSS - EdiTal Nº 09/2021 
PSS/SEcTET, 01 de dezembro de 2021.
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de ciência Tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET.
coNTraTada(o): rodriGo coUTiNHo lEliS doS SaNToS
carGo: Técnico em Gestão Pública - administração
oBJETo: o objeto do presente instrumento consiste na prestação de ser-
viços temporários, nos termos da lei Estadual complementar nº 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pela lei complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 e pela lei complementar 131, de 16 de abril de 2020,
ViGÊNcia do coNTraTo: a contar da data de assinatura, até 06/04/2023
daTa dE aSSiNaTUra: 07/04/2022
ordENadora
Edilza Joana oliveira fontes
Secretária de Estado.

Protocolo: 783100
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº: 029/2022
oriGEM: ProcESSo SElETiVo SiMPlificado - PSS - EdiTal Nº 09/2021 
PSS/SEcTET, 01 de dezembro de 2021.
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de ciência Tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET.
coNTraTada(o): ENildo HENriQUES da foNSEca
carGo: Técnico em Gestão Pública – ciências Econômicas
oBJETo: o objeto do presente instrumento consiste na prestação de ser-
viços temporários, nos termos da lei Estadual complementar nº 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pela lei complementar nº 077 de 28 de 
dezembro de 2011 e pela lei complementar 131, de 16 de abril de 2020,
ViGÊNcia do coNTraTo: a contar da data de assinatura, até 06/04/2023
daTa dE aSSiNaTUra: 07/04/2022
ordENadora
Edilza Joana oliveira fontes
Secretária de Estado.

Protocolo: 783105
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo N° 2022Ne00286
Processo: 2022/328111
oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 011/2021
oBJETo: aquisição de material de expediente diversos, copo descartável. 
Material de expediente (adESÃo da aTa SEPlad), da aTa dE rEGiSTro 
dE PrEÇoS Nº 007/2022.
Valor: r$ 7.957,50 (sete mil, novecentos e cinquenta e sete reais e cin-
quenta centavos).
daTa da EMiSSÃo: 21/03/2022
orÇaMENTo: funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, Elemento 
de despesa: 339030, ação: 232028, fonte: 0324008794 e Pi: 412.000.8338c
SErVidor iNdicado coMo fiScal: designado na PorTaria nº 177 de 
23 de Março de 2022.
coNTraTado: STar coMÉrcio dE aliMENToS lTda - ME (cNPJ: 
23.146.066/0001-90)
ENdErEÇo: rua das rosas, Nº. 198 loja 04. Bairro Parque-Verde, Belém/
Pa – cEP: 66635 – 110.
ordENador: Edilza Joana oliveira fontes.

Protocolo: 783240
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo N° 2022Ne00285
Processo: 2022/328289
oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 011/2021
oBJETo: aquisição de material de expediente diversos, estilete, tesoura 
e liga de borracha. Material de expediente (adESÃo da aTa SEPlad), da 
aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 007/2022.
Valor: r$ 268,50 (duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
daTa da EMiSSÃo: 21/03/2022
orÇaMENTo: funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, Elemento 
de despesa: 339030, ação: 232028, fonte: 0324008794 e Pi: 412.000.8338c
SErVidor iNdicado coMo fiScal: designado na PorTaria nº 178 de 
23 de Março de 2022.
coNTraTado: VS dElGado coMErcio EirEli - EPP (cNPJ: 
12.665.218/0001-44)
ENdErEÇo: rod. Br 316 Km 03, rua do fio N.22 - Guanabara - cEP: 
67.010-550 – ananindeua/Pa
ordENador: Edilza Joana oliveira fontes.

Protocolo: 783247
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo N° 2022Ne00297
Processo: 2022/327865
oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 011/2021
oBJETo: aquisição de material de expediente diversos contendo papel a4, 
envelope, pasta e etc, Grupo iV, Vi e Viii – Material de expediente (adE-
SÃo da aTa SEPlad), da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 003/2022.
Valor: r$ 5.410,20 (cinco mil, quatrocentos e dez reais e vinte centavos).
daTa da EMiSSÃo: 21/03/2022
orÇaMENTo: funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, Elemento 
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de despesa: 339030, ação: 232028, fonte: 0324008794 e Pi: 412.000.8338c
SErVidor iNdicado coMo fiScal: designado na PorTaria nº 182 de 
23 de Março de 2022.
coNTraTado: NoVidadES caBaNo arT dE PaPEl EirEli (cNPJ: 
05.194.705/0001-00)
ENdErEÇo: Trav. Padre Eutíquio, 850 – térreo, bairro campina.
ordENador: Edilza Joana oliveira fontes.

Protocolo: 783237
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo N° 2022Ne00298
Processo: 2022/328022
oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 011/2021
oBJETo: aquisição de material de expediente diversos, contendo caneta, 
lápis e marcador. Grupo G2 – Material de expediente (adESÃo da aTa 
SEPlad), da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 003/2022.
Valor: r$ 691,00 (seiscentos e noventa e um reais).
daTa da EMiSSÃo: 21/03/2022
orÇaMENTo: funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, Elemento 
de despesa: 339030, ação: 232028, fonte: 0324008794 e Pi: 412.000.8338c
SErVidor iNdicado coMo fiScal: designado na PorTaria nº 181 de 
23 de Março de 2022.
coNTraTado: f.f. dE alENcar (cNPJ: 09.165.782/0001-93)
ENdErEÇo: rua: Tv. We 43, cidade Nova Viii, n° 182, Bairro cidade Nova, 
ananindeua
ordENador: Edilza Joana oliveira fontes.

Protocolo: 783232
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo N° 2022Ne00298
Processo: 2022/327919
oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 011/2021
oBJETo: aquisição de material de expediente diversos, contendo caneta, 
lápis e marcador. Grupo 09 – material de expediente (adESÃo da aTa 
SEPlad), da aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 004/2022.
Valor: r$ 422,40 (quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
daTa da EMiSSÃo: 21/03/2022
orÇaMENTo: funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, Elemento 
de despesa: 339030, ação: 232028, fonte: 0324008794 e Pi: 412.000.8338c
SErVidor iNdicado coMo fiScal: designado na PorTaria nº 179 de 
23 de Março de 2022.
coNTraTado: NEo BrS coMÉrcio dE ElETrÔNicoS lTda (cNPJ: 
07.041.480/0001-88)
ENdErEÇo: rua: Pass. Nossa Senhora aparecida, 164 – castanheira, cEP: 
66645-455, Belém – Pa
ordENador: Edilza Joana oliveira fontes.

Protocolo: 783229
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo N° 2022Ne00296
Processo: 2022/327791
oriGEM: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP Nº 011/2021
OBJETO: Aquisição de material de expediente diversos, fita adesiva e cola 
plástica. Material de expediente (adESÃo da aTa SEPlad), da aTa dE 
rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 002/2022.
Valor: r$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
daTa da EMiSSÃo: 21/03/2022
orÇaMENTo: funcional Programática: 48101.19.122.1297.8338, Elemento 
de despesa: 339030, ação: 232028, fonte: 0324008794 e Pi: 412.000.8338c
SErVidor iNdicado coMo fiScal: designado na PorTaria nº 184 de 
23 de Março de 2022.
coNTraTado: aPolo coMErcial lTda - ME (cNPJ: 02.567.637/0001-90)
ENdErEÇo: av. almirante Wandenkolk , 270B – cEP: 66055-030-Belém - Pa
ordENador: Edilza Joana oliveira fontes.

Protocolo: 783227
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

errata
.

errata
Na PorTaria n. 049/2022-dirad, de 28 de Março de 2022, publicada do 
Diário Oficial do Estado n. 34.911, do dia 29 de março de 2022, Protocolo 
777565, referente a concessão de diárias
onde se lê: Período 07/04/2022 a 09/04/2022.
Leia-se: Período 07/04/2022 a 10/04/2022
onde se lê: Quantidade: 2 e ½ (duas e meia) diárias
Leia-se: Quantidade: 3 e ½ (três e meia) diárias
registre-se, Publique-se, cumpra-se.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 783540
errata
Na PorTaria n. 038/2022-dirad, de 15 de Março de 2022, publicada do 
Diário Oficial do Estado n. 34.894, do dia 16 de março de 2022, Protocolo 
771679, referente a concessão de diárias
onde se lê: Período 24/03/2022 a 26/03/2022.

Leia-se: Período 07/04/2022 a 10/04/2022
onde se lê: Quantidade: 2 e ½ (duas e meia) diárias
Leia-se: Quantidade: 3 e ½ (três e meia) diárias
registre-se, Publique-se, cumpra-se.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 783552

.

.

diÁria
.

Portaria N° 053/2022 – dirad/FaPesPa, de 08 de abril de 2022.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 059/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de abril de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/427896;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: ViTor doS SaNToS SiQUEira JÚNior
MaTrÍcUla: 5920017/ 3
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Marabá-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo: 11/04/2022 a 13/04/2022
QUaNTidadE: 02 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: representar  o titular desta fundação, durante a execução de agenda 
institucional da faPESPa com a UNifESSPa, no município de Marabá- Pa.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 783115
Portaria N° 054/2022 – dirad/FaPesPa, de 08 de abril de 2021.
o dirETor adMiNiSTraTiVo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PorTaria nº 074/2021 – GaBiNETE/faPESPa, publicada 
no doE nº 34.322 de 25.08.2020, e,
coNSidEraNdo o preconizado nos artigos 145 a 149 da lei nº 5.810, de 
24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o Memorando nº 060/2022 - GaBiNETE/faPESPa, de 08 
de abril de 2022,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/427916;
r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) 
diárias ao servidor abaixo relacionado, que se deslocará conforme a seguir 
discriminado:
NoME: rEGiNaldo do Socorro PaiVa aBrEU
MaTrÍcUla: 5950724/ 2
carGo: aSSESSor
TraJETo: Belém-Pa/Marabá-Pa/Belém-Pa.
PErÍodo:11/04/2022 a 13/04/2022
QUaNTidadE: 02 e 1/2 (duas e Meia) diárias
oBJETiVo: representar o titular desta fundação, durante a execução de agenda 
institucional da faPESPa com a UNifESSPa, no município de Marabá-Pa
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
JUraNdir SEBaSTiÃo TaVarES SidriM
diretor administrativo

Protocolo: 783129
.

oUtras MatÉrias
.

FUNdaÇÃo aMaZÔNia de aMParo a estUdos e PesQUisas
cHaMada N.º 002/2021 – FaPesPa/cNPq
ProGraMa dE iNfraESTrUTUra Para JoVENS PESQUiSadorES
ProGraMa PriMEiroS ProJEToS - PPP
raZÕES: SUBSTiTUiÇÃo dE BolSiSTa Por MoTiVo dE dESiSTÊNcia.
considerando a desistência, devidamente formalizada nos autos, do candi-
dato aprovado e classificado ADONNEY ALLAN DE OLIVEIRA VERAS , DELI-
BEro pela substituição do mesmo pelo candidato EVaNdro fErrEira da 
SILVA, aprovado e classificado na posição subsequente.
Belém, 08 de abril de 2022.
deyvison andrey Medrado Gonçalves
Diretor Científico

Protocolo: 783156
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..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata do coNtrato de coModato Nº. 002/2021 - Nº dE PUBli-
caÇÃo – ProTocolo Nº. 738856, doE Nº. 34.787 - daTa Para PUBli-
caÇÃo: 09/12/2021 - ParTES: ProdEPa e PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
ParaGoMiNaS - oNdE lÊ-SE: coModaTo dE ParaGoMiNaS - lEia-SE: 
TErMo dE PErMiSSÃo dE USo dE BEM PUBlico - ordENador dE dES-
PESa: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa.

Protocolo: 783158
errata do coNtrato Nº. 009/2022 - Nº dE PUBlicaÇÃo – Pro-
Tocolo Nº. 781873, doE Nº. 34.927 - daTa Para PUBlicaÇÃo: 
08/04/2022 - ParTES: ProdEPa e lETTEl diSTriBUidora dE TElEfoNia 
lTda -  oNdE lÊ-SE: PrEGÃo ElETrÔNico 032/2021 - lEia-SE: aTa dE 
rEGiSTro dE PrEÇo 032-B/2021 -  ordENador dE dESPESa: MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa.

Protocolo: 782957
errata do coNtrato Nº. 008/2022 - Nº dE PUBlicaÇÃo – ProTo-
colo Nº. 781867, doE Nº. 34.927 - daTa Para PUBlicaÇÃo: 08/04/2022 
- ParTES: ProdEPa e ScaNSoUrcE BraSil diSTriBUidora dE TEcNo-
loGiaS lTda -  oNdE lÊ-SE: PrEGÃo ElETrÔNico 032/2021 - lEia-SE: 
aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo 032-a/2021 – oNdE lE-SE: daTa da aS-
SiNaTUra: 07/04/2022 – lEia-SE: daTa da aSSiNaTUra: 08/04/2022 
-  ordENador dE dESPESa: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa.

Protocolo: 782963
errata do coNtrato Nº. 010/2022 - Nº dE PUBlicaÇÃo – ProTo-
colo Nº. 781875, doE Nº. 34.927 - daTa Para PUBlicaÇÃo: 08/04/2022 
- ParTES: ProdEPa e ScaNSoUrcE BraSil diSTriBUidora dE TEcNo-
loGiaS lTda -  oNdE lÊ-SE: PrEGÃo ElETrÔNico 032/2021 - lEia-SE: 
aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo 032-a/2021 – oNdE lE-SE: daTa da aS-
SiNaTUra: 07/04/2022 – lEia-SE: daTa da aSSiNaTUra: 08/04/2022 
-  ordENador dE dESPESa: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa.

Protocolo: 782965
.

diÁria
.

Portaria Nº 139, de 8 de aBriL de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) idaNEidE da SilVa corrEa, analista de 
Telecom, matrícula 73404, 11/04/2022 a 11/04/2022, à Belém-Pa/
inhangapi/Belém-Pa, para Manutenção no TJE de inhangapi. região Guamá. 
ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa 
de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 140, de 8 de aBriL de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) GiZEllE ariEl MoraES loBaTo, analista 
de rede e dados, matrícula 73424, 11/04/2022 a 11/04/2022, à Belém-
Pa/inhangapi/Belém-Pa, para Manutenção no TJE de inhangapi. região 
Guamá. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do 
Pará. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 141, de 8 de aBriL de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) JorGE lUiZ da SilVa loPES, analista de 
redes e dados, matrícula 73420, 08/04/2022 a 08/04/2022, à Belém-Pa/
São João de Pirabas/Belém-Pa, para cluster de São João de Pirabas (aP 
inoperante). região rio caeté. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 142, de 8 de aBriL de 2022 -  
diária ao(à) colaborador(a) lEoPoldo JoSÉ MoraES ViaNa, Técnico de 
Manutenção, matrícula 72113, 08/04/2022 a 08/04/2022, à Belém-Pa/
São João de Pirabas/Belém-Pa, para cluster de São João de Pirabas (aP 
inoperante). região rio caeté. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e 
comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 783195

..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

Portaria
.

Portaria
Portaria N° 119/2022 seeL 
o SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no doE nº30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o art. 67 da lei 8.666/2003, rESolVE:

designar a servidora ROSEANE MESQUITA TEIXEIRA para atuar na fiscal 
do fomento nº 02/2022 a ser celebrado com a aSSociaÇÃo aTlÉTica 
ESMac aNaNiNdEUa devidamente inscrita no cNPJ: 01.093.752/0001-07, 
o qual possui como objeto a ProJETo “ESPorTE, EdUcaÇÃo, ParTiciPa-
ÇÃo E iNTEGraÇÃo”
Belém, 08 de abril de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer

Protocolo: 783144

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 012/2022-seeL
Processo LicitatÓrio N° 2021/111231
oBJETo: o presente contrato tem como objeto o registro de Preços para 
contratação futura de empresa especializada na prestação do serviços de 
administração e gerenciamento informatizado de fornecimento contínuo e 
ininterrupto de combustíveis e agente redutor líquido automotivo (arla 
32), em rede de postos credenciados em todo o território nacional para 
veículos automotores e equipamentos integrantes da frota da adminis-
tração Pública do Poder Executivo do Estado do Pará, com utilização de 
cartão magnético, PElo MENor PrEÇo, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento, para os órgãos e entidades 
do Governo do Estado Pará.
Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
024/2021 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
aSSiNaTUra: 05/04/2022
ViGÊNcia: 05/04/2022 à 05/04/2023.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 08101.27.122.1297.4668c fonte de recursos: 
0101002169 Elemento de despesa: 339030 ação: 186464 Pi: 4120004668c
Valor: r$ 243.588,80
coNTraTada:TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, inscrito no cNPJ sob o 
nº03.506.307/0001-57
ordENador dE dESPESa: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 783001

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 09/2022 seeL
com base na documentação acostada nos autos do processo 2022/266043 
do Pregão Eletrônico nº09/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em locação de veículos visando atender as demandas Secretaria 
de Estado de Esporte e lazer (SEEl), HoMoloGo o presente procedimento 
licitatório, nos termos do art. 43 da lei federal 8.666/93 e art. 13 do de-
creto nº 10.024/2019, para que se produza efeitos jurídicos e legais. Em-
presa vencedora: aTlaNTa rENT a car EirEli, cNPJ: 01.135.910/0001-44, 
r$718.608,00 (setecentos e dezoito mil, seiscentos e oito reais).
Belém (Pa), 8 de abril de 2022.
Nivan Setubal Noronha
Secretário de Estado de Esporte e lazer

Protocolo: 783155
.

diÁria
.

Portaria Nº. 113/2022-seeL, de 06 de aBriL de 2022.
coNcEdEr, 04 e ½ (quatro e meia) diárias as servidoras BiaNca rodri-
GUES doS SaNToS, matrícula n° 5933585/3 e raYSSa TaliNo fErrEira, 
matrícula n° 5937167/2, com o objetivo de realizar a assessoria e coor-
denação da fase regional do rio caeté do evento denominado “Xi Jogos 
abertos do Pará – JoaPa”, no município de Paragominas – Pa, no período 
de 06/04/2022 à 10/04/2022. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 782659
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..

FÉrias
.

Portaria Nº 115/2022-seeL, 07 de aBriL de 2022
coNcEdEr, férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados:

MatricULa NoMe eXercÍcio Periodo

57208508/1 aNa PaTricia 
BaraTa 2020-2021 02 a 31/05/2022

5499119/2 KaTia cilENE dE 
fariaS rocHa 2020-2021 02 a 11/05/2022

5901332/1
TErESiNHa dE 

JESUS rodriGUES 
fErrEira

2020/2021 18/04 a 17/05/2022

ordENador: NiVaN SETUBal NoroNHa
Protocolo: 783209

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da iNeXiGiBiLidade de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 02/2022
eXercÍcio: 2022
Processo N°:2021/1269819
daTa dE raTificaÇÃo: 08/04/2022
oBJETo: o PrESENTE TErMo dE foMENTo, dEcorrENTE da iNEXiGiBili-
dadE dE cHaMaMENTo PÚBlico 02/2022 TEM Por oBJETo a cElEBraÇÃo 
dE ParcEria aTraVÉS dE TErMo dE foMENTo Para o dESENVolViMENTo 
do “ProJETo “ESPorTE, EdUcaÇÃo, ParTiciPaÇÃo E iNTEGraÇÃo”
fUNdaMENTo lEGal: lei federal n° 13.019/14 arTiGo 29, caPUT e de-
mais legislações aplicáveis.
Valor: r$ 275.315,60 (dUZENToS E SETENTa E ciNco rEaiS E TrEZEN-
ToS E QUiNZE rEaiS E SESSENTa cENTaVoS).
considerando os pareceres do órgão técnico e jurídico, o SEcrETario dE 
ESTado dE ESPorTE E laZEr, NiVaN SETUBal NoroNHa, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a inexigibilidade de chamamento 
Público Nº 02/2022, nos termos art. 29 caput, e 31, ii da lei federal n° 
13.019/2014 visando firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ES-
Mac aNaNiNdEUa cNPJ: 01.093.752/0001-07.

Protocolo: 783142
eXtrato do terMo de FoMeNto: 02/2022
eXercÍcio: 2022
Processo N°: 2021/1269819
daTa dE raTificaÇÃo: 08/04/2022
oBJETo: o PrESENTE TErMo dE foMENTo, dEcorrENTE da iNEXiGiBili-
dadE dE cHaMaMENTo PÚBlico 02/2022, QUE TEM Por oBJETo a cElE-
BraÇÃo dE ParcEria aTraVÉS do TErMo dE foMENTo Para a rEaliZa-
ÇÃo do ProJETo ESPorTE, EdUcaÇÃo, ParTiciPaÇÃo E iNTEGraÇÃo”.
fUNdaMENTo lEGal: lei federal n° 13.019/14 arTiGo 31, ii e demais 
legislações aplicáveis.
ViGÊNcia: 20/04/2022 a 20/04/2023.
oSc: aSSociaÇÃo aTlÉTica ESMac aNaNiNdEUa, cNPJ Nº 
01.093.752/0001-07.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 08101.27.812.1499.8317c
fonte de recursos: 0101009658;
Elemento de despesa: 335041
ação: 2718984
Pi: 21dEMP00514
Valor: r$ 275.315,60
daTa da aSSiNaTUra: 08/04/2022.
ordENador rESPoNSáVEl: NiVaN SETUBal NoroNHa

Protocolo: 783140
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

toMada de PreÇos Nº 001/2022
Órgão Licitante: secretaria de estado de turismo - setUr
Processo: 2021/641205
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2022, do tipo “Melhor Técnica e 
Menor Preço Global”.
objeto: contratação de empresa de consultoria especializada para estrutu-
ração, desenvolvimento e promoção do turismo de pesca e da pesca espor-
tiva por meio da execução e entrega de 04 (produtos) a serem realizados 
em três municípios do Estado do Pará.

data da abertura: 27/05/2022
Horário: 10h (Horário de Brasília)
local: av. Gentil Bitencourt, N°43, Bairro Batista campos, cEP:66.015-
140, Belém- Pa, na Gerência de licitação.
o Edital está disponível na íntegra no site: www.setur.pa.gov.br/www.com-
praspara.pa.gov.br e na Gerência de licitação, situada na av. Gentil Biten-
court N°43, Bairro Batista campos, cEP:66.015-140, Belém- Pa.
ordenador responsável: andré orengel dias

Protocolo: 783415
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

cotaÇÃo eLetrÔNica N.º 001/2022
Processo N.º 2021/1120982
o diretor administrativo e de finanças, o Senhor anderson oliveira ca-
valcante, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no art. 
27, § 4º da lei 13204/2015 e alterações, em conformidade com o que 
consta no Processo n.º 2021/1120982, HoMoloGa a cotação de Preços nº 
001/2022 à Empresa S da c SaNToS coMErcio E SErVicoS lTda cNPJ: 
40.508.894/0001-40, o objeto da cotação Eletrônica e a contratação de 
empresa especializada em fornecimento de alimentos de uso comum (café, 
leite, açúcar e biscoito) à Secretaria de Estado de Turismo – SETUr.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
anderson oliveira cavalcante
diretor administrativo-financeiro

Protocolo: 783306
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 241/GePs/setUr de 08 de aBriL de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/397588.rESolVE:i – con-
ceder suprimento de fundos ao servidor NÉlio EdWar doS SaNToS coS-
Ta, matrícula 55586309/1,assistente de Gestão em Turismo.ii – o valor 
do suprimento corresponde a r$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), 
para atender a despesas de classificação: 339033 – (Passagem e locomo-
ção).o valor referido no item ii vincula-se ao seguinte prazo:a utilização 
do suprimento de fundos será no período de 30 (trinta) dias após a data 
de recebimento, para prestação de contas em 15 (quinze) dias após sua 
aplicação.ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 783315
Portaria Nº 240/GePs/setUr de 08 de aBriL de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/328160; rESolVE: i – con-
ceder suprimento de fundos ao servidor EVaNdro JoSÉ fErrEira NE-
VES JÚNior, Mat. 5892676/1, coordenador de Planejamento das Políticas 
Públicas para o Turismo. ii – o valor do suprimento corresponde a r$ 
1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), para atender a despesas de clas-
sificação: 339033 – (Passagem e locomoção). A utilização do suprimento 
de fundos será no período de 30 (trinta) dias após a data de recebimento, 
para prestação de contas em 15 (quinze) dias após sua aplicação. ordE-
Nador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 783223
..

diÁria
.

Portaria Nº 239/GePs/setUr de 08 de aBriL de 2022
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/415683;rESolVE: con-
ceder 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor: carloS alBErTo MarQUES 
fiGUEira, Matrícula funcional nº 2013568/1, Técnico de Planejamento e 
Gestão em Turismo.oBJ: Participação da SETUr, na comitiva do Projeto 
Parcerias Pelo Pará, que visa oportunizar ao município visitado, um conjun-
to de projetos e serviços.dESTiNo:Moju/Pa.PErÍodo:11 e 14/04/2022.
ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 783038
Portaria 238/GePs/setUr de 08 de aBriL de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/419603;rESolVE: conceder 
3 e ½ (três e meia) ao servidor: JUlio cEZar TEiXEira BorcEM, Matrí-
cula: 54196760/1, cPf: 621.910.982-15, Motorista.oBJ: conduzir servidor 
para a participação da SETUr, na comitiva do Projeto Parcerias Pelo Pará.
dESTiNo: Moju/Pa.PErÍodo:11 e 14/04/2022.ordENador:aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 783045

.

.

deFeNsoria PÚBLica
.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 164/2022 – GGP/dPG - 06/04/2022.  
a Subdefensora Pública Geral do Estado, no uso das atribuições delegadas 
pelo art. 1º, Viii, da PorTaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 de julho 
de 2020 e pelo art. 9º. V, da lei complementar nº 054, de 07 de fevereiro 
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de 2006, considerando o disposto nos artigos 8º e 9º da resolução cSdP 
Nº 234, de 18 de fevereiro de 2019, a qual dispõe sobre a realização de 
Plantão pelas defensorias Públicas vinculadas à diretoria Metropolitana e 
à diretoria do interior; considerando os processos administrativos internos 
que versam sobre os pedidos de folgas compensatórias formulados pelos 
Defensores Públicos figurantes no rol desta em razão da realização de 
plantões, cujas manifestações das respectivas diretorias da Metropolitana 
e do interior são favoráveis à concessão; rESolVE: conceder folgas 
compensatórias na forma abaixo estabelecida em razão da realização de 
Plantão pelos (as) seguintes defensores (as) públicos (as):

NoMe PerÍodo de FoLGas Pae Nº
alaNa da SilVa fErNaNdES MoliTor 06, 07 e 08/04/2022 2022/254147

alira criSTiNa dE MENEZES 
PErEira 17/05/2022 2022/359046

aNaMÉlia SilVa fErrEira 24/03/2022 2022/314989

arclÉBio aVEliNo da SilVa 27, 28 e 29/04/2022;
01, 02, 03, 06 e 07/06/2022

2022/290049
2022/345018

Bia alBUQUErQUE TiradENTES 25, 26 e 27/05/2022 2022/363363
daiaNE liMa doS SaNToS 13/04/2022 2022/378974

EliaNa MaGNo GoMES coSTa 11, 12 e 13/04/2022 2022/367158
GEraldo roliM TaVarES JÚNior 02, 03, 04 e 05/05/2022 2022/379310
GUilHErME iSraEl KocHi SilVa 18, 19 e 20/04/2022; 14 e 15/06/2022 2022/176583
JENiffEr dE BarroS rodriGUES 18, 19 e 20/04/2022 2022/326904
JoaQUiM aZEVEdo liMa filHo 15, 16, 17 e 18/03/2022 2022/281155

JoSÉ roGÉrio rodriGo dE MENEZES 07, 08 e 12/04/2022 2022/323130
KEYla carValHo dE alBUQUErQUE 

VaScoNcEloS dE oliVEira 05/08/2022 2022/288434

lUciaNa Tarcila ViEira GUEdES 04/03/2022 2022/242272
MilENE MoraES MorEira 11, 12 e 13/04/2022 2022/276382

rilKEr MiKElSoN dE oliVEiraViaNa 02, 03, 04, 05 e 06/05/2022; 31/08/2022; 01, 
02, 05, 06, 08, 09, 12, 13 e 14/09/2022 2022/328948

rodriGo cErQUEira dE MiraNda 01 e 04/04/2022 2022/343577
rodriGo oliVEira BEZErra 11, 12 e 13/05/2022 2022/273630

roSSaNa ParENTE SoUZa 18, 19 e 20/04/2022 2022/318261
SÉrGio SalES PErEira liMa 23/03/2022 2022/305704

VicTor rafaEl MalTEZ dE lEMoS 11, 12, 18 e 20/04/2022 2022/345338

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783003
Portaria Nº 165/2022 – GGP/dPG - 06/04/2022.  
a Subdefensora Pública Geral do Estado, no uso das atribuições delegadas 
pelo art. 1º, Vi, da PorTaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 de julho 
de 2020; considerando a iNSTrUÇÃo NorMaTiVa Nº 01, dE 23 dE 
SETEMBro dE 2019; rESolVE: conceder folgas compensatórias aos 
servidores, abaixo relacionados, em razão de realização de plantões:

NoMe PerÍodo de FoLGas Pae
diNá raQUEl MoNTEiro da SilVa 18/04/2022 2022/317905

fEliPE BEZErra da SilVa 10, 11, 12, 13 e 16/05/2022 2022/304793
GaBriElla dE cáSSia da SilVa aNSElMo 19, 20 e 25/04/2022 2022/377298

iNGrid faVacHo doS SaNToS 25/04/2022 2022/345570
iZoNEidE PiNTo dE fraNÇa MarQUES 28, 29, 30 e 31/03/2022; 01/04/2022 2022/217989

JorGÉlio fErrEira TriNdadE 21 e 28/03/2022 2022/295375
lia dE SoUZa MarTiNS 29/04/2022 2022/333165

lUara da coSTa MoNTEiro 31/03/2022; 01, 04, 05 e 06/04/2022 2022/262385
lUcaS carValHo do ESPÍriTo SaNTo SilVa 18 e 21/03/2022 2022/273064

THaiS TorrES MoNTEiro aNdradE 29/04/2022; 02/05/2022 2022/376632

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783008
Portaria Nº 166/2022 – GGP/dPG - 07/04/2022.  
a Subdefensora Pública Geral do Estado, no uso das atribuições delegadas pelo art. 1º, Viii, 
da PorTaria nº 156/2020 – GaB/dPG, de 02 de julho de 2020 e pelo art. 9º. V, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; considerando o PaE nº 2021/939348; 
rESolVE: conceder 12 (doze) dias de folgas compensatórias ao defensor Público 
lEoNardo caBral JaciNTo, em razão da realização de Plantão, para serem gozadas nos 
dias 08 a 12/11/2021; 16 e 17/12/2021; 07, 10, 11, 12 e 13/01/2022.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783015
Portaria Nº 167/2022/GGP/dPG, de 08 de aBriL de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006, c/c art. 13, da lei N° 8.107, de 19 de fevereiro de 2015, 
considerando o que consta no PaE nº 2022/424467; rESolVE:
designar a Servidora Pública WalENa PErEira WaNdErlEY, id. funcional 
nº 54189035, ocupante do cargo de adMiNiSTradora, para exercer a 
Função Gratificada de assessora responsável pelo Sistema Integrador de 

defensorias Públicas para o Peticionamento integrado – Sid no âmbito 
desta instituição, padrão fG 3 – dP, a contar de 11 de abril de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783276
Portaria Nº 28/2022/GaB/dPG, de 06 de aBriL de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, usando das atribui-
ções previstas no art. 8º, i e Viii da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o que consta no PaE nº 2022/419255; 
rESolVE:
art. 1º o art. 2º da PorTaria nº 11/2022/GaB/dPG, de 10 de fevereiro de 
2022, publicada no d.o.E. nº 34.887, de 10.03.2022, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“art. 2º designar os Membros e Servidores abaixo relacionados para exerce-
rem atribuições específicas na organização e realização da força-tarefa, com 
prejuízo de suas atribuições ordinárias nas datas de realização dos mutirões:
i - MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS, Subdefensora Pública-Geral 
do Estado do Pará, que funcionará como coordenadora-Geral, com atua-
ção administrativa, responsável pela emissão de diárias, suprimentos de 
fundos e ordens de serviço;
ii - flaVio cÉSar caNcEla fErrEira, coordenador de Políticas criminais do 
interior, que atuará na coordenação dos presos provisórios do interior do Estado;
iii - alaN fErrEira daMaScENo, coordenador do NUdEcriM, que atua-
rá na coordenação dos presos provisórios da região metropolitana;
iV - caio faVEro fErrEira, coordenador do NUdEP, que atuará na coor-
denação dos presos definitivos;
V - WadY cHaroNE NETo, Técnico de defensoria Pública a, que atuará 
como coordenador das atividades do Balcão de direitos, responsável pela 
emissão de documentos e organização e dos relatórios.
[...]”.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783279
..

errata
.

Portaria Nº 95/2022 - GGP/dPG, de 04/03/2022
PUBlicada No d.o.E Nº 34.882, dE 07/03/2022
oNde se LÊ:
THaiS TorrES MoNTEiro aNdradE: Período 03 e 07/03/2022
Leia-se:
THaiS TorrES MoNTEiro aNdradE: Período 04 e 07/03/2022

Protocolo: 782976
.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 018/2022
Processo N.º 2022/227318- dPPa
ModalidadE dE liciTaÇÃo: adESÃo a aTa SrP Nº 23/2021 - SEGEN/
MJSP - PrEGÃo ElETrÔNico SrP – 006/2021- SEGEN/MJSP
ParTES: dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará (cNPJ/Mf Nº 
34.639.526/0001-38) e a empresa NorTHWarE coMÉrcio E SErVicoS 
lTda (filial), inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 37.131.927/0002-51.
oBJETo: o objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de equipa-
mentos tipo computadores tipo desktop e Monitores, visando atender as 
necessidades da defensoria Pública do Estado do Pará, conforme condições 
e especificações constantes no Termo de Referência.
daTa aSSiNaTUra: 08/04/2022
Valor GloBal: r$ 3.615.000,00.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1492.8441
fonte de recursos: 0101
Elemento: 449052
Plano interno (Pi): 1050008441E
ViGÊNcia: o prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém.
rESPoNSáVEl da coNTraTada:
odair roSSETTo, cPf n.º 170.819.209-34.
ENdErEÇo da EMPrESa: rodovia ES-010, Km 2, 60, QUadracHa loTE 
343 G-2-3, Sala 14 – Jardim limoeiro, cEP: 29.164-14 - Serra/df.
ordENadora: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Público Geral.

Protocolo: 783282
.

diÁria
.

Portaria Nº 128/2022 - da BeLÉM, 14/03/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/258220 de 04/03/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014. 
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NoMe FUNcÃo MatrÍcULa cPF LotaÇÃo oBJetiVo ProGraMÁtica

WadY cHaroNE NETo TÉc. dE Ti dEfENSoria 57211857 630.882.742-87 BalcÃo dE 
dirEiToS

ParTiciPar dE aÇÃo dE cidadaNia EM cUMPri-
MENTo do PPa. 03.091.1492.8730

SÉrGio aNdrÉ GoNSalEZ GoMES aUX. dE dEfENSoria PÚBlica 57201786 792.200.702-78 BalcÃo dE 
dirEiToS

raiMUNdo dE JESUS doS SaNToS 
SoUZa aNaliSTa dE dEfENSoria 57211889 399.830.212-34 NUdEP

HidElfraN oliVEira alVES MoToriSTa dE dEfENSoria 
PÚBlica 57201688 655.936.262-00 GErÊNcia dE 

TraNSPorTES
carloS alBErTo XaViEr VaS-

coNcEloS aGENTE PENiTENciário 5859859-1 270.242.962-91 SEaP

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM aNaNiNdEUa 08/03/2022 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 783192
Portaria Nº 129/2022 - da BeLÉM, 14/03/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/277573 de 09/03/2022.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcÃo MatrÍcULa cPF LotaÇÃo oBJetiVo ProGraMÁtica

WadY cHaroNE NETo TÉc. dE Ti dEfENSoria 57211857 630.882.742-87 BalcÃo dE 
dirEiToS rEaliZaÇÃo dE ViSiTa TÉcNica No MUNicÍPio. 03.091.1492.8730

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde
BElÉM SaNTa iZaBEl 03/03/2022 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 783199
Portaria 293/2022 - da,21/03/2022.  
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores TaTiaNa MacHado PiNTo MaciEl, matrícula 57205343, cargo 
aSSESSora JUrÍdica dE dEfENSoria, EliNaldo oliVEira dE liMa, matrícula 5927307, cargo GErENTE dE SErViÇoS, MalENa carNEiro da SilVa, 
matrícula 5931811, cargo coordENadora dE ENSiNo E PESQUiSa, raiMUNdo NoNaTo fErrEira JaNaU, matrícula 32052151, cargo MoToriSTa, objetivo 
orGaNiZar loGÍSTica E iNfraESTrUTUra Para a iNaUGUraÇÃo do NÚclEo METroPoliTaNo dE aNaNiNdEUa. fundamento legal lei nº 5810/94 e 
resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a aNaNiNdEUa, período 24/01/2022 a 27/01/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 783187
Portaria 307/2022 - da,21/03/2022.  
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores JoSE EdMar daNTaS SilVEira filHo, matrícula 59433082, cargo aSSESSor JUrÍdico 
dE dEfENSoria, ValdEMi SoarES dE oliVEira, matrícula 57213154, cargo MoToriSTa, objetivo ParTiciPar dE MUTirÃo dE aTENdiMENTo Na 
colÔNia fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de caSTaNHal a SaNTa iZaBEl do Pará, período 10/03/2022, 
11/03/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 783073
Portaria Nº 130/2022 - da BeLÉM, 14/03/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº. 2022/277573 de 09/03/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcÃo MatrÍcULa cPF LotaÇÃo oBJetiVo ProGraMÁtica

WadY cHaroNE NETo TÉc. dE Ti dEfENSoria 57211857 630.882.742-87 BalcÃo dE di-
rEiToS

rEaliZaÇÃo dE ViSiTa TÉcNica No MUNicÍPio 03.091.1492.8730SaMUEl PErEira MiraNda 
JUNior TEc EM Ti dE dEfENS a 5418857-2 330.397.712-72 NTi rEdES

HidElfraN oliVEira alVES MoToriSTa dE dEfENSoria 
PÚBlica 57201688 655.936.262-00 GErÊNcia dE 

TraNSPorTES

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM SaNTa iZaBEl 09/03/2022 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 783204
Portaria Nº 086/2022 - da BeLÉM, 10/03/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/227376 de 23/02/2022.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 
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NoMe FUNcÃo MatrÍcULa cPF LotaÇÃo oBJetiVo ProGraMÁtica
rENaN fraNÇa cHEr-
MoNT rodriGUES dEfENSor PÚBlico 5931566 854.926.712-00 aBaETETUBa ParTiciPar EM rEUNiÃo 

ordiNária do cSdP 03.091.1492.8633

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

aBaETETUBa BElÉM  17/01/2022 a 18/01/2022 1 e 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 783218
Portaria Nº 125/2022 - da BeLÉM, 14/03/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº. 2022/239678 de 25/02/2022.
rESolVE:
conceder diárias à servidora abaixo relacionada, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcÃo MatrÍcULa cPF LotaÇÃo oBJetiVo ProGraMÁtica

aNElYSE SaNToS dE 
frEiTaS dEfENSora PÚBlica 5634504 379.619.342-00 rEPrESENTaÇÃo dPE-

Pa EM BraSÍlia-df

ParTiciPar do EVENTo cidadaNia 
do cárcErE, Por SoliciTaÇÃo E 

coNViTE do NUPEP E do dEfENSor-
GEral

03.122.1447.8458

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BraSÍlia BElÉM 08 a 11/03/2022 3 e 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 783212
Portaria Nº 442/2022 - da BeLÉM, 01/04/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/353998 de 22/03/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como fundamento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemento 
de despesa 339014. 

NoMe FUNcÃo cPF LotaÇÃo MatricULa oBJetiVo ProGraMÁtica

 SaNdro aUGUSTo Sar-
MaNHo

SEcrETário Parla-
MENTar 541.640.012-91 alEPa 27287

ParTiciPar dE aÇÃo dE cidadaNia 
EM cUMPriMENTo do PPa. 03.091.1492.8729

 TiaGo SaNToS da PaiXÃo 
E SilVa idENTificador 987.707.722-15 idENTificador 125068

 caMila MoraiS dE alMEida aUX. adMiNiSTraTiVo 026.658.182-05 PrEfEiTUra MUNiciPal dE BENEVidES/ 
SEMTEPS-caSa do cidadÃo 0301734

 JorGE ValENTE da SilVa 
JUNior aUX. adMiNiSTraTiVo 574.395.672-34 PrEfEiTUra MUNiciPal dE MariTUBa 079004

Para deslocarem-se aos municípios abaixo relacionados: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM   roNdoN do Pará, UliaNÓPoliS, doM EliZEU, cacHoEira do Piriá E ViSEU. 24/03 a 06/04/2022 13,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 783024
Portaria 311/2022 - da,21/03/2022.  
conceder 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), 1/2 (MEia), diária(s) aos Servidores carloS daNilo liMa dE JESUS, matrícula 6039117, cargo SEcrETário dE 
NÚclEo METroPoliTaNo, MaXiMiaNo SoUTo aMado NETo, matrícula 55585587, cargo MoToriSTa, daVidSoN BrENo SoUZa da coNSolaÇÃo, 
matrícula 54197219, cargo GErENTE dE MaTErial E PaTriMoNio, objetivo rEaliZar diSTriBUiÇÃo, rEcolHiMENTo E adEQUaÇÃo do NUclEo dE 
aNaNiNdEUa. fundamento legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de BElEM a aNaNiNdEUa, período 19/01/2022 a 21/01/2022.
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta furtado Belém dias

Protocolo: 783044
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.

oUtras MatÉrias
.

terMo de adesÃo À ata srP Nº 23/2021 - seGeN/MJsP
PreGÃo eLetrÔNico srP – 006/2021- seGeN/MJsP
Processo N.º 2022/227318 - dPe/Pa.
  a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de Belém, Estado do 
Pará, na rua Padre Prudêncio nº. 154, campina, cEP. 66.019-080, represen-
tada por seu defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES 
lEdo, , inscrito no cPf sob o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, 
residente e domiciliado nesta capital, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei Estadual complementar nº 091/2014, de 13/01/2014;
coNSidEraNdo o andamento do Processo n.º 2022/227318, que obteve autori-
zação para adesão pelo órgão gestor, como carona, na ata de registro de Preços 
23/2021 - SEGEN/MJSP, oriunda do Pregão Eletrônico nº 006/2021- SEGEN/MJSP 
do MiNiSTÉrio da JUSTiÇa E SEGUraNÇa PÚBlica, objetivando a contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos tipo computadores desktop e Monitores 
visando atender as demandas da defensoria Pública do Estado do Pará;
  coNSidEraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem como, 
obter vantagem econômica ao erário em obediência a lei federal nº 8.666/93.
  rESolVE:
aderir a ata de registro de Preços 23/2021 - SEGEN/MJSP, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 006/2021- SEGEN/MJSP do MiNiSTÉrio da JUSTiÇa E SEGU-
raNÇa PÚBlica, na qualidade de carona, em virtude de estar demonstrada 
por meio de cotação de preços a vantagem econômica para esta adesão.
coNTraTada: NorTHWarE coMÉrcio E SErVicoS lTda (filial), ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº. 37.131.927/0002-51, estabelecida na rodovia 
ES-010, Km 2, 60, Quadracha, lote 343 G-2-3, Sala 14 – Jardim limoeiro, 
cEP: 29.164-14 - Serra/df, Telefone: (61) 3202 9393, E- mail: northwa-
re@northware.com.br.
Valor: o valor do Termo de contrato é de r$ 3.615.000,00.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1492.8441
fonte de recursos: 0101
Elemento: 449052
Plano interno (Pi): 1050008441E
daTa da aSSiNaTUra: 07 de abril de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral

Protocolo: 783262
ato Nº 30, de 08 de aBriL de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo adminis-
trativo Eletrônico nº 2022/394783; rESolVE:
i – Exonerar, a pedido, MarcEla liTiaNE TaVarES GoMES, id. funcional 
nº 55587839, do cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfEN-
Soria, código daS-dEf-PUB, a contar de 1º de abril de 2022.
ii – Nomear EMMYlE KElVE doS SaNToS rEiS, oaB/Pa nº 32.874, para exercer 
o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, código daS-
dEf-PUB, junto ao Núcleo cível residual, a contar de 1º de abril de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783300
ato Nº 29, de 08 de aBriL de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; considerando o que consta no Processo admi-
nistrativo Eletrônico nº 2022/395764, rESolVE:
i – Exonerar BiaNca dUarTE BraNco cariBE, id. funcional nº 57231647, 
do cargo em comissão de coordENador dE NÚclEo METroPoliTaNo, 
código GEP-daS-011.3, a contar de 11 de abril de 2022;
ii – Nomear liaNE BENcHiMol dE MaToS alBaNo, id. funcional nº 
80845951, para exercer o cargo em comissão de coordENador dE NÚ-
clEo METroPoliTaNo, código GEP-daS-011.3, junto ao Núcleo Metropo-
litano de ananindeua, a contar de 11 de abril de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 783465
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

eXtrato de terMo de rescisÃo aNteciPada do coNtrato Nº. 
003/2017/tJPa. // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a 
empresa daVid MorEira & cia lTda – EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 
03.564.152/0001-05. // objeto: rescisão do contrato nº. 003/2017/TJPa, 
a contar de 11/04/2022. // fundamento: artigo 79, inciso ii, da lei nº. 
8.666/93. // data da assinatura: 08/04/2022. // foro: Belém/Pa. // res-
ponsável pela assinatura: andrey diego da Silva albuquerque – Secretário 
de administração, em exercicio.

Protocolo: 783313

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato do terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 
018/2022 – o TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJPa, nes-
te ato representado por seu Secretário de administração em exercício, 
aNdrEY diEGo da SilVa alBUQUErQUE, designado pela PorTaria nº. 
993/2022-GP de 22 de março de 2022, publicada no diário de Justiça do 
dia 23 de março de 2022, no uso de suas atribuições, resolve homologar 
em favor do BaNco do ESTado do Pará S/a - BaNPará, inscrito no 
cNPJ nº. 04.913.711/0001-08, com sede na a av. Presidente Vargas nº. 
251, centro, Belém/Pa, fone: (91) 3348-3209, E-mail: gab.presi@banpa-
ranet.com.br, a inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, 
caput da lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as leis 
Estaduais nº 8.312/2015 e nº 6.750/2005 para a contratação direta do 
BaNco do ESTado do Pará S/a – BaNPará para administrar o Siste-
ma financeiro da conta Única de depósitos Judiciais do Poder Judiciário 
Estadual, com vigência de 24 meses, nos termos da instrução constante 
no Pa-Pro-2022/01165// Belém, 08 de abril de 2022 // responsável pela 
assinatuira: aNdrEY diEGo da SilVa alBUQUErQUE, Secretário de ad-
ministração do TJPa, em exercício.

Protocolo: 783533
eXtrato - 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 089/2021/tJPa. 
coNTraTaNTE: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNTraTada: drive a informática ltda., cNPJ 00.677.870/0003-61.
oBJETo do coNTraTo: aquisição de equipamentos para a modernização 
e expansão da infraestrutura de Tecnologia da informação e comunicação 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
oriGEM: Pregão Eletrônico n° 049/TJPa/2021.
oBJETo do adiTiVo:  acréscimo de 250 (duzentos e cinquenta notebooks). 
PErcENTUal dE acrÉSciMo: 25% (vinte e cinco por cento).
Valor acrEScido: r$ 1.473.000,00 (um milhão e quatrocentos e seten-
ta e três mil reais)
NoVo Valor GloBal: r$ 7.365.000,00 (sete milhões e trezentos e ses-
senta e cinco mil reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programas de Trabalho 02.126.1417.8651 / 
8652 / 8653; Elemento de despesa: 409052; fontes do recurso: 0318. 
daTa da aSSiNaTUra: 08/04/2022.                               foro: Belém/Pa. 
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: andrey diego da Silva albuquerque – 
Secretário de administração em exercício.
ordENador rESPoNSáVEl: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário 
de Planejamento e finanças. 
eXtrato - 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 056/2021/tJPa. 
coNTraTaNTE: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa, cNPJ 
04.567.897/0001-90.
coNTraTada: drive a informática ltda., cNPJ 00.677.870/0003-61.
oBJETo do coNTraTo: aquisição de equipamentos para a modernização 
e expansão da infraestrutura de Tecnologia da informação e comunicação 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
oriGEM: Pregão Eletrônico n° 049/TJPa/2021.
oBJETo do adiTiVo:  acréscimo de 750 (setecentos e cinquenta notebooks). 
PErcENTUal dE acrÉSciMo: 25% (vinte e cinco por cento).
Valor acrEScido: r$ 4.419.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e de-
zenove mil reais). 
NoVo Valor GloBal: r$ 22.095.000,00 (vinte e dois milhões e noventa 
e cinco mil reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programas de Trabalho 02.126.1417.8651 / 
8652 / 8653; Elemento de despesa: 409052; fontes do recurso: 0318. 
daTa da aSSiNaTUra: 08/04/2022.                               foro: Belém/Pa. 
rESPoNSáVEl PEla aSSiNaTUra: débora Moraes Gomes – Secretária de 
administração.
ordENador rESPoNSáVEl: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário 
de Planejamento e finanças. 

Protocolo: 783578
..

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.365, de 07 de aBriL de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso iii (incluído pelo art. 3º 
da lei nº 8.938) da lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, i, XXXii e XliV do ato nº 63 - 
regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;
coNSidEraNdo os Expedientes nº 002754/2021; nº 002177/2021; nº 
002596/2021.



192  diário oficial Nº 34.929 Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, ela-
borada pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrí-
cula

Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo Por eLeVaÇÃo de 

NÍVeL ProFissioNaL
a contar 

de:cargo atual cl Nv.
cargo enqua-
dramento

cl Nv.

0101099
raPHaEl 

BorGES rEiS E 
SilVa

auditor de controle 
Externo-ciências con-

tábeis TcE-cT-603
B 01

auditor de 
controle Externo-
ciências contábeis 

TcE-cT-603

c 01 06/03/2022

0101085
MoSHE 

daYaN SoUZa 
riBEiro

auditor de controle 
Externo – analista de 

Sistemas
TcE-cT-602

B 01

auditor de 
controle Externo 

– analista de 
Sistemas
TcE-cT-602

c 01 06/03/2022

0101078
rodriGo 
alMEida 
SoarES

auditor de controle 
Externo – ciências 

contábeis TcE-cT-603
B 01

auditor de 
controle Externo – 
ciências contábeis 

TcE-cT-603

c 01 11/03/2022

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 783299

.

.

oUtras MatÉrias
.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto doe Nº 8/2022
 de ordem da Vice-Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES, notifico o CENTRO SÓCIO 
cUlTUral dE BaiÃo (cNPJ: 05.845.102/0001-21), na pessoa de seu represen-
tante legal, de que no dia 13.04.2022, às 09h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará na Sessão Virtual o Processo nº. 506476/2010, que trata da Prestação 
de contas, referente ao convênio aSiPaG nº 007/2009, tendo como relatora a 
Excelentíssima conselheira Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- a 
c/c o art. 177, § 3º do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet), no seguinte endereço:
https://www.tce.pa.gov.br/plenariovirtual/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fplenariovirtual%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 08 de abril de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 783380
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

Portaria N° 126/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento do servidor fábio costa lima, protocolado 
em 09/02/2022 (Protocolo PaE nº 2022/165126), pelo qual solicita a 
averbação, também para fins de licença-prêmio e aposentadoria, do tempo 
de serviço público por ele laborado junto à Secretaria do Município de 
Pastos Bons/Ma, no período de 02/01/2001 a 31/12/2004 (1.459 dias), 
que foi averbado exclusivamente para fins de adicional por tempo de 
serviço, conforme PorTaria nº 148/2020/MPc/Pa, de 08/06/2020;
coNSidEraNdo as informações prestadas pelo departamento de Gestão 
de Pessoas, bem como o parecer jurídico exarado nos autos, o qual opina 
pelo deferimento do pedido de averbação do referido tempo de serviço 
público apenas para fins de licença-prêmio, tendo em vista a ausência 
da certidão de Tempo de contribuição (cTc) ou declaração do Tempo de 
contribuição (dTc), documento obrigatório para a concessão do pedido de 
averbação para fins de aposentadoria, e
CONSIDERANDO, por fim, o art. 98 da Lei Estadual nº 5.810/94 (RJU/PA), a 
resolução nº 18/2019/MPc/Pa – colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º Mandar averbar, em favor do servidor fáBio coSTa liMa, ocupante 
do cargo efetivo de analista Ministerial – Especialidade: Engenharia civil, 
matrícula nº 200264, apenas para fins de GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO, nos 
termos do art. 98 da lei Estadual nº 5.810/94 (rJU/Pa) c/c o art. 8º da 
resolução nº 18/2019/MPc/Pa – colégio, o tempo líquido de 1.459 (um 
mil, quatrocentos e cinquenta e nove) dias de efetivo serviço público inin-
terrupto, prestado junto à Secretaria do Município de Pastos Bons/Ma, no 

período de 02/01/2001 a 31/12/2004.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 783329
Portaria N° 130/2022/MPc/Pa
dispõe sobre a alteração de lotação do servidor Josué costa corrêa.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a solicitação registrada no Memorando nº 08/2022 – 
SEc/MPc/Pa (Processo PaE nº 2022/406100);
coNSidEraNdo as atuais demandas de pessoal dos setores da adminis-
tração deste MPc/Pa;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 046/2022/MPC/PA, que redefiniu o 
Quadro de organização Estrutural dos órgãos e serviços de apoio técnico e 
administrativo do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º alTErar a loTaÇÃo do servidor JoSUÉ coSTa corrÊa, para o 
centro de apoio operacional (cao).
Parágrafo único. a alteração de lotação não exime o servidor de concluir 
os processos e as tarefas pendentes que estão sob sua responsabilidade 
no controle interno.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 07 de abril de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 783331
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1650/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar os servidores rENaTo alBUQUErQUE cHaVES, e no seu im-
pedimento aliNNE NaSSar PalMEira oliVEira, e MÔNica faBiola ca-
ValcaNTE doS aNJoS para atuarem, como membros da Equipe de apoio 
da comissão Permanente de licitação, no certame vinculado ao Gedoc nº 
112327/2022, reforma e adequação do prédio sede das Promotorias de 
Justiça no município de Santarém/Pa, sendo os dois primeiros responsá-
veis pela análise técnica das propostas e da documentação de qualificação 
técnica, e a última responsável pela análise dos documentos para com-
provação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e 
documentação de qualificação econômico-financeira.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783426
Portaria Nº 1649/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
dESiGNar, como pregoeiro deste Órgão, o servidor rafaEl rodri-
GUES dE SoUZa para atuar no Pregão Eletrônico vinculado ao Gedoc nº 
107909/2022, cujo objeto é o registro de Preços para aquisição de açúcar 
e café, de acordo com o disposto no art. 3º, iV, da lei federal nº 10.520, 
de 17/7/2002, art. 5º, ii, e 7º, da lei Estadual nº 6.474, de 6/8/2002, 
e arts. 13º, i, e 16, ii, do decreto Estadual 534, de 05/02/2020, e no 
impedimento deste, a servidora aNdrÉa Mara ciccio, 1ª Suplente, e o 
servidor aNGElo NaZarENo coSTa BarBoSa, 2º Suplente, devendo atu-
ar como membro da Equipe de apoio a servidora cÉlia Maria dE MoUra 
BriTo e, no seu impedimento, SÉrGio ricardo rÊGo dE oliVEira, para 
análise técnica das propostas e da documentação de qualificação técnica, 
e a servidora MoNica faBÍola caValcaNTE doS aNJoS, Técnica- conta-
dora, para análise da documentação contábil.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783420

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 3º
Núm. do contrato: 064/2018-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa aTlaNTa rENT 
a car lTda - EPP.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte, incluindo veículos e motoristas devidamente habilitados, sem 
o fornecimento de combustível, para atender a demanda do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará.
Justificativa do Aditamento: Alteração da Planilha de Especificação do Ser-
viço, do item da cláusula Quarta do contrato, que passa a vigorar com a 
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seguinte redação: “Serviço de transporte por veículo TiPo ii (PicaPE), 
coM MoToriSTa, nas regiões administrativas Belém i e ii, sem o forne-
cimento de combustível. oBS: PlaNilHa dE forMaÇÃo dE PrEÇoS aNE-
Xo. VEÍcUlo TiPo ii: Veículo tipo PicaPE, em perfeito estado de funcio-
namento, SEM coMBUSTÍVEl, equipado com sistema de rasteamento que 
permita o monitoramento/gestão da frota através de satélite (GPS), com 
película de maior proteção permitida por lei, ar condicionado, vidro elétri-
co, trava elétrica, direção hidráulica, diesel, som, cabine dupla, capacidade 
para 05 (cinco) passageiros, 4 (quatro) portas, cor BraNca, novos (zero 
quilômetro), 4x4, a partir de 160 cV, lona marítima e QUiloMETraGEM 
liVrE, cinto de segurança para todos os ocupantes, excelente estado de 
conservação e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos 
por lei como: macaco, chave de rodas, pneu reserva, extintor de incêndio, 
triângulo, etc. ModElo: fiaT Toro ENdUrENcE 2.0 aT9”
data de assinatura: 08/04/2022.
ordenador responsável: dra. UBiraGilda SilVa PiMENTEl, Procuradora-
Geral de Justiça, em exercício.

Protocolo: 783515
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 2º
Núm. do contrato: 082/2018-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa aTlaNTa rENT 
a car lTda - EPP.
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de veículos sem motorista, por quilometragem livre, sem combus-
tível – iTEM 2 (NordESTE i, ii, E iii, E TocaNTiNS) .
Justificativa do Aditamento: Alteração do subitem 8.1.9, do item 8.1.10, 
constante na cláusula oitava do contrato original, de modo excepcional e 
temporário pelo prazo de 90 (noventa) dias, que passa a vigorar da seguin-
te forma: “a coNTraTada deverá de imediato substituir provisoriamente 
e temporariamente os veículos locados mediante o contrato nº 082/2018, 
por outros tipo Gol 1.0, ano/modelo 2021/2022, com 4,42 KM e potência 
de motor de 84CV, até que sejam substituídos definitivamente por outros, 
zero quilômetro, da mesma marca e modelo dos licitados, ou equivalentes, 
ou superiores, no prazo de 90 (noventa) dias.”
data de assinatura: 08/04/2022.
ordenador responsável: dra. UBiraGilda SilVa PiMENTEl, Procuradora-
Geral de Justiça, em exercício.

Protocolo: 783504
.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão eletrônico nº 009/2022-MP/Pa
Número do Processo: 34572/2021-sGJ-ta
objeto: aquisição de Materiais odontológicos de consumo para uso no 
departamento Médico e odontológico do MP-Pa
regime de Execução: indireta
critério de Julgamento: Menor preço por item
Tipo de licitação: Menor Preço
Modo de disputa: aberto
Entrega do Edital: No site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br
observação: UaSG - 925980.
responsável pelo certame: andréa Mara ciccio
local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
data da abertura: 27/04/2022
Hora da abertura: 9:00h (NoVE HoraS) – Horário dE BraSÍlia
orçamento:
Classificação: 12101.03.128.1494.8943 – Capacitação e Valorização de Pessoas
Elemento: 339030 – Material de consumo
fonte: 0101 – recursos ordinários; e 0301 - recursos ordinários
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior

Protocolo: 782991

.

.

oUtras MatÉrias
.

extrato da Portaria nº 013/2021- MPPa – PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio nº 013/2021 – MPPa-PJa, 
que se encontra à disposição na rua Santo antônio, nº 20, bairro impera-
triz, cEP 68365-00, anapu/Pa.
PorTaria nº 013/2021-MPPa – PJa
Polo Passivo: Município de anapu e fUNErária rEGioNal Para PaX.
assunto: Garantia de direito constitucional. Garantia de direito coletivo. 
apurar possível litígio entre as funerárias do Município.
aline cunha da Silva – Promotora de Justiça

Protocolo: 783213
extrato da Portaria nº 011/2022 – MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo 011/2022 – MPPa-PJa, que se 
encontra à disposição na rua Santo antônio, nº 20, Bairro imperatriz, cEP 
68365-000, anapu/Pa.
PorTaria nº 011/2022 – MPPa-PJa
Polo Passivo: EQUaTorial ENErGia e oUTroS
assunto: Garantia de direitos constitucionais. Garantia de direitos coleti-
vos. Marcar audiência pública para esclarecimento das taxas aplicadas na 
conta de energia elétrica.
aliNE cUNHa – Promotora de Justiça

Protocolo: 783205

extrato da Portaria nº 010/2022 – MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo 010/2022 – MPPa-PJa, que se 
encontra à disposição na rua Santo antônio, nº 20, Bairro imperatriz, cEP 
68365-000, anapu/Pa.
PorTaria nº 010/2022 – MPPa-PJa
Polo Passivo: EdSoN MacHado dE oliVEira
assunto: Garantia de direitos civis. Garantia de direitos da criança e do 
adolescente. Estabelecer Guarda e alimentos. Necessidade de investigação 
para assegurar o bem-estar dos menores.
aliNE cUNHa – Promotora de Justiça

Protocolo: 783203
extrato da Portaria nº 005/2022-MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolução nº 
174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a instaura-
ção do inquérito civil nº 005/2022 – MPPa – PJa, que se encontra à disposição 
na rua Santo antônio, nº 20, bairro imperatriz, cEP 68365-00, anapu/Pa.
PorTaria nº 005/2022-MPPa – PJa
Polo Passivo: MUNicÍPio dE aNaPU e aElToN foNSEca da SilVa
assunto: apurar supostas práticas de crimes de improbidade administra-
tiva, em tese praticado por agentes Públicos na utilização de verbas da 
Secretaria de Saúde no Município de anapu.
aline cunha da Silva – Promotora de Justiça

Protocolo: 783210
eXtrato de Portaria
Portaria Nº 006/2022 - 2ªPJcap
a 2ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE caPaNEMa, com fundamento no art. 
54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do presente Procedimento administrativo nº 000657-029/2022, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na av. 
Barão de capanema, 1188, bairro centro, capanema/Pa.
objetivo: “acompanhar as inspeções constantes da recomendação nº 
003/2021 – cGMP e adotar as medidas necessárias para solucionar as 
demandas que surgirão no acolhimento de longa Permanência de idosos 
– “abrigo Santo antônio”.
capanema/Pa, 05 de abril de 2022.
liGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de capanema/Pa

Protocolo: 783125
extrato do Procedimento administrativo nº 000435-125/2022-MP/1ªPJ/dcF/dH
o ProMoTor dE JUSTiÇa EM EXErcÍcio No 1º carGo da ProMoToria dE JUS-
TiÇa dE dEfESa doS dirEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNdaMENTaiS E dirEiToS 
HUMaNoS, dr. carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado doS SaNToS, torna públi-
ca a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo nº 000435-125/2022-MP/1ª 
PJ/dcf/dH, que se encontra à disposição na sede do Ministério Público, na rua João 
diogo, nº 100, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 02/2022
data da instauração: 04/04/2022
Objeto: acompanhar e fiscalizar as providências a serem adotadas pela 
Secretaria de Estado de Educação, para a regularização dos conselhos 
Escolares das escolas componentes da USE 02, objeto do Plano de atuação 
desta Promotoria de Justiça para o biênio 2022-2023.
Promotoria de Justiça: 1ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa doS di-
rEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNdaMENTaiS E dirEiToS HUMaNoS
Promotora de Justiça: ioná Silva de Sousa Nunes.

Protocolo: 783188
eXtrato do ato Nº 003/2022-MP/12ªPJcv
aProVaÇÃo de coNtas FiNaLÍsticas
rEf.: Procedimento administrativo SiMP nº 006292-031/2020-MP/Pa.
o 12º ProMoTor dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa, no uso de suas atribui-
ções legais e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da 
constituição federal e legislação correlata, por este aTo, aProVa, com 
recomendações, as contas apresentadas pela entidade de interesse so-
cial denominada Fundação Esperança, referentes ao exercício financeiro 
de 2019, localizada no Município de Santarém, quanto aos aspectos contá-
beis, formais e técnicos; bem como determina o arQUiVaMENTo do pre-
sente procedimento, na forma do artigo 36 da resolução nº 007/2019-cPJ.
TUlio cHaVES NoVaES
Promotor de Justiça titular do 12º cargo de Santarém

Protocolo: 783185
extrato da Portaria nº 008/2022 – MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo 008/2022 – MPPa-PJa, que se 
encontra à disposição na rua Santo antônio, nº 20, Bairro imperatriz, cEP 
68365-000, anapu/Pa.
PorTaria nº 008/2022 – MPPa-PJa
Polo Passivo: iVoNETE iZaBEl da SilVa
assunto: Garantia de direitos do Estatuto da criança e adolescente. Ga-
rantir de direito de vulnerável. acompanhando estudo social da família 
dos menores M.V.A.S. e M.V.A.S., para fins de garantia de possível guarda 
provisória e desbloqueio de beneficio de prestação continuada (BPC).
aliNE cUNHa – Promotora de Justiça

Protocolo: 783200
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Portaria N.º 017/2022-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
Nf nº 000804-112/2021
a dra. Elaine carvalho castelo Branco, Promotora de Justiça Titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de Trabalho de Belém, usando de suas atribuições, e
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
instaurar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, objetivando 
garantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial 
quanto à realização de cirurgia Urológica para o Sr. JoSE EMaNUEl dE 
JESUS BarroSo PErEira, pessoa idosa, nomeando para servir como 
Secretário, o servidor EliZEU dE PaUla GUiMaraES JUNior, que deverá 
fiel e zelosamente cumprir as suas funções, determinando, desde já, as 
seguintes diligências: 1. autue-se esta PorTaria, juntamente com toda 
a documentação pertinente; 2. Encaminhe-se cópia desta PorTaria à 
Procuradoria-Geral de Justiça, à corregedoria-Geral do Ministério Público e 
ao Centro de Apoio Operacional da Cidadania; 3. Afixe-se esta PORTARIA 
no local de costume, providenciando-se a remessa de cópia para publicação 
(artigo 4º, inciso VI, da Resolução n.º 23/2007-CNMP); 4. Oficie-se a 
cEr/SESPa para providências e informações no prazo de 05 (cinco) dias, 
encaminhando-se cópia da PorTaria; após, retornem os autos conclusos 
a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
Belém-Pa, 04 de abril de 2022.
ElaiNE carValHo caSTElo BraNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência, Idosos e 
acidentes de Trabalho

Protocolo: 783165
eXtrato da Portaria N.º 034/2021/MP/1ªPJcaM, de 14/12/2021, 
ProcediMeNto adMiNistratiVo nº 001687-042/2021.
a 1ª Promotoria de Justiça de cametá, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3° da lei complementar nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESolUÇÃo 
N° 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP 001687-042/2021 que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de cametá, situada na Trilha da Juventude, s/n, 
Bairro central, cEP: 68.400-000 - cametá - Pará - fones: (91) 3781-1274
PorTaria n.º 034/2021/MP/1ªPJcaM
assunto: acompanhar a situação de vulnerabilidade das crianças V.N.P, 
B.N.P e J.V.N.P (Procedimento administrativo - 001687-042/2021).
isaac Sacramento da Silva - Promotor de Justiça

Protocolo: 783177
esUMo da Portaria N. 017/2022-MP/PJsda
ref.: Procedimento administrativo nº 000878-138/2021
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo doMiNGoS do araGUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Polo Passivo: MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia.
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “averi-
guar a regularidade da matrícula dos infantes A.S., filho de Ivanilda de 
Oliveira; G.L., filha de Jane Feitoza; F.M., filho de Dailma Silva; e P.R., filho 
de Jeline Batista, junto a escola municipal Benta alves de oliveira, em São 
domingos do araguaia”.
São domingos do araguaia/Pa, 21 de março de 2022
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 783130
republicada por incorreção no d.o.e. de 08 de abril de 2022
Portaria Nº 1647/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a ação civil de improbidade administrativa n.º 0013638-
80.2016.8.14.0000 em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
r E S o l V E:
dElEGar, com fundamento no art. 56, iX da lei complementar n.º 057, 
de 06 de julho de 2006, poderes de Órgão de Execução ao Promotor de 
Justiça JoÃo GUalBErTo doS SaNToS SilVa para apurar os fatos con-
tidos no processo supramencionado, podendo praticar todas as medidas 
necessárias e cabíveis ao prosseguimento do feito, inclusive, investigar, 
requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir 
notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de in-
formações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões 
desde que deferidas por autoridades competentes, propor ação judicial 
pertinente, interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus e instân-
cias jurídicas até a sua fase final ou arquivar, se assim entender, em tudo 
respeitados os direitos e garantias que assistem as pessoas envolvidas, 
conforme o previsto na legislação competente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 782956
Portaria Nº 0184/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍ-
cio PerÍodo a coNtar 

de

dias
restaN-

tes

104216/2022 aldair dE caSTro JUca 2021/2022 01/02 a 
02/03/2022 01/02/2022 30

102653/2022 aNa lUcia ElUaN liMa 2020/2021 10/01 a 
08/02/2022 21/01/2022 19

110383/2022 aNGElo NaZarENo 
coSTa BarBoSa 2021/2022 01 a 

30/03/2022 01/03/2022 30

100286/2022 aNToNio carloS liMa 
MiraNda 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

103058/2022 BarBara VEiGa fErrEira 
roSa 2021/2022 24/01 a 

22/02/2022 24/01/2022 30

100388/2022 BiaNca da coSTa 
PErEira 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

105125/2022 dEiSE Maria aNdradE 
ViaNa liNdolfo 2021/2022 01/02 a 

02/03/2022 01/02/2022 30

101146/2022 EdEr GoMES dE SoUZa 2021/2022 10/01 a 
08/02/2022 10/01/2022 30

100141/2022 EdiNEi GoNcalVES 
doS rEiS 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

101967/2022 faVia GiHaNNa da SilVa 
SoUSa 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 17/01/2022 23

103456/2022 fraNco aNdrEi doS 
SaNToS cardoSo 2021/2022 01/02 a 

02/03/2022 01/02/2022 30

102862/2022 GlEiSSoN NaSciMENTo 
doS SaNToS 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 24/01/2022 16

104106/2022 HUriaS PiNHEiro 
aNdradE 2021/2022 01/02 a 

02/03/2022 01/02/2022 30

100548/2022 iVaN aSSUNcao SoarES 
dE SoUZa 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

101278/2022 Joao roNaldo PiNHEi-
ro Sa 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

102277/2022 JoSE VENiciUS fraNco 
dE oliVEira 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 19/01/2022 21

114301/2022 KaTHia dE oliVEira 
Harada 2021/2022 07/03 a 

05/04/2022 23/03/2022 14

140882/2021 KlEBEr JoSE PaiXao 
araUJo 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

100127/2022 Marco aNToNio aQUiNo 
dE oliVEira 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

116217/2022 MarcoS GErSoN Marial-
Va EliSiario 2021/2022 28/03 a 

26/04/2022 06/04/2022 21

100115/2022 MarcoS roBErTo 
SiQUEira aNdradE 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

106541/2022 Maria dE NaZarE da 
coSTa BaSToS 2021/2022 01 a 

30/04/2022 01/04/2022 30

101679/2022 MariNaldo da SilVa 
raMoS 2021/2022 17/01 a 

15/02/2022 17/01/2022 30

104552/2022 MarlY daNTaS NErY 2021/2022 04/07 a 
02/08/2022 04/07/2022 30

100590/2022 NiEllY criSTiNE dE car-
ValHo roMEiro alMEida 2021/2022 12/01 a 

10/02/2022 12/01/2022 30

100113/2022 raiMUNdo dE SoUZa 
MENdoNca filHo 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

103928/2022 raiMUNdo TErEZiNHo 
BorGES diaS 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

102463/2022 rEGiaNE do Socorro 
ESPiriTo SaNTo rEGo 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 20/01/2022 20

116213/2022 rENaTa GaBriEllE Bar-
BoSa diaS da SilVa 2021/2022 22/03 a 

20/04/2022 06/04/2022 15

100445/2022 roSa Maria fErrEira 
doS SaNToS 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

100070/2022 roSilENE coSTa 
MiraNda 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

101196/2022 SaMara criSTiNa lEaN-
dro MaGalHaES 2021/2022 10/01 a 

08/02/2022 10/01/2022 30

104921/2022 SilVio VicTor NaSci-
MENTo TriNdadE 2021/2022 01/02 a 

02/03/2022 01/02/2022 30

108750/2022 THaiS alESSaNdra 
NUNES BaSToS 2021/2022 03/03 a 

01/04/2022 03/03/2022 30

100365/2022 WalaMir diaS dE 
oliVEira 2021/2022 07/01 a 

05/02/2022 07/01/2022 30

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 782951
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Portaria Nº 0185/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de 
dias PerÍodo

104556/2022 aNa WaNdErlEia MarTiNS doS 
SaNToS 2021/2022 30 09/02 a 

10/03/2022

104916/2022 caMila caValcaNTE doS SaNToS 2021/2022 21 07 a 
27/02/2022

102817/2022 daNiEla SaNToS BaraTa oliVEira 2021/2022 20 11 a 
30/07/2022

113066/2022 iGor BarBoSa coSTa 2021/2022 30 05/09 a 
04/10/2022

107321/2022 JEffErSoN lUiZ do NaSciMENTo 
riBEiro 2021/2022 30 04/04 a 

03/05/2022

115853/2022 JoSE alBErTo BaPTiSTa SaNToS 
JUNior 2021/2022 16 27/04 a 

12/05/2022

115809/2022 lEidiaNE diNiZ PiNHEiro 2019/2020 16 18/04 a 
03/05/2022

123939/2021 Maria GraciETE rodriGUES do 
aMaral 2020/2021 19 16/08 a 

03/09/2021

105841/2022 MaYaNNa dE araUJo SaNTiaGo 2021/2022 30 28/03 a 
26/04/2022

105507/2022 MiGUEl doS SaNToS rocHa 2021/2022 30 05/04 a 
04/05/2022

113799/2022 MorGaNa MaciEl GoMES 2021/2022 19 28/03 a 
15/04/2022

107213/2022 PEdro dE oliVEira carValHo 2021/2022 12 25/04 a 
06/05/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 782952
extrato da Portaria n° 01/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça Titular de curralinho, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, nos termos do art. 129 da cf/88, art. 26, inc. i 
da lei 8.526/93, e de acordo com o disposto no art. 2º, §4º, §7° da reso-
lução nº 23/2007 do conselho Nacional do Ministério Público e resolução 
nº 007/2019-cPJ do Ministério Público do Estado do Pará; torna pública 
instauração do iNQUÉriTo ciVil N° 01/2022-MP/PJc, o qual se encontra 
na Promotoria de Justiça de curralinho, situada na av. floriano Peixoto s/n, 
centro, cEP: 688150-000 – curralinho – Pará – fone: (91) 3633-1502.
PorTaria n° 01/2022-MP/PJc
investigados: câmara Municipal de curralinho.
assunto: improbidade administrativa.
Bruno alves câmara – Promotor de Justiça Titular de curralinho.

Protocolo: 783043
resUMo da Portaria N. 015/2022-MP/PJsda
ref.: Procedimento administrativo nº 000856-138/2021
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo doMiNGoS do araGUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará
Polo Passivo: MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do araGUaia.
Instauração de Procedimento Administrativo com a finalidade de “averi-
guar a estrutura dos postos de saúde da vila São luis, Braga, São Jose e 
Vila Santana; bem como a existência de professores leigos junto à rede 
municipal, que não realizaram o Parfor”.
São domingos do araguaia/Pa, 17 de março de 2022
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 783047
resUMo da Portaria N. 010/2022-MP/PJsda
ref.: Procedimento administrativo nº 000176-138/2022
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE SÃo doMiNGoS do araGUaia torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria.
Polo ativo: a colETiVidadE
Polo Passivo: GoVErNo do ESTado do Pará / MUNicÍPio dE SÃo do-
MiNGoS do araGUaia.
instauração de Procedimento administrativo tendo como objeto ”imple-
mentar no Município de São domingos do araguaia o serviço de atendi-
mento ao consumidor – ProcoN”.
São domingos do araguaia/Pa, 14 de março de 2022
GilBErTo liNS dE SoUZa filHo
Promotor de Justiça

Protocolo: 783040
extrato da Portaria nº 009/2022 – MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do Procedimento administrativo 009/2022 – MPPa-PJa, que se 
encontra à disposição na rua Santo antônio, nº 20, Bairro imperatriz, cEP 

68365-000, anapu/Pa.
PorTaria nº 009/2022 – MPPa-PJa
Polo Passivo: MUNicÍPio dE aNaPU e E. f. coSTa adMiNiSTraÇÃo dE oBraS
assunto: Garantia de direitos constitucionais. investigar possíveis irregu-
laridades na execução do contrato de iluminação pública deste município.
aliNE cUNHa – Promotora de Justiça

Protocolo: 783051
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, na forma dos §§ 4° e seguintes do artigo 
2°, da resolução n. 23/2007-cNMP, torna pública a instauração do Procedi-
mento Preparatório, autuado sob o número 000175-003/2022, que se en-
contra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, 
no Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
PorTaria: nº 13/2022 - MP-2ºPJdc (PP)
Procedimento Preparatório nº: 000175-003/2022
objeto: apuração da presença de indícios da prática dolosa de ato de 
improbidade administrativa que apontam para a perda patrimonial, desvio, 
malbaratamento e/ou dilapidação de bens e haveres do Município de 
ananindeua, com a realização de asfaltamento indevido no residencial 
Privillege residence, de propriedade privada, por ordem e determinação 
de Exmo. Sr. Prefeito Municipal de ananindeua daNiEl BarBoSa SaNToS, 
contando com o auxílio do atual Secretário de infraestrutura e Saneamento 
da Prefeitura Municipal de ananindeua, Sr. PaUlo roBErTo caVallEro 
dE MacEdo, resultando no prejuízo indevido ao Erário Público Municipal no 
montante de r$ - 85.955,79 (oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e nove centavos), que assim agindo, os dois 
agentes públicos acima identificados, facilitaram a indevida incorporação 
em patrimônio particular, sob forma de asfaltamento, de verbas e valores 
integrantes do acervo patrimonial do Município de ananindeua e com 
isso incorrendo, em tese, na previsão do inciso i, do artigo 10, da lei n. 
8.429/92, causando perda e dano efetivo ao patrimônio da entidade pública 
municipal, em vista do resultado produzido, já que o local beneficiado 
é de propriedade privada, conforme certidão do cartório de registro de 
imóveis de ananindeua, pertencente à empresa PaPEr coNTrUcÕES 
lTda - ME, inexistente qualquer fundamento jurídico ou contratual que 
autorizasse a realização do citado serviço, em detrimento das demais 
vias urbanas da cidade de ananindeua, trazendo, como consequência, a 
indevida incorporação de verbas públicas ao patrimônio de ente particular; 
determinando, então, as seguintes providências: a) publicar a presente 
PORTARIA nos locais recomendados, para os devidos fins; b) Registre-
se em livro próprio; c) Autue-se; d) Oficie-se ao Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, aos respectivos cao’s e à corregedoria Geral do Ministério Público 
de Estado Pará para informar da presente instauração, devendo em todos 
os casos o ofício ser acompanhado de cópia desta PorTaria; e) cumpra-
se. após, conclusos para providências.
ananindeua/Pa, em 05 de abril de 2022.
Júlio césar Sousa costa - Promotor de Justiça

Protocolo: 783021
Extrato para publicação no Diário Oficial do Estado
ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 001/2012 – MP/PJPac
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE PacaJá torna pública a instauração do 
procedimento administrativo abaixo indicado, que se encontra à disposição 
na rua São Pedro, 511, bairro centro, município de Pacajá/Pa.
Pa Nº 01/2022 – MP/PJPac
instaurante: MiNiSTÉrio PÚBlico ESTadUal, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8625/93, art. 
52, da lei complementar Estadual nº 57.
interessado(s): o Estado
objeto: acompanhar a situação do menor r.c.V., vítima de alienação parental.
Pacajá/Pa, 06 de abril de 2022.
GErSoN alBErTo dE fraNÇa
Promotor de Justiça titular de limoeiro do ajuru, respondendo pela PJ de Pacajá.
Promotor de justiça titular de Pacajá

Protocolo: 783292
extrato da Portaria nº 014/2022-MPPa-PJa
a Promotora de Justiça de anapu, com fundamento no art. 8º da resolu-
ção nº 174 do cNMP e art. 31 da resolução 007/2019-cPJ, torna pública a 
instauração do inquérito civil nº 014/2022 – MPPa – PJa, que se encontra 
à disposição na rua Santo antônio, nº 20, bairro imperatriz, cEP 68365-
00, anapu/Pa.
PorTaria nº 014/2022-MPPa – PJa
Polo Passivo: WHaNdEiloN dE carValHo SaNToS
assunto: Garantia de direito constitucional. apurar possível ilicitude em 
processo de cPi instaurada pela câmara Municipal de anapu.
aline cunha da Silva – Promotora de Justiça

Protocolo: 783221
resUMo da Portaria N.º 12/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 012/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n°. 000504-940/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar situação de vul-
nerabilidade vivenciada pela idosa J. B. S, a qual supostamente é vitima 
de negligência familiar
Marabá/Pa, 8 de abril de 2022
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 783236
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resUMo da Portaria N.º 14/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 014/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n°. 000646-920/2021
instauração de Procedimento administrativo para garantia de registro civil 
em favor do idoso f.de Tal
Marabá/Pa, 8 de abril de 2022
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 783248
resUMo da Portaria N.º 13/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 013/2022/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n°. 000506-940/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar situação de vul-
nerabilidade vivenciada pela idosa M. f. S. E, a qual supostamente é vitima 
de negligência familiar
Marabá/Pa, 8 de abril de 2022
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 783243
Portaria Nº 1616/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob os nº 
17665/2021 e 17666/2021, em 25/11/2021,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data-Base carGo cLasse/NÍ-
VeL atUaL

reFerÊN-
cia

cLasse/NÍVeL 
ProMoÇÃo 

JoSE dE fa-
TiMa fErrEira 

liMa
29/09/1995 aUXiliar dE 

SErViÇoS GEraiS aoG-c-iii 2019-2021 aoG-c-iV

rUTE HElENa 
Garcia dE 
alMEida

29/09/1995 aUXiliar dE 
SErViÇoS GEraiS aoG-c-iii 2019-2021 aoG-c-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783244
Portaria Nº 1617/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1531/2022, em 4/2/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados: 

NoMe data
-Base carGo cLasse/NÍ-

VeL atUaL
reFerÊN-

cia
cLasse/NÍVeL 
ProMoÇÃo 

JaZiEl lEVY 
lEal GoMES 01/04/05 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 2018-2020 aUd-B-iii

roSa Maria 
BaSToS foN-

SEca
07/04/05 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 2018-2020 aUd-B-iii

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783250

resUMo da Portaria N.º 15/2022/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 015/2022/13ª PJ cível de Marabá
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar a elabora-
ção de protocolo de alimentação enteral, insumos e medicamentos aos 
idosos em acolhimento institucional no Município de Marabá
Marabá/Pa, 5 de abril de 2022.
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 783260
Portaria Nº 1643/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1134/2022, em 28/1/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data-Base carGo cLasse/NÍ-
VeL atUaL

reFerÊN-
cia aNt

cLasse/NÍVeL 
ProMoÇÃo

aNToNio ri-
cardo PESSoa 

coSTa
11/10/1995 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-c-i 19-21 aoG-c-ii

BriaNNE SilVa 
BriTo 30/10/2014 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

claUdia 
iSaNa BENTES 

BaTiSTa
10/10/2006 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

dilaElSoN 
rEGo TaPaJoS 05/10/1995

TÉcNico 
ESPEcialiZado - 

ENGENHEiro
aTE-d-iii 19-21 aTE-d-iV

driElE Mara-
GoNES SoUSa 02/10/2014 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-ii 19-21 aUd-a-iii

iracEMa JaN-
dira oliVEira 

da SilVa
05/10/1995 TÉcNico - PSi-

cÓloGo aTc-d-ii 19-21 aTc-d-iii

JUNiValdo da 
SilVa NoNaTo 05/10/1995 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-c-iii 19-21 aoG-c-iV

KEila raQUEl 
NUNES araUJo 05/10/1995 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-c-iii 19-21 aUd-c-iV

lariSSa 
MoNTEiro 

NaSciMENTo
08/10/2014 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

Marcio lUiS 
SilVEira caS-

TaNHo
30/10/2006 oficial dE SEr-

ViÇoS aUXiliarES aoa-B-ii 19-21 aoa-B-iii

PaUlo SErGio 
MoraES dE 

SoUZa
05/10/1995 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-c-iii 19-21 aoG-c-iV

rodriGo roSa 
dE SoUZa 01/10/2014 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

rUi afoNSo 
MaciEl dE 
caSTro

05/10/1995 TÉcNico - BiBlio-
TEcoNoMiSTa aTc-d-iV 19-21 aTc-d-V

SErGio ricar-
do dE oliVEira 

Gaia
05/10/1995 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-c-iii 19-21 aoG-c-iV

TarSo dE 
MElo fidEliS 30/10/2014 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 1644/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1135/2022, em 28/1/2022,
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r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data
-Base carGo cLasse/NÍ-

VeL atUaL
reFerÊN-
cia aNt

cLasse/NÍVeL 
ProMoÇÃo

EVErToN coSTa 
doS SaNToS 12/11/14 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

fraNciSco 
JUNior TaVarES 

PiNTo
07/11/06 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

Karla KariME 
VaScoNcEloS 
GUErrEiro

05/11/14 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

MaNUEl dE JE-
SUS VilariNHo 

MoNTEiro
22/11/06 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

MaUro caVal-
caNTi SiMao 

lUiZ
06/11/14 aNaliSTa JUridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

MicHEllE da 
coSTa TaVarES 

BarradaS
03/11/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

rENaTa 
GaBriEllE 

BarBoSa diaS 
da SilVa

04/11/14 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

TErEZa alicE 
SaNTaNa dE 

SoUZa
06/11/06 TÉcNico - aSSiSTEN-

TE Social aTc-B-ii 19-21 aTc-B-iii

TiaGo cardo-
So MarTiNS 03/11/14 aNaliSTa JUridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 1645/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1136/2022, em 28/1/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente superior da 
respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão horizontal e vertical 
(classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação de Cargos dos Servidores do 
Ministério Público do Estado do Pará, os servidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data-Base carGo cLasse/NÍ-
VeL atUaL

reFerÊN-
cia aNt

cLasse/
NÍVeL ProMo-

ÇÃo

carloS alBErTo 
PENEdo SalHEB 

JUNior
09/12/2014

TEcNico - aNa-
liSTa dE SiSTEMa 
- SUPorTE a BaN-

co dE dadoS

aTc-a-iii 19-21 aTc-a-iV

MarcElo da SilVa 
caldaS 16/12/2009 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

oriValdo PEdro 
dE liMa 06/12/2004 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-B-iV 19-21 aoG-B-V

VicTor claUdio 
araUJo PicaNÇo 

da SilVa
04/12/2014 aNaliSTa JU-

ridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belem, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783258
eXtrato de terMo aditiVo ao terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do T.E.d.: 001/2022-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Polícia Militar do Estado do Pará
objeto do T.E.d.: cooperação mútua entre os partícipes para o fortale-
cimento e intensificação de ações de segurança pública e policiamento 
ostensivo, mediante o reaparelhamento da Polícia Militar, com o intuito 

de sustentação dos direitos individuais, coletivos e difusos, notadamente 
quando à sua integração ao sistema de segurança institucional do Ministé-
rio Público do Estado do Pará essencial ao desempenho de suas atividades 
institucionais em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais individuais indisponíveis.
Justificativa do aditamento:
- alteração do item 9.1, da cláUSUla NoNa – doS BENS adQUiridoS 
E rEMaNEScENTES, do T.E.d. nº 001/2022 – MPPa x PMPa, que passa a 
ter a seguinte redação: “ 9.1. os bens adquiridos durante o TErMo dE 
EXEcUÇÃo dEScENTraliZada e remanescentes na data do seu término, 
os quais, em razão deste acordo, tenham sido adquiridos serão de proprie-
dade da PMPa, excetuando-se 01 (um) detector e avaliador de Junção Não 
linear e 02 (dois) Bloqueadores de Gravações ambientais elencados nas 
Etapas 6 e 7 da Meta 3 do Plano de Trabalho, os quais serão de propriedade 
do Ministério Público estadual” ;
- alteração da Meta 03 do Plano de Trabalho, do T.E.d. nº 001/2022-MPPa 
X PMPa, que passa a ter a seguinte formatação:

Meta 
03

 

Especificação: Aparelhamento da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA com aqui-
sição de material/equipamento para ser otimizado pelo efetivo da PMPa em apoio ao 

Ministério Público do estado do Pará nas ações de segurança Pública.
VaLor

r$ 4.400.00,00

Especificação: Aquisição munições
Natureza 

de despesa
Qtd. Valor unitário r$ 360.000,00

Etapa 01
adquirir Munição 

.40 (real)

33.90.30

17.000 r$ 11,76 r$ 200.000,00

Etapa 02
adquirir Munição .40 

(treina)
36.000 r$ 4,44 r$ 160.000,00

Especificação: Aquisição Armamento
Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 2.000.000,00

Etapa 03
adquirir armamento.

(Pistola cal .40)
44.90.52 811 r$ 2.466,09 r$ 2.000.000,00

Especificação: Aquisição de Equipamen-
tos de Tecnologia da informação

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 410.000,00

Etapa 04
adquirir computador 

desktop

44.90.52

51 r$ 4.942,49 r$ 252.067,00

Etapa 05 adquirir Notebook 33 r$ 4.785,84 r$ 157.933,00

Especificação: Aquisição de Equipamento 
de contrainteligência

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 720.000,00

Etapa 06
adquirir Equipamento 

detector e avaliador de 
Junção não linear.

44.90.52

02 r$ 225.000,00 r$ 450.000,00

Etapa 07
adquirir Equipamentos 

Bloqueadores de grava-
ções ambientais.

03 r$ 90.000,00 r$ 270.000,00

Especificação: Aquisição de Mobiliário
Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 500.000,00

Etapa 08
adquirir Mobília

(armários)
44.90.52 170 r$ 2.941,17 r$ 500.000,00

Especificação: Aquisição de Materiais 
para sinalização

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 10.000,00

Etapa 09 adquirir cone flexível 33.90.30 50 r$ 200,00 r$ 10.000,00

Especificação: Aquisição de VTR – Tipo 
Unidade Móvel/Base Móvel

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 400.000,00

Etapa 10
adquirir VTr - Tipo 

Unidade Móvel/Base 
Móvel.

44.90.52 01 r$ 400.000,00 r$ 400.000,00

ToTal (r$) r$ 4.400.000,00

- inclusão do Plano de aplicação detalhado ao Plano de Trabalho, com o 
seguinte teor:
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ÓrGÃo coN-
cedeNte Meta etaPa cÓdiGo da 

desPesa descriÇÃo VaLor

MiNiSTÉrio 
PÚBlico do 
ESTado do 

Pará

03

01 33.90.30 BENS dE 
coNSUMo r$ 200.000,00

02 33.90.30 BENS dE 
coNSUMo r$ 160.000,00

03 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo

r$ 
2.000.000,00

04 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 252.067,00

05 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 157.933,00

06 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 450.000,00

07 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 270.000,00

08 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 500.000,00

09 33.90.30 BENS dE 
coNSUMo r$ 10.000,00

10 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 400.000,00

data de assinatura: 07/04/2022.
ordenador responsável: dra. Ubiragilda Silva Pimentel, Procuradora Geral 
de Justiça, em exercício.

Protocolo: 783368
Portaria N.º 020/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária, orientação funcional e devolutiva da 
Escuta Social (ocorrida em 2021), na região administrativa MaraJÓ i 
(Soure, cachoeira do arari, Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra), no perí-
odo de 29/05 à 04/06/2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 29/05 à 04/06/2022;
iii – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste órgão correcional, dra. 
lUZiaNa BaraTa daNTaS, para prestar assessoria na realização das atividades 
correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, 
na Promotoria de Justiça de Muaná, no período de 01 à 03/06/2022;
iV – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, dra. 
ViViaNE loBaTo SoBral, para prestar assessoria na realização das atividades 
correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, 
na Promotoria de Justiça de Ponta de Pedras, no período de 01 à 03/06/2022;
V – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, dra. 
lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para prestar assessoria na realização das ativi-
dades correcionais, devolutiva da escuta social e demais atos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos, no período de 02 à 03/06/2022;
Vi – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 

nos trabalhos inerentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e de-
volutiva da escuta social, conforme os seguintes períodos: rENaTa criS-
TiNa dE MaToS MarTiNS e roSE MarY EPifÂNio dE carValHo, período 
de 29/05 à 04/06/2022; Mario lUciaNo dE BarroS fiMa e Marco aN-
ToNio da SilVa caSTro, no período de 01 à 03/06/2022;
  Vii – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, SGTo 
PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aNGElES, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 28/05 
à 05/06/2022, considerando o deslocamento por via fluvial e rodoviária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do corrEGEdor 
GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783566
recoMeNdaÇÃo Nº 01/2022 - cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 17, caput e inciso iV da lei federal nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do Ministério 
Público) e art. 30, caput c/c o art. 37, inciso Xii, da lei complementar 
Estadual nº. 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que a dignidade da pessoa humana é assegurada pelo artigo 
1º, iii da constituição federal e o respeito à integridade física e moral dos 
presos é assegurado pelo artigo 5º, XliX, também da constituição federal;
coNSidEraNdo o artigo 25, inciso Vi, da lei nº 8.625/1993 c/c o artigo 
68, parágrafo único da lei 7.210/84 e artigo 52, inciso Viii, da lei com-
plementar Estadual nº 057/2006, que dispõem sobre a fiscalização dos 
estabelecimentos penais, pelos órgãos de execução do Ministério Público;
coNSidEraNdo que por força do artigo 67 da lei de Execução Penal, o 
Ministério Público fiscaliza a execução da pena e da medida de segurança, 
oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução;
coNSidEraNdo a resolução n. 56/2010-cNMP, de 22 de junho de 2010, 
alterada pelas resoluções n.º 80/2011 e n.º 120/2015, que dispõem sobre 
a uniformização das inspeções em estabelecimentos penais pelos Membros 
do Ministério Público;
coNSidEraNdo o que dispõe o Provimento conjunto nº 05/2015-MP/PGJ/
cGMP, acerca dos instrumentos de controle de atuação funcional quanto à 
fiscalização periódica dos estabelecimentos penais, da regularidade pro-
cessual e dos direitos e deveres do preso;
CONSIDERANDO que os Promotores de Justiça, ao realizarem a fiscaliza-
ção na capital e no interior do Estado, relatam a esta corregedoria-Geral 
a existência de diversos presos provisórios custodiados, pertencentes a 
Comarcas diversas da fiscalizada, e requerem providências deste Órgão 
correcional, quanto ao controle dos processos judiciais que tramitam fora 
do local, onde o preso se encontra custodiado;
coNSidEraNdo que o Promotor de Justiça, quando realiza inspeção car-
cerária, não possui informações se os presos provisórios encontrados em 
estabelecimentos prisionais, provenientes de outras comarcas onde tra-
mita a ação penal, estejam sofrendo prejuízos da instrução processual, 
consequentemente, excesso de prazo, tornando as prisões ilegais;
coNSidEraNdo que, nos termos do art. 154, incisos ii, V e Vii da lcE 
nº 57/2006, respectivamente, constitui dever funcional do Membro zelar 
pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas 
funções; obedecer aos prazos processuais ou procedimentais; e, desem-
penhar, com zelo, presteza e probidade as suas funções institucionais, res-
pectivamente;
CONSIDERANDO a função orientadora e fiscalizadora da Egrégia Correge-
doria-Geral, com fulcro no art. 30 da lcE nº 57/2006;
r E S o l V E :
rEcoMENdar aos Promotores de Justiça que, no exercício da atividade de 
execução penal, ao constatarem presos provisórios em estabelecimentos 
penais, deverão também encaminhar à corregedoria-Geral, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao ato de fiscalização, relação nominal dos 
detentos com indicação da data em que entraram na unidade prisional 
inspecionada, bem como informem a comarca onde tramita a ação penal.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
corregedor Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783511
a V i s o N.º 02/2022-cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
Procurador de Justiça MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, no uso de 
suas atribuições legais, aViSa, a todos os Membros do Ministério Público 
do Estado do Pará, que o prazo de envio das retificações dos Planos de 
atuação, Biênio 2022-2023, foi prorrogado até o dia 29 de abril de 2022, 
sendo os ajustes feitos através do Sistema de Elaboração e acompanha-
mento dos Planos de atuação-SEaPa.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783487
Portaria N.º 017/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 



diário oficial Nº 34.929   199Segunda-feira, 11 DE ABRIL DE 2022

caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, dentro do amplo espectro de atuação deste Órgão 
correcional, há necessidade da realização periódica de correições e inspe-
ções nas Promotorias de Justiça visando à verificação do funcionamento e/
ou aprimoramento de seus serviços;
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral tem como objetivo orientar e 
buscar o aprimoramento das atividades do Ministério Público Estadual, co-
nhecendo iniciativas inovadoras que possam ser futuramente aplicadas em 
outras unidades ministeriais, sendo imprescindível a verificação in loco do 
funcionamento dos serviços prestados à sociedade.
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária nos cargos de Promotor de Justiça de 
abaetetuba, no período de 02 à 06 de maio do corrente ano;
ii – dESiGNar, o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar o integrante da Unidade de correição e inspeção desta 
corregedoria-Geral, Sr. Marco aNToNio da SilVa caSTro, para auxiliar 
nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iV – dESiGNar os policiais militares à disposição deste órgão correcional, 
SGT PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d’aNGE-
lES, para realizarem a segurança da delegação deste Órgão correcional no 
período de 02 à 06 de maio do corrente ano.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783512
Portaria N.º 018/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput , da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de corrEiÇÃo EXTraordiNária na Promotoria de Justiça de 
ações constitucionais e fazenda Pública de Belém, Promotoria de Justiça 
do consumidor de Belém, Promotoria de Justiça de Órfãos, interditos e 
incapazes de Belém, Promotoria de Justiça de defesa do cidadão e da 
comunidade de Belém e Promotoria de Justiça de Tutela das fundações 
Privadas, associações e interesse Social, falência e recuperação Judicial e 
Extrajudicial de Belém, no período de 02 à 06 de maio de 2022;
ii – dESiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcional, 
dras. lUZiaNa BaraTa daNTaS, ViViaNE loBaTo SoBral e lEaNE BarroS 
fiUZa dE MEllo para prestarem assessoria na realização das atividades cor-
recionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar os integrantes desta corregedoria-Geral, Mario lUciaNo 
dE BarroS fiMa, alEXaNdrE liMa da GraÇa e aciBETHaNia SilVa dE 
ARRUDA, para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no 
período de 02 à 06 de maio de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 06 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783531
Portaria Nº 1646/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1291/2021-MP/PGJ, de 
26/5/2021, publicada no d.o.E. de 18/5/2021;
coNSidEraNdo o resultado do pregão eletrônico nº 077/2021-MP/Pa com 
a contratação da empresa coNSUlPlaN consultoria e Planejamento em 
administração Pública EirEli, para a organização, planejamento e realiza-
ção do Vi concurso público;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 292/2021-MP/drH, de 10/12/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 18647/2021, em 10/12/2021;

coNSidEraNdo os termos do despacho proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, acolhido in totum em 
7/4/2022, pela Procuradoria-Geral de Justiça;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 018/2022-SiSEMPPa, de 6/4/2022, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 5347/2022, em 6/4/2022;
coNSidEraNdo a necessidade de organização dos trabalhos afetos à rea-
lização do certame propriamente dito,
r E S o l V E:
i – dESiGNar os Promotores de Justiça, JoSÉ EdValdo PErEira SalES, aNa 
claUdia BaSToS dE PiNHo e lEa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a comissão do Vi concurso Público 
para o provimento de cargos efetivos, de nível médio e superior, do quadro de 
pessoal de servidores do Ministério Público do Estado do Pará.
ii – dESiGNar as servidoras JESUÍNa carValHo WaTaNaBE, MarilZE 
riBEiro BiTar e SiZETE MEdEiroS do NaSciMENTo para, sem prejuízo 
de suas atribuições, auxiliarem a comissão do Vi concurso Público.
iii – dESiGNar, ainda, como suplentes, em caso de impedimento dos titu-
lares, os Promotores de Justiça MÔNica rEi MorEira frEirE, JoSÉ Go-
dofrEdo PirES doS SaNToS e carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado 
doS SaNToS e os servidores ariaNNE BriTo cal aTHiaS, alESSaNdra 
MarTiNS BraGa e SilVia MENdoNÇa TEiXEira.
iV – dESiGNar o servidor MaUrÍcio SaNToS MaToS como representante 
do Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará - Si-
SEMPPa, para integrar a referida comissão.
V - Havendo necessidade, poderão os membros da comissão instituída por 
esta PorTaria, solicitar a colaboração das unidades deste MPPa.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783427
Portaria N.º 019/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária, orientação funcional e Escuta Social, na 
região administrativa SUdESTE i (Marabá, itupiranga, Jacundá, rondon 
do Pará, São domingos do araguaia, São Geraldo do araguaia e São João 
do araguaia), no período de 15 à 26 de maio de 2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 15 à 26/05/2022;
iii – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. ViViaNE loBaTo SoBral, para prestar assessoria na realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 17 à 21/05/2022;
iV – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lUZiaNa BaraTa daNTaS, para prestar assessoria na realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 22 à 26/05/2022;
V – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais, escuta social e demais atos necessários 
ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período de 24 à 26/05/2022;
Vi – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 
nos trabalhos inerentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e es-
cuta social, conforme os seguintes períodos: rENaTa criSTiNa dE MaToS 
MarTiNS e alEXaNdrE liMa da GraÇa, período de 15 à 26/05/2022; 
aciBETHaNia SilVa dE arrUda e carloS alBErTo da MaTa VEloSo, 
período de 17 à 21/05/2022; Mario lUciaNo dE BarroS fiMa e roSE 
MarY EPifÂNio dE carValHo, período de 22 À 26/05/2022;
Vi – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, SGTo 
PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aNGElES, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 14 à 
27/05/2022, considerando o deslocamento por via rodoviária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do corrEGEdor 
GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783555
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
aViso de sUsPeNsÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 017/2022
a Prefeitura Municipal de abaetetuba, estado do Pará através da 
prefeita, senhora francineti Maria rodrigues carvalho, informa aos inte-
ressados que o Processo licitatório PrEGÃo ElETrÔNico Nº 017/2022-PE
-PMa, que tem por objeto: contratação de Empresa Especializada Para a 
Prestação de Serviços de limpeza Pública, coleta, Transporte e destinação 
final de resíduos Sólidos, na Zona Urbana e rural do Município de abae-
tetuba/Pa, com data de abertura marcada para o dia 11/04/2022, ás 08h, 
fica SUSPENSO em razão de adequação de projeto básico. Francineti Ma-
ria rodrigues carvalho - Prefeita.

Protocolo: 783397

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aFUÁ
toMada de PreÇos 005/2022

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa coNSTrUÇÃo da PaSSarEla EM 
coNcrETo arMado da TraV. VErEador SErGio MalaQUiaS. abertura: 
27/04/2022, às 09:00 horas.

afuá/Pa, 07 de abril de 2022.
rosiLeY caNeLa de MeLo

Presidente da comissão Permanente de licitação

toMada de PreÇos 006/2022
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para rEcoNSTrUÇÃo do MUro E da 
caPEla do cEMiTÉrio dE afUá/Pa. abertura: 28/04/2022, às 09:00 horas.

afuá/Pa, 07 de abril de 2022.
rosiLeY caNeLa de MeLo

Presidente da comissão Permanente de licitação

eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 1.400/2022-PMa

toMada de PreÇos nº 003/2022-PMa
Parte: o Município de afuá/PrEfEiTUra MUNiciPal dE afUá e a Empre-
sa EXEcUTiVa coNSTrUÇÕES lTda-EPP. objeto: rEforMa daS ESco-
laS MUNiciPaiS Na ZoNa rUral do MUNicÍPio dE afUá/Pa. Valor: r$ 
1.771.544,07 (Um milhão, setecentos e setenta e um mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e sete centavos).
Vigência: 04/04/2022 à 04/04/2023
ordenador de despesa: odiMar WaNderLeY saLoMÃo

Protocolo: 783398

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ANAPU

.

PreFeitUra MUNciPaL de aNaPU/Pa
aViso de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇos Nº 003/2022-02PMa 
a Prefeitura Municipal de anapu/Pa, por intermédio da comissão de li-
citação, torna público que às 09h00min do dia26de abril de 2022,realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2022-02 fMS, tipo Menor 
Preço Global,com objeto:contratação de empresa especializada no ramo per-
tinente para reforma da praça são luiz com execução de playgrond, academia 
ao ar  livre e execução da praça de alimentação no Município de anapu/Pa. 
conforme o convenio com a SEdoP por meio do Processo nº 2021/743322 
e convênio nº 38/2022. os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo no Portal do TcM - Pa https://www.tcm.pa.gov.br/mu-
ral-de-licitacoes/, na página da Prefeitura Municipal de anapu, no endereço 
eletrônico: https://www.anapu.pa.gov.br/, bem como poderão ser examina-
dos e adquiridos pelo e-mail: cplanapu@gmail.com, e na sede da Prefeitura 
Municipal de anapu, situada na avenida Getúlio Vargas, 98, centro - anapu 
- Pará - cEP: 68.365-000. informamos que para retirada do edital e demais 
informações na forma presencial os licitantes deverão vir munidos de más-
caras e luvas descartáveis, como medida de prevenção e combate ao 
coVid-19. Jadis ribeiro dos santos - Presidente da cPL.

Protocolo: 783399

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de disPeNsa de LicitaÇÃo 

disPeNsa Nº 020/2022-seMed 
a Prefeitura Municipal de cametá/secretaria Municipal de educação/
Fundo Municipal de educação, cNPJ nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. 
desenv. Ens. fund. Val. Magist. fUNdEB cametá, cNPJ nº 31.480.157/0001-
95, com base no art. 75, inciso ii da lei federal 14.133/21 e decreto nº 
10.922/2021, aUToriZa E raTifica a diSPENSa de licitação cujo obje-
to: contratação de Empresa Especializada, Para prestação de Serviço de 
controle de Pragas e Vetores, desinsetização, desratização e Higienização, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em 
favor der. r. da Silva Pimentel - cNPJ nº 34.964.590/0001-94. Valor To-
tal: R$ 49.342,80. Data da Ratificação: 04/04/2022. enio de carvalho, 
ordenador de despesas.

eXtrato de coNtrato 
disPeNsa Nº 020/2022-seMed 

objeto: contratação de Empresa Especializada, Para prestação de Serviço 
de controle de Pragas e Vetores, desinsetização, desratização e Higieni-
zação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
contrato nº 01.dl020/2022-Semed. contratante: Prefeitura Municipal de 
cametá/Secretaria Municipal de Educação/fundo Municipal de Educação, 
cNPJ nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. desenv. Ens. fund. Val. Ma-
gist. fUNdEB cametá, cNPJ nº 31.480.157/0001-95. contratado: r. r. da 
Silva Pimentel cNPJ nº 34.964.590/0001-94. Valor Total: r$ 49.342,80. 
Vigência: 04/04/2022 à 04/10/2022. ordenador: enio de carvalho, se-
cretário Municipal de educação.

Protocolo: 783402

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de iNeXiGiBiLidade 

iNeXiGiBiLidade N° 009/2022-FMs 
credeNciaMeNto Nº 004/2022-FMs 

o Município de castanhal, através da secretaria Municipal da saúde/
Fundo Municipal de saúde, mediante ato da comissão Permanente de 
licitação nomeada pela Portaria nº. 1211/21, torna público que estará rea-
lizando o credenciamento para Prestação de Serviços de exames de Ultras-
sonografia, Mamografia e Laboratório em Análises Clínicas e Diagnósticos 
por anatomia Patológica e citopatológica, para atender os pacientes inter-
nados no Hospital Municipal drª. Maria laíse Moreira P. lima e UPa Gov. 
almir Gabriel em regime de Plantão 24 horas, Unidades de Saúde especiali-
zadas e da atenção Básica que compõe a rede Municipal, em conformidade 
com os ditames da constituição federal, lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, bem como Lei Federal nº 
8080/90, e outros. Período do recebimento dos documentos: 11/04/2022 a 
11/07/2022, das 08:00h às 13:00h na Secretaria Municipal de Suprimentos 
e licitação, sito à av. Barão do rio Branco nº 2232, Bairro: centro, neste Mu-
nicípio. o Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico: licitacao.sesma@
castanhal.pa.gov.br. as dúvidas quanto ao procedimento de credenciamento 
poderão ser dirimidas pela comissão de Permanente de licitação - cPl. 
andré Luiz azevedo de amorim - Presidente da cPL.

Protocolo: 783404

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coNceiÇÃo do araGUaia
resULtado de JULGaMeNto 

PreGÃo PreseNciaL Nº 002/2022
a Prefeitura Municipal de conceição do araguaia - Pa, através da se-
cretaria Municipal de infraestrutura e desenvolvimento Urbano de concei-
ção do araguaia-Pa, por intermédio da comissão permanente de licitação, 
torna público que realizou no dia 18 de Março de 2022 às 08:30 horas na 
sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, situada à TV. 
Vereadora Virgolina coelho, nº 1145, São luiz ii, nesta cidade, licitação 
na modalidade Pregão na forma Presencial, tipo MENor PrEÇo, visando 
contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquinas, 
locação de caminhão e equipamentos, para implantação de 40 pontes em 
concreto armado no município de conceição do araguaia-Pará, conforme 
convênio nº 031/2021/SETraN, projeto básico e demais anexos. resultado 
do certame dESErTo.
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aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo PreseNciaL Nº 002/2022

a Prefeitura Municipal de conceição do araguaia - Pa, através da se-
cretaria Municipal de infraestrutura e desenvolvimento Urbano de concei-
ção do araguaia-Pa, por intermédio da comissão permanente de licitação, 
torna público que fará realizar no dia 27 de aBril de 2022 às 08:30 horas 
na sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, situada 
à TV. Vereadora Virgolina coelho, nº 1145, São luiz ii, nesta cidade, li-
citação na modalidade Pregão na forma Presencial, tipo MENor PrEÇo, 
visando coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE 
HoraS MáQUiNaS, locaÇÃo dE caMiNHÃo E EQUiPaMENToS, Para iM-
PlaNTaÇÃo dE 40 PoNTES EM coNcrETo arMado No MUNicÍPio dE 
coNcEiÇÃo do araGUaia-Pará, coNforME coNVÊNio Nº 031/2021/
SETraN, projeto básico e demais anexos. o edital deverá ser retirado junto 
à comissão Permanente de licitação das 08:00 as 14:00 horas de segunda 
à sexta-feira. ou pelo o site: www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo PreseNciaL - Nº 004/2022

a Prefeitura Municipal de conceição do araguaia - Pa, através da se-
cretaria Municipal de infraestrutura e desenvolvimento Urbano de concei-
ção do araguaia-Pa, por intermédio da comissão permanente de licitação, 
torna público que fará realizar no dia 27 de aBril de 2022 às 10:30 horas 
na sala de reunião da comissão Permanente de licitação - cPl, situada à 
TV. Vereadora Virgolina coelho, nº 1145, São luiz ii, nesta cidade, licitação 
na modalidade Pregão na forma Presencial, tipo MENor PrEÇo Por iTEM, 
visando coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para forNEciMEN-
To dE SErViÇoS dE MÃo dE oBra Para iMPlaNTaÇÃo dE 40 PoNTES 
EM coNcrETo arMado ToTaliZaNdo 420M No MUNicÍPio dE coNcEi-
ÇÃo do araGUaia-Pará, coNforME coNVÊNio Nº 031/2021/SETraN, 
projeto básico e demais anexos, constantes no presente termo de referên-
cia. o edital deverá ser retirado junto à comissão Permanente de licitação 
das 08:00 as 14:00 horas de segunda à sexta-feira. ou pelo o site: www.
conceicaodoaraguaia.pa.gov.br. conceição do araguaia-Pa, 08 de abril de 
2022. Heloisa Mendes sousa Francisco. Presidente da cPL.

Protocolo: 783501

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ELDORADO DO CARAJÁS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de eLdorado dos caraJas
aViso de LicitaÇÃo

o Município de eldorado dos carajás, por intermédio da Prefeitura 
Municipal de eldorado dos carajás, torna pública a licitação com crité-
rio de julgamento menor preço por item, nos termos da lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. 
lei complementar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação pregão ele-
trônico nº 9/2022-017 PMEc.  objeto: contratação de empresa para forne-
cimento de 50.269,69 litros de combustível para recuperação de estradas 
vicinais no município de Eldorado do carajás-Pa conforme convenio de nº 
032/2022 processo nº 2021/305532 celebrado junto ao estado do Pará. 
abertura 27/04/2022 08hs00min. o mesmo encontra disponível nos site 
do TcM-Pa  E Portal da Transparência e Prefeitura municipal de Eldorado 
dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.br/portal-da-transpa-
rencia , será realizado através do portal www.portaldecompraspublicas.
com.br. tiago Pereira costa Pregoeiro Municipal.
o Município de eldorado dos carajás, por intermédio da Prefeitura Muni-
cipal de eldorado dos carajás, torna pública a licitação com critério de jul-
gamento menor preço por item, nos termos da lei nº 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto 
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. lei com-
plementar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação pregão eletrônico 
nº 9/2022-018 PMEc.  objeto: contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços mecânicos, elétricos, serviços de retifica, funilaria e 
pintura, substituição de óleos e filtros, serviços de bomba e bicos, alinha-
mento e balanceamento, para  veículos leves como: carros, camionetes e 
vans para atender as necessidades  de diversas secretarias do município 
de Eldorado do carajás. abertura 27/04/2022 14hs00min. o mesmo en-
contra disponível nos site do TcM-Pa  E Portal da Transparência e Prefeitura 
municipal de Eldorado dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.
br/portal-da-transparencia , será realizado através do portal www.portal-
decompraspublicas.com.br. tiago Pereira costa Pregoeiro Municipal.
o Município de eldorado dos carajás, por intermédio da Prefeitura Muni-
cipal de eldorado dos carajás, torna pública a licitação com critério de jul-
gamento menor preço por item, nos termos da lei nº 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto 
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. lei comple-

mentar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação pregão eletrônico nº 
9/2022-019 PMEc.  objeto: Sistema de registro de preço para contratação 
de empresa para  aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico 
e pintura, para atender as necessidades da secretaria municipal de as-
sistência social, secretaria de administração e meio ambiente, e demais 
secretarias deste município de acordo com as especificações contidas neste 
termo de referência. abertura 28/04/2022 08hs00min. o mesmo encon-
tra disponível nos site do TcM-Pa  E Portal da Transparência e Prefeitura 
municipal de Eldorado dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.
br/portal-da-transparencia , será realizado através do portal www.portal-
decompraspublicas.com.br. tiago Pereira costa Pregoeiro Municipal.
o Município de eldorado dos carajás, por intermédio do Fundo Municipal 
de saúde de eldorado do carajás, torna pública a licitação com critério 
de julgamento menor preço por item, nos termos da lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, decreto nº 
9.488, de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. 
lei complementar nº 123/06 e 147/2014, e demais legislação Pregão Ele-
trônico nº 9/2022-020 PMEc.  objeto: Eventual aquisição de material de 
construção, elétrico e hidráulico para atender as necessidades do fundo 
Municipal de Saúde com o intuído de construir, reformar, e realizar peque-
nos reparos necessários para a conservação dos prédios públicos vincula-
dos a esta secretaria. abertura 29/04/2022 08hs00min. o mesmo encon-
tra disponível nos site do TcM-Pa  E Portal da Transparência e Prefeitura 
municipal de Eldorado dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.
br/portal-da-transparencia , será realizado através do portal www.portal-
decompraspublicas.com.br. tiago Pereira costa Pregoeiro Municipal.
Prefeitura Municipal de eldorado dos carajás, por intermédio do Pre-
feitura Municipal de eldorado do carajás Torna pública a licitação Menor 
Preço por lote Global  conforme, a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste edital. lei complementar nº 123/06 
e 147/2014, subsidiariamente, e demais legislações vigentes a toMada 
de PreÇo de Nº 2/2022-002  PMec.  objeto contratação de empresa 
especializada para construção de 01 (uma) ponte de concreto armado na 
dimensão de  20m de comprimentos x 8m largura localizado no  igarapé 
castanheira zona rural do Município Eldorado do carajás conforme con-
venio 050/2022  Processo nº 2021/338021 celebrado governo do Estado 
do Pará. abertura 28/04/2022 14hs 00min. o mesmo encontra disponível 
nos site do TcM-Pa  e Portal da Transparência e Prefeitura municipal de 
Eldorado dos carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov.br/portal-da-
transparencia , Maria Nilda Pereira Neves Presidente da comissão 
permanente de Licitação.

Protocolo: 783406

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FARO

.

MUNicÍPio de Faro - Pa
o MUNicÍPio de Faro reaLiZarÁ No dia 26/04/2022 Às 16:00 Hrs, 
PreGÃo eLetroNico Nº 2022/13. oBJETo: PrEGÃo ElETroNico Para 
rEGiSTro dE PrEÇoS Para a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSi-
ÇÃo dE 49.776,48 liTroS dE ÓlEo diESEl S-10 Para a rEcUPEraÇÃo 
dE 22,26 KM dE ESTradaS ViciNaiS (aiBi, arUBi E UBiM) coNVENio 
49/2022 - SETraN. o rESPEcTiVo EdiTal E SEUS aNEXoS ENcoNTra-
SE diSPoNiVEiS No SiTE: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/18/, qualquer esclarecimento sobre o edital será feito pelo endereço 
eletrônico.

Protocolo: 783408

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

eXtrato de coNtrato
PreGÃo eLetroNico: Nº Pe 07/2022-PMGP

objeto: registro de preços para aquisição de areia fina, areia grossa, seixo 
misto, seixo lavado, laterítico (piçarra), cimento, telha e tijolo. coNTraTaNTE: 
Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará - PMGP, cNPJ: 83.211.433/00014-
13, contrato nº 20220138, valor r$ 747.184,50; Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMEd, cNPJ: nº 27.400.285/0001-04, contrato nº 20220139, 
valor r$ 106.608,50; Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cNPJ: nº 
12.884.091/0001-54, contrato nº 20220140, valor r$ 106.608,50; Secre-
taria Municipal de Meio ambiente - SEMMa, cNPJ nº 19.998.060/0001-73, 
contrato nº 20220141, valor r$ 106.608,50; coNTraTada: H.r dE alMEida 
& cia lTda, cNPJ: 18.035.740/0001-29; PMGP, cNPJ: 83.211.433/00014-
13, contrato nº 20220134, valor r$ 123.175,00; SEMEd, cNPJ: nº 
27.400.285/0001-04, contrato nº 20220135, valor r$ r$ 37.900,00; SMS, 
cNPJ: nº 12.884.091/0001-54, contrato nº 20220136, valor r$ 37.900,00; 
SEMMa, cNPJ nº 19.998.060/0001-73, contrato nº 20220137, valor r$ 
9.475,00; coNTraTada: iMPErio daS carNE E SErVicoS EirEli, cNPJ: 
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07.238.654/0001-05; PMGP, cNPJ: 83.211.433/00014-13, contrato nº 
20220142, valor r$ 45.955,00; SEMEd, cNPJ: nº 27.400.285/0001-04, con-
trato nº 20220143, valor r$ 14.140,00; SMS, cNPJ: nº 12.884.091/0001-54, 
contrato nº 20220144, valor r$ 7.070,00; SEMMa, cNPJ nº 19.998.060/0001-
73, contrato nº 20220145, valor r$ 7.070,00; coNTraTada: r S MaTE-
rial dE coNSTrUcao lTda, 45.252.668/0001-64. data de assinatura: 
08/04/2022. Francisco david Leite rocha, Prefeito Municipal.

Protocolo: 783410

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

Termo de Homologação referente ao ToMada dE PrEÇoS Nº 009/2022-
cEl/PMM, Processo n° 4.127/2022-PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE 
PESSoa JUrÍdica Para faBricaÇÃo E iNSTalaÇÃo dE MoBiliário 
SoB MEdida, EM MaTEriaiS TiPo Mdf, METálicoS E MadEira, a SE-
rEM MoNTadoS E iNSTaladoS Na dEPENdÊNcia da farMácia Polo 
(SHoPPiNG), conforme Edital e seus anexos; Homologado a empresa: 
HErENio doS SaNToS coMErcio E iMPorTaÇÃo EirEli - EPP - cNPJ: 
12.283.935/0001-01, ganhadora com o valor: r$ 45.314,26. assinatura: 
em 07/04/2022, secretário Municipal de saúde - LUciaNo LoPes 
dias - secretário.

Protocolo: 783412

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

Termo de Homologação referente ao PrEGÃo (SrP) Nº 089/2021-cEl/
SEVoP/PMM - PrESENcial, Processo n° 29.825/2022-PMM, objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE PEÇaS dE rEPoSiÇÃo 
Para MoToS, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MU-
NiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP - PMM, conforme Edital 
e seus anexos; adjudicado e Homologado a empresa: laVor E PiaGNo 
coMErcio dE PEÇaS lTda cNPJ 02.406.921/0001-84, vencedora com 
o valor GloBal r$ 148.401,22. assinatura: em 16/03/2022, secretário 
Municipal de obras - FÁBio cardoso Moreira - secretário.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preços n° 034/2022/ceL/seVoP/PMM. origem: PrE-
GÃo (SrP) Nº 089/2021-cEl/SEVoP/PMM - PrESENcial, Processo n° 
29.825/2022-PMM, objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUi-
SiÇÃo dE PEÇaS dE rEPoSiÇÃo Para MoToS, Para aTENdEr aS NE-
cESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS 
- SEVoP - PMM, a empresa: laVor E PiaGNo coMErcio dE PEÇaS lTda 
cNPJ 02.406.921/0001-84, vencedora com o valor GloBal r$ 148.401,22. 
assinatura: em 16/03/2022, secretário Municipal de obras - FÁBio 
cardoso Moreira - secretário.

Protocolo: 783413

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM

eXtrato do coNtrato Nº 040/2022-ssaM
extrato do contrato Nº 040/2022-ssaM. Processo administrativo Nº 
1.649/2022-PMM. Pregão Presencial (SrP) Nº 007/2022-cPl/PMM, ata 
de registro de Preços Nº 067/2022-cPl/PMM. referente à rEGiSTro dE 
PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE EXPEdiENTE, dES-
TiNadoS a aTENdEr aS NEcESSidadES do SErViÇo dE SaNEaMENTo 
AMBIENTAL DE MARABÁ - SSAM, firmado entre o SERVIÇO DE SANEA-
MENTo aMBiENTal dE MaraBá - SSaM e a empresa TEracoN iNfo lTda 
cNPJ sob o Nº 43.373.738/0001-07, Valor Global: r$ 23.206,79 (vinte 
e três mil duzentos e seis reais e setenta e nove centavos). Período de 
Vigência: o presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. dotação orçamentária: 
15.452.0001.2.127 - Manutenção dos Serviços de Saneamento ambiental 
de Marabá. Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

Marabá Pa, 28 de março de 2022.
Múcio eder andalécio

diretor Presidente
Protocolo: 783417

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

Pregão eletrônico nº 005-2022-cPL/PMM. Processo licitatório nº 941/2022-
PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa ESPEcialiZada Na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE dESiNSE-
TiZaÇÃo, dESraTiZaÇÃo, dEScUPiNiZaÇÃo E coNTrolE dE PraGaS, 
Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE E dEMaiS UNida-
dES ViNcUladaS. onde sagrou vencedora a empresa: MarcEllY SaNTa-
Na MaScarENHaS EirEli, inscrita no cNPJ sob no 28.425.480/0001-51, 
vencedora do Grupo: 01 perfazendo o valor total de r$ 49.900,00 (Qua-
renta e nove mil e novecentos reais), pelo que HoMoloGo o resultado. 
UaSG: 927495. Marabá 07/04/2022 - Luciano Lopes dias - secretário 
Municipal de saúde - sMs - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 783419

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM

eXtrato do coNtrato Nº 042/2022-ssaM
extrato do contrato Nº 042/2022-ssaM. Processo administrativo Nº 
15.680/2021-PMM. Pregão Presencial (SrP) Nº 081/2021-cPl/PMM, ata 
de registro de Preços Nº 301/2021-cPl/PMM. referente à rEGiSTro dE 
PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS Para 
coMPor o cafÉ da MaNHÃ doS SErVidorES QUE rEaliZaM a oPE-
raÇÃo dE liMPEZa UrBaNa dE coMPETÊNcia do SErViÇo dE SaNE-
AMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ - SSAM, firmado entre o SERVIÇO DE 
SaNEaMENTo aMBiENTal dE MaraBá - SSaM e a empresa Jr. coM. E 
rEPrES. coMErciaiS EirEli, cNPJ sob o Nº 31.552.803/0001-82, Valor 
Global: r$ 1.414,00 (um mil quatrocentos e quatorze reais). Período de 
Vigência: o presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. dotação orçamentária: 
15.452.0020.2.126 - operacionalização dos Serviços Urbanos. Elemento 
de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

Marabá Pa, 08 de abril de 2022.
Múcio eder andalécio-diretor Presidente

Protocolo: 783421

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo

eXtrato ao coNtrato Nº 208/2022/seMad, Processo administrativo 
nº 7.232/2021/PMM, autuado na modalidade coNcorrÊNcia nº 005/2021/
cEl/SEVoP/PMM, objeto: coNTraTaÇÃo dE aGÊNcia ESPEcialiZada Para 
PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE PUBlicidadE, rEaliZadoS iNTEGradaMEN-
TE, coM aBraNGÊNcia, local, rEGioNal, ESTadUal E NacioNal, Para a 
PrEfEiTUra dE MaraBá; Empresa: Griffo coMUNicaÇÃo E JorNaliSMo 
lTda, inscrita sob o cNPJ: 04.144.804/0001-15; Valor r$ 4.000.000,00 (qua-
tro milhões de reais), assinatura 08/04/2022 Vigência: 08/04/2023. José 
Nilton de Medeiros, secretário de administração.

Protocolo: 783425

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IPIXUNA

.

aViso de eXtratos de terMos 
aditiVos coNtrato Nº 20200165

extrato do 3º termo aditivo do contrato nº 20200165. coNtratada: 
coNstrUFort construtora Forte Ltda. objeto: aQUiSiÇÃo E iNSTa-
laÇÃo dE acadEMia ao ar liVrE No MUNicÍPio dE NoVa iPiXUNa, 
coNforME coNVÊNio Nº 894367/2019, firMado ENTrE o MiNiSTÉrio 
da cidadaNia E a PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVa iPiXUNa, coNfor-
ME coNdiÇÕES, QUaNTidadES E EXiGÊNciaS ESTaBElEcidaS No Edi-
Tal E SEUS aNEXoS. objeto do Termo aditivo: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato 20200165, nos termos do art. 57, § 1º, inciso ii da 
lei federal nº 8.666/93. Vigência: 03 de janeiro a 05 de julho de 2022. 
assinatura: 30 de dezembro de 2021.

aViso de eXtratos de terMos 
aditiVos coNtrato Nº 20200167

extrato do 5º termo aditivo do contrato nº 20200167. coNtratada: 
coNstrUFort construtora Forte Ltda. objeto: coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa Para a EXEcUÇÃo dE SErViÇoS dE rEcUPEraÇÃo dE ESTra-
daS ViciNaiS EM rEVESTiMENTo PriMário, coNforME coNVÊNio Nº 
066/2020 dE 05/08/2020, firMado ENTrE a SEcrETaria dE ESTado 
dE TraNSPorTES E o MUNicÍPio dE NoVa iPiXUNa. objeto do Termo 
aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 20200167, nos ter-
mos do art. 57, § 1º, inciso ii da lei federal nº 8.666/93. Vigência: 28 
de março a 23 de setembro de 2022. assinatura: 28 de março de 2022.
Nova ipixuna - Pará, 08 de abril de 2022. Franquissuel Gomes reis - 
Presidente. comissão Permanente de Licitação - cPL.

Protocolo: 783429

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ /estado do ParÁ
FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo

eXtrato de coNtrato Nº 20220279
oriGeM: arP 003 PreGÃo Nº Pe srP 007/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada(o).....: l a dE SoUSa coMErcio
cNPJ: 09.521.369/0001-14
oBJETo.......: fornecimento, sob demanda, de água mineral, destinado ao 
atendimento de demandas do fundo Municipal de Educação.
Valor ToTal........: r$ 63.756,00 (sessenta e três mil, setecentos e cin-
quenta e seis reais).
ProGraMa de traBaLHo…: Exercício 2021 atividade, 2.026, 2.024 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo
ViGÊNcia: 05 de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

cLeide Ferreira cHaVes-PreGoeira
Protocolo: 783430
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MUNicÍPio de PacaJÁ/ estado do ParÁ
errata de aViso de LicitaÇÃo

o MUNicÍPio de PacaJÁ por meio do departamento de licitações, vem 
a público retificar a Matéria publicada no Diário oficial do Estado do Pará no 
dia 07/04/2022 - Nº 34.925 - PaG-112.
PreGÃo eLetrÔNico-srP N° 009/2022.
oBJeto: registro de preço visando a eventual contratação de empresas 
para aquisição de material de expediente, para atender as demandas do 
fundo Municipal de Saúde de Pacajá-Pa.
oNde se LÊ:
aBErTUra daS ProPoSTaS E SESSÃo dE diSPUTa: dia 20 de abril de 
2022, às 09h00Min.
aGora Leia-se:
aBertUra das ProPostas e sessÃo de disPUta: dia 26 de abril 
de 2022, às 09h00Min., fica mantido os demais itens da matéria original.
Pacajá/Pa, 07 de abril de 2022.

cLeide Ferreira cHaVes-Pregoeira
Protocolo: 783433

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

aViso de sUsPeNsÃo 
Para adeQUaÇÃo do editaL, Fica sUsPeNso o Processo 

LicitatÓrio PreGÃo eLetrÔNico N° 9/2022-00013 
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção do verde e paisagismo no Município de Paragominas/Pa, para 
a Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMUr). Tendo a sua Nova abertura 
marcada para o dia 27/04/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá 
ser efetuada via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da 
PMP, sito na rua do contorno, 1212 - centro. Pgm: 11/04/2022. 
diego Guimarães Vieira - Pregoeiro. Portaria n° 04/2022-GPP.

aViso de LicitaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico n° 9/2022-00028  
Para sisteMa de reGistro de PreÇos  
coM cota reserVada Para Mes e ePPs. 

objeto: aquisição de material didático e pedagógico, para atender aos 
alunos da rede Municipal de Ensino infantil e fundamental i. data de aber-
tura: 26/04/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá ser efetuada via 
internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou de segunda a 
sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na rua do 
contorno, 1212 - centro. Pgm: 11/04/2022. elmaicon souza da concei-
ção - Pregoeiro. Portaria n° 04/2022-GPP.

aViso de LicitaÇÃo  
PreGÃo eLetrÔNico n° 9/2022-00029  
Para sisteMa de reGistro de PreÇos  
coM cota reserVada Para Mes e ePPs. 

objeto: aquisição de material de consumo, tais como, gêneros de ali-
mentação, uniformes, tecidos, aviamentos, musical, educativo, esportivo e 
confecção de material gráfico, para atendimento das ações constantes do 
calendário cultural e Esportivo do Município de Paragominas e ainda ações 
pela Secretaria Municipal de cultura, Turismo, desporto e lazer. data de 
abertura: 26/04/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital deverá ser efe-
tuada via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou de 
segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito 
na rua do contorno, 1212 - centro. Pgm: 11/04/2022. diego Guimarães 
Vieira - Pregoeiro. Portaria n° 04/2022-GPP.

Protocolo: 783435

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRAINHA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PraiNHa
aVisos de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de Prainha/Pá, torna público que se fará reali-
zar o Pregão Presencial SrP n° 9/2021-111103, tipo menor preço por item, 
abertura dia 27/04/2022, às 10:00hmin, horário local. objeto: registro de 
Preços Para Eventual contratação de Empresa Para Perfuração de Poços 
artesianos, incluindo os Serviços e Materiais Necessários para atender as 
necessidades do Município de Prainha/Pá, retirada do edital na Sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Prainha, situado na Pa 419, Prainha / 
Jatuarana, km 01 - Bairro Jardim Planalto - Prainha - Pará, das 08:00 as 
12:00h e pelo e-mail:  licitaprh@gmail.com e https://www.prainha.pa.gov.
br e https://www.tcm.pa.gov.br/.
a Prefeitura Municipal de Prainha/Pá, torna público que se fará re-
alizar o Pregão Presencial SrP n° 9/2022-140206, tipo menor preço por 
item, abertura dia 28/04/2022, às 10:00h min, horário local. objeto: re-
gistro de Preço Para contratação de Empresa Para Eventual fornecimento 
de Urnas Mortuárias, Preparação, conservação e Translado adequado dos 

corpos das Vitimas falecidas por Eventuais casos de covid-19 e outras 
causas Para atender os fundos Municipais de Saúde e assistência Social 
de Prainha, retirada do edital na Sala de licitação da Prefeitura Municipal 
de Prainha, situado na Pa 419, Prainha / Jatuarana, km 01 - Bairro Jardim 
Planalto - Prainha - Pará, das 08:00 as 12:00h e pelo e-mail:  licitaprh@
gmail.com e https://www.prainha.pa.gov.br e https://www.tcm.pa.gov.
br/. davi Xavier de Moraes - Prefeito Municipal.

Protocolo: 783438

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA IZABEL DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta iZaBeL do Para
PreGÃo eLetrÔNico Nº 008-2022-PMsiP

a Prefeitura Municipal de santa izabel do Pará, torna público que realizará 
licitação  na Modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a contra-
tação de empresa para o forNEciMENTo dE iNSUMoS odoNTolÓGicoS, 
para dar continuidade aos atendimentos nas 19 Unidades Básicas de Saúde 
e centro de Especialidades odontológicas – cEo, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde; SESSÃo PÚBlica: 27 de abril 
de 2022, às 10:00hs, horário de Brasília, www.comprasnet.gov.br. Edital 
disponível: Endereço eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br (UaSG 
455288) e TcM Pa – informações e-mail: pregoeiropmsip@gmail.com.

rosinaldo Ferreira de Freitas
PrEGoEiro cPl/PMSiP

Protocolo: 783196

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ/Pa
eXtratos de reGistros de PreÇos

a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa torna público o 
extrato da ata de registro de Preço 012/2022, oriunda do Pregão Eletrô-
nico nº 009/2022, para aquisição de Tubos de concreto armado e Blo-
cos Vazados, Visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
obras, Urbanismo e saneamento do Municipio de Santa Maria do Pará/Pa. 
Vencedoras: Nfx do Brasil comercio de Materiais de construcao, Servicos 
e alimentos Eireli- cNPJ: 13.005.544/0001-98. Valor r$ 709.800,00 (sete-
centos e nove mil e oitocentos reais). Vigência: 08/04/2022 a 08/04/2023. 
alcir costa da silva - Prefeito Municipal de santa Maria do Pará
a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa Torna público o 
extrato da ata de registro de Preço 011/2022, oriunda do Pregão Eletrô-
nico nº 050/2021, para: aquisição de materiais de limpeza e Produtos de 
Higienização,objetivando atender as necessidades da Prefeitura de, Secre-
tarias e fundos Municipais de Santa Maria do Pará/Pa. Vencedoras: r P S 
de oliveira Eireli cNPJ: 41.288.529/0001-30. Valor r$ 3.499.368,63 (três 
milhões quatrocentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta e oito 
reais e sessenta e três centavos). Vigência: 08/04/2022 a 08/04/2023. 
alcir costa da silva - Prefeito de santa Maria do Pará.

eXtrato de coNtrato 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 014/2022 

objeto: aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes de acordo 
com a Emenda Parlamentar nº 81000792, visando o atendimento das ne-
cessidades da Unidade Basica de Saude Pedro Barros da Silva localizado 
na rua Vicente fernandes centro - Barrolandia; Unidade Basica de Saude 
raimundo Jose da costa localizado Na Travessa Espirito Santo - Zona ru-
ral; Unidade da Saude da família do Jeju localizado no centro Vila Jeju; 
Unidade Saude da família de Taciateua, localizado no distrito de Taciateua 
- Zona rural; Unidade Saude da família Joao rabelo localizado na rua 
Joao rabelo Prox. Escola - Marambaia do Município de Santa Maria do Pará/
Pa. contratante: fundo Municipal de Saúde. contrato nº 20220127. con-
tratada: G S Sarmento o distribuidora e comercio de Equipamentos, cnpj 
42.254.594/0001-07. Valor: r$ 99.374,00 (noventa e nove mil, trezentos 
e setenta e quatro reais). Vigência: 08/04/2022 a 31/12/2022.

Protocolo: 783441

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia - Pa
aViso de LicitaÇÃo

Processo LicitatÓrio N°031/2022
PreGÃo eLetrÔNico Nº 024/2022/srP/FUNdeB/FMe

objeto: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na aquisição de material elétrico, com fornecimento de forma 
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fracionada conforme demanda para suprir as necessidades da parte adminis-
trativa do fundo Municipal de Educação de Santana do araguaia - Pa, fUNdEB 
- fundo Nacional de desenvolvimento da Educação Básica, lei 14113 de 25 de 
dezembro de 2020 e fME - fundo Municipal de Educação) e órgãos ligados á 
rede Pública de ensino do Município de Santana do araguaia -Pá.
abertura no dia 25/04/2022 ás 10h00min.
cópia do Edital será obtida através do Portal da Transparência pmsara-
guaia.pa.gov.br/transparência,www.portaldecompraspublicas.com.br, TcM 
- Pá e sala da cPl no Prédio da PMSa, das 8:00 às 12:00 horas.

adenilton da silva
Secretario Municipal de Educação

Protocolo: 783443

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo doMiNGos do caPiM
aVisos de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 00027/2022
o município de são domingos do capim através da pregoeira, torna 
público o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor 
preço por item que versa sobre o rEGiSTro dE PrEÇoS Para aQUiSiÇao 
dE áGUa MiNEral, rEcarGa dE GaS liQUEfEiTo dE PETrolEo E oS rES-
PEcTiVoS VaSilHaMES, EM aTENdiMENTo a PrEfEiTUra, SEcrETariaS E 
fUNdoS MUNiciPaiS dE Sao doMiNGoS do caPiM/Pa. a data do rece-
bimento e abertura das propostas e documentos de habilitação será no dia 
27/04/2022 às 08:00 horas no sistema comprasnet. o edital estará dispo-
nível nos sites: https://saodomingosdocapim.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ 
e www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaosdc2022@gmail.com, e também 
poderá ser obtido no prédio da prefeitura, sala da comissão Permanente de 
licitações (cPl) localizada na av. dr. lauro Sodré, nº 206, centro, São do-
mingos do capim/Pa, cEP: 68635-000, nos dias úteis, no horário de 07:00hs 
às 13:00hs a partir da data da publicação.

aVisos de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 00028/2022

o município de são domingos do capim através da pregoeira, torna 
público o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo me-
nor preço por item que versa sobre a aQUiSiÇÃo dE 52.000 liTroS dE 
ÓlEo diESEl S-10, Para rEcUPEraÇÃo dE 44.64KM dE ESTradaS E 
ViciNaiS, SENdo 19,20 KM Para o raMal caNari BETEl, 8,44 KM Para 
o raMal BElaZiNHa aPEU,E 17,KM Para o raMal aParEcida- SaUá 
GraNdE, ZoNa rUral do MUNiciPio dE SÃo doMiNGoS do caPiM, EM 
coNforMidadE coM o coNVÊNio Nº059/2021-cElEBrado ENTrE a SE-
crETaria dE ESTado E TraNSPorTE-SETraN E a PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa. a data do recebimento e abertura das 
propostas e documentos de habilitação será no dia 27/04/2022 às 11:00 
horas no sistema comprasnet. o edital estará disponível nos sites: https://
saodomingosdocapim.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e www.comprasnet.
gov.br e e-mail: licitacaosdc2022@gmail.com, e também poderá ser ob-
tido no prédio da prefeitura, sala da comissão Permanente de licitações 
(cPl) localizada na av. dr. lauro Sodré, nº 206, centro, São domingos 
do capim/Pa, cEP: 68635-000, nos dias úteis, no horário de 07:00hs às 
13:00hs a partir da data da publicação.

aVisos de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 00029/2022

o município de são domingos do capim através da pregoeira, torna pú-
blico o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor 
preço por item que versa sobre o rEGiSTro dE PrEÇoS Para aQUiSiÇÃo 
dE aTErro TiPo PiÇarra BrUTa, PEdra, TErra PrETa E arEiÃo, EM 
aTENdiMENTo aS NEcESSidadES da SEcrETaria dE adMiNiSTraÇÃo 
E fiNaNÇaS do MUNicÍPio dE SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa. a data do 
recebimento e abertura das propostas e documentos de habilitação será 
no dia 27/04/2022 às 14:00 horas no sistema comprasnet. o edital esta-
rá disponível nos sites: https://saodomingosdocapim.pa.gov.br/categoria/
licitacoes/ e www.comprasnet.gov.br e e-mail: licitacaosdc2022@gmail.
com, e também poderá ser obtido no prédio da prefeitura, sala da comis-
são Permanente de licitações (cPl) localizada na av. dr. lauro Sodré, nº 
206, centro, São domingos do capim/Pa, cEP: 68635-000, nos dias úteis, 
no horário de 07:00hs às 13:00hs a partir da data da publicação.

Maria Jose Bastos do aMaraL-PrEGoEira
Protocolo: 783447

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe/2022.014-PMsJa srP

Prefeitura Municipal de são João do araguaia-Pá, comunica aos inte-
ressados que realizará no dia 22/04/2022, às 08:00h (horário de Brasília), 
licitação sob modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2022.014-PMSJa SrP, 
tipo menor preço por item, objeto: aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Para 
EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa oBJETiVaNdo a aQUiSiÇÃo dE 

PNEUS, caMaraS dE ar, PiToS E ProTETorES, dESTiNadoS À SUPrir 
aS NEcESSidadES daS SEcrETariaS MUNiciPaiS, fUNdoS MUNici-
PaiS, E da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo JoÃo do araGUaia/Pa. o 
edital estará disponível no sítio do https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, Mural de licitações do TcM-Pa, https://saojoaodoaraguaia.pa.gov.
br/categoria/licitacoes/ e pelo e-mail licitacaosja@hotmail.com.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe/2022.015-FMs srP

o Fundo Municipal de saúde de são João do araguaia-Pá, comunica aos 
interessados que realizará no dia 22/04/2022, às 08:40h (horário de Brasília), 
licitação sob modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2022.015-fMS SrP, tipo 
menor preço por item, objeto: aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para forNEciMENTo dE PrÓ-
TESES dENTáriaS, dESTiNadaS a SUPrir aS NEcESSidadES do fUNdo 
MUNiciPal dE SaÚdE dE SÃo JoÃo do araGUaia. o edital estará disponí-
vel no sítio do https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Mural de licita-
ções do TcM-Pa, https://saojoaodoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e 
pelo e-mail licitacaosja@hotmail.com.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe/2022.016-PMsJa srP

a Prefeitura Municipal de são João do araguaia-Pá, comunica aos 
interessados que realizará no dia 22/04/2022, às 09:20h (horário de Bra-
sília), licitação sob modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2022.016-PMSJa 
SrP, tipo menor preço por item, objeto: aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo 
Para fUTUra aQUiSiÇÃo dE TUBoS dE coNcrEToS, BlocoS E PrÉ-
MoldadoS a fiM dE aTENdEr aS dEMaNdaS da PrEfEiTUra MUNi-
ciPal dE SÃo JoÃo do araGUaia. o edital estará disponível no sítio 
do https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Mural de licitações do 
TcM-Pa, https://saojoaodoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e pelo 
e-mail licitacaosja@hotmail.com.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe/2022.017-FMe srP

o Fundo Municipal de educação de são João do araguaia-Pá, comu-
nica aos interessados que realizará no dia 22/04/2022, às 09:50h (horário 
de Brasília), licitação sob modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2022.017-
fME SrP, tipo menor preço por item, objeto: ata de registro de Preços 
complementar para futura contratação de Serviços de Transporte Escolar 
em função da Manutenção do Programa Nacional de apoio ao Transporte 
Escolar PNaTE de São João do araguaia/Pa. o edital estará disponível no 
sítio do https://www.portaldecompraspublicas.com.br, Mural de licitações 
do TcM-Pa, https://saojoaodoaraguaia.pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e 
pelo e-mail licitacaosja@hotmail.com.

aViso de LicitaÇÃo: 
PreGÃo eLetrÔNico Nº Pe/2022.018-PMsJa srP

a Prefeitura Municipal de São João do araguaia-Pá, comunica aos interes-
sados que realizará no dia 22/04/2022, às 10:00h (horário de Brasília), li-
citação sob modalidade Pregão Eletrônico Nº PE/2022.018-PMSJa SrP, tipo 
menor preço por item, objeto: aTa dE rEGiSTro dE PrEco Para fUTUra 
aQUiSicao dE PEcaS dE MaQUiNaS PESadaS, coNforME SoliciTacao 
da SEcrETaria dE iNfraESTrUTUra E oBraS Sao Joao do araGUaia-
Pa. o edital estará disponível no sítio do https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, Mural de licitações do TcM-Pa, https://saojoaodoaraguaia.
pa.gov.br/categoria/licitacoes/ e pelo e-mail licitacaosja@hotmail.com.
ronis da silva amorim-Pregoeiro

Protocolo: 783448

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAILÂNDIA

.

resoLUÇÃo cMas Nº 03 de 24 de MarÇo de 2022 
dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do exercício de 2021 do 
fundo Municipal de assistência Social da Secretaria Municipal de assistên-
cia e desenvolvimento Social (recursos federais, Estaduais e Municipal). o 
texto integral da referida resolução encontra-se disponível para consulta no 
site www.tailandia.pa.gov.br e Quadro de avisos do Mural desta Prefeitura. 
Tailândia/Pa, 24 de março de 2022. ZiLMar BisPo teiXeira-Presi-
dente do conselho Municipal de assistência social.

Protocolo: 783449

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA ALTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de terra aLta
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de terra alta/Pa, comunica a quem faça inte-
ressar, que realizará licitação, modalidade: Pregão Eletrônico - Tipo Menor 
Preço por item 001/2022-SMS-PE-SrP, objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS QUE 
oBJETiVa a coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica Para a aQUiSiÇÃo dE 
aMBUlÂNcia Para SiMPlES rEMoÇÃo, TiPo a, ViSaNdo aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE do MUNicÍPio dE 
TErra alTa/Pa. abertura: 26/04/2022, às 09:30hs. No site www.portalde-
compraspublicas.com.br.

Protocolo: 783452
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇos Nº 2/2022-009PMt

o Município de tUcUMÃ, através da PreFeitUra MUNiciPaL de 
tUcUMÃ, por intermédio da comissão de licitação, torna público que às 
09:00 horas do dia 12 de maio de 2022, fará realizar licitação na modalida-
de ToMada dE PrEÇoS Nº 2/2022-009PMT, tipo MENor PrEÇo GloBal, 
para iMPlaNTaÇÃo E MElHoriaS dE ilUMiNaÇÃo PÚBlica Na aVENida 
Pará, rUa MaÇaraNdUBa, PraÇa roNaM MaGalHÃES E cEMiTÉrio MU-
NiciPal dE TUcUMÃ, de acordo com o que determina a legislação vigente, 
a realizar-se na sala da comissão de licitação da PrEfEiTUra MUNiciPal 
dE TUcUMÃ - Pa. informações e retirada do edital na rua do café, S/Nº, 
Setor alto Morumbi, Tucumã-Pa, das 07:30hs às 11:30hs e também pelo 
e-mail: cpl2021pmt@gmail.com, bem como no site do TcM, no endereço 
http://geoobras.tcm.pa.gov.br/. TUcUMÃ - Pa, 08 de abril de 2022. 
dÉBora de soUZa MartiNs - Presidente da cPL.

Protocolo: 783457

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
aViso de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

Modalidade: toMada de PreÇo Nº 2/2022-00001 
objeto: contratação de Empresa Especializada para Pavimentação de Vias 
Públicas no Município de Uruará-Pá, de acordo com o termo de compromis-
so nº 0265/2017. celebrado entre a Prefeitura Municipal de Uruará-Pá e o 
Ministério do desenvolvimento regional (Mdr). Vencedor: GalVao coNS-
TrUTora & EMPrEiTEira lTda, com o valor global de r$ 1.501.288,99 
(Hum Milhão, Quinhentos e Um Mil, duzentos e oitenta e oitenta reais e 
Noventa e Nove centavos). adjudica e Homologa a Licitação na forma 
da Lei nº 8.666/93.

Protocolo: 783462

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
eXtrato de coNtrato

oriGeM: Pregão eletrônico 9/2022-00017; coNtrato Nº: 20229175 
coNtrataNte: FUNdo de deseNV. da edUcaÇÃo BÁsica - FUNdeB; 
Valor ToTal: r$ - 74.448,00 (Setenta e Quatro Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e oito reais), coNTraTado: adEJailToN SilVa dE MoraiS; 
coNTraTo Nº: 20229176 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdU-
caÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 124.080,00 (cento e Vinte 
Quatro Mil e oitenta centavos), coNTraTada: EValdo dE JEUS ViEira; 
coNTraTo Nº: 20229177 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUca-
ÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 144.760,00 (cento e Quarenta 
e Quatro Mil e Setecentos e Sessenta reais), coNTraTado: fraNciSco 
da SilVa SaNTaNa; coNTraTo Nº: 20229178 coNTraTaNTE: fUNdo dE 
dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 82.720,00 
(oitenta e dois Mil e Setecentos e Vinte reais), coNTraTado: fraNKliN 
HaYlaN fErrEira araUJo; coNTraTo. Nº: 20229179 coNTraTaNTE: 
fUNdo MUNiciPal EdUcaÇÃo; Valor ToTal: r$ - 93.060,00 (Noventa 
e Três Mil e Sessenta reais), coNTraTado: HYcaro ZaNElla dE fa-
riaS; coNTraTo Nº: 20229180 coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE 
EdUcaÇÃo; Valor ToTal: r$ - 163.372,00 (cento e Sessenta e Três 
Mil e Trezentos e Setenta e dois reais), coNTraTado: JoÃo alcidES 
PUHl; coNTraTo Nº: 20229181 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da 
EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 130.284,00 (cento e 
Trinta Mil e duzentos e oitenta e Quatro reais), coNTraTada: JoSE Xa-
ViEr dE aSSiS; coNTraTo Nº: 20229182 coNTraTaNTE: fUNdo dE dE-
SENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 115.808,00 
(cento e Quinze Mil e oitocentos e oito reais). coNTraTada: lEaNdro 
alMEida doS SaNToS; coNTraTo Nº: 20229183 coNTraTaNTE: fUN-
do dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 
124.080,00 (cento e Vinte Quatro Mil e oitenta centavos). coNTraTado: 
lEoNardo carValHo da SilVa; coNTraTo Nº: 20229184 coNTraTaN-
TE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - fUNdEB; Valor To-
Tal: r$ - 136.488,00 (cento e Trinta e Seis Mil e Quatrocentos e oitenta 
e oito reais). coNTraTado: NilSo ViEira da SilVa; coNTraTo Nº: 
20229185 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica - 
fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 41.360,00 (Quarenta e Um Mil e Trezentos 
e Sessenta reais). coNTraTado: oSValdo MoiSES da SilVa; coNTraTo 
Nº: 20229186 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica 
- fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 103.400,00 (cento e Três Mil e Quatrocen-
tos reais). coNTraTado: roBErTo roSa do NaSciMENTo; coNTraTo 
Nº: 20229187 coNTraTaNTE: fUNdo dE dESENV. da EdUcaÇÃo BáSica 
- fUNdEB; Valor ToTal: r$ - 103.400,00 (cento e Três Mil e Quatrocentos 

reais). coNTraTado: SaMUEl fErrEira do NaSciMENTo; oBJETo: locação 
de veículos a serem utilizados no transporte escolar de alunos da rede Pública 
de Ensino do Município de Uruará; ViGÊNcia: 04/04/2022 à 30/12/2022.
oriGeM: Pregão eletrônico 9/2022-00017; coNtrato Nº: 20229188 
coNtrataNte: FUNdo MUNiciPaL de edUcaÇÃo; Valor ToTal: r$ 
- 103.400,00 (cento e Três Mil e Quatrocentos reais); coNTraTado: JoSÉ 
MiGUEl da SilVa; oBJETo: locação de veículos a serem utilizados no 
transporte escolar de alunos da rede Pública de Ensino do Município de 
Uruará; ViGÊNcia: 07/04/2022 à 30/12/2022.

Protocolo: 783460

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VIGIA

.

aViso de coNcorrÊNcia
a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré, torna Público a concor-
rência Nº. 5/2022-002-PMVN, a abertura será às 10:00 horas do dia 
12/05/2022. cujo objeto: duplicação e urbanização de trecho da rodovia 
Pa - 412, com terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica em cBUQ 
(2.400,00 metros), sinalização e urbanização com implantação de canteiro 
central, ciclovia e iluminação. os interessados poderão retirar o Edital, no 
site licitacaovigia@gmail.com, TcM-Pa de segunda a quinta feira no horário 
de 08:00hs às 12:00hs. Paulo Henrique do Nascimento Pinheiro-Pre-
sidente da cPL.

Protocolo: 783464

.

.

ParticULares
.

FaZeNda BUGriNHa, GereMias dos saNtos dias 
cPF: 810.347.331-68 

Torna público que requereu a SEMMa/Paragominas renovação da lar sob 
n° 058/2017 para atividade de criação de bovinos e cultura de ciclo curto 
localizada em Paragominas/Pa.

Protocolo: 783389

FaZeNda raNcHo BG, Baiardo HeNriQUes GoMes 
cPF: 172.416.697-20 

Torna público que requereu a SEMMa de ipixuna do Pará obtenção de lar 
para atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos localizada em 
ipixuna do Pará/Pa.

Protocolo: 783390

.

.

eMPresariaL
.

a PortaL aGro coMÉrcio e serViÇos Ltda 
cNPJ: 10.197.621.0005-94

Torna público que recebeu em 14/03/2022 da Secretaria Municipal de Tec-
nologia e Meio ambiente de Tailândia as licenças Prévia (lP) e de insta-
lação (li) para a atividade depósito e comércio de substâncias perigosas, 
em Tailândia/Pa.

Protocolo: 783468

BeBidas dUeLo Ltda, eMPresa de direito PriVado 
inscrita no cNPJ n° 86.549.425/0003-31 

Vem através deste informar a publicação de sua licENÇa aMBiENTal dE 
oPEraÇÃo n° 058/2022 junto a SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aM-
BiENTE do MUNicÍPio dE BElÉM - SEMMa.

Protocolo: 783469

ca carVoaria cacHaMorra Ltda 
informa que requereu junto a SEMaS/Pa a renovação da licença de ope-
ração nº 13138/2021 para atividade de produção de carvão vegetal no 
município de dom Eliseu, através do processo 5324/2022.

Protocolo: 783484

MiNeraÇÃo rio do Norte s/a
cNPJ nº. 04.932.216/0001-46

Nire nº 1530001276-7
editaL de coNVocaÇÃo asseMBLeia GeraL ordiNÁria

convidamos os senhores acionistas da Mineração rio do Norte S/a para se 
reunirem em assembleia Geral ordinária, a ser realizada no dia no dia 29 
de abril de 2022, às 10:00 horas, remotamente via Microsoft Teams, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1) leitura, discussão e votação do relatório da administração da compa-
nhia, das demonstrações contábeis e do parecer dos auditores indepen-
dentes da companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2021;
2) Eleição os membros do conselho de administração da companhia para o 
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mandato a ser iniciado na AGO de 2022 e findo na aGo de 2024 bem como 
suas respectivas remunerações;
3) fixar o montante global anual da remuneração dos administradores da 
companhia; e
4) outros assuntos de interesse da companhia.
a assembleia Geral ordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com 
a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social 
com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer número, 
conforme o art. 125 da lei nº 6.404/76.
acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documen-
tos da administração, exigidos pelo artigo 133 da lei nº 6.404/76, bem como 
foram compartilhados em meio digital através de pasta de acesso remoto.

atenciosamente,
diretoria eXecUtiVa da MiNeraÇÃo rio do Norte s/a

daniel Maciel
Secretário do conselho de administração

daniel.maciel@mrn.com.br
Protocolo: 783479

d L da c carVaLHo 
comunica que solicitou junto a Semma/São francisco do Pará, lo para 
extração de areia, em uma área localizada no município de São francisco 
do Pará/Pa.

Protocolo: 783481

eXtrato de coNtrato adMiNistratiVo Nº-012/2022-cMiP
Processo adMiNistratiVo - cPL Nº-014/2022-cMiP
disPeNsa de LicitaÇÃo Nº-di.007/2022-cPL-cMiP

coNTraTaNTE: câmara Municipal de ipixuna do Pará - Pa.
coNTraTada: adonai imoveis & corretora lTda, 
cNPJ/Mf: 18.733.663/0001-80.
oBJeto: contratação de serviços de avaliação de imóvel (terreno), para 
atender as necessidades da câmara Municipal de ipixuna do Pará.
ViGÊNcia: 15 dias.
Valor GloBal: r$-1.412,00.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Exercício 2022.
atividade: 2.001 Manutenção administração da câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais.
foro: ipixuna do Pará/Pa.
daTa: 07/04/2022.

FaBio de aLMeida soUZa
Vereador Presidente

Protocolo: 783472

ariadiNa BarceLos GUiMaraes 
Toma público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente de 
São félix do Xingu/Pa, através dos processos n° 108/2022, a licença de 
atividade rural, para atividade de criação de bovino, para a fazenda El-
dorado, localizada na Estrada do Boi, S/N, Zona rural, município de São 
félix do Xingu/Pa.

Protocolo: 783492

i s BarBosa coMercio de 
coMBUstiVeis Ltda - i s BarBosa PetroLeUM 

Torna público que recebeu da SEMaS/Pa, a licença de operação - lo nº 
13391/2022, válida até 28/09/2022, para atividade de Empresa transpor-
tadora de substancias e produtos perigosos, em Santarém/Pa.

Protocolo: 783493

a aLcoa WorLd aLUMiNa BrasiL Ltda.
cNPJ 06.167.730/0005-91 

Torna público que recebeu da SEMMa - JUrUTi/Pa a autorização nº 003/2022 
com validade até 17/03/2023 processo 026/2022, está autorizada a realizar 
o trabalho de supressão de 33 indivíduos arbóreos ao longo da rodovia Pa 
257, entre eles 04 (quatro) Bertholletia excelsa ducke espécie protegida 
pela lei 6.895. Vide condicionantes. as árvores deverão ser as previstas na 
carta nº 168/2021, encaminhada à Secretaria Municipal de Meio ambien-
te. Esta autorização ambiental altera a aU 038/2021., localizada na zona 
rural, Município de Juruti, Estado do Pará.

Protocolo: 783494

Posto iccar Ltda 
cNPJ: 02.280.133/0073-69 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - 
SEMMa, licença de operação - lo N° 056/2022, vigente até 03/03/2023, 
para atividade de comércio Varejista de combustíveis para veículos au-
tomotores, localizado na av. Joaquim Pereira de Queiroz, nº 820, bairro 
centro, no Município de Benevides/Pa.

Protocolo: 783496

Pedido de LiceNÇa de reGULariZaÇÃo de oPeraÇÃo - Lro 
da eMPresa seMas Ltda 

cNPJ: 04.200.588/0001-88 
Torna público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio ambien-
te e Mineração - SEMMa/Pa a lro para a atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas;  atividade médica ambulatorial com recursos para re-
alização de procedimentos cirúrgicos; atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares; localizada sito à rua 
7 de Setembro, n° 1921 - centro, Município de oriximiná-Pa.

________________________________
Marcia aNdrade GaLeNo

Proprietária
Protocolo: 783461

aUto Posto UNiÃo Ltda
cNPJ: 11.760.711/0001-80

localizada na avenida Tancredo Neves, nº244 - Goianésia do Pará, proprie-
tário JoaQUiM BarBoSa da SilVa, cPf 176.573.692-72 e rG 5042403 
Pc/Pa, torna público que recebeu da SEMMa/GoiaNÉSia do Pará a re-
novação da licença de operação sob n°011/2022 em 01/04/2022, para 
atividade de comercio varejista de combustíveis.

Protocolo: 783459

a Pessoa JUrÍdica 
Posto de MoLas saNto aNtÔNio Ltda 

NPJ: 15.407.292/0001-59 
localizada na Br 316, km 23, Trav. Masaeli Yang, nº 20, bairro: Maguari, 
Benevides - Pa, torna público que rEcEBEU da SEMMaT Benevides, a re-
novação de sua licença de operação nº 073/2022, no dia 23 de março de 
2022, para a atividade de Oficina Mecânica, segundo o processo adminis-
trativo nº 073/2022.

Protocolo: 783467

LUMBerBras Ltda ePP 
cNPJ 01.871.990/0001-04 

Sítio no Setor d, Quadra 06, lote 01, s/nº, Bairro distrito industrial, ana-
nindeua/Pa, torna público recebeu da Secretaria Municipal de Meio am-
biente de ananindeua- SEMa licença de operação nº l124821, para ativ.: 
Serraria sem desdobro de madeira (Beneficiamento de madeira), processo 
r04721.

Protocolo: 783454

traMoNtiNa Norte s.a.
cNPJ nº 14.098.057/0001-80 - Nire 15300018382

asseMBLeia GeraL ordiNÁria e eXtraordiNÁria  
coNVocaÇÃo

convocamos os Senhores acionistas para se reunirem em assembleia Ge-
ral ordinária e Extraordinária, a realizar-se cumulativamente, no dia 27 de 
abril de 2022, às 10h00min (dez horas), na sede da companhia, sita na av. 
Principal, nº 700, Setor c, Quadra 2, distrito industrial de icoaraci, em Be-
lém, Pa., para deliberarem sobre a seguinte ordEM do dia: i - EM aGo: 
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as de-
monstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021; 2. destinar o resultado desse exercício social; 3. fixar 
os honorários da diretoria, e do conselho de administração; e 4. Eleição 
do conselho de administração. ii - EM aGE: 1. atualização do objeto social 
da companhia, com a inclusão de novas atividades; e 2. Sua consequente 
alteração estatutária. Belém, Pa, em 04 de abril de 2022. clovis tramon-
tina - Presidente do conselho de administração.

Protocolo: 783449

aLPiNUs BraNd aLiMeNtos Ltda
cNPJ nº. 09.164.657/0002-40 

Torna público que requereu da SEMEia/abaetetuba, a renovação da licen-
ça de operação - lo nº 054/2021, validade 23/08/2022, para produção de 
palmito em conserva de sua unidade fabril, localizada na rua Manoel de 
abreu, s/n, bairro ramal do Jarumã, cEP 68.440-000, cidade de abaete-
tuba, Estado do Pará.

Protocolo: 783444

PeLo PreseNte, o eMPreeNdiMeNto deNoMiNado 
coNstrUtora oLiMPo, deVidaMeNte iNscrita No 

cNPJ: 22.036.422/0001-52 
responsável pela construção do condomínio residencial Paricá  Y 02, 
localizada na rua 24, n° 69, lotes 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34, da Qua-
dra Y,  bairro Tião Mineiro, Zona Urbana, torna público que requereu a Se-
cretária Municipal de Meio ambiente - SEMMa, do município de Paragomi-
nas/Pa, a licença Prévia - lP para a instalação da atividade de condomínio 
habitacional horizontal, sem fracionamento, localizada no endereço acima 
citado, no município de Paragominas, município ora requerido.

Protocolo: 783442

PeLo PreseNte, o eMPreeNdiMeNto deNoMiNado 
coNstrUtora oLiMPo, deVidaMeNte iNscrita No 

cNPJ: 22.036.422/0001-52 
responsável pela construção do condomínio residencial Paricá  aa02, 
localizada na rua 25, n° 157, lotes 22, 23, 24 e 25, da Quadra aa,  bairro 
Tião Mineiro, Zona Urbana, torna público que requereu a Secretária Munici-
pal de Meio ambiente - SEMMa, do município de Paragominas/Pa, a licen-
ça Prévia - lP para a instalação da atividade de condomínio habitacional 
horizontal, sem fracionamento, localizada no endereço acima citado, no 
município de Paragominas, município ora requerido.

Protocolo: 783437
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Descrição 31/12/2021
*** Ativo *** 3.078.729,69 D
Ativo Circulante 2.475.999,16 D
Disponibilidades 1.783.640,06 D
Numerários em Espécie 1.783.640,06 D
Caixa Geral 1.783.640,06 D
Caixa 1.783.640,06 D
Créditos 24.856,73 D
Créditos com Terceiros 24.856,73 D
Impostos e Contribuições a Recuperar 24.856,73 D
IRPJ a Recuperar 11.291,20 D
PIS a Recuperar 13.565,53 D
Estoques 667.502,37 D
Estoques em Estabelecimentos Próprios 667.502,37 D
Estoque de Gado 667.502,37 D
Estoque de Gado p/ revenda 667.502,37 D
Ativo não Circulante 602.730,53 D
Realizável a Longo Prazo 376.000,00 D
Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 376.000,00 D
Empréstimos a Pessoas Ligadas 376.000,00 D
Empréstimo a São Joaquim Ltda 376.000,00 D
Imobilizado 89.911,05 D
Bens em Operação 354.505,08 D
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 212.838,47 D
Terrenos 177.107,10 D
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 35.427,48 D
Embarcação 303,89 D
Animais 140.426,61 D
Animais de Trabalho 3.572,65 D
Gado - Reprodutores 136.853,96 D
Bens Móveis em Comodato 1.240,00 D
Bens recebidos em Comodato 1.240,00 D
Instalações e Benfeitorias 3.449,81 D
Cercas 2.100,00 D
Rede de Comunicação 1.349,81 D
Direitos 7.783,49 D
Estudo e Elaboração de Projeto 7.783,49 D
(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 275.827,33 C
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 275.827,33 C
Dep. Acum. Embarcações 303,89 C
Dep. Acum. Gado 136.853,96 C
Dep. Acum. Máquinas e Equipamentos 1.850,00 C
Amort. Acum. Gasto com Implantação 136.819,48 C
Diferido 136.819,48 D
Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais 136.819,48 D
Gasto de Implantação 136.819,48 D
Total Ativo 3.078.729,69 D

*** Passivo *** 3.078.729,69 C
Passivo Circulante 12.365,39 C
Obrigações de Curto Prazo 12.365,39 C
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 12.365,39 C
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 8.860,40 C
INSS a Recolher 5.723,04 C
FGTS a Recolher 3.107,95 C
Contribuição Sindical a Recolher 29,41 C
Obrigações Fiscais 3.504,99 C
IRRF a Recolher 3.504,99 C
Passivo não Circulante 251.740,00 C
Obrigações de Longo Prazo 251.740,00 C
Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 250.500,00 C
Empréstimos de Sócio/Diretores 250.500,00 C
Bens de Terceiros 1.240,00 C
Contrato em Comodato de Bens Móveis 1.240,00 C
Bens de Terceiros em Comodato 1.240,00 C

AGRO PECUARIA RIO TARTARUGA SA - CNPJ: 05.248.067/0001-63 - NIRE: 15300003741 - Endereço: SAO FRANCISCO, Complemento: , N.º: 118, Bairro: CAMPINA, Cidade: Belém, Estado: PA.
BALANÇO PATRIMONIAL

Patrimônio Líquido 2.814.624,30 C
Capital Realizado 668.004,00 C
Capital Social 668.004,00 C
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 668.004,00 C
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 668.004,00 C
Reservas 36.779,60 C
Reservas 36.779,60 C
Reservas de Capital 36.779,60 C
Correção Monetária do Capital Integralizado 36.779,60 C
Outras Contas 2.109.840,70 C
Outras Contas 2.109.840,70 C
Lucros Acumulados 2.303.122,00 C
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 2.303.122,00 C
(-) Prejuízos Acumulados 193.281,30 D
(-) Prejuízos Acumulados 193.281,30 D
Total Passivo 3.078.729,69  C

Data de Encerramento: 31/12/2021 - Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.078.729,69 (Três Milhões Setenta e Oito 
Mil Setecentos e Vinte e Nove Reais e Sessenta e Nove Centavos).

Demonstração do Resultado do Exercício
Descrição 01/01/2021 a 31/12/2021

Receita Bruta Operacional 915.499,14
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 915.499,14

Atividade Rural 915.499,14
Receita Bruta da Atividade Rural 915.499,14

Receita da Atividade Rural 915.499,14
Receita Líquida 915.499,14
Custo dos Bens e Serviços Vendidos 160.493,41

Custo Produtos Atividade Rural Vendidos 160.493,41
Custo dos Produtos da Atividade Rural Vendidos 112.527,18

Custo dos Produtos Vendidos da Atividade Rural 112.527,18
INSS - Previdência Social 34.112,20
FGTS 13.854,03

Lucro Bruto 755.005,73
Despesas Operacionais 656.501,67

Despesas Operacionais 656.551,67
Despesas Operacionais da Atividade Rural 656.551,67

Ordenados, Salários, Gratiicações e Outras Remunerações a E 239.775,28
Prestação de Serviço Pessoa Jurídica 2.444,90
INSS - Previdência Social 22.416,31
FGTS 22.684,82
Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações 3.162,00
Encargos de Depreciação e Amortização 1.912,52
Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados 154.999,07
Outras Despesas Operacionais 75.393,21
Férias 28.366,45
Décimo Terceiro Salário 21.733,32
Vale Transporte 750,00
Pró-labores 36.000,00
Materiais de Consumo 50,00
Assessoria Contábil 28.620,00
I T R - Imposto Territorial Rural 17.484,98
TLPL 396,81
Taxas Estaduais 362,00

Outras Receitas Operacionais (50,00)
Outras Receitas Operacionais 50,00

Doações e Subvenções para Investimentos 50,00
Res. Antes das Participações e Contrib. 98.504,06
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 98.504,06
Contribuição Social Sobre o Lucro 9.725,40

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 9.725,40
Imposto de Renda 10.806,00

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 10.806,00
Resultado Líquido do Exercicio 77.972,66

Protocolo: 783486

PeLo PreseNte, o eMPreeNdiMeNto deNoMiNado 
coNstrUtora oLiMPo, deVidaMeNte iNscrita No 

cNPJ: 22.036.422/0001-52 
responsável pela construção do condomínio residencial Paricá  Y 01, 
localizada na avenida 3, Trecho 1, Pista 01, n° 70, lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 
8, da Quadra Y,  bairro Tião Mineiro, Zona Urbana, torna público que requereu 
a Secretária Municipal de Meio ambiente - SEMMa, do município de Parago-
minas/Pa, a licença Prévia - lP para a instalação da atividade de condomínio 
habitacional horizontal, sem fracionamento, localizada no endereço acima ci-
tado, no município de Paragominas, município ora requerido.

Protocolo: 783434

PeLo PreseNte, o eMPreeNdiMeNto deNoMiNado 
coNstrUtora oLiMPo, deVidaMeNte iNscrita No 

cNPJ: 22.036.422/0001-52 
responsável pela construção do condomínio residencial Paricá  Z 01, 
localizada na avenida 3, Trecho 1, Pista 01, n° 322, lotes 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14 e 15, da Quadra Z,  bairro Tião Mineiro, Zona Urbana, torna público que 
requereu a Secretária Municipal de Meio ambiente - SEMMa, do município de 
Paragominas/Pa, a licença Prévia - lP para a instalação da atividade de con-
domínio habitacional horizontal, sem fracionamento, localizada no endereço 
acima citado, no município de Paragominas, município ora requerido.

Protocolo: 783431

PeLo PreseNte, o eMPreeNdiMeNto deNoMiNado 
coNstrUtora oLiMPo, deVidaMeNte iNscrita No 

cNPJ: 22.036.422/0001-52
responsável pela construção do condomínio residencial Paricá  Z 02, 
localizada na rua 24, n° 323, lotes 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44, da Quadra 
Z,  bairro Tião Mineiro, Zona Urbana, torna público que requereu a Secretária 
Municipal de Meio ambiente - SEMMa, do município de Paragominas/Pa, a 
licença Prévia - lP para a instalação da atividade de condomínio habitacional 
horizontal, sem fracionamento, localizada no endereço acima citado, no mu-
nicípio de Paragominas, município ora requerido.

Protocolo: 783411

PeLo PreseNte, o eMPreeNdiMeNto deNoMiNado 
coNstrUtora oLiMPo, deVidaMeNte iNscrita No 

cNPJ: 22.036.422/0001-520 
responsável pela construção do condomínio residencial Paricá  aa01, 
localizada na rua 24, n° 164, lotes 14, 15, 16, 17 e 18, da Quadra aa, bair-
ro Tião Mineiro, Zona Urbana, torna público que requereu a Secretária 
Municipal de Meio ambiente - SEMMa, do município de Paragominas/Pa, a 
licença Prévia - lP para a instalação da atividade de condomínio habita-
cional horizontal, sem fracionamento, localizada no endereço acima citado, 
no município de Paragominas, município ora requerido.

Protocolo: 783407

a empresa cBaa- asFaLtos Ltda 
com cNPJ 05.099.585/0001-62 

Torna público que requereu o pedido de renovação da licença ambiental de 
operação-lo, sob o prot. r039622, da SEcrETaria dE MEio aMBiENTE 
dE aNaNiNdEUa-Pa, para atividades de instalação portuária de uso pri-
vado para cargas perigosas, localizado Setor c Qd 08 lT 3 a 6 diSTriTo 
iNdUSTrial, Bairro distrito industrial, Município de ananindeua - Pa.

Protocolo: 783405

resideNciaL aMec ViLLe JacaraNda 
inscrita no cNPJ nº 22.357.489/0001-96 

localizada na av. Espanha Quadra Especial SN casas Populares ii, Muni-
cípio de Parauapebas/Pa, cEP 68.515-000, torna público que está reque-
rendo junto a Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade (SEMaS) a 
oUTorGa Para laNÇaMENTo dE EflUENTES.

Protocolo: 783401

aMBieNtaL serViÇos e traNsPorte 
de residUos eireLi 

cNPJ N°. 20.702.476/0001-81 
Torna público que recebeu a licença de operação N° 13356/2022 da SE-
MaS/Pa, para atividade de coleta, Transporte e destinação final de resí-
duos de Serviços de Saúde, em Santarém/Pa.

Protocolo: 783396

Posto iccar Ltda 
cNPJ: 02.280.133/0002-75 

Torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade - SEMaS, renovação da licença de operação - lo Nº 
10934/2017, por meio do protocolo nº 10211/2022, para atividade de co-
mércio Varejista de combustíveis para veículos automotores, localizado na 
Baía do Guarajá, s/nº, bairro icoaraci, no Município de Belém/Pa.

Protocolo: 783392

a empresa cBaa- asFaLtos Ltda 
com cNPJ 05.099.585/0001-62 

Torna público que requereu o pedido de renovação da licença ambiental de 
operação-lo, sob o prot. r032622, da SEcrETaria dE MEio aMBiENTE 
DE ANANINDEUA-PA, para atividades de Fabricação de Produtos do Refino 
de Petróleo, localizado Setor c Qd 08 lT 3 a 6 diSTriTo iNdUSTrial, 
Bairro distrito industrial, Município de ananindeua - Pa.

Protocolo: 783393
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AGROPECUÁRIA MONTE VERDE S.A., CNPJ/MF Nº: 02.815.239/0001-45. RELATÓRIO DA DIRETORIA: Senhores acionistas. Em 
cumprimento às determinações Legais e Estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas., as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 31/12/2021, permanecendo a disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Santa Maria das Barreiras-Pa, 31 de março de 
2022. A Diretoria. 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2021 
ATIVO 2021 2020 PASSIVO 2021 2020 

 CIRCULANTE 
 DISPONÍVEL  
 Caixa e Bancos  
 Estoques 
 NÃO CIRCULANTE 
 IMOBILIZADO 
 Imóveis Rurais 
 Pastagens 
 Obras de Infra-Estrutura 
 Instalações Pecuárias 
 Edificações 
 Máquinas e Motores 
 Aparelhos e Equipamentos 
 Móveis e Utensílios 
 Gado e Animais 
 (-) Depreciações Acumuladas 
 TOTAL DO ATIVO 

2.822.273,92 
2.822.273,92 

316.673,92 
2.505.600,00 

2.377.944,62 
2.377.944,62 

653.400,00 
3.199.097,00 

303.013,00 
488.723,20 
303.740,00 
59.689,45 
36.797,56 
18.394,17 

2.233.705,00 
(4.918.614,76) 
5.200.218,54 

2.585.825,29 
2.585.825,29 

346.225,29 
2.239.600,00 

2.832.954,17 
2.832.954,17 

653.400,00 
3.199.097,00 

303.013,00 
488.723,20 
303.740,00 
59.689,45 
36.797,56 
18.394,17 

2.419.505,00 
(4.649.405,21) 
5.418.779,46 

 CIRCULANTE  
 Fornecedores 
 Obrigações Sociais e Trabalhistas 
 Obrigações Tributárias 
 CRÉDITOS C/ PESSOAS LIGADAS 
 Empréstimos a Resgatar  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 CAPITAL SOCIAL 
 Capital Social Integralizado 
 LUCROS/PREJU. ACUMULADOS 
 Prejuízos Acumulados 
 TOTAL DO PASSIVO   

23.283,05 
17.700,00 
5.583,05 

0,00 
100.100,00 
100.100,00 

5.076.835,49 
7.847.046,84 
7.847.046,84 

(2.770.211,35) 
(2.770.211,35) 
5.200.218,54 

8.305,60 
2.613,00 
5.667,74 

24,86 
0,00 
0,00 

5.410.473,86 
7.847.046,84 
7.847.046,84 

(2.436.572,98) 
(2.436.572,98) 
5.418.779,46 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 RECEITA OPERACIONAL 2021 2020 
 (+) Receita Bruta de Vendas 
 (-) Dedução das Vendas 
 (=) Receita Líquida das Vendas 
 (-) Custos s/ Produtos Vendidos 
 (=) Lucro Bruto 
 (+) Receitas Financeiras 
 (+) Outras Receitas Opera. (Produção) 
 (-) Custos dos Rebanhos 
 (-) Encargos de Depreciação 
 (-) Despesas Gerais e Administrativas 
 (-) Despesas Financeiras 
 (-) Despesas Tributárias 
 (=) Lucro/Prejuízo Operacional 
 (+) Receitas Não Operacionais 
 (-) Despesas Não Operacionais  
 (=) Resultado do Exer. antes I. Renda 
 LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO  

- 
- 
- 
- 
- 

7,34 
462.100,00 

(257.356,49) 
(463.209,55) 
(66.901,00) 
(1.045,94) 
(7.220,73) 

(333.626,37) 
- 
- 

(333.626,37) 
(333.626,37) 

12,00 
(12,00) 

- 
- 
- 
- 

765.200,00 
(250.472,26) 
(463.209,60) 
(59.728,00) 

(105,40) 
- 

(8.315,26) 
- 

(2.100,00) 
(10.415,26) 
(10.415,26) 

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA 
As Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em 
31/12/2021, foram elaboradas, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, determinadas pela Lei 6.404/76, 
como a seguir discriminado: a) A Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, foram elaboradas pelo método indireto; b) O regime 
adotado para registro e apropriação de direitos, obrigações, 
custos e rendas, é o de competência de exercício; c) Sobre o 
imobilizado, foram calculadas depreciações às taxas legalmente 
admitidas, levando em consideração a vida útil  dos  bens;  d)  O  
saldo  de  Prejuízos  Acumulados   é  de R$ 2.770.211,35 (dois 
milhões, setecentos e setenta mil, duzentos e onze reais e trinta 
e cinco centavos; e) A empresa está dispensada de apresentar 
Parecer de Auditoria, de acordo com o Art. 21, § 1º, II, da Lei nº  
8.167/91 f) O capital 
integralizado da empresa é 
de R$ 7.847.046,84 (sete 
milhões, oitocentos e 
quarenta e sete mil, 
quarenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos) 
representado por 
14.574.072 (quatorze 
milhões, quinhentos e 
setenta e quatro mil e 
setenta e duas) Ações 
Nominativas, sem valor 
nominal, sendo 4.085.400 
(quatro milhões, oitenta e 
cinco mil e quatrocentas) 
Ações Ordinárias 
Nominativas no valor total de 
R$ 4.085.400,00 (quatro 
milhões, oitenta  e cinco mil 
e quatrocentos reais), e, 
10.488.672 (dez milhões, 
quatrocentos e oitenta e oito 
mil, seiscentos e setenta e 
duas) Ações Preferenciais 
Nominativas Classe “A”, no 
valor total de R$ 
3.761.646,84 (três milhões, 
setecentos e sessenta e um 
mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e quatro 
centavos); Santa Maria das 
Barreiras – PA, 31 de 
dezembro de 2021. 
CLAUDIOMAR VICENTE 
KEHRNVALD, CPF Nº 
435.200.739-00 – Diretor  

                    DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
   Discriminação    Capital 

Integralizado 
Reservas de 

Capital 
Reservas Ajuste 

IPC/90 
Prej./ Lucros 
Acumulados 

Total  
Geral 

 Saldo em 31/12/19 
 Resultado do Exercício 
 Saldo em 31/12/20 
 Resultado do Exercício 

    Saldo em 31/12/21 

  7.847.046,84 
0,00 

7.847.046,84 
0,00 

7.847.046,84 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(2.426.169,72) 
(10.415,26) 

(2.436.584,98) 
(333.626,37) 

(2.770.211,35) 

5.420.877,12 
(10.415,26) 

5.410.461,86 
(333.626,37) 

5.076.835,49 
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 2021 2020 
 Resultado do Exercício 
 Ajustes p/conciliar o result. às disponib. geradas p/ativid. operac. 
 Depreciação e Amortização 
 Sub Total 
 Variações nos ativos e Passivos 
 (Aumento) Redução em contas a receber  
 (Aumento) Redução nos estoques 
 Aumento (Redução) de fornecedores 
 Aumento de Capital 
 Aumento (Redução) em Salários e encargos a pagar 
 Aumento (Redução) em Obrigações Fiscais 
 Sub Total 
 Total das Operações 
 Disp. Líquidas geradas pelas atividades operacionais 
 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
 Aumento do Ativo Imobilizado 
 Recebimento de clientes 
 Recebimento de aplic. Financeiras 
 Disp. Líquidas aplicadas nas atividades de investimentos 
 Sub Total 
 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
 Pagamento de Juros 
 Disp. Líquidas aplicadas nas atividades de financiamentos 
 Variação de Caixas e equivalentes 
 Redução de valores equivalentes de disp. de caixa 
 Disp. e valores equivalentes no início do exercício 
 Disp. e valores equivalentes no final do exercício 

333.626,37 
 

463.209,55 
796.835,92 

- 
- 

(266.000,00) 
15.087,00 

0,00 
(846,90) 
(24,86) 

(251.784,76) 
545.051,16 
545.051,16 

 
117.848,05 

- 
- 

117.848,05 
0,00 

 
- 
- 

662.899,21 
662.899,21 
346.225,29 
316.673,92 

10.415,26 
 

463.209,60 
473.624,86 
764.009,50 

- 
(462.400,00) 

460,14 
0,00 

(4.862,29) 
24,86 

297.232,21 
770.857,07 
770.857,07 

 
86.900,00 

- 
- 

86.900,00 
0,00 

 
- 
- 

857.757,07 
857.757,07 
511.531,78 
346.225,29 

PP Presidente; JOSÉ DOURADO DE SOUSA, Téc. em Contabilidade CRC-DF nº 12.565/T-PA, CPF nº 165.107.041-53. 
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